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ATOS DO GOVERNADOR
DECRETOS

DECRETO N«. 4140 07 DE abril DE1B78

Cria a Empresa de Assistência Técnica

e Extensão Rural do Distrito Federal

(EMATER-DF), regulamenta dispositivos

da Lei n9 6 .500 , de 07 de dezembro de

1977 e dá outras providências.

Distrito Federal (EMATER-DF) e dá ou

trás providências.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri

buições que lhe confere o inciso II do artigo 20, da

Lei n' 3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com o

artigo 6', da Lei n' 6 .500, de 07 de dezembro de 1977,

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri-

buições que lhe conferem os incisos I do artigo 29 e II

do artigo 20 > da Lei n* 3.751, de 13 de abril de 1960

e tendo em vista o disposto na Lei n' 6 .500 , de 07 de

dezembro de 1977,

D E C R E T A

Art. l9 - Fica criada, nos termos da Lei n9 6.500, de

07 de dezembro de 1977, a Empresa de Assistência Técnica e Extensão '

Rural do Distrito Federal ÍEMATER-DF), entidade dotada de personalida

de jurídica de direito privado, que passa integrar a Administração In

direta do Distrito Federal.

Art. 29 - Para fins do exercício.-do controle e superv:i

são de que trata o § l" do artigo 39 da Lei a? 4.545, de 10 de dezem

bro de 1964, a EMATER-DF fica vinculada ã Secretaria de Agricultura e

Produção do Distrito Federal.

Art. 3* - Fica o Secretario de Agricultura e Produção

responsável pela supervisão e controle da execução do Estatuto a

provado por este Decreto, sem prejuízo das demais responsabilida

dês nele contidas.

Art. 4». - Este Decreto entrara em vigor na

sua publicação,, revogadas as disposições em contrário.

data de

Brasília-DF, 07 de abril de 1978.

90» da República e 18' de Brasília.
r-\

~-E~LMÒ I SERE JQkPARIÁS

IVAN GU

PEDRO DO CARMO DANTAS"

DECRETO N«. 4141 07 DE abril DE 1978

Aprova o Estatuto da Empresa de Assis^

tência Técnica e Extensão Rural do

D E C R E T A :

Art. l9 - Fica aprovado o Estatuto da Empresa de Assi:»

tência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal (EMATER-DF) que,

assinado pelo Secretário de Agricultura e Produção e pelo Procura

dor Geral do Distrito Federal, a este acompanha.

Art. 29 - E estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias

a contar da data de instalação da EMATER-DF, para que esta submeta

ao Governador, através da Secretaria de Agricultura e Produção, o

projcco de seu Regimento.

Art. 39 - Fica criada uma Comissão especial composta de

3 (três) membros representando, respectivamente, a Secretaria de

Agricultura e Produção, a Secretaria de Finanças e a Procuradoria

Geral do Distrito Federal, com a finalidade de indicar, discriminar

e avaliar os bens a serem incorporados ao património da EMATER-DF,

como integralização do seu capital social.

§ l9 - Os atos designando os membros da Comissão de que

trata este artigo serão baixados, isoladamente, pelos titulares dos

órgãos nele citado, no prazo de 3 (três) dias, contados da publica

cão deste Decreto.

§ 29 - A Comissão será instalada pelo Secretário de

Agricultura e Produção e terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir

de sua instalação, para apresentar o relatório conclusivo dos seus

trabalhos.

§ 39 - Caberá ã Secretaria de Agricultura e Produção

dar todo o apoio necessário ao pleno funcionamento da Comissão.

Art. 49 - Caberá ao Procurador Geral representar o Diŝ

trito Federal no ato de constituição da EMATER-DF, na forma da regu

lamentação em vigor.

Art. 59 - A Empresa de Assistência Técnica e Extensão

Rural do Distrito Federal será instalada no prazo de 30(trinta) dias,

a contar da publicação do Decreto que aprovar o seu Estatuto.

Art. 69 - Ficam mantidas, a fim de evitar solução de

continuidade, todas as atividades de natureza técnica, administrati

vá, regulamentar e regimental da Fundação Zoobotânica do Distrito '

Federal, relacionadas com assistência técnica e extensão rural, bem

como os contratos, convénios ajustes celebrados com o objetivo de

executar aquelas atividades.

Parágrafo Onico - O disposto neste artigo vigorará pé

Io prazo, máximo,de l (um) ano, contado da data da publicação do pré

sente Decreto.

Art. 79 - Caberá ã Secretaria ae Agricultura e Produção,

através de estudo conjunto da EMATER-DF e da FZDF, elaborar e pr£

por o decreto de que trata o parágrafo único, do artigo 99, da Lei

n9 6.500, de 07 de dezembro de 1977.
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Parágrafo Onico - O decreto referido neste artigo será

encaminhado ao Governador, acompanhado de parecer prévio das Secre

tarias de Governo, de Administração e de Finanças do Distrito Fede_

ral, no que disser respeito às competências daquelas Pastas.

Art. 8' - A EMATER-DF poderá, mediante convénio com as

Secretarias de Agricultura d'os -Estados de Minas Gerais e Goiás, de_

senvolver programas de assistência técnica e extensão rural na Re_

gião Geoeconômica de Brasília, nos termos do § 2' do artigo l9, da

Lei n' 6.500, de 07 de dezembro de 1977.

Parágrafo Onico - A extensão da área de atuação.bem cp_

mo o período de duração da assistência prevista neste artigo, devi;

rão ser fixados no respectivo termo de convénio e no contrato a que .

se refere o Artigo 7' do Decreto Federal n» 75.373, de 14.02.75.

Art. 9' - Fica o Secretário de Agricultura e Produção

responsável pelo acompanhamento e controle da execução do que dis_

põe o presente Decreto, cabendo-lhe, ainda, propor ou baixar, confor

me o caso, outros atos qu"e se fizerem necessários ã instalação e im

plantação da EMATER-DF.

Art. 10' - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília-QF, 07 de abril de 1978

90' da República e 18' de Brasília

ELMO S E REJO FAMAS

IVAN GUANÍÍIS Bfe GWVEíIRA

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE
l

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE BARROS MENUSIER

PEDRO DO,CARMO DANTAS

ESTATUTO DA EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

DO DISTRITO FEDERAL - EMATER-DF

TITULO I

DO REGIME JURÍDICO DA EMPRESA, SEUS OBJETIVOS E

DIRETRIZES DE AÇAO

CAPITULO I

DO REGIME JURÍDICO DA EMATER-DF

.Art. l9 - A Empresa de Assistência Técnica e Extensão

Rural do Distrito Federal (EMATER-DF), criada pelo Decreto n' 4.140

de O? de abril de 197'8, de acordo com a autorização constante

da Lei n9 6.500, de 07 de dezembro de 1977, fica constituída na for_

ma estabelecida por este Estatuto.
Art. 2' - A EMATER-DF é uma empresa pública, individual,

dotada de personalidade jurídica de direito'privado, com património

próprio, autonomia jurídica administrativa e financeira, integrante

da Administração Indireta do Distrito Federal, na forma do que dis_

põe a Lei n9 4.545, de 10 de dezembro de 1964.

Art. 3' - A Empresa de Assistência Técnica e Extensão

Rural, com sede e foro em Brasília e jurisdição em todo território

do Distrito Federal, reger-se-ã pela Lei n' 6.500, de 07 de dezem

bro de 1977, pelo presente Estatuto e, subsidiariamente, pelas nor

mas de direito a ela aplicáveis.

Parágrafo Onico - A EMATER-DF poderá, mediante Convénio

com as Secretarias de Agricultura dos Estados de Minas Gerais e

Goiás, desenvolver programas de assistência técnica e extensão ru

ral nesses Estados.

Art. 4' - O prazo de duragão da EMATER-DF è" indetermina

do, podendo ser extinta nos casos e na forma previstos na legisla

cão pertinente e neste Estatuto.

Art. 5' - A EMATER-DF, para fins do exercício do contro_

lê e da supervisão de que trata o § l9 do artigo 39 da Lei n9 4.545,

de 10 de dezembro de 1964, vincula-se ã. Secretaria de Agricultura e

Produção, sem prejuízo da auditoria financeira, a cargo do órgão pró

prio da Secretaria de Finanças.

CAPITULO II

DOS OBJETIVOS E DAS DIRETRIZES DE AÇAO DA EMATER-DF

Art. 69 - São objetivos da EMATER-DF:

I - colaborar com órgãos competentes do Governo do Dis

trito Federal e da Administração Federal na formula_

cão e execução das políticas de assistência técnica

e extensão rural;

II - planejar, coordenar e executar programas de assis

tência técnica e extensão rural, visando ã difusão

de conhecimentos de natureza técnica, económica e

social, para aumento da produção e da produtividade

agrícolas e a melhoria das condições de vida no meio

rural do Distrito Federal, de acordo com as políti^

cãs de ação do Governo do Distrito Federal e do Go

verno Federal.

Art. 79 - Para a consecução dos seus objetivos deverá a

EMATER-DF observar as seguintes diretrizes básicas:

I - compatibilização dos programas de assistência

ca e de extensão rural com os Planos Nacional e Re_

gional de Desenvolvimento;

II - estabelecimento e manutenção de processos de relacip_

namento operacional com os Sistemas de Planejamento

Setorial de Produção, de Abastecimento e de Geração

de Tecnologia, da Secretaria de Agricultura e Produ

cão, ou órgãos a esta vinculados e do Ministério da

Agricultura, através da EMBRATER;

III - fornecimento de subsídios â EMBRATER para formula

cão das diretrizes e programações das atividades de

assistência técnica e extensão rural do País;

IV - estímulo e apoio, ao desenvolvimento, no meio rural,

de ações revestidas de carãter educativo e, bem as_

sim, ã ação conjunta entre os serviços públicos de

assistência técnica, de extensão rural , de educação ,

de nutrição e saúde, visando ã execução de progra-

mas integrados de "promoção do homem;

V - estímulo e apoio ao inter-relacionamentò entre os

órgãos de pesquisa agropecuâria e os produtores ru

rais do Distrito Federal, tanto para identificação

das necessidades destes, como para transferência de

tecnologia gerada e avaliação de seus efeitos;

VI - estímulo ã transferência de tecnologia agropecuâria

através do crédito rural e apoio dos organismos cre_

ditícios na aplicação dos recursos financiados e na

avaliação dos resultados;

VII - apoio ã formação e ao aperfeiçoamento do pessoal es^

pecializado em atividades fim e meio, para difusão

de tecnologia e promoção do homem do meio rural, com

a participação das universidades e de outros órgãos

de desenvolvimento de recursos humanos;

VIII - adequação dos programas e projetos de assistência

técnica e extensão rural ã prioridades estabeleci-

das pela Secretaria de Agricultura e Produção e Mi^

nistério da Agricultura para o desenvolvimento do

setor rural, de conformidade com as necessidades do

Distrito Federal;

IX - estímulo, em caráter prioritário, aos programas nos

quais a assistência técnica e a extensão rural este_

jam associados ao crédito, ã. provisão de insumos ,

ã comercialização agropecuâria e E organização de

produtores ;

X - estabelecimento e manutenção de sistema de acompa-

nhamento, avaliação de resultados e controle das

atividades de assistência técnica e extensão rural.
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Art. 8' - Além das diretrizes a que se refere o artigo

anterior e de acordo com o que dispõe a Lei n' 6.126, de 06.11.74

e o Decreto n' 75.373, de 14.02.75 a EMATER-DF, deverá observar,

ainda, as seguintes condições:

I - adotar diretrizes organizacionais e critérios de

escolha de dirigentes semelhantes aos estabelecidos

para a EMBRATER;

II - operar em consonância com os sistemas de programa

cão e de controle técnico e financeiro, fixados pé

Ia EMBRATER;

III - adequar sua metodologia de trabalho e de avaliação,

às normas preconizadas pela EMBRATER;

IV - constituir-se em principal instrumento de execução

das atividades de assistência técnica e extensão ru

ral no Distrito Federal.

Art. 9» - A EMATER-DF poderá ser contratada por órgãos

públicos ou privados, mediante remuneração, para executar serviços

' de assistência técnica e extensão rural.

TITULO II

DOS REGIMES PATRIMONIAL E ECONÕMICO-FINANCEIRO

CAPITULO I

DO CAPITAL SOCIAL E DG PATRIMÓNIO

Art. 1 0 - 0 capital social da EMATER-DF é de Cr$

1.000.000,00 (hum milhão tie cruzeiros), de acordo com a NE 386/77 -

SEF, nos termos do artigo 39 da Lei n' 6.500, de 07 de dezembro de

1977.

§ 1? - Integrará, -ainda, o capital social da EMATER-DF

o valor da incorporação dos bens móveis e imóveis de propriedade do

Distrito Federal, sob a administração da Secretaria de Agricultura

e Produção, no montante e na forma a serem estabelecidos por ato do

Governador.

• § 2° - A incorporação de que trata o parágrafo anterior,

far-se-ã independentemente da reforma deste Estatuto.

Art. 11 - Poderá ser autorizado, por ato do Governador

do Distrito Federal,1 o aumento do Capital da EMATER-DF mediante:

I - participação de entidades da Administração Indireta

do Distrito Federal e da União, assegurada, sempre,

a participação.majoritária do Distrito Federal;

II - incorporação de lucros, reservas, dotações orçamen-

tarias e outros recursos;

III -'reavaliação e correção monetária do ativo.

Art. 1 2 - 0 património da EMATER-DF será constituído:
c

I - dos bens móveis e imóveis de qualquer natureza que

lhe forem transferidos como integralização do capi^

tal;

II - dos bens e direitos que lhe forem transferidos ou

por ela adquiridos;

III - de bens móveis e imóveis que lhe f orem doados , trans_

feridos ou legados, na forma permitida em Lei.

VI - os recursos de operações de crédito decorrentes de

empréstimos e financiamentos;

VII - doações e legados que lhe forem feitos;

VIII - recursos provenientes de fundos existentes ou a se_

rem criados, destinados a promover o aumento da pró

dução e produtividade agrícola e a melhoria das con

dições de vida no meio rural;

IX - recursos decorrentes de lei específica;

X - participação no resultado económico apresentado em

cada exercício financeiro, por Empresas de cujo ca

pitai o Distrito Federal detém maioria, de conform.!

dade com o que ficar estabelecido, em cada caso. pé
Io Governador do Distrito Federal;

XI - receitas operacionais;

XII - auxílios e subvenções, atendidas as prescrições le_

gais ;

XIII - outras receitas.

CAPITULO III

DO EXERCÍCIO SOCIAL E DO RESULTADO ECONÓMICO

Art. 14-0 exercício social da EMATER-DF corresponderá

ao ano civil, levantando-se, obrigatoriamente, o seu balanço em 31

de dezembro de cada ano, para todos os fins de direito.

Art. 15 - Os resultados apurados em balanço, após dedu

zidos a provisão do imposto sobre a renda, terão a destinação que

o Conselho de Administração deliberar, estabelecida, desde logo,
prioridade para o aumento de capital.

Parágrafo Único - Ê vedada a utilização dos recursos a

que se refere este artigo para concessões de qualquer tipo de gra

tificação ao pessoal da EMATER-DF.

Art. 1 6 -0 prejuízo do exercício será obrigatoriamente

absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela

reserva legal, nessa ordem.

Art. 17 - A prestação de contas da EMATER-DF será subm£

tida ao Secretário de Agricultura e Produção que, com o seu pronun

ciamento e a documentação exigida na" legislação própria, a enviará

ao Tribunal de Contas do Distrito Federal, nos prazos e na forma es_

tabelecida em regulamento.

TITULO III

DA ORGANIZAÇÃO FORMAL E FUNCIONAL DA EMATER-HF

CAPITULO I

DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

Art. 18 - São órgãos da Administração Superior da

EMATER-DF:

I - Conselho de Administração;

II - Diretoria;

III - Conselho Fiscal.

CAPITULO II

DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 13 - Constituem recursos financeiros da EMATER-DF:

I - as transferências consignadas nos orçamentos anuais

do Distrito Federal;

II - os recursos provenientes de convénios, contratos e

ajustes por ela firmados;

III - os créditos abertos em seu favor;

IV - os recursos de capital, inclusive os resultados de

conversão, em espécie, de bens e direitos;

V - a renda de bens patrimoniais;

SEÇAO I

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 1 9 - 0 Conselho de Administração, órgão de admini£

tração superior, de carãter normativo e deliberativo, responsável pe_

Ia orientação e controle administrativo da EMATER-DF, compõe-se de

7 (sete) membros efetivos, a saber:

I - o Secretário de Agricultura e Produção do Distrito

Federal, que o presidirá:

II - o Presidente da Empresa Brasileira de Assistência

Técnira e Extensão Rural (EMBRATER) ;

III - um representante do Ministério da Agricultura;
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IV - um representante da entidade de pesquisa agropecuã

ria do Distrito Federal ou, na falta desta, da Em

presa Brasileira de PesquisaAgropecuária (EMBRAPA);

V - um representante da Procuradoria Geral

Federal;

VI

do Distrito

- dois membros indic"ados pelo Secretário de Agricultu

rã e Produção, escolhidos entre pessoas de nível

superior, de reconhecida capacidade técnica em at:L

vidades relacionadas com o desenvolvimento rural.

§ l9 - São membros natos do Conselho os constantes dos

incisos I e II e os demais serão designados pelo Governador do Dis

trito Federal, para mandato de 02 (dois.) anos, permitida a recondu

cão por uma só vez.

§ 29 - Os membros designados deverão residir no Distri^

to Federal e não poderão ser entre si, ou com relação aos membros da

Diretoria, parentes em linha reta ou colateral até o terceiro grau.

§ 3' - Os.membros a que se referem os incisos III, IV e

V serão indicados pelos respectivos órgãos, ao Secretário de Agri
cultura e Produção da Distrito 'Federal. '••

Art; 20'-'Càda membro'do Conselho de Administração, ex

ceto os membros natos, contará com um suplente escolhido e designa,

do na forma estabelecida para o,respectivo titular e com observân

cia de iguais requisitos,
i r -.et i
Art. 21 - Nas suas ausências e impedimentos, os membros

do Conselho de Administração serão representados pelos respectivos

suplentes e os membros natos por seus substitutos legais.

Art. 22 - Os membros do Conselho de Administração se in
A. • : -. " ' ' _

vestirão na função por termo lavrado em livro próprio, que será por

eles assinado.

Art. 2 3 - 0 Conselho de Administração só ipoderá reunir-

se com a presença de pelo menos 4 (quatro) de seus membros.

Art. 24 - As decisões do Conselho de Administração, se_

rão tomadas por maioria simples de votos cabendo ao seu Presidente

além do voto comum, o de qualidade nos casos de empate.

Art, 25 - A remuneração dos membros do Conselho 'de Adm^

nistração será fixada pelo Governador do Distrito Federal, atendi^

das as prescrições legais.'

Art. 26 - O Conselho de Administração réunir-se-ã semes_

tralmènte na sede" da'EMATER-DF, em sessões ordinárias, e, extraordi^

nariamentè, quando convocado pelo seu Presidente ou pela maioria

de seus membros.

§'!' - As reuniões serão convocadas,
, L i

com antecedência

mínima de"15'(quinze)'dias úteis, devendo ser encaminhadas aos mem

bros a pauta dos trabalhos e a do'cumentacao a ser objeto de discus_

são e/ou deliberação.

§ 2° - A ausência injustificada de qualquer dos membros

designados a 2 (duas) reuniões consecutivas, implicará na extinção

automática do seu mandato.

§ 3' - O prazo para justificação de ausência ê de 10

(dez) dias, contados da data da reunião em que houver ocorrido a

falta.

Art. 27 - Das reuniões do Conselho de Administração la_

vrar-se-ão atas que serão'assinadas pelos membros presentes e publi^

cadas na íntegra, no órgão oficial de divulgação do Distrito Fede-

ral.

Art. 28 - Os membros da Diretoria da EMATER-DF partici-

parão das reuniões do Conselho de Administração com direito a voz

e sem dirfeito- a voto.

Art. 2 9 - 0 Conselho de Administração poderá convocar

qualquer servidor, através do Presidente da Empresa, para prestar

esclarecimentos em reunião, sendo obrigatório o seu comparecimento.
. : • . i ' t

Art. 30 - Além de outras previstas neste Estatuto ou em

Lei, compete, privativamente, ao Conselho de Administração:

I - fixar as políticas de ação da EMATER-DF;

II - aprovar os programas anuais e plurianuais daEMATER-DF

e respectivos orçamentos;

III - aprovar os relatórios financeiros da Diretoria, acom

panhados de laudo de auditoria e apresentar recomen

dações, sobre a evolução das receitas e despesas da

EMATER-DF;

IV - deliberar sobre os balanços e as prestações de con

tas da EMATER-DF, após exame e pronunciamento do

Conselho Fiscal;

V - apreciar o relatório anual de atividades da Direto

ria;

VI - deliberar sobre o aumento de capital da Empresa,

sempre que necessário, submetendo-o ã. aprovação do

Governador;

VII - decidir sobre o Plano de Cargos e Salários da

EMATER-DF em consonância com a política de -pessoal,

aplicável a Empresa; ..

VIII - aprovar os reajustes salariais da :EMATER-DF respei^

tada a legislação vigente;
• • •• •

IX - delegar competência ã Diretoria, quando julgar neces_

sário;

X - autorizar a aquisição, alienação ou gravame de bens

' imóveis da EMATnR-DF;

XI - examinar e submeter, através de seu Presidente, ã

aprovação do Governador, eventuais alterações ao Es_

tatuto da EMATER-DF;

XII - aprovar o Regimento da EMATER-DF e suas modificações;

XIII - deliberar sobre pedidos da Empresa para contrair em

préstimos ou aceitar doações, inclusive com encar

gos;

XIV - resolvermos casos omissos neste Estatuto e outras

questões que lhe forem apresentadas pela Diretoria.
- ' • • • ' . ;

SEÇAO II

DA DIRETORIA
5

Art. 31 - A Diretoria, órgão de Administração superior,

responsável pela gestão da EMATER-DF. será composta de um Presidente

e mais 02:(dois)'Diretófes, designados pelo Governador do Distrito

Federal por um período de 04 (quatro} anos, podendo, ser reconduzidos.

§'l9 — A escolha dos dirigentes de que trata este arti^

go deverá recair em técnicos brasilel-ros, de nível superior, resĵ

dentes no Distrito Federal, de .comprovada experiência administrate

vá e notórios conhecimentos das ativi-dad.cs de assistência técnica

e extensão rural.

§ 29 - Compete ao Secretário de Agricultura e Produção

a indicação, ao Governador do Distrito Federal dos nomes para com

por a Diretoria, observado o. dispo.sto .no § 3? deste artigo.

S 3 9 - Será assegurada â EMBRATER o direito de indicar

ao Secretário de Agricultura e Produção um dos Diretores para atuar

na área de coordenação técnica da Empresa.

$ 4' -Não poderio ser indicados para compor a Diret£

ria da EMATER-DF, parentes entre si ou dos membros do Conselho de

Administração, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau.

Art. 32 - Os membros da Diretoria da EMATER-DF serão em

possados nas respectivas funções pelo Presidente dp Conselho de Ad

ministração, mediante assinalara de termo lavrado no livro de'posse

do Conselho.

§ l9 - Se a posse não se efetivar nos 30 (trinta) dias

seguintes a designação, esta tornar-se-ã sem efeito, salvo justifi

cativa aceita pelo Presidente do Conselho de Administração da Em

presa.
.

§ 29 - Os dirigentes da EMATER-DF antes de serem invés

tidos nas respectivas funções, apresentarão declaração de bens que

será registrada em livro próprio, o mesmo ocorrendo quando da ex

tincão ou dispensa do mandato.

§ 3' - E obrigatória a coincidência do término dos man

datos dos membros da Diretoria, contando-se em qualquer caso, para

esse fim, a data da investidura mais antiga para a mesma gestão.

Art. 33 - Será considerada vaga a função de Diretor

quando, qualquer deles:

I - ausentar-se do exercício por mais de 30 (trinta)
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dias consecutivos, ou 60 (sessenta)intercalados, no
período de um ano, salvo em caso de licença ou afãs

tamento autorizado;

II - faltar a mais de 2 (duas) reuniões ordinárias cons£
cutivas da Diretoria;

§ l9 - O prazo para justificar a falta de que trata o
inciso TI deste artigo, ê de 10 (dez) dias contados da data da réu

nião em que a mesma ocorreu.

§ 29 - Vaga a função de Diretor a substituição para com

pletar o mandato, processar-se-á mediante designação do Governador,
na forma estabelecida neste Estatuto.

§ 3' - No caso de renúncia ao mandato, o Diretor aguar

dará em exercício a sua substituição.

Art. 34 - A Diretoria reunir-se-ã, ordinariamente, uma

vez por mês e, extraordinariamente, mediante convocação do Presiden

t'e, lavrando-se atas das reuniões.

Art. 35 - A remuneração e demais vantagens dos membros
da Diretoria da EMATER-DF serão fixados pelo Governador do Distri

to Federal, de acordo com a política de pessoal aplicável ã Empre

sã.
Art. 36 - A Diretoria cabe, em nível superior, a organi^

zação, a orientação, a coordenação, o controle e a avaliação das

atividades da EMATER-DF competindo-lhe-especificamente:

I - cumprir e fazer cumprir o Estatuto e as liberações
do Conselho "de Administração;

II - elaborar e submeter ã aprovação do Conselho de Admi
nistração o Regimento da EMATER-DF.

III - estabelecer normas operacionais e administrativas
que regerão as atividades da EMATER-DF respeitadas
as disposições do presente Estatuto e, em especial,
as condições fixadas no artigo 5* da Lei n9 6.126,
de 06 de novembro de 1974;

IV - submeter ã aprovação do Conselho de Administração
os programas anuais e plurianuais, bem como os res_

pectivos orçamentos; ,•

V - submeter ã. apreciação do Conselho de Administração
os relatórios anuais de atividades;

VI - submeter ao Conselho de Administração os balanços,
relatórios financeiros e prestação de contas da

EMATER-DF;

VII - criar e operar os mecanismos necessários â articula
cão com os outros serviços do Poder Público e do S£
tor Privado, especialmente os de pesquisa agropecuã
ria, crédito rural, provisão de insumos, comerciali
zação de produtos agropecuãrios e organização de

produtores;

VIII - estabelecer unidades operacionais para execução dos

projetos de assistência técnica e extensão rural;

IX - submeter ã aprovação do Conselho de Administração o

Plano de Cargos e Salários da EMATER-DF;

X - aprovar convénios, contratos e ajustes;

XI - autorizar a aquisição, locação e alienação de bens
móveis da Empresa, bem como a transigência, a renún
cia e a desistência de direito e ação, e propor ao

Conselho de Administração aquisição, gravame ou ali£
nação de bens imóveis;

XII - encaminhar ao Conselho de Administração proposta de

aumento de capital da EMATER-DF;

XIII - autorizar a contratação de firmas idóneas e de com
petência técnica, para os serviços de auditoria.

Art. 37 - A Diretoria deliberará por maioria de votos,
com a presença de todos os membros, tendo o Presidente o direito de-

voto de qualidade.

Art. 38 - A estrutura e as funções dos órgãos da EMATER-DF

serão definidas em regimento próprio.

SEÇAO III

DO CONSELHO FISCAL

Art. 3 9 - 0 Conselho Fiscal da EMATER-DF, órgão rerpon
sável pela fiscalização dos atos e fatos administrativos dos »_rl
gentes da Empresa relacionados com as atividades económicas, finan
ceiras e contãbeis, compõe-se de 3 (três) membros efetivos e igual
número de suplentes.

§ l9 - Os membros do Conselho Fiscal indicados, respe£
tivamente, pelos Secretários de Agricultura e Produção, do Governo
e de Finanças do Distrito Federal e escolhidos entre pessoas por^a
doras de formação profissional no campo da Contabilidade, da Econo
mia ou da Administração, serão designados por ato do Governador.

§ 29 - Os membros indicados pela Secretaria de Finanças
serão, obrigatoriamente. Contador ou Técnico em Contabilidade, lê
galmente habilitado.

§ 39 - São impedidos de compor o Conselho Fiscal:

I - pessoas que não residam no Distrito Federal;

II - parentes até o terceiro grau entre si, em linha r£

ta ou colateral, ou de dirigente da EMATER-DF;

III - servidores da EMATER-DF.

Art. 40-0 Conselho Fiscal será presidido por um dos
seus membros, eleito por seus pares.

Art. 4 1-0 mandato dos membros do Conselho Fiscal será
de 02 (dois) anos, permitida a recondução por uma só vez.

Art. 4 2 - 0 membro efetivo ou suplente perderá o manda
to, com a perda do vínculo funcional com a Secretaria que represen
tar, sem prejuízo de outras disposições que vierem a ser inseridas
no Regimento do Conselho.

Art. 43 - Os membros do Conselho Fiscal tomarão posse
mediante assinatura de termo lavrado em livro próprio.

Art. 44 - Em caso de vaga no Conselho ou no impedimento

de qualquer de seus membros, este será substituído mediante convoca
cão do respectivo suplente.

Art. 4 5 - 0 Conselho Fiscal reunir-se-á:

I - duas vezes por mês, no mínimo, para examinar os doeu
mentos que geraram despesas, os balancetes, bem como
fazer os exames e demais, pronunciamentos determina
dos por lei ou por este Estatuto;

II - até o último dia útil do mês de março, para apresen
tar, na forma da lei e deste Estatuto, parecer s£
bre os negócios e operações sociais do exercício em
que serviu;

III - extraordinariamente, sempre que julgar necessário,na
forma da lei.

Parágrafo Onico - Não se aplica ao Conselho Fiscal, para
fins de deliberação, o princípio de "quorum" mínimo.

.Art. 46 - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal

será fixada pelo Governador do Distrito Federal, anualmente, de con
formidade com a legislação pertinente.

Art. 47 - Das reuniões do Conselho Fiscal serão lavra
das atas circunstanciadas.

Art. 48 - Além de outras previstas neste Estatuto ou em
lei, compete, privativamente, ao Conselho Fiscal:

I - Examinar os documentos que geraram despesas,os balan

cos, relatórios financeiros e prestação de contas da
EMATER-DF, restituindo-os ao Presidente, com o res_

pectivo pronunciamento, podendo recomendar a contr^
tacão de auditoria externa;

II - acompanhar a execução financeira e orçamentaria da

EMATER-DF podendo examinar livros e documentos, e r£
quisitar informações;

III - articular-se com órgãos de auditoria externa contra

tados pela EMATER-DF, ou indicados pela EMBRATER,
por instrumento próprio, facilitando-lhes o acesso '

aos documentos relativos ã aplicação de recursos, r£
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latôrios financeiros e prestação de conLas, quando
mantidos pelo Conselho;

IV - manifestar-se sobre gravames ou alienação de bens imo

veis de propriedade da EMATER-DF;

V - emitir parecer sobre às propostas de aumento de capi
tal social da EMATER-DF.

CAPITULO II

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE E DEMAIS DIRETORES

Art. 49 - Ao Presidente da EMATER-DF cabe o exercício das
seguintes atribuições:

I - representar a EMATER-DF em juízo ou fora dele e cons_

tituir procuradores;

II - supervisionar, coordenar e controlar todas as ativi^

dades técnicas e administrativas da EMATER-DF;

III - convocar e presidir reuniões da Diretoria;

IV - cumprir e fazer cumprir as disposições emanadas da

Diretoria, do Conselho de Administração e do Cons£
lho Fiscal;

V - assinar ou delegar poderes para a assinatura de -con

vênios, contratos e outros ajustes;

VI - encaminhar aos Conselhos de Administração e Fiscal,

aos órgãos competentes da Secretaria de Agricultura
e Produção e a outros órgãos governamentais, inclusi^

vê da área federal, quando for o caso, os documentos

e informações para efeito de acompanhamento da execu
cão das atividades da EMATER-DF no que couber, den
tro dos prazos regulamentares, especialmente:

a) programas anuais e plurianuais de trabalho e res_

pectivos orçamentos;

b) prestação de contas;
c) relatório anual de atividades;

d) avaliação de resultados;
e) relatórios especiais, quando solicitados.

VII - dar cumprimento aos planos anuais e plurianuais e
respectivos orçamentos, após aprovados;

VIII - admitir, promover, transferir e demitir pessoal da

EMATER-DF, aplicar-lhe'penalidades e praticar os de_
mais atos de administração relacionados com recursos humanos *

IX - supervisionar o recebimento, depósito e movimentação

dos recursos da EMATER-DF;

X - controlar a aplicação e promover a comprovação dos
recursos recebidos, de acordo com as normas vigen

te s ;

XI - movimentar os recursos financeiros da Empresa,
nando os respectivos documentos e contas, juntamente
com um Diretor, na forma de regulamentação própria;

XII - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e demais
normas legais e regulamentos aplicáveis ã Empresa;

XIII - exercer outras atribuições previstas neste Estatuto

ou que lhe forem determinadas ou delegadas pelo Con
selho de Administração ou pela Diretoria.

Art. 50 - Aos demais Diretores cabe desempenhar as atrji

buições que lhe são expressamente deferidas por este Estatuto e as

que vierem a ser explicitadas no Regimento da Empresa.

Art. 51 - Os Diretores dentro das respectivas áreas de

atuação, deverão elaborar e submeter ao Presidente os projetos de

atos e normas, cujo exame e aprovação sejam de competência da Dire_

toria.

CAPITULO III

DA ADMINISTRAÇÃO DO PESSOAL

Art. 5 2 - 0 regime jurídico do pessoal da EMATER-DF se_
rã o da Consolidação das Leis do Trabalho e respectiva legislação
complementar.

§ l' - Em todos os contratos de trabalho firmados pela
EMATER-DF será consignado que o empregado poderá ser transferido pá.

rã qualquer ponto da área de atuação da EMATER-DF, de acordo com as

.."essidades do serviço.

§ 2° - Enquanto no exercício da função, aos membros da

Diretoria da EMATER-DF são estendidos os deveres inerentes ao regi

me jurídico de que trata este artigo.

Art. 53 - A remuneração do pessoal da EMATER-DF procura
rã acompanhar os níveis de mercado, respeitada a legislação vi

gente.

Art. 54 - Todo o pessoal técnico e administrativo da

EMATER-DF, será submetido periodicamente a uma avaliação de desempe

nho visando medir a melhoria alcançada pelo empregado e os impactos

por ele gerados no alcance dos objetivos da Empresa.

Parágrafo Onico - A avaliação de que trata este artigo

será realizada através de sistema próprio a ser estabelecido e apro_
vado pela Diretoria da EMATER-DF.

Art. 55 - Os membros da Diretoria serão substituídos em

suas faltas e/ou impedimentos:

I - até 30 (trinta) dias por outro membro designado pelo
Presidente;

II - por prazo superior a 30 (trinta) dias, por decisão
do Conselho de Administração.

TITULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 56 - É vedada ã EMATER-DF conceder financiamento.

Art. 57 - A Empresa de Assistência Técnica e Extensão Ru
ral do Distrito Federal entrará em liquidação nos casos previstos em
lei.

Art. 58 - A -extinção da Empresa será decretada pelo Go

vernador, mediante proposta do Presidente do Conselho de Adminis_
'tração.

Art. 59 - Em casos de extinção da EMATER-DF, seus bens e

direitos, atendido^ os encargos e, responsabilidades assumidas, -re_

verterão ao património do Distrito Federal e ao das pessoas jurídi^
cãs que participaram da formação de seu capital, proporcionalmente
ã respectiva integralização.

Art. 60 - Este Estatuto, depois de aprovado pelo Cover

nador do Distrito Federal, entrará em vigor na data de sua publi

cação.

Brasilia-DF, e/7 de de 1978.

PEDRO DO CARMO DANTAS

EMMANUEL FRANCISCO MENDES LYRIO
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SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL

A T A O A ASSEMBLEIA GERAL E X T R A O R D I N Á R I A D A COMPANHIA U R B A N I Z A

DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizada no dia 14 de

ÍS|vereiro de 1978.

Aos quatorze dias do mês de fevereiro de

mil novecentos e setenta e oito, na sala de reuniões, na sede da

Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil -NOVACAP, situ£

da no Setor Bancário Norte, em Brasília, Distrito Federal, reuni^

se extraordinariamente, a Assembleia Geral, na forma prevista no

artigo 30 dos Estatutos Sociais da Companhia, sob a Presidincia

do Senhor-Diretor Superintendente, Engenheiro MAURO DE ALENCAR F£

CURY, com a presença do Doutor EMMANUEL FRANCISCO MENDES LYRIO,

Procurador Geral do Distrito Federal, representando o Acionista

Majoritário DISTRITO FEDERAL e do Doutor LINDEMBERG DA MOTA SR

VEIRA, Procurador da Fazenda Nacional, designado pela Portaria n9

035/78 de 13 de fevereiro de 1978, do Excelentíssimo Senhor

Procurador Geral da Fazenda Nacional para representar a UNIÃO F£

DERAL, Acionistas detenteres da totalidade do capital social da

Empresa. Estiveram também presentes o Doutor ANTÓNIO RODRIGUES DA

SILVA, Assistente da Consultoria JurTdica desta Companhia s ã S£

nhora MARIA DO PERPETUO SOCORRO BOGEA DOS SANTOS, Secretária dos
•

Órgãos Colegiados. Aberta a sessão, o Senhor Diretor Superintejn

dente, na forma do artigo 31 dos Estatutos Sociais da Companhia,

transmitiu a presidência da presente Assembleia ao Excelentíssimo

Senhor Representante do Acionista Majoritário DISTRITO FEDERAL, o

qual , apjis assumir a presidência dos trabalhos, designou para ŝ

cretariar a Assembleia a Senhora '1ARIA DO PERPETUO SOCORRO BOGEA

DOS SANTOS. A seguir, o Senhor Presidente v e r i f i c a n d o que os Se-

nhores Acionistas foram oficialmente convocados, determinou ã Se

cre'taria a leitura do Edital de Convocação, p u b l i c a d o no "• D i á r io

O f i c i a l do Distrito F.ederal" e no"Diãrio O f i c i a l da União", nos

dias 03/02/78 e 08/02/78 respectivamente, cujos termos vão a sjí
\

guir transcri tos: "Governo do Distrito Federal - Secretaria de Via^

çãô e Obras - Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

NOVACAP - Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação.

De conformidade com o disposto no artigo 30 dos Estatutos Sociais

da Companhia, ficam os Senhores Acionistas da COMPANHIA URBANIZA

DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP c'onvocados para uma As-

sembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 14 ( quator_

ze) de fevereiro do corrente ano, as 17 horas, na sede da Compa_

nhia, situada no Setor Bancário Norte, nesta C a p i t a l , para delibe

rarem os seguintes assuntos: a)- Adaptação dos Estatutos da Compa

nhia aos Termos da Lei n9 6.404 de 15/12/76; b)- Outros assuntos

de interesse geral. Brasília, 19 de fevereiro de 1978. As. Eng9

MAURO DE ALENCAR FECURY Diretor Superintendente." Dando continu_i_

dade aos trabalhos foi assinado o livro de presença da Assembleia,

tendo em seguida o Senhor Presidente, em observância ã Ordem do

-Dia, ítem a)- Adaptação dos Estatutos da Companhia aos termos da

Lei n9 6.404 de 15/12/76, iniciado a leitura da minuta dos novos

Estatutos da Companhia, adaptados ã citada Lei, que foi apresenta

da aos Senhores Acionistas pelo Senhor Diretor Superintendente da

Companhia.•Após a leitura e discussão da minuta apresentada a mês

ma foi aprovada pela Assembleia e passará a constituir os novos

Estatutos Sociais da Companhia, nos seguintes termos:" ESTATUTO

SOCIAL DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA

CAP - CAPITULO I - DA D E N O M I N A Ç Ã O , DURAÇÃO, SEDE E OBJETO -Art. 19

A Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil NOVACAP, con£

tituída na forma da Lei n9 2.874, de 19 de setembro de 1956, e

uma Empresa Pública, sob a forma de sociedade por ações integran .

te da Administração Indireta do Governo do Distrito Federal, regi_

da pela Lei n9 5.861, de 12 de dezembro de 1972, pelo presente £s_

tatuto e, subsidiariamente, pela legislação das sociedades anõn_i_

mas. Art. 29 -O prazo de duração da NOVACAP é indeterminado. Art.

39 - A NOVACAP terá sede e foro em Brasília, Distrito Federal. -

Art. 49 - A NOVACAP tem por objeto , mediante remuneração, a exec£

cão de obras e serviços de urbanização e construção c i v i l de inte

resse do Distrito Federal, diretamente ou por contrato com entida^

dês públicas ou privadas, bem assim a pratica de todos os demais

atos concernentes a seus objetivos sociais, devidamente autoriza^

dcs pela Assembleia Geral. Art. 59 - Para a consecução de seus

objetivos poderá a Companhia: I -participar de outras sociedades,

quando autorizada por lei ou no "exercício de opção legal para aplj^

car Imposto de Renda em investimentos para o desenvolvimento ré

gional ou setorial, observadas as suas finalidades; II - promover

as desapropriações autorizadas e incorporar os bens desapropria-

dos ou destinados pela União, Distrito Federal ou Estado de Goiás

na área prevista no art. 19 da Lei n9 2.874, de 19 de setembro de

1956. CAPITULO II - DO CAPITAL.AÇOES E OUTROS RECURSOS - Art. 69

O Capital da NOVACAP é de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzei_

ros ) , d i v i d i d o em 500.000 (quinhentas m i l ) ações ordinárias nomi_

nativas, no valor nominal de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada uma. -

Art. 7*9 - O Distrito Federal e a União deterão, respectivamente,

51% (cinquenta e um por cento) e 49% (quarenta e nove por cento)

, do Capital Social da NOVACAP. Art. 8p -O Capital da NOVACAP pó

dera ser aumentado com novos recursos para esse fim destinados,

com a incorporação de outros 'bens móveis ou imóveis ,ou a i n d a de

direitos pertecentes a outras pessoas jurídicas do Poder Público

em g e r a l , da Administração Direta ou Indireta mantido na proprie

dade do Distrito Federal, em qualquer caso, o mínimo de 51% ( cin

quenta e um por cento) do a l u d i d o c a p i t a l . Parágrafo único - As

ações da Companhia, correspondentes a aumento de capital, poderão

ser alienadas a entidades previstas neste artigo, que por sua vez

sõ poderão aliená-las entre si, ã União ou ao Distrito Federal,

mantendo'sempre este último o mínimo de 51% (cinquenta e um por

cento) do Capital. Art.99 -Cada ação dará o direito a um voto nas

deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo único -A NOVACAP poderá

emitir títulos m ú l t i p l o s de ações e cautelas que as representem,

observadas as exigências legais: CAPITULO III - DA ASSEMBLEIA GERAL-Art.

10 A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-ã anualmente até o dia

30 de a b r i l , a fim de tomar conhecimento dos relatórios da Admi_

nistração, bem como discutir e deliberar a respeito do parecer do

Conselho Fiscal, do balanço e das contas anuais dos administrate^

res. Art. 11- A Assembleia Geral poderá reunir-se extraordinária^

mente, sempre que os interesses da companhia o exigirem por coji

vocação, na forma da lei: I - do Conselho de Administração; II

da Diretoria; III - do Conselho Fiscal; IV - de acionistas.Art.12

A Assembleia Geral compete, privativamente, além de outras atrii_

buições conferidas pelo presente Estatuto ou por lei: I -reformar

os Estatutos Sociais; II- deliberar sobre o laudo de avaliação

dos bens com que o acionista concorrer para a formação do capital

social; III- aprovar a participação da Companhia em outras empre

sãs p ú b l i c a s ou em sociedade de economia mista; IV-autorizar, iji

e l u s i v e mediante normas de caráter geral, a venda de bens imóveis
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pertencentes ã Companhia, assim como a sua doação, nos termos do

art. 39, item V I I , da Lei n? 5.861, de 12 de dezembro de 1972, ou

venda por preço especial. Art. 13 - As Assembleias Gerais serão

abertas pelo Diretor Superintendente em exercício e pres i di das por

acionista eleito na ocasião, o qual, dentre os presentes, nomeará

secretário ou outros a u x i l i a r e s , quando necessário. Parágrafo uni

co - Na Assembleia Geral os,acionistas poderão fazer-se represe^)

tar mediante mandato expresso, cujo instrumento ficará arquivado

na Companhia. CAPITULO IV - DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - Art.14

O Conselho de Administração, órgão normativo superior de orienta

cão e controle da administração da Novacap, é composto de 7 (sete)

membros efetivos, e 7 (sete) suplentes, eleitos pela Assembleia

Geral, dentre pessoas dotadas de experiência em administração pú

blica ou privada e que não sejam -entre si, ou com relação aos mem

bros da Diretoria, parentes consangíli neos ou afins até o terceiro

grau, com mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. § - 19

A Assembleia Geral designará dentre os membros efetivos e'leitos o

Presidente do Conselho e seu substituto. § 29 - Os membros do Con^

selho de Administração se investirão no cargo por termo lavrado

no livro de reuniões do Conselho de Administração, por eles assi-

nado: § 39-A substituição de membros do Conselho de Administração

será realizada mediante convocação de suplentes na ordem em que

tenham sido eleitos. Art. 1 5 - 0 Conselho de Administração reunir^

se-ã na sede da NOVACAP, ordinariamente, pelo menos quatro vezes

por mis e, extraordi nairiamente, quando convocado pelo seu Presi^
•

dente, ou por dois de seus membros, lavrando-se ata. Parágrafo

único - A auslncia injustificada de qualquer um dos membros elei

tos, por 4 (quatro) reuniões" consecutivas ou 8 (oito) alternadas

no mesmo exercício, importarã^na extinção automática de seu mand^a
to. Art. 16 - A remuneração dos membros do Conselho de A d m i n i s t r a

cão será fixado por Assembleia freral e consis ti rã ,exclus i v a m e n t e ,

na percepção de gratificação pelo compareci mento as sessões, den

tro fio l i m i t e de 8 (oito) sessões remuneradas, por mês . Art. 17

O Conselho de Administração deliberará validamente com a presença

de 5 (cinco) de seus membros. As deliberações, tomadas por mai£

ria de votos, serão obrigatoriamente p u b l i c a d a s no órgão oficial

do Distrito Federal, na íntegra ou por extrato, salvo quando fo

rem de carãter reservado. Parágrafo único - O presidente do Cons£

lho terá, além do voto comum, o de desempate. Art. 18 - Compete

privativamente ao Conselho de Administração, alem de outras atrj^

buições pr.evistas neste estatuto': I- orientar e controlar, atra_

vis de diretrizes e normas, as a^ividades da NOVACAP e promover
*•" '

os meios necessários ã realização de seus òbjetivos; II -eleger e

destituir os diretores da Companhia e fixar-lhes as atribuições,

observado o que a respeito dispuser o ESTATUTO; III - fiscalizar

a gestão dos Diretores, requisitar para exame, livros, processos,

contratos e outros papéis; IV - aprovar e alterar o Regimento Iji

terno da Companhia; V - aprovar e alterar,as propostas anuais de

orçamento plurianual, elaboradas pela Diretoria; VI - aprovar e

alterar o sistema de classificação de empregos e os quadros de pes_

soai da Companhia, fixando os respectivos salários e gratificações,

mediante proposta da Diretoria; VII - apreciar contas., relatórios

e balanços da Companhia, encaminhando-os, nos casos previstos em

lei, ã Assembleia Geral; VIII - autorizar a celebração de contra

tos, acordos e convénios, que devam ser assinados pela Companhia

com entidades estatais ou privadas; IX - expedir normas sobre lj_

citações, bem como para a sua dispensa; X - autorizar a participa_

cão da NOVACAP nas i n i c i a t i v a s de que trata o inciso I, do artigo

59, deste Estatuto, s a l v o nos casos que, por l e i , dependam da au.

torização da A s s e m b l e i a G e r a l ; XI- c u m p r i r e fazer cumprir os di£

positivos l e g a i s e regulamentares, as decisões da Assembleia Ge-

ral e suas próprias deliberações; XII - recomendar ou détermj_

nar a realização de a u d i t o r i a s ; XIII - r e q u i s i t a r ã Diretoria, in

formações e documentos necessários ao exercício de sua competén

cia; XIV - fazer delegações de competência ã Diretoria; XV - exer

cer outras atribuições previstas neste Estatuto; XVI - resolveres

casos omissos neste Estatuto e as.questões que lhe forem apresen

tadas pela Diretoria; X V I I - d e c i d i r os recursos interpostos contra

atos da Diretoria; X V 1 1 1 - a u t o r i zar a C o m p a n h i a a contrair emprés^

timos ou aceitar doações, inclusive com. encargos; XIX -conceder lj_

cenças ou justificativas de faltas de mais de 30 (trinta) dias ao

Diretor Superintendente e demais' Diretores e ou designar-lhes subs

titutos, na hipótese do artigo 26. Parágrafo único -São obrigatõ

ri aí para a Companhia as decisões do Conselho de Administração, sal

vo quando delas for interposto recurso, com efeito suspensivo, p£

rã a Assembleia Geral, pelo Presidente do Conselho ou por interes

sado. O recurso interposto no prazo de 20 (vinte) dias contados da

data da decisão ou da ciência do interessado, terá efeito suspe^i

sivo, quando assim admitido ou determinado pelo Presidente do Coji

selho. XX-escolher e destituir auditores independentes. CAPITULO V

DA DIRETORIA - Art.19- A Diretoria, é o órgão executivo da -Adminis_

tração Superior e compõe-se de l (um) Diretor Superintendente e

de 04 (quatro) Diretores eleitos pelo Conselho de Administração,

dentre pessoas dotadas de experiência em administração publica

ou privada e que não sejam, entre si ou com relação aos membros do

Conselho de Administração, parentes consanguíneos ou afins, ate o

39 (terceiro) grau i n c l u s i v e , considerando, ainda, o que dispõe o

art. 147 e seus parágrafos da Lei n9 6.404/76, Parágrafo .único .-
Os Diretores se investirão no cargo por termo l a v r a d o no l i v r o de

reuniões da D i r e t o r i a , por eles a s s i n a d o , d.3pois de apresentarem,

declaração de bens. Art.20 - A D i r e t o r i a , cole t i vãmente, compete,

além de outras atribuições previstas neste Estatuto: I- executar

as resoluções da A s s e m b l e i a Geral, e do Conselho de Adm,i ni sfração,

'regulamentando-as, quendo for o caso, mediante a expedição de no£

mas ou instruções gerais ou especificas; II- submeter ao Conselho

de Administração as diretrizes gerais de administração da Compa_

nhia; III - encaminhar ao Conselho de Administração os atos ou pnj

jetos.de .normas que dependam de aprovação ou autorização; IV- fo£

necer ao Conselho de Administração as informações necessárias ao

acompanhamento das atividades da Companhia; V - enviar ao Conse_

lho de Administração, dentro de 60 (sessenta) dias, a contar do

encerramento do exercício, as contas, relatórios e balanços, para

os fins determinados no item V I I - d o art. 18, deste Estatuto; --

VI - expedir normas def4nid"oras da competência das. Chefias, De

partamentos e Serviços da Companhia; VII - autorizar,mediante pré

via aprovação do Conselho de Administração, contratos de obras e

serviços ou os que envolvam obrigações para Companhia; VIII - ajj

torizar as aquisições de equipamentos e material na forma regula_

mentar; -IX - elaborar o sistema de classificação de empregos, os

quadros de pessoal da Companhia e as tabelas de salários e grati_

ficações, submetendo-os ã aprovação do Conselho de Administração;

X - elaborar e encaminhar ao Conselho de Administração as propôs^

tas anuais de orçamento-programa, da programação financeira e 0£

çamento p l u r i a n u a l ; XI - elaborar o Regimento Interno da Companhia,

submetendo-o ã aprovação do Conselho de Administração; XII- indj_

car os representantes da Companhia nos órgãos de Administração e
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Fiscalização das entidades de que participe; XIII - conceder li

cença e justificativas de faltas ao Diretor Superintendente e de
mais Diretores, até 30 (.trinta) d i a s ; XIV - d e c i d i r sobre a

l i d a d e de execução de obras e serviços confiados ã C o m p a n h i a . § -

19 - A Diretoria reunir-se-ã, ordinariamente, uma vez por semana

e, extraordinariamente, sempre ..que necessário, l a v r a n d o - s e ata

das reuniões. §-29 - Das deliberações da Diretoria, que serão to

madas por maibria de votos, caberá recurso para o Conselho de Ad

mini stração , interponTvel no prazo de 20 dias contados da decisão

impugnada ou de sua ciincia pelo interessado. O Diretor Superin

tendente ou o Presidente do Conselho de Administração poderão con

ceder ao recurso efeito suspensivo. §- 39 - Os Diretores serão e

leitos por 2 (dois) anos, permitida a reeleição, sendo abrigatõ-

ria a coincidência de mandato,, considerada a investidura m a i s an

tiga para cada gestão. § -49 - Nas reuniões da Diretoria, o Dire_

tor Superintendente, além do voto. comum, terá o de .desempate. Art.

21 - A Diretoria terá a seguinte composição: Diretor Superinten.-

dente, Diretor de Urbanização, Diretor de Edificações, Direto-r A^i

ministrativo e Diretor Financeiro. 00 DIRETOR SIIPERI NTENDENTE-Art.

22 - Ao Diretor Superintendente compete; I- representar a NOVACAP

em juízo ou fora dele, diretamente ou por mandatário ou preposto,

com poderes especificados; II - orientar, coordenar, supervisionar

e gerir as atividades da NOVACAP; III - cumprir e fazer cumprir

o presente Estatuto, as decisões da Assembleia Geral, do Conselho

de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal; IV- movime^

tar os recursos f i nancei ros 'da Companhia, assinando os respecti_

vos documentos e contas juntamente com outro Diretor; V - firmar

em conjunto com um ou mais Diretores, os documentos que criem rés

ponsabi li dade para a NOVACAP e os que exonerem terceiros para com

ela; VI - abrir a Assembleia Geral de acionistas; VII - convocar .

e presidir as reuniões da Diretoria; V I I I - prover os empregos em
comissão; IX - a d m i t i r , designar, remover, promover, p u n i r , liceji

ciar, abonar faltas e d e m i t i r empregados da C o m p a n h i a ; X - d e l e g a r

competência a quaisquer dos Diretores; XI - exer'cer outras atrj_ •

buições previstas neste Estatutos ou que lhe forem determvnadas

ou delegadas pela Assembleia Geral, Conselho de Administração ou

Diretoria; XII- praticar todos os 'atos executivos da a d m i n i s t r a

cão qjje não lhe sejam vedados pela lei ou pelo Estatuto. DO'S DIRji

TORES - Art. 23 - Haverá na Companhia mais as seguintes Diret£

rias: I - Diretoria de Edificações; II - Diretoria de Urbanização;

III - Diretoria Administrativa; IV - Diretoria Financeira. Art. 24

A essas Diretorlas competem, basicamente: I -Diretoria de Edifi

cações: a)- elaborar e executar, diretamente ou por intermédio de

terceiro, os projetos de construção c i v i l confiados ã NOVACAP;

b)- executar os trabalhos de conservação e reparos dos edifícios

da NOVACAP e das demais entidades públicas que, mediante contra

tos ou convénios, forem confiados ã Companhia; c)- executar as

obras complementares ou de pequeno vulto e as de carãter proviso

rio que forem atribuídas ã NOVACAP. II -Diretoria de Urbanização:

a)- elaborar e executar, diretamente ou por intermédio de tercei_

ros os projetos gerais e parciais de urbanização de Brasília e

Cidades Satélites, que lhe forem confiados pela Secretaria de Vi£

cão e Obras; b}- promover a arborização de logradouros pú b l i c o s e

implantação e conservação de gramados, jardins e bosques; III - A"

Diretoria Administrativa: a)- executar todas as atividades de

apoio administrativo da Companhia, p r i n c i p a l m e n t e as de pessoal ,

material, comunicação e transporte; IV - S Diretoria Financeira:

a)- promover a elaboração das propostas anuais de orçamento - pró

grama, de programação financeira e de orçamentos patrimoni ai s a_

companhando e controlando sua execução; b)- elaborar balancetes

.mensais e acompanhar a gestão das a t i v i d a d e s económicas, finance!

rãs e p a t r i m o n i a i s da C o m p a n h i a ; c)- proceder ao recebimento da

receita proveniente de suprimentos de numerários, depósitos, ca^

coes, fianças , operações de crédito e outras; d)- manter atualj_

zada a c o n t a b i l i d a d e orçamentaria, financeira e patrimonial da

Companhia e inst r u i r os processos de pagamento. Art. 2 5 - 0 Diré

tor Superintendente e os Diretores serão substituidos , em suas

faltas e impedimentos até 15 (quinze) dias, pelo Diretor design^

do pelo Diretor Superi ntendente ,e, por prazo maior até 30 (trinta)

dias; a designação caberá ã Diretoria Colegiada. Em caso de subs_

tituição por m a i s - d e 30 (trinta) dias, competirá ao Conselho de

Administração a designação. Art. 26 - Vago o cargo de Diretor S£

perintendente ou de Diretor, o Conselho de Administração designa

rã um dos membros da Diretoria para assumir cumulativamente e in

terinamente o cargo e elegerá, em 15 (quinze) dias, o substituto,

que completará o mandato do substituído. Parágrafo único -Considj;

rar-se-á vago o cargo de Diretor Superintendente ou de Diretor '
i

quando, sem causa justificada ou licença concedida, o titular dej_

xar de exercer as respectivas funções por mais de 30 (trinta) dias

consecutivos ou 60 (sessenta) interpolados, no mesmo exercício. -

Art. 27 - A remuneração dos membros da Diretoria será fixada pela

Assembleia Geral. CAPÍTULO VI - DO CONSELHO FISCAL - Art. 28 - A
m

Companhia terá um Conselho Fiscal, composto de 3 (três) membros

e de suplentes em i g u a l número, residentes no país, eleitos pela

Assembleia Geral, que satisfaçam os requisitos e não sofram os im

pedimentos estabelecidos no art. 162 e seus §§ 19 e 29, da Lei n9

6.404, de 15 de dezembro de 1976. Art. 2 9 - 0 Conselho Fiscal te

rã. as atribuições previstas na Lei das Sociedades Per Ações. Pa^

rãgrafo único - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será
fixada anualmente p e l a A s s e m b l e i a Geral, observado o m í n i m o ass£.

gurado pelo § 39 do art. 162, da Lei jn<> 6.404, de 15 de dezembro

de 1976. Art. 30 - Em caso de. vaga no Conselho Fiscal, ou no impe_

dime'hto de qualquer de seus membros por mais de 3 (três) mes"es , o

Conselheiro, será substituído mediante convocação pelos suplentes

na ordem em que tenham sido eleitos, "e", na falta destes, pelo mejâ

mo processo de constituição do órgão. Art. 3 1 - 0 Conselho Fiscal

reunir-? I- Uma vez por mês para tomar conhecimento dos balaji

cetes e proceder aos exames de que trata a l e i ; II- anualmente ,

até o ú l t i m o dia do mês de março, para apresentar» na forma da

lei e deste Estatuto, parecer sobre os negócios e operações so-

cia i s do exercício em que servirem; III- extraordinariamente, sem

pré que julgar necessário, ou quando convocado pela Diretoria ou

pelo Conselho de Administração. CAPITULO VII - DOS BALANÇOS E DA

DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS - Art. 3 2 - 0 ano social coincide conr o

ano c i v i l . Art. 33 - Anualmente proceder-se-ã ao levantamento do

Balanço Geral para a apuração de resultados. Art. 34 - Os lucros

líquidos apurados ao final de cada exercício serão distribuidos '

da seguintes maneira: I- 5% (cinco por cento) para Reserva Legal,

até alcançar 20% (vinte por cento) do Capital Social; II - 50% • -

(cinquenta por cento), no mínimo, ficando a elevação deste perce£

tual a critério da Diretoria, nos termos do § 39 do art. 176 da

Lei n9 6.404, de 15 de dezembro de 1976, destinado a dividendo e

ao Fundo de Aumento de Capital;' III- O saldo será distribuído pe_

los demais fundos que figurarem no elenco de contas da Sociedade

ou ficará "ã disposição da Assembleia Geral. CAPITULO VIII - DA

ADMINISTRAÇÃO DO PESSOAL - Art. 35 - Os empregados da NOVACAP fi_

cam sujeitos ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho e 1e

gislação complementar em suas relações com a Companhia. Art.- 36
Na admissão do pessoal para a Companhia observar-se-ão as normas

emanadas do Conselho de Administração referentes ã matéria. Pará
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grafo único - Na hipótese de inexistincia dessas normas, serão o_

bedeci'das as normas vigentes no Distrito Federal. Art.-37 -Os, fun_

cionãrios públicos colocados ã disposição da NOVACAP reger-se- ao

pela legislação própria que lhes for a p l i c á v e l , ficando sujeitos

ã jornada de trabalho da C o m p a n h i a , na forma da legislação vigen_

te. CAPITULO IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS e TRANSITÓRIAS - Art. 38

A Companhia entrará em liquidação nos casos e na forma previstos

em lei. Art. 39 -A NOVACAP poderá aceitar doações, i n c l u s i v e com

encargos e receber transferência de recursos públicos ou gerT-los

(art.39, inciso XI da Lei n9 5.861 de 12.12.72). Art.-40 - A NO

VACAP, no desempenho de seus objetivos sociais, fica sujeita ã su^

pervisão e controle da Secretaria de Viação e Obras do Governo do

Distrito Federal e ã Auditoria Financeira exercida por órgão prõ_

prio da Secretaria de Finanças. Art. 41 - A Diretoria expedirá n£

tificação direta aos órgão? competentes da União com a antecedi^

cia legal e instruindo os elementos necessários para a deliberji

cão dos assuntos de competência privativa dos acionistas. Art. 42

Os bens na área do Distrito Federal incorporados mediante de_sapr£

priação ao património da NOVACAP, são para a realização de seus

objetivos sociais, alienáveis e livres de qualquer direito ou pr£

ferência legal em favor dos desaprapriados ( art. 49 da Lei n9...

5.861, de 12.12.72). Art.-43 - Responsabiliza-se a NOVACAP pelo

pagamento dos juros e resgate das obrigações ao portador em títu_

Tos especiais e emitidos conforme autorização contida no artigo

11, da Lei n9 2.874, de 19 de setembro de 1956. Art.-44 - £ste Es_

tatuto, com aprovação do Governador'do Distrito Federal ( art.39,
t

II, da Lei n9 5.861, de 12.12.72), e devidamente arquivado na Ju£

ta Comercial entrará em v i g o r na data de sua p u b l i c a ç ã o . " Dando

continuidade ã reunião o Senhor Presidente submeteu ã apreciação

da Assembleia o processo n9 657.537/77, que trata da b a i x a contã^

bil da importância de Cr$ 1.860.789,78 (hum milhão, oitocentos e

sessenta m i l , setecentos e oitenta e nove cruzeiros e setenta e

oito cfintavos), gastos na construção do TEATRO N A C I O N A L DE BRAST

LIA. Por unanimidade foi aprovada a baixa constante do citado pr<)

cesso. O Senhor Presidente da Assembleia Geral Extraordinária cem

vocou os senhores acjonistas para outra reunião extraordinária

da Assembleia Geral, a realizar-se em 23 do corrente, as 17 horas,

a fim de se proceder a eleição de dois (2) membros do Conselho de

Administração, em substituição aos membros natos,-que deixaram

de existir por força dos novos Estatutos da Companhia, aprovados

na presente Assembleia. Em seguida, o Senhor Presidente da Assem

bléia Geral Extraordinária comunicou que se encontrava esgotada a

pauta e agradeceu a presença do Senhor Representante da União ofe_

recendo a palavra a quem dela qu'is'esse fazer uso; o Senjnor Dire_

tor Superintendente tomando-a, agradeceu a presença dos Senhores

Representantes dos acionistas Distrito F.ederal e União, dando por

encerrada a reunião, da qual, para constar, eu, MARIA DO PERPETUO

SOCORRO BOGEA DOS SANTOS, Secretária, lavrei a presente Ata que,

li d a e aprovada, vai por mira subscrita e assinada por todos os

presentes.

EMMANUEL FRANCIStO MENDES LYRIO
Representante Ao Distrito Fede'ral

LfNDEMPÍERG DA MOTA SILVEIRA
Repre/entante da União Federal

MAURO DE ALENCAR FECURY
Diretor Superintendente

ANT-OHIO RODRI-GUES DA SILVA
Assistente da Consultoria Jurídica

MARIA'DO PERPETUO SOCORRO BOGEA DOS SANTOS
S . e c r e t á r i a

A T A D A ASSEMBLEIA GERAL E X T R A O R D I N Á R I A DA'COMPANHIA URBANCK

DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizada no dia 23 ..-lê

feverei r o d e i 978.

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro de mil

novecentos e setenta e oito, na sala de reuniões, na sede da Com

panhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil-NOVACAP, situada '

no Setor Bancário Norte, em Brasília, Distrito Federal ,reuniu-se

extraordinariamente a Assembleia Geral, na forma prevista no ar

tigo 30 dos Estatutos Sociais da Companhia, sob a Presidência do

Senhor Diretor Superintendente, 'Engenheiro MAURO DE ALENCAR FECU^

RY, com a presença do Doutor EMMANUEL FRANCISCO MENDES LYRIO,

Procurador Geral do Distrito Federal, representando o Acionista

Majoritário DISTRITO FEDERAL e do Doutor LINDEMBERG DA MOTA SR

V E I R A , Procurador da Fazenda Nacional, designado pela Portaria

n9 038 de 23 de fevereiro de 1978, do Excelentíssimo Senhor r

Procurador Geral da Fazenda Nacional para representar a UNIÃO FE^

DERAL, Acionistas detentores da Totalidade do capital social da

Empresa. Estiveram também presentes o Doutor DARIO DELIO CARDOSO,

Consultor Jurídico da Superintendência da NOVACAP e a Senhora M/l

RIA DO PERPETUO SOCORRO BOGEA DOS SANTOS, Secretária dos Órgãos

Colegiados. Aberta a sessão pelo Senhor Diretor Superintendente,

na forma do artigo 31 dos Estatutos Sociais da Companhia, foi

transmitida a presidência da Assembleia ao Excelentíssimo Senhor

Representante do Acionista Majoritário DISTRITO FEDERAL, o qual,

apôs assumir a Presidência dos trabalhos, designou para secreta_

riar a Assembleia a senhora MARIA DO PERPETUO SOCORRO BOGEA DOS
SANTOS. A seguir o Senhor Presidente v e r i f i c a n d o que os senhores

A c i o n i s t a s foram o f i c i a l m e n t e convocados, e estavam presentes, de

terminou ã Secretaria a l e i t u r a dos ofícios convocatórias. Dando

continuidade aos t r a b a l h o s foi assinado o livro de presença da As

sembléia tendo em seguida o Senhor ' Presi dente , em observância ã

Ordem do Dia, Eleição de 02(dói sJmembros para o Conselho de Admi

nistraçãe da Companhia, em substituição aos membros natos que dei_

xaram de existir, por força dos novos Estatutos aprovados na As

sembléia Geral Extraordinária realizada em 14/02/78, propôs, em

nome do Acionista Majoritário Distrito Federal, os nomes dos Enge

nheiros JOSE REINALDO C A R N E I R O TAVARES e MAURO DE ALENCAR FECURY

para comporem o Conselho. Os membros propostos foram eleitos por

unanimidade, para complementação do mandato. Em seguida o Senhor

Presidente da Assembleia Geral Extraordinária comunicou que se eji

centrava esgotada a pauta e agradeceu a presença do Senhor Repre

sentante da União oferecendo a palavra a quem dela quisesse fazer

uso; o Senhor Diretor Superintendente tomando-a, agradeceu a pre_

sença dos Senhores Representantes dos Acionistas Distrito Federal

e União, -dando por encerrada a reunião, da qu a l , para constar,eu,

MARIA DO PERPETUO SOCORRO BOtEA DOS SANTOS, Secretária, lavrei a

presente Ata que, l i d a e aprovada, vai por mim subscrita e assina_

da por todos os presentes.

EMMANUEL FRANCISCO MENDES LYRIO
Representante do Distrito FederaJ

LINDEMB/ERG DA MOTA SILVEIRA
Repres/entante da Unva-6 Federal

MAURO DE ALENCAR FECURY
Diretor Superintendente

DARIO DELJO CARDOSO
Consultor JUR7.DICO

MARIA DO PERPETUO SOCORRO BOGEA Du^ ortNTOS
S e c r e t a r i a

UOC/meri...
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ATA da mi.lésima centésima nonagésima sétima reunião do CONS£
LHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL, realizada em carãter extraordinário sob a Presidên_

cia do Senhor Secretario de Viação e Obras do Distrito Federal,

Engenheiro JOSE REINALDO C A R N E I R O TAVARES..

Aos vinte e'dois dias do mês de fe_

.vereiro de-mi l novecentos e setenta e oito, na s a l a de reuniões,

na sede da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil -H0_

VACAP, realizou-se extraordinariamente a 1.197a. reunião do Cojn

selho de Administração, sob a Presidência do Senhor Secretario'

de Viação e Obras do Distrito Federal, Engenheiro JOSÉ REINALDO

CARNEIRO TAVARES, com a presença dos Senhores Conselheiros MAJJ

RO DE ALENCAR FECURY, Diretor Superintendente da Companhia e

Membro Nato do Conselho- de Administração, RENOR S A N T 1 A N N A , O R I O N

CLÁUDIO DO NASCIMENTO, NILO DE CASTRO RIBEIRO, NEWTON CARNEIRO

LOBO e FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO. Estiveram também presentes

ã reunião, o Senhor Consultor Jurídico, Doutor DARIO DELIO CAR

DOSO e a Secretária que esta subscreve. Ausentes, com as respe£

tivas faltas devidamente justificadas, os Conselheiros INÍCIO

DE LIMA FERREIRA, JOSÉ DE LOURDES BR/tNDAO e ORLANDO MIRANDA DE

ARAGAO. Aberta a sessão, o Senhor Presidente procedeu a distrj[

buição dos processos constantes da pauta aos Senhores Consélhe^

ros, para relato, determinando a seguir a leitura da Ata da réu

nião anterior, que lida, foi aprovada pelos presentes. Dando

inTcio ao exame dos assunto^, o Senhor Presidente concedeu a' pa_

lavra ao Cjnselheiro RENOR SANT'ANNft, que relatou o seguinte
processo:- 01)- N9 636.338/78, que trata da Tomada de Preços n?

020/78-CPL, para fornecimento, instalação e montagem do sistema
> "•

de sonorização e intercomunicação, a ser i m p l a n t a d o na obra do

PARQUE RECREATIVO ROGÉRIO PITHON FARIAS, em Brasíl ia-DF. A dec_i_

são foi proferida nos seguintes termps:"0 Conselho, com o voto

do Relator e de acordo com a decisão da D.iretoria, homologa a

Tomada de Preços n? 020/ 78-CPL ,_.e aprova a proposta da firma

ASTEL LTDA - DEP. DE SOM E IMAGEM, para fornecimento ,insta lação

e montagem do sistema de sonorização e intercomunicação, a ser

implantado na obra do PARQUE RECREATIVO ROG.ERIO PITHON FARI.AS,
j

pelo valor global de Cr$ 878.612^00 (oitocentos e, setenta e. oj_

to m i l , seiscentos e doze cruzei r,os ), com o prazo para conclu

são dos serviços fixado em 45 (quarenta e cinco) dias úteis,con

tados a partir da data da emissão da Ordem de Serviço pe l a DE."

Em seguida, o Senhor Presidente passo.u a palavra ao Conselheiro

ORION CLfiUDIO DO NASCIMENTO, que relatou este processo:- 02)---
: r

N9 636.606/78, em que a DIRETORIA ADMINISTRATIVA, apresenta. mj_

nuta de Edital de Bolsa de Estudo na ASSOCIAÇÃO DE ENSINO UNIFj_
M

CADO DO DISTRITO FEDERAL -AEUDF. A decisão foi aprovada nos se.

guintes termos: "O Conselho, com o voto,do Relator e de acordo

com a decisão da Diretoria, aprova o E d i t a l elaborado pela Dire

toria Administrativa, para concessão de Bolsas de Estudo aos

servidores da NOVACAP e do G.D.F. , durante o exercTcio de 1978,

nos exatos termos em que está sendo apresentado." Com a palavra

que lhe foi concedida pelo Senhor Presidente o Conselheiro NILO

DE CASTRO RIBEIRO, relatou o seguinte -processo:- 03)- N9

635.886/78, referente a dispensa de licitação para aquisição àe

03 (tris) tratores agrícolas MASSEY FERGUSON MF-265 diretamente

do fabricante. A decisão foi a seguinte: "O Conselho, com o vo

to do Relator e de acordo com a decisão da Dire.toria, RESOLVE :

dispensar a licitação nos termos da letra "e" artigo 39 da Reso

lução n9 084/76-CA., e autorizar a aquisição de 03 (três) T.rato

rés agrícolas Massey Ferguson MF-265, diretamente ao fabVican

te." F i n a l i z a n d o a reunião o Senhor Presidente passou a p a l a v r a

ao Conselheiro NEWTON CARNEIRO L-ORO, que relatou este processo:

04)- N9 656. 2Z9./77.,: concernente ã aprovação da proposta apresen-

tada pela firma PAYIPLAN -Construção e, Pavimentaçã.o .Pl.aralto

Ltda, para exe^cucs rèipme 91 t ária por preços mfiit£!

rios, de redes de captação de águas p l u v i a i s , na Cidade Satélj_

te de Tagustinga, em Brasília-DF. A decisão proferida foi esta:

"O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da

Diretoria, RESOLVE: Aprovar a proposta da firma PAVIPLAN - Cons_

truçao e Pavimentação PI anal to" L tda ,. na forma da letra "d" do

artigo 39 da Resolução: n9 084/76-CA., pa.ra 'execução das - obras(

de captação de ;ãguas pluviais na Cidade Satélite de Taguati-nga,

em Brasília~DF, atribuindo-se ao contrato o valor de Cr$

Cr$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem m i l cruzeiros.), com prazo

de 90 (noventa) d i a s úteis, contado data do recebimento da Or-

dem de Serviço pela firma interessada." Nada mais havendo a tra

tar o Senhor Preside'nt'e encerrou a reunião, da qual, para cons;

tar, eu, MARIA DO PERPÉTUO' SOCORRO BOGEA DOS SANTOS, Secretária

lavrei a presente Ata, que vai por mim subscrita e assinada pé;

los Senhores Conselheiros presentes e pelo Senhor Consultor J^j

rídico.

-átí?E REINALDO CARNEIRO TAVARES
P r e s i d e 'xh t e

M.fURO DE ALtNfi-AR/TECURY

^HENOR 'SANT1 ANNA

pRION CLÁUDIO.DO NASCIMENTO

DARIO 'DtL'10 "CARDOSO
Consultor Jurídico

FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO

''NILO DE CASTRO,JWBEI£0

NIWTQN -OULtiflffO LOBO

DO P. SOCORRO BOGEA DOS SANTOS
S e c r e t ã r i a

ATA da milésima centésima nonagésima nona reunião do CONSELHO
DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA.
SIL, r e a l i z a d a em carãter extraordi nãri o , ̂ sob a Presidência" do S£
nhor Secretário de Viação e Obras do Distrito Federa.!., Engenhe-iro
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES:

Aos v i n t e e s. e. t e . mês de feverei

ro de m i l novecentos e setenta e oito, na sala de. reuniões ,, na se

de da Companhia Urbanizadora.: da Nova Capital,, .do Eras i l - NOVACAP,

realizou-se extraordi nari amente' a 1.199a., reunião :do Conselho de

Administração, sob a Presidência do Senhor Secretário de Viação

e Obras do Distrito .Federal, Engenheiro JOSÉ REfNALDO CARNEIRO TA

VARES, com a presença dos Senhores Conselheiros MAURO DE ALENCAR

FECURY, Diretar Superintendente da Companhia, RENOR .SANT'ANNA, OR

LANDO MIRAN0A DE ARAGÍO, JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO; FRANCISCO FER

REIRA DE CASTRO e. NILO DE CASTRO RIBEIRO. Es ti veram também preseji

tes ã reunião o.Senhor Consultor Jurídico, Doutor.DARIO DELIO CAR ',

DOSO e a Secretária que esta subscreve. Ausente, com a falta devj_
* "

damente justificada o Conselheiro; INÍCIO DE LIMA FERREIRA. Aberta

a sessão', o Senhor Presidente determinou a leitura da Ata da réu

nião anterior, que l i d a , foi aprovada pelos presentes. Dando in£

cio ao exame do assunto em pauta, o Senhor Presidente concedeu a

p a l a v r a ao Conselheiro ORLANDO MIRANDA DE ARAGÍO, que relatou o

seguinte processo:- N<? 656.218/77, em que a DIRETORIA DE EDIFICA

COES s o l i c i t a dispensa de licitação e aditamento era pra?x< e valor

do contrato n9 143/75 assinado com a firma ESTACON - Estacas, Sá
neamento e Construções S/A, para construção do Departamento de Im

prensa Nacional, em Brasília -DF. A decisão foi proferida nos. se

guintes termos: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com

a decisão da Diretoria, RESOLVE: - a)- dispensar a licitação com

base no artigo 39, letra "h" da Resolução n9 084/76; b)-adjudicar

ã firma ESTACON - ESTACAS, SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO S/A os servi
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cos ext ras complementares re lac ionados as f l s . 2 5 , para a constou

cão de 03 (tris) prédios des t i nados ã Admin is t ração , O f i c i nas e

Auditório, para o Departamento de Imprensa Nac iona l , em Brasí l ia ,

pelo va lo r de Cr$ 24 .804 .023 ,04 (v in te e quatro m i lhões , oi toceji

tos e quatro mil , v inte e tris cruzei ros e quatro c e n t a v o s ) ; c) -

aditar o contrato n9 143/75 para incluir no mesmo os se rv i ços ex

trás ora re lac ionados, prorrogando-se o prazo f inal da obra para

120 (cento e v inte) dias contados a partir do término do contrato

inicial." Nada mais havendo a t ratar, o Senhor Presidente encej^

rou a reunião, da qual, para constar, eu, MARIA DO PERPETUO SOCOj?

RO BOGEA DOS SANTOS, Secretar ia, lavrei a presente Ata que vai por

mim subscr i ta e assinada pelos Senhores Conse lhe i ros presentes e

pelo Senhor Consultor Jurídico.

REINALDO CARN£IRO TAVARES
P r e s i d e r i v e

FRANCISCO (FERREIRA DE CASTRO

ORLANDO MIRANDA J)E ARAGAO

'NILO DE CASTRO RIBEIRO

H<MRIA DO P. SOCORRO BOGEA DOS SANTOS
S e c r e t ã r i a

DE

RtHfcR SANT'ANNA

DE LOURDES RRANDAO

DARIO DELIO CARDOSO
Consultor Jurvdi-co

DKETDRIA,

A T A DA MILÉSIMA TRIGENTESIMA VIGÉSIMA SEXTA REUNIÃO QA DIRETO

RIA DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL.

Aos vinte e oito dias do mis de fevereiro

de mH novecentos e setenta e oito, na sala de reuniões, na sede

da COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizou-se a

1.326a. reunião da DIRETORIA DA NOVACAP, sob a Presidência do Enge

nhelro MAURO DE ALENCAR FECURY, Diretor Superintendente da Compa_

nhla, com a presença dos Senhores Diretores ROBERTO DE OLIVEIRA

CRUZ, EMMANUEL PEDROSA FILHO, PAULO JANOT BORGES e JOÃO MANCINI.

Estiveram também presentes ã reunião o Senhor Consultor Jurídico,

Doutor DARIO DELIO CARDOSO e a Secretaria que esta subscreve. Na

presente reunião foram relatados os seguintes processos: 01) - N9

657.585/77 - IBM DO BRASIL-INDuSTRIÁ", MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA.-M

fflunica reajustamento de preços sobre aluguel de equipamentos utilj^

zados pela NOVACAP. DECISÃO: "A Dlretoria, com o voto do Relator,

tendo em vista o que consta do processo n? 657.585/77, encaminha o

assunto S consideração do Egrégio Conselho de Administração, opĵ

nando pela autorização dos reajustes solicitados pela firma IBM DO

BRAS1L-INDOSTRIA, MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA., sobre os aluguéis dos

equipamentos IBM, utilizados pelo CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS

desta Companhia, na forma pleiteada, ou seja, na base de 4.14% a

partir xle 06/10/77 e de 13,27% a partir de 01/11/77." Relator: Dj[

retor ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ. 02)- S/N9 DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES

Apresentação dos Relatórios NOS 18 e 19 da obra do TEATRO NATIONAL.

DE BRASÍLIA pela CEAC. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Rela_

tor, toma conhecimento do décimo oitavo e o décimo nono Relatórios

da obra do Teatro Nacional de Brasília, relativos aos períodos de

19 rte novembro a 31 de dezembro de 1977. Ouca-se o Egrégio . Cons£

lho de Administração." Relator: Diretor EMMANUEL PEDROSA FILHO.

03)- N9 657.262/78 - Tomada de Preços n9 003/78-CPLM, realizada em

24 de fevereiro de 1978, para aquisição de 300(trezentos) tampões

de ferro fundido, destinados ã Divisão de Aguas Pluviais-DeU. DEC^

SÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, homologa a Tomada de Pre^

cos n9 003/78-CPLM, autorizando a aquisição do material descrito

ng-Ouadro de Preços de fls. 59, no valor global de Cr$ 165.000,00

(cento e sessenta e cinco mil cruzeiros) ã firma COMERCIO E REPRJT

SENTAÇOES DE MATERIAL ELETRICO MERCORIO LTDA. que dentre as 04

(quatro) licitantes propôs o menor preço. A entrega do material d£

vera ser feita no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contado do

recebimento da Nota de Empenho pela firma interessada. Submeta-se

ã apreciação do Egrégio Conselho de Administração." Relator: Dir£

tor PAULO JANOT BORGES. 04)- N9 649.963/77 - Tomada de Preços n9

117/77-CPL, realizada em 19 de setembro de 1977, para execução,

sob o regime de empreitada por preço unitário, de alambrado no C£_

MITERIO "CAMPO DA ESPERANÇA", em Brasíl1a-DF. DECISÃO: "A Diret£

ria, com o voto do Relator, opina pela homologação da Tomada de

Preços n9 117/77-CPL, com a contratação da firma ENINCO - Engenha_

ria, Indústria e Comércio Ltda. que propôs, pelo desconto de 24?

(vinte e quatro por cento) sobre o preço base da Novacap,constante

do item 3.1.2. do Edital, a execução de alambrado no Cemitério

"Campo da Esperança". Ao Contrato devera ser atribuído o valor de

Cr$ 2.064.160,00 (dois milhões, sessenta e quatro mil, cento e se£

senta cruzeiros). O prazo para conclusão dos serviços fica fixado

em 90(noventa) dias,contado a partir da data da exped1ção_da Or

dem de Serviço. Submeta-se ã apreciação do Egrégio Conselho de Ad_

ministração." Relator: Diretor PAULO JANOT BORGES. 05)-NO 636.769/

78 - Carta Convite n9 021/78-CPL, realizada em 17 de fevereiro de

1978,.> para fornecimento e instalação sob o regime de empreitada

por preço global, de toldo na Granja de aguas Claras, em Brasília

DF. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, homologa a Carta

Convite n9 021/78-CPL, com a contratação da firma TOLDOS DIAS S/A

que dentre as 03 (três) licitantes, propôs executar pelo acréscimo

de 1,5% (hum vírgula cinco por cento) sobre o preço da Novacap, os

serviços especificados. Ao Empenho devera ser atribuído o valor '

global de Cr$ 87.290,00 (oitenta e sete mil, duzentos e noventa

cruzeiros). O prazo para conclusão dos serviços fica fixado em 30

(trinta) dias, contado a partir da data do recebimento da Nota de

Empenho pela firma interessada." Relator: Diretor PAULO JANOT BOj?

GÊS. 06)- N9 657.844/77 - Carta Convite n9 023/78-CPLM, realizada'

em 24 de fevereiro de 1978, para aquisição do material constante

do Quadro de Preços de fls. 31, destinado ã Divisão de Irrigação

DPJ. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, homologa a Car

ta Convite n9 023/78-CPLM, autorizando a aquisição do material

constante do Quadro de Preços de fls. 31, no,valor global de Cr$..

Cr$ 2.956,00 (dois mil, novecentos e cinquenta e seis cruzeiros),

às firmas ROUPAS AB S/A, vencedora do item 01(um)no valor de Cr$..

Cr$ 2.568,00 (dois mil, quinhentos e sessenta e oito cruzeiros) e

OCM - Organização Carvalho de Morais, vencedora dos ítens 02 e 03

(dois e três) no valor de Cr$ 388,00 (trezentos e oitenta e oito

cruzeiros). A entrega do material deverá ser feita nos termos da

proposta apresentada por cada uma das firmas vencedoras." Relator:

Diretor PAULO JANOT BORGES. 07)- N9 656.563/77- Carta Convite n9

016/78-CPLM, realizada em 20 de fevereiro de 1978. para aquisição

de diversos tipos de produtos químicos e instrumentos de laboratô_

rio, para uso da Divisão de Agronomia-DPJ. DECISÃO: "A Diretoria,

com o voto do Relator, homologa a Carta Convite n9 016/78-CPLM, aij

torizando a aquisição dos materiais especificados no Quadro-de Pre^

cos de fls. 24, no valor global de Cr$ 12.621,00 (doze mll.seisce^

tos e vinte e um cruzeiros) as firmas DICIL-Distribuidora C1entíf1

ca Ltda. vencedora de 05(c1nco) ítens no valor de Cr$12.127,00 (d£

ze mil, cento e vinte e sete cruzeiros) e TIRADENTES Médico- Hospj^

talar Ltda. vencedora de 05(cinco) ítens, no valor de Cr$ 494,00

(quatrocentos e noventa e quatro cruzeiros). A entrega do material

deverá ser feita nos termos da proposta apresentada por cada uma

das firmas vencedoras." Relator: Diretor PAULO JANOT BORGES. 08)
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N9 638.020/78 - Termo de aditamento ao convénio firmado em 25 de

junho de 1975, entre a JUSTIÇA FEDERAL DE IA. INSTÂNCIA e a COMPA^

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL regulando a administra^

cão pela NOVACAP, das obras de construção do EdlfTcio Sede da JUJ5

TIÇA FEDERAL DE Ia. INSTÂNCIA DO DISTRITO FEDERAL, em BrasTlia. D£

CISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, encaminha a matéria ã

decisão do Egrégio Conselho de Administração, opinando pela efet1_

vação de termo de aditamento ao convénio firmado em 25 de junho de

1975, entre a JUSTIÇA FEDERAL DE Ia. INSTANCIA e a COMPANHIA URBA

NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL regulando a administração pela

NOVACAP, das obras de construção do Edifício Sede da JUSTIÇA FED£

RAL DE Ia. INSTANCIA, nesta Capital, visando suplementar o seu va^

lor em mais Cr$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil cruzej^

ros), na forma da minuta de.fls. 09 e 10." Relator: Dlretor Sup^

rintendente MAURO DE ALENCAR FECURY. 09)- NÇ 638.198/78-Emprêstimo

no valor de Cr$ 17.000.000,00 (dezessete milhões de cruzeiros), a

• ser contraído pela NOVACAP, junto ao BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA

S.A. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, e de acordo com
o parecer do Senhor Diretor Superintendente as fls.04, opina no

sentido de que a NOVACAP seja autorizada a contrair empréstimo no

valor de Cr$ 17.000.000,00 (dezessete milhões de cruzeiros), j unto

ao BA'NCO REGIONAL DE BRASÍLIA S/A, pelo prazo de 120 ( cento' e viji

te) dias, para pagamento de débitos já reconhecidos pelo G.D.F. e

despesas bancárias, submetendo o assunto ã consideração do Egrégio

Conselho de Administração, solicitandp a devida aprovação." Nada

mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, da

qual, para constar, eu, MARIA DO PERPETUO SOCORRO BOGEA DOS SANTOS,

Secretaria, lavrei a presente Ata, que l i d a e aprovada vai por mim

subscrita e assinada pelos Senhores Diretores presentes e pelo S£

nhor Consultor Jurídico.

MAU-RO DE ALENCAR" FECURY
Diretor Superintendente

ROBUSTO dt'OLI^EIRA CRUZ
Dfr0tp1" A,dmi ivístrati vo

ÍMtfANUtL PÈTSROSA FILHO
Di'retpr de Edificações :

fAULO' JANOT BORGES
Dilator de Urbanização

JOÃO' MÀNCINT
Dire'tor

DARIO DELIO CARDOSO
Consul.tõr Jurídico^

jtòRIA DO PERPETUO SOCORRO BOGEA DOS SANTOS
S e c r e t a r i a

ATA da milésima, ducentésima quarta reunião do CONSELHO DE

ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL 00 BR£

SIL, realizada em carãter extraordinário, sob a Presidência do

Senhor Secretário de Viação e Obras do Distrito Federal, Enge!

nheiro JOSE REINALDO CARNEIRO TAVARES.

Aos quinze dias do mis de março de

mi l novecentos e setenta e oito, na sala de reuniões, na sede

da Companhia Urbanizadora da Nova C a p i t a l do B r a s i l - NOVACAP,

realizou-se extraordinariamente a 1.204a. reunião do Conselho

de Administração, sob a Presidência do Senhor Secretário de

Viação e Obras do Distrito Federal, Engenheiro JOSÉ REINALDO

CARNEIRO TAVARES, com a presença dos Senhores Conselheiros MAJJ

RO DE ALENCAR FECURY, Diretor Superintendente da Companhia, OR

LANDO MIRANDA DE ARAGAO, INÁCIO DE LIMA FERREIRA, JOSÉ DE LOUR

DÊS BRANDÃO, RENOR SANT'ANNA e FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO.E£

teve também presente ã reunião a Secretária que esta subscre

vê. Ausente, com a respectiva falta devidamente justificada o

Senhor Consultor Jurídico, Doutor DARIO DELIO CARDOSO. Aberta

a sessão, o Senhor Presidente procedeu a distribuição dos pr£

cessos constantes da pauta aos Senhores Conselheiros, para ré

lato, determinando a "seguir a leitura da Ata da reunião ante

rior, que l i d a , foi aprovada pelos presentes. Dando início ao

exame dos assuntos, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao

Conselheiro ORLANDO MIRANDA DE ARAGÍO, que relatou os seguin -

tes processos: 01)- N9 639.094/78, referente'ao termo de pror

rogação do convênio'celebrado em 28 de janeiro de 1977, entre

o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL, regulando a execução dos serviços de Implantação de

áreas ajardinadas em Brasília - Distrito Federal. A decisão

foi proferida nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto do

Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a efe

tivação de termo de prorrogação do convénio firmado entre o

DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, regulando a execução dos serviços de Implantação de

áreas ajardinadas em Brasília - Distrito Federal, visando pror

rogar o prazo de sua execução até 31 de dezembro de 1978, na

forma da minuta de fls.04." 02)- N9 639.096/78, relativo ao

termo de prorrogação ao convénio celebrado em 28 de janeiro de

1977, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a execução pela segunda para

o primeiro, dos serviços de implantação de vias e obras comple

mentares de urbanização, em Brasília - Distrito Federal. .A de

cisão foi esta: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo

com a decisão da Diretoria, autoriza a efetivação de termo ' de

prorrogação do convénio firmado em 28 íde janeiro de 1977, en-

tre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPj_

TAL DO BRASIL, regulando a execução pela segunda para o primej^

ro, dos serviços de implantação de viaS' e obras complementares

de urbanização em Brasília - Distrito Federal, visando prorro

gar o prazo de sua execução até 31 de dezembro de 1978, na fo£

ma da minuta de fls. 04." 03)- N9 638.968/78, concernente ao

termo de prorrogação do convénio celebrado em 29 de novembro

de 1976, entre o ESTADO MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS e a NOVACAP,

regulando a administração pela segunda para o prjmeiro, de o

bras complementares e de recuperação em prõp>1os do ESTADO

MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS em Brasília - Distrito Federal. A de

cisão proferida foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Re_

lator e de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a efetj_

vação do termo de prorrogação do convénio firmado em 29 de no

vembro de- 1976, entre o ESTADO MAIOR J)AS FORÇAS ARMADAS e a

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a

administração, pela NOVACAP, de obras complementares e de recu

peração em próprios do ESTADO MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS, visaji

do prorrogar o prazo de sua execução ate 30 de junho de 1978,

na forma da minuta de fls. 10 e 11." Em seguida, o Senhor Pré

sidente passou a palavra ao Conselheiro INÁCIO DE LIMA FERREI-

RA, que relatou os processos a seguir enumerados: 04)- N9....

19.129/76 anexos 644.439/77, 645.352/77 e 652.427/78, relativo

a revogação das decisões prolatadas nas sessões n9 1.234a. e

l . l l l a . , realizadas em 31.03.77 e 06.04.77, respectivamente da

Diretoria Colegiada e Conselho de Administração e encerramento

da Concorrência n9 022/76-CPL. A decisão foi esta: "O Conselho,

com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria,
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tendo em vista o que consta do processo, resolve: 1)- revogar

a decisão prolatada na l . l l l a . sessão realizada em 06.04.77; -

2)- considerar encerrada, por conveniincia administrativa, a

concorrincia n9 022/76, para construção total de 01 pridio dês

tinado ã Sede da Justiça Federal de Ia. Instância, em Brasília

DF." 05)- NQ 649.896/77 e seu anexo 638.355/78, que o Arquite

to GERVASIO CARDOSO DE O L I V E I R A FILHO s o l i c i t a revisão no pré

ço proposto para o projeto arqui tetôni co de três residências
K

''elaborado para a NOVACAP. A decisão foi esta: "O Conselho, com

o voto do Relator e de acordo com a decisão da Di.retoria, íen

do em vista a exposição de motivos da CEAC e Com base na

lução n9 77/75-CA, decide: 1)- autorizar o pagamento compleme^i

tar de Cr$ 39.642,78 (trinta e nove mil, seiscentos e quarenta

e dois cruzeiros e setenta e oito centavos) ao Arquiteto GERVA

SIO CARDOSO DE OLIVEIRA FILHO; 2)- autorizar, ainda, que o ad|

tivo contratual seja substituído por Nota de Empenho, tendo em

vista que o projeto já foi entregue." Dando prosseguimento ã

reunião, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Conselheiro

JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO, que relatou os processos a seguir di£

criminados: 06)- N9 373.042/78-SDF, referente ao termo de adi_

tamento ao convénio firmado em 31 de outubro de 1974, entre o

DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, regulando a administração, pela NOVACAP, das obras ,de

construção do conjunto de prédios destinados ao Batalhão de

Guardas da PolTcia Militar do Distrito Federal, compreenden-

do Corpo' de Guarda, Comando, Rancho, Companhias e Instalações

de Energia Eíétrica para alimentação definitiva do Quartel <àe_

neral da PolTcia M i l i t a r do DF. A decisão foi a seguinte: " O

Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da

Diretoria, autoriza a efetivação de termo de aditamento ao coji

vênio firmado em 31 de outubro de 1974, entre o DISTRITO FED£

RAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regu

lando a administração, pela NOVACAP, das obras de construção '

do conjunto de prédios destinados ao Batalhão de Guardas da Poi

iTcia M i l i t a r do Distrito Federal, compreendendo Corpo de Gua£

da, Comando, Rancho, Companhias e Instalações de Energia Elji

trica para alimentação definiti.va do Quartel General da Pol£

cia M i l i t a r , visando suplementar o seu valor em mais Cr$ ......

Cr$ 1.000.000,00 ( hum milhão de cruzeiros), e prorrogar o pra^

zo de sua execução até 30 de junho de 1979, na forma da minuta

de flsr 10 e 11." 07)- N9 638.930/78. relativo ao convénio fir

mado entre o TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL e a COMPA

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a admi_

nistração, pela NOVACAP, das obras de construção do 99 andar e

outras obras complementares no edi f Tci o-sede do TRIBUNAL DE C0í[

WS DO DISTRITO FEDERAL, em Brasília - Distrito Federal. A dec^

são foi prolatada nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto

do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a

efetivação de convinio firmado entre o TRIBUNAL DE CONTAS DO

DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, regulando a administração, pel a NOVACAP, das obras de

construção do 99 andar e outras obras complementares no edifí

cio sede do TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, dando-se ao

mesmo o valor de Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos '

mil cruzeiros), fixando a taxa de administração da NOVACAP - e m

5% (cinco por cento) e prazo de execução de 12 (doze) meses,

na forma da minuta de fls.02,03.04 e 05." 08)- N? 656. 753/77 ,

concernente ao primeiro termo de aditivo ao convinio celebrado

em 30.06.76, entre a Companhia Imobiliária de Brasília - TERRA

CAP e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVA_

CAP. A decisão aprovada foi esta: "O Conselho, com o voto do

Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a efe

tivação de termo de aditamento ao convinio firmado em 30 de ju

nho de 1976, entre a Companhia Imobiliária de Brasilia - TERR^

CAP e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVA

CAP, regulando a execução de obras de infraestrutura no Distr^

to Federal, visando prorrogar o prazo de sua execução até 30

de junho de 1978^na forma da minuta de fls. 12 e!3." 09)- N9

639.097/78, relativo ao termo de prorrogação do convénio firrna

do em 25 de fevereiro de 1977, entre o DISTRITO FEDERAL e a COM

PANHJA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando o prós
seguimento das obras do Parque de Recreação e Turismo de Brasí_

lia - Rogério Pithon Farias. A decisão foi aprovada nos seguin-

tes termos: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com

a decisão da Diretoria, autoriza a efetivação do Termo de Pror

rogação do convinio firmado em 25 de fevereiro de 1977, entre o

DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, regulando o prosseguimento das obras do Parque de Recrea_

cão e Turismo de Brasília - Rogério Pithon Farias, em Brasília

Distrito Federal, visando prorrogar o prazo de sua execução até

31 de dezembro de 1978, na forma da minuta de fls. 04." 10)- N°

639.095/78, relativo ao Termo de prorrogação do convinio firma

do em 28 de janeiro de 1977, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPA

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a exectj

cão dos serviços de conservação de prédios e próprios do Poder

Público em Brasília - Distrito Federal. A decisão foi a seguin-

te: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a deci_

são da Diretoria, autoriza a efetivação de termo de prorrogação

do convénio firmado em 28 de janeiro de 1977, entre o DISTRITO

FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,r£

guiando a execução dos serviços de conservação de Prédios e Prõ_

prios do Poder Público, em Brasília - Distrito Federal, visando

prorrogar o prazo de sua execução até 31 d"e dezembro de 1978,na

forma da minuta de fls.05." Com a palavra que lhe foi conce-

dida pelo Senhor Presidente, o Conselheiro RENOR SANT'ANNA,

relatou os seguintes processos. 11)- N9 639.111/78, em que a Dj_

RETORIA FINANCEIRA apresenta a segunda reformulação do Orçamen_

to Sintético da NOVACAP, referente ao exercício de 1978. A de

cisão foi esta: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo

com a decisão da Diretoria, tendo em vista a que consta dos ajj
tos, aprova a segunda reformulação do Orçamento Sintético da

NOVACAP, nos exatos termos em que está sendo apresentada pela

Diretoria Financeira e de acordo com o Decreto-Lei n9 4.320 de

17 MAR 64 e, ainda, com o Decreto n9 4.015 de 29 de DEZ 77, que
0

estabele as normas de execução Orçamentaria e Financeira do Di£

trito Federal." 12)- N9 639.110/78, em que a DIRETORIA FINAjY

CEIRA apresenta a segunda reformulação do Orçamento Analítico

da NOVACAP, referente ao exercício de 1978. A decisão proferida

foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo

com a decisão da Diretoria, tendo em vista o que consta dos aui

tos, aprova a segunda reformulação do Orçamento Analítico da N£

VACAP, nos exatos termos em que está sendo apresentada pela Di_

retoria Financeira e de acordo com o Decreto-Lei n9 4.320 de

17 MAR 64 e, ainda com o Decreto n9 4.015 de 29 DEZ 77, que es_

tabelece as normas de execução Orçamentaria e Financeira do Di£

trito Federal." 13)- N9 639.093/78, referente ao termo de pror_

rogação do convénio celebrado em 10 de maio de 1977, entre o

DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
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BRASIL, regulando a administração pela segunda para o primeiro,

das obras de construção do Anexo II do Palácio do Buriti, em

Brasília - Distrito Federal. A decisão foi esta: "O Conselho,

com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Di retoria ,ajj

toriza a efetivação do termo de prorrogação do convénio firmado

em 10 de maio de 1977, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA '

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administra^

cão, pela segunda, das obras de construção do anexo II do Pal£

cio do Buriti, visando prorrogar o prazo de sua execução ate 31

de dezembro de 1978, na forma da minuta de fls.O4." 14)- N9...

102.124/78-GDF, concernente ao termo de a-ditivo ao convénio cj?
lebrado em 25 de julho de 1977, entre o DISTRITO FEDERAL e a

NOVACAP, regulando a administração das obras de recuperação e

ampliação da Unidade de Profilaxia da Raiva, localizada no Se_

tor de Áreas Isoladas lote 04, em Brasília - Distrito Federal .

A decisão foi esta: "O Conselho, com o voto do Relator e de £

cordo com a decisão da Diretoria, autoriza a efetivação de te£

mo de aditamento ao convénio firmado em 25 de julho de 1977, e£
\

tre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPJ_

TAL 00 BRASIL, regulando a administração, pela NOVACAP, das £

bras de recuperação e ampliação da Unidade de Profilaxia da Rai_

vá, localizada no Setor de Áreas Isoladas - lote 04, em Brasí^

11a - Distrito Federal, visando suplementar o seu valor em

mais Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil cruzeiros)

na forma da minuta de fls. 02 e 03:" 15)- NQ 638.954/78 - 6DF -

referente ao segundo tertno aditivo ao convénio celebrado en^

tre a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA e a COMPANHIA URBANIZA

DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração, pela

segunda para a primeira, das obras de continuação do Edifício

Sede da TERRACAP, em Brasília - Distrito Federal, A decisão a_

provada foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de
j-

acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a efetivação de

termo de aditamento ao convénio firmado em 15-de julho de 1976,

entre a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP e a COMPA

NHIA URBANIZADORA DA, NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a admj_

nistração, pela NOVACAP, das obras de continuação do Edifício

Sede da COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA, visando suplementar1

o seu valor em mais Cr$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhen^

tos mil cruzeiros), e prorrogar o prazo de sua execução até 30

de julho de 1978. na forma da minuta de flv.VO e 11." Finalizaji
do a reunião o .Senhor Presidente passou a palavra ao Conselhei^

ro FRANCISC& FERREIRA DE CASTRO, que relatou os processos a S£

guir discriminados: 16)- N9 637.689/77, em que o ESCRITÓRIO R£

GIONAL DO RIO DE JANEIRO - encaminha relação de materiais cons^

derados inservíveis. A decisão foi a seguinte: "O Conselho, com

o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, tendo

em vista o que consta do processo n? 637.689/77, autoriza a ven

da dos materiais relacionados as fls.02, considerados inserví^

veis ã NOVACAP e que se encontram no ESCRITÓRIO REGIONAL DO RIO

DE JANEIRO, ã firma CREMAQ MAQUINAS LTDA pelo valor global de

Cr$ 7.580,00 (sete mil, quinhentos e oitenta cruzeiros)." 17) -

N9 638.970/78, relativo ao termo de prorrogação do convénio c£

lebrado em 22 de dezembro de 1976, entre o MINISTÉRIO DA AGRI^

CULTURA e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,ré

guiando a administração pela segunda para o primeiro, da cons_

trução de uma Rampa de Ligação entre a parte externa e seu sut^

solo. A decisão foi esta: "O Conselho, com o voto do Relator e

de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a efetivação do

termo de prorrogação do convénio firmado em 22 de dezembro de

1976, entre o MINISTÉRIO DA AGRICULTURA e a COMPANHIA URBANIZA

DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração, pela

NOVACAP, da construção de uma Rampa de ligação entre a parte e,x

terna e o seu subsolo, visando prorrogar o prazo de sua execjj

cão até 30 de junho de 1978, na forma da minuta de fls. 13 e

14." 18)- N9 638.974/78, concernente ao termo de aditamento ao

convénio celebrado em 10 de janeiro de 1974, entre o MINISTÉRIO

DO INTERIOR e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA

SIL, com a interveniência da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA PR£

SIDENCIA DA REPUBLICA, visando regular a 'administração, pela S£
gunda para o primeiro, das obras de construção do edifício sede

do Ministério do Interior, nesta Capital. A decisão foi profe

rida nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto do Relator

e de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a efetivação

do termo de aditamento ao convénio firmado em 10.01.74, entre o

MINISTÉRIO DO INTERIOR e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAP^

TAL DO BRASIL, com a interveniência da SECRETARIA DO PLANEJAMEfl

TO DA PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA, visando prorrogar o prazo de sua

execução até 30 de junho de 1978, na forma da minuta de fls. 19

e 20." Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou

a reunião, da qual, para constar, eu, MARIA DE PERPETUO SOCORRO

BOGEA DOS SANTOS, Secretaria lavrei a presente Ata, que vai a£

sinada pelos Senhores Conselheiros presentes e por mim.

JOSÉ RtlNALDÕ CARNEIR'0 TAVAfttsf
P r e s i d e n t e

' HSflJM. DE /ALENCAR FECURY

ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO
t

INÁCIO DE LIMA 'ítKRÍIRA

. J-O&f'DE LOUR1DE3C BRANTJJH)

REWOR SAXY 'ANNA

F/RANCISCO FERREIRA DE C A S T R O

MARIA D(5 PERPETUO S06.0RRO BOGEA DOS SANTOS
S e c r e t " a r i a

ATA da m i l é s i m a decentes ima q u i n t a reunião do CONSELHO DÊ
ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA U R K A r í I ZADORA flA M O V A CAPITAL DO BRA
SIL, realized* sob o Presidência do Senhor Secretario de Viação
e Obras do D i s t r i t o Federal, Engenheiro JOSE REINALDO CARNEIRO
TAVARES.

. Aos dezessete d i a s do mês de março de

nil novecentos e setenta e o i t o , na sala de reuniões, na sede

da Companhia Urbani zadcra da Mova,, Capita l do Brasil - NOVACAP,

realizou-se a 1.20!ia. reunião tio Conselho de Administração, sob

a Presidência do Senhor SecrGt5rio.de Viação e Obra? do Distrito

Federal', Engenheiro JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES, com a preseji

..:n u o i Seiiiioitíi CuiKiellieiros MAiikO Dí A L E N C A R FtCUR» , Diretor í>u_

perintendeníe da Companhia, ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO, FRANCISCO

F E R R E I R A DE CASTRO, uOSL DE LOURDES BRANDÃO, RENCR SANT'ANNA e

INÁCIO DE LIMA FERREIRA. Estiveram também presentes ã reunião o

Senhor Consultor JurTrfi co, Dou tor DARIO DtLIO CARDOSO e a Secreta!

ria que esta subscreve. Abaria ?. sessão, o Senhor Presidente pró

cedeu a distribuição dos processes constantes da pauta aos Se_

nhores C o n s e l h e i r o s , para relato, determinando a seguir a leitjj

rs da Ata d? reunião anterior, que l i d a , foi aprovada pelos pre_

stiites. Dando i n í c i o ao exariie cos assuntos, o Senhor Presidente
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concedeu a palavra ao Conselhei ro..ORLANDO M I R A N D A D t ARAS7>0,qua

relatou os seguintes processos:- 01)- N9 373 . 041 /7C- -GOF , rolatj

vc 20 t c ri. 3 de idííoir.c.-.tc :o ccr.vCi,^ ^u.íclriJo 1.1.1 23 clt- Jv:.;Ku

bro de 1377, entre o DISTRITO rrOTRAI. ,-• d CCHFA«!!;A UREAM ZAPORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a a d m i n i s t r a ç ã o pela seguji

da para o primeiro, do prosseguimento das obras de construção '

de. um pavilhão de comando e ensino, do Centro de Formação e Aper

feiçoamento da Polícia Militar do Distrito Federal. A decisão

foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo

com a decisão da Diretoria, autoriza a efetivação du termo de

aditamento ao convénio firmado em 28 de dezembro de 1977, entre

o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL, regulando a administração, pela NCVACAP, do prosse

guimento das obras de construção de um pavilhão de comando e en

sino, do Centro de Formação e Aperfeiçoamento da Polícia M i l i -

tar do Distrito Federal, v i s a n d o suplementar o seu valor em

mais Cr$ 2.000.COO,CO (dois milhões de cruzeiros), e prorrogar

o prazo de sua execução até 28 de junho de 1980, na forma da nn_

nuta de fls. 06 e 07." 02)- N9 638.705/78, referente ao Termo

de aditamento ao convénio ceíenràao er.i •<;/'- ae seteir.oro de T9//,

entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA

PITAL DO BRASIL, regulando a administração das obras de constrjj

cão e urbanização do edifício sede da Delegacia de V i g i l â n c i a e

Captura e seus anexos, da Secretaria de Segurança Pública, nes_

ta Capital. A decisão fpi esta: "O Conselho, com o voto de Relja

tor e de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a eíttiv^

cão de termo de aditamento ao convénio firmado cm 27 de setcin

bro de 1977, entre o DISTRIT6 FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADO

RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração , pela

NOVACAP, para o prosseguimento das obras de construção e urban^

zação do edifício sede da Delegsíia de V i g i l â n c i a e Captura e

seus anexos, da Secretaria de Segurançí Pública, visando .supie_

meritar o -seu valor f-s. mais f.r > ÍO. 000','íOi1'..Gu_ M>y» fflVÍttÕSS de
cruzeiros), recursos provenientes da FUNDEFE, na forma da minu

ta de fls. 03 e 04,.'" Em seguida, o Senhor Presidente passou a

palavra ao Conselheiro FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO, que rel^

tou os processos a seguir relacionados: 03)- N9 635.889/73, que

trata da Tomada de Preços n9 8C6/78-CPLH, realizada em 03 de

março de 1978, para aquisição de diversos tipos de aspsrsores ,

corn as especificações do quadro de preços de fls.39, destinadas

as obras de irrigação do Palácio da Alvorada, Granja do Torto e

Riacho Fundo, em Brasília-DF. A,decisão foi proferida nos se-

guintes termos: "O Conselho, com o^ voto do Relator e .de acordo

com a decisão da Diretoria, homolpga a Tomada de Preços n? 006/

78-CPLM e autoriza a aquisição dos material s.especificados no

quadro de preços de fls. 39, pelo valor de Cr$ 82.177,00 (oiteji

ta e dois m i l , cento e setenta e sete cruzeiros) ã firma CASA

PLANETA DE BRASÍLIA S/A que, dentre as licitantes, apresentou

a proposta mais vantajosa. A entrega do material deverá ser fe|

ta no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do recebime^

to da Nota de Empenho pela firma interessada." 04)- N9 657.68S/

77, referente ao convénio celebrado entre a COMPANHIA IMOBILIA

RIA DE BRASILIA -TERRACAP e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA

PITAL DO BRASIL - NOVACAP, objetivando a execução de serviços '

de Implantação de Redes e Captação de Aguas Pluviais ,Meios-fios

e Aterro nas Quadras QIs 6/12 e 6/31 do SHI/SUL - Brasília -[)is_

trito Federal. A decisão aprovada foi esta: "O Conselho, cor! o

voto do Relator e de acordo com a decisão da Dirotfria, autorj_

za a efetivação de convénio firmado entre a COMPANHIA IMOEILIí

niA DL BRASÍLIA - KRUACA? e ò CCMIMNKIA URBANIZADORA DA J<OVA

CAPITAL DC BRASIL - NOVACAP, reçulando a administração, pela NO

VACA", objeti vando /a execução c'r? serviços ue Imp^ôp-íaçào de Re
dês e Captação de A°guas Pluviais, Meios-Fios e Aterro nas Qua"

dras QIs 6/1? a 6/31 - SHI/SUL, em Brasília D i s t r i t o Federal ,

dando-se ao mesmo o valor de Cri 16.101.363,00 (dezesseis mi

Ihões, cento e hum m i l , oitocentos e sessenta e três cruzeiros),

prazo de execução de 4 meses, na forma da minuta de fls. 15, 16

e 17." 05)- N9 636.339/78, que trata da Tomcda de Preços n9 19/

78-CPL, para execução, sob o regime de empreitada por preço glo

bal , do estudo, execução de projeto, fornecimento de material e

instalação de urn sistema de proteção centra descargas elétricas

atmosféricas (raios) para a área do Parque Recreativo Rogério '

Pithon Farias, em Brasília-DF. A decisão foi a seguinte: "O Ceji

selho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Dire

toria, homologa a Tomada de Preços n? 019/78-CPL e aprova a pró

posta .da firma VEW - COMERCIO, INDOSTRIA E INSTALAÇÕES LTDA de

fls. 62/63, para execução, sob o regime de empreitada por preço

'i!"h?.i,. 3e pstudo, execução de projeto, f :>;•:: c c.'i:.;:-, to d; ir. aí. i-

rial e instalação de um sistema de proteção contra descargas e

•létricas atmosférias (r-aios) para a área do Parque Recreativo

Rogério Pithon Farias, em Brasília-DF., pelo valor global de

Cr$ 1.795.500,00 (hum m i l h ã o , setecentos e noventa e cinco m i l ,

e quinhentos cruzeiros), com o prazo de execução 40 (quarenta )

dias úteis a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço,

condicionando a assinatura do contrato ã disponibilidade finan

ceira." Com a .palavra,que lhe foi concedida pelo Senhor Presi

dente, o Conselheiro JOSÉ DE LOUROES BRANDÃO relatou os segui^

tes processos: 06)- N9 637.608/78, concernente ao orçamento e£

viado pela CEB - Companhia de E l e t r i c i d a d e de Brasília, para e

xecuçãu ue Sei v i ç o s reiativos ã rpfirac** ç i ns;t a! 5Ç,at> da ilL'rri

nação pública na Via S-? Leste. A * e c •> ç S n ?ni»í>.y'5d» foi esta:
"O Conselho, com o voto do Relator e. de acordo com a decisão do

Diretoria, considerando as normas vigentes na Companhia, autori_

za a execução, pela CEB - Companhia de . E l e t r i c i d a d e de Brasília,

dos serviços de retirada e instalação de iluminação pública na

Via S-2 Lesta, pelo valor de Cr$ 143.619,00 ( cento e quarenta'

e três m i l , seiscentos e dezenove cruzeiros), na forma da letra

"g" do art. 3° da Resolução n? 084/76-CA, por se tratar 'de Em

presa Co-ncessionári a de Serviço Público." 07)- N9 643.478/77,

que trata da Tomada de Preços n9 002/78-CPL, realizada em 26 de

janeiro de 1978, para execução, sob o regime de empreitada por

preço g l o b a l , da área de recreação da Superquadra 303 Sul, em

Brasília-DF. A decisão foi a seguinte: "O Conselho, com o voto

do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, homologa a,

Tomada de Preços n9 002/7S-CPL, e autoriza s contratação com a

firma MARPAS - Construções Ltda que prop.ôs executar, pelo preço

g Tc liai cc C/S 1.454.750,52 (nun m i l h ã o , quatrocentos e cinquen;

ta e quatro m i l , setecentos e cinquenta cruzeiros e cinquenta e

dois centavos), os serviços especificados. Ao contrato, devera

ser atribuído o valor de Cr$ 1.454.750,52 (hum mi Ihão ,quatroceri_

tos e cinquenta e quatro mil, setecentos e cinquenta cruzeiros'

e cinquenta e d o i s centavos).O prazo psra conclusão dos serviços,

fica fixado em 120 (cento o **inte) dias úteis contados a partir

da data do recebimento d«e Nota de Empenho., ficando a Empreitej_

rã responsável pela ctmservação do gramado i m p l a n t a d o por mais

120 (cento e v i n t e ) dias úteis a partir da data indicada do te£

mino do plantio - (ítenl 10.4) da Tomada de Preços." Finalizando

a reuniso, o Conselho tomou conhecimento da Ata da 2?2a. sessãr
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do Conselho Fiscal, que apreciou o Balando Gero! cia Coirpa_

nhia referente ac exercício de- 1S77. Ki.ua ilidis r.avpnoo * f.̂

tar o Senhor Presidente encerrou a reunião^- da xfiial , porá cor.s

LQ l , t U ,

Secretária, lavrei a presente 'Ata que, lida e aprovada, vai assin^

da pelos Senhores Consel heirns presentes e pelo Senhor Consultor

Jurídico.

JOSÉ RÇ/ÍNALDO ' C A R N E I R O - ÍAVARES
P r/é s i 4 e n t e

- ÃLÍNCAR FECL'RY

'ORLANDO M I R A N D A .DE ARA.GSO

'FERRE ÍÍJr-,D'E C A S T R O

RÍÍÍ/OR S AN t '.A N' N A

MACIO DE ,LIMA-,FERR,EIRA

D A R I O D'ELIO C A R D O S O
Consul tor Juiu4tro'

A T A da milésima ducentésiria sexta reunião do CONSELHO DE ADH_I_

NISTRAÇHO DA COMPAIiHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, rea_

lizada sob a Presidência do Senhor Secretario de Viação e Obras do

Distrito Federal, Engenheiro JOSE REINALDO CARNEIRO TAVARES.
t

Aos vinte e dois dias do mês de março de mil

novecentos e setenta e oito, na sala de reuniões, na sede da COMPA

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASI1-NOVACAP, realizou-se a

1.206a. reunião do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, sob a Presidência do

Senhor Secretário de Viação e Obras do Distrito Federal.Engenheiro

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES, com a presença dos Senhores Conse

lheiros MAURO DE ALENCAR FECURY, JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO, FRAN-CI£

CO FERREIRA DE CASTRO, ORLANDO MIRANDA DE ARAGKO, NILO DE CASTRO

RIBEIRO e INÍCIO D'£ LIMA FERREIRA. Estiveram também presentes ã

reunião o Senhor Consultor Jurídico, Doutor DARIO DELIO CAR

DOSO e a Secretária que esta subscreve. Ausente, com a faj_

ta devidamente justificada o Conselheiro REMOR SANT'ANNA. A

berta a sessão, o Senhor Presidente procedeu a distribuição

dos processos- constantes da pauta aos Senhores Conselheiro;,

para relato, determinando à seguir a leitura da Ata da reu^

nião anterior, que,lida, foi aprovada pelos presentes. Dando

início ao exame dos assuntos, o Senhor Presidente concedeu a pctla_

vra ao Conselheiro OOSF. DE LOURDES BRANDKO, que'relatou os seguir;

tes processos: 01)- N9 635.304/70 relativo ã Tomada de Preços n?

013/7S-CPL, real izada para execução, pelo regime de empreitada por

preços unitários, úV oas-ipios eci blocos cit» .concrf'Ln i n tá r tea v_a d o s
cordão de concreto e maninrctetora de arvores nas Quadras 703

707-Sul, em Brasilia-OF. A decisão foi a seguinte: "O Conselho.com

o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, homologa

a Tomada de Preços n9 013/78-CPL e autoriza a contratação cem a

firma TERCON-TERRAPLENAGEM E CONST P.UÇffO S/A. que propôs executar,

pelo acréscimo de 9.0Í (nove vírgula zero por cento) sobre os pré

cos da Novacap, constantes da Tabela do De'J de 10.05.77 e 17.05.77,

passeios em blocos de concreto intertravedos, cordão de concreto e

maniprotetora de árvores nas Quadras 703 a 707-Sul, em Brasília-DF.

Ao Contrato deverá ser atribuido o valor de CrS 750.000,00{setecein

tos e cinquenta nil cruzeiros), podendo variar em 10Í (dez por cer:

to) para mais, sem necessidade de aditivo contratual. O prazo para

conclusão da obra fica fixado em 60{sessenta )dias úteis contados

da data da expedição da Ordem de Serviço." 02)- N? 655.230/77 rela

tivo Õ Tomada de Preços n? 004/78-CPLM, realizada em 15 de março

d: IS/J;, purõ õ^u i;, î a'u tie uma pá carregadeira e retroescavadeira,

destinada ã Divisão de Aguas PIuviais/DeU. A decisão nrolatada foi

a seguinte: "O Conselho, cciu o voto do Relator e de acordo com a

decisão da Diretoria, considerando o parecer da CPLM as fls. 52,hp_

mologa a Tomada de Preços n? 004/78-CPLM e autoriza a aquisição de

uma pã carregadeira e retroescavadeira junto a firma BRASIF- COHEIR

CIAL BRASILEIRA DE FERRO LTDA., pelo valor global de Cr$453.933,21

(quatrocentos e cinquenta e três mil, novecentos e trinta e trcs

cruzeiros e vinte e hum centavos). O prazo para entrega do equipa

mento em Brasília será de imediato a 15 (quinze) dias contados a

partir do recebimento da Nota de Empenho pela firma interessada."

A seguir c Senhor Presidente concedeu e, palavra ao Conselheiro '

FP..",f,'C!SC? FERREIRA DE CASTRO, que relatou o seguinte processo. 03)

N? 555.707/77 roíc. c-iite a Tomndn tie Preço* !>V u K'/'/tí-CPL^rea í i zada

em 03.03.78, para fornecimento, sob o çeo.ime de empreitada por pró
cos unitários, de mão-de-obra não qualificada para serviços de coin

servação de ruas e áreas públicas no Plano Piloto e Setores era Bra_

sília-DF. A decisão foi proferida nos seguintes termos: "O Cons£

lho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria,

homologa a Tomada de Preços n? 017/78-CPL e autoriza a contratação

com a firma CACIL-COHERCIO E INDUSTRIA LTDA. que propôs, pelo £

créscimo de 30,15? (trinta vírgula quinze por cento) sobre o preço

base da Novacap, constante do item 3.1.1 do Edital, o fornecimento

de mão-de-obra não qual if içada ,para serviços de conservação de

ruas e áreas públ i c a s no Plano Piloto e Setores em Brasília-DF. Ao

Contrato devera ser atribuído o valor de Cr$ 3.000.00.0,00 (três aj_

Ihões de cruzeiros). O prazo para conclusão dos trabalhos fica fi_

xado em 150 (cento e cinquenta) dias úteis contados da data da ex^

pedição da Ordem de Serviço." Dando prosseguimento a reunião, o Se;

nhor Presidente passou a palavra ao.Conselheiro ORLANDO MIRANDA DE

ARAGAO, que relatou o seguinte processo: 04)- NÇ> 639.322/78 Cor.cer

nente ã renovação do convénio firmado em 21 de dezembro de 1977,

entre o DEPARTAMENTO DE ADM'INISTRAÇA'0 DO MINISTÉRIO DAS MINAS E

ENERGIA e a COMPANHIA'URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regu^

lando a administração .pela segunda para o primeiro, dos serviços

de recuperação das esquadrias do Edifício Sede do Ministério das

Hinas e Energia, em Brasília-DF. A decisão foi esta: "O Conselho,

cor,! o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, autp_

riza seja efetivada a renovação do convénio firmado em 21 de decent

hro de 1977, entre o DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO

DAS MINAS E ENERGIA e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

UÍÍASIL, para os servi ços_ de- *r ecu p"e ração das esquadrias do Edifício

Sede do M i n i s t é r i o das !linr.3 e Eneroia, em Brasil ia-Di stri to Fede

ral, visando pror'"Cs,~r o sí« 'prazo de ale 30 de junho de
1978, na forma da m i n u t a do fib. 4 e 5." Com a palavra que ' lhe

foi concedida pelo Senhor Presidente o Conselheiro NILO DE

CASTRO RIBEIRO, relatou os processos a seguir enumerados:

05) - N<? 653.056/77 relativo ~a Tomada de Preços n? 002/78

CPLM, realizada em 06 de março de 1978, para aquisição de

macacões cor azul de diversos tamanhos, conforme especifica^

coes do Quadro de Preços de fls. 59, destinados ao Departa_

mento de Parques e Jardins. A decisão aprovada foi a S£

guinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo

com a decisão da Diretoria, homologa a Tomada de Preços

nÇ 002/78-CPLM e autoriza a aquisição do material descrito
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no Quadro de Preços de fls. i>9, pelo valor global de

Cr$ 134.250,00 (cento e trinta e quatro m i l , duzentos e

cinquenta cruzeiros), junto ã firma PLANTEL S/A que,dentre

as licitantes, apresentou a proposta m a i s vantajosa p a r a a

NOVACAP. A entrega do material deverá ser feita no pr^zo

de 45 (quarenta e cinco) dias contados do recebimento da

Nota de Empenho pela firma interessada." 06) - NÇ 635.O/O/

78 concernente a revogação da Tomada de Preços nÇ 005/78

CPL, por conveniência administrativa. A decisão proferida

foi esta: "O Conselho, com o voto do Relator e de acor^

do com a decisão da Diretoria, considerando o parecer da

CPL as fls. 50, revoga a Tomada de Preços n? 005/78-

CPL, por conveni cnci a a'Jmi n.i strati vá, nos termos do artigo

15 da Resolução n9 084/76-CA." Nada mais havendo a tra

trar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, da q u a l ,

para constar, eu yiCa>u& c£& ££y,eá.'Lc« £vcu;-i~& ̂ ^^ c^^ J>i^SÒ~^, <

Secretária, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelos- Senho

rés Conselheiros presentes e pelo Senhor Consultor Jurídico.

.JOSÉ REJfí/LDO C A R N E I R O TAVARES
P ' r / e s i d e n t e

• MAURO DE ALENCAR FECURY

J,OSE DE LOURDES'B'RANDAO
Í

FRAN.CI/CO FERREIRA DE CASTRO

ORLANDO MIRANDA DF. ARAGKO

NILO DE CASTRO,RIBEIRO

TNSCIO DE LIMA FERREIRA

tSATUo'OELIO CARDOSO

Consultor JurT'dlco"

A T A DA MILÉSIMA TRIGENTESIMA TRIGÉSIMA REUNIÃO DA DIRETORIA

DA' COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL.

Aos quinze dias do mis de março de mil no^

vecentos e setenta e oito, nasala de reuniões, na sede da COMP/\

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizou-se a

1.330a. reunião da DIRETORIA DA NOVACAP, sob a Presidência do Er^

genheiro MAURO DE ALENCAR FECURY, Diretor Superintendente da Com

panhia, com a presença dos Senhores Diretores ROBERTO DE OLIVEJ_

RA CRUZ, EMMANUEL PEDROSA FILHO, PAULO JANOT BORGES e JOÃO MANCI_

NI. Esteve também presente ã reunião a Secretária que esta sub£

creve. Ausente, com a falta devidamente justificada o Senhor Cor^

suitor Jurídico, Doutor DARIO DELIO CARDOSO. Aberta a sessão, o

Senhor Superintendente determinou a leitura da Ata da reunião ar^

terior que,lida, foi aprovada pelos presentes; em seguida foram

relatados os seguintes processos: 01)- N9 102.l24/78-GDF - Termo

aditivo ao convénio celebrado em 25 de julho de 1977, entre o

DISTRITO FEDERAL e a NOVACAP, regulando a administração das obras de recupera^

cão e ampliação da Unidade de Profilaxia da Raiva, localizada no

Setor de Areas Isoladas - lote 04, em BrasTlia-DF. DECISAO:"A Di

retoria, com o voto do Relator, encaminha a matéria ã decisão do

Egrégio Conselho de Administração, opinando pela efetivação do

termo de aditamento ao convénio firmado em 25 de julho de 1977,

entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA

SIL, regulando a administração, pela NOVACAP, das obras de recuperação/
e ampliação da Unidade de Profilaxia da Raiva, localizada no Se_

tor de Areas Isoladas - lote 04, em Brasília - Distrito Federal,

visando suplementar o seu valor em mais CrS 2.500.000,00 (dois

milhões e quinhentos mil cruzeiros), na forma da minuta de fls.

02 e 03. A taxa de administração incidente sobre o convénio em

questão e de 10% (dez por cento)." Relator: Diretor Superinten^

dente MAURO DE ALENCAR FECURY. 02)- NÇ 373.042/78-GDF - Termo de

aditamento ao convinio firmado em 31 de outubro de 1974, entre o

DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, regulando a administração, pela NOVACAP, das obras de

construção do conjunto de prédios destinados ao Batalhão de Guar_

das da Polícia Militar do Distrito Federal, compreendendo Corpo

de Guarda, Comando, Rancho, Companhias e Instalações de Energia

Elétrica para alimentação definitiva do Quartel General da Polj[

cia Militar do DF. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator,

encaminha a matéria ã decisão do Egrégio Conselho de Administra_

cão, opinando pela efetivação de termo de aditamento ao convénio

firmado em 31 de outubro de 1974, entre o DISTRITO FEDERAL e a

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a ad_

ministração, pela NOVACAP, das obras de construção do conjunto

de prédios destinados ao Batalhão de Guardas da Polícia Militar

do Distrito Federal, compreendendo Corpo da Guarda, Comando,

Rancho, Companhias e Instalações de Energia Elétrica para alime£

tacão definitiva do Quartel General da PolTcia Militar, visando

suplementar o seu valo'r em mais Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de

cruzeiros), e prorrogar o prazo de sua execução até 30 de junho

de 1979, na forma da minuta de fls. 10 e 11. A taxa de adminis^

tração incidente sobre o convénio em questão é de 10% (dez por

cento)." Relator: Diretor Superintendente MAURO DE ALENCAR FECIJ
RY. 03)- NÇ 656.753/77 - Primeiro termo aditivo ao convénio cele_

brado em 30.06.76, entre a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRAST.LIA-TER_

RACAP e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -NOVA^

CAP. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, encaminha a

matéria ã decisão do Egrégio Conselho de Administração, opinando

pela efetivação de termo de aditamento ao convénio firmado em 30

de junho de 1976, entre a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA- TE£

RACAP e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL- NOV^

CAP, regulando a execução de obras de infraestrutura no Distrito

Federal, visando prorrogar o prazo de sua execução até 30 de ju^

nho de 1978, na forma da minuta de fls. 12 e 13." Relator: Dire_

tor Superintendente MAURO DE ALENCAR FECURY. 04)- N9 638.930/78

Convénio firmado entre o TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando

a administração,pela NOVACAP, das obras de construção do 99 a£

dar e outras obras complementares no edifTcio-sede do TRIBUNAL

DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, em Brasilia-Distrito Federal. D£

CISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, encaminha a matéria

ã decisão do Egrégio Conselho de Administração, opinando pela e_

fetivação de convénio firmado entre o TRIBUNAL DE CONTAS DO DIS^

TRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA

SIL, regulando a administração, pela NOVACAP, das obras de con£

trução do 99 andar e outras obras complementares no edifício- se_

de do TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, dando-se ao mesmo

o valor de Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil cru^

zeiros), fixando a taxa de administração da NOVACAP em 5% (cinco
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por cento) e prazo de execução de 12 (doze) meses, na forma da

minuta de fls. 02, 03, 04 e 05." Relator: Diretor Superintende^

te HAURO DE ALENCAR FECURY. 'o5)-J<9 638.954/78-GDF - Segundo Ter_
mo aditivo ao convénio celebrado entre a COMPANHIA IMOBILIÁRIA

DE BRASÍLIA e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,

regulando a administração pela segunda para a primeira, das £

bras de continuação do EdifTcio Sede da TERRACAP, em Bras7lia-D.

Federal. DECISÃO: "A Diretoria, con o voto do Relator, encaminha

a matéria ã decisão do Egrégio Conselho de Administração, opina£.

do pela efetlvação de termo de aditamento ao convénio firmado em

15 de julho de 1976, entre a COMPANHIA IMOBILIÁRIA Oí BRASÍLIA

TERRACAP e a COMPANHIA-URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,ré

guiando a administração,pela NOVACAP,, das obras de continuação

do EdifTcio Sede da COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA, visando

suplementar o seu valor em mais Cr$ 4.500.000,00 (quatro,milhões

e quinhentos mil cruzeiros), e prorrogar o prazo de sua execução

até 30 de julho de 1978, na forma da minuta de fls. 10 e 11. A

taxa de administração incidente,sobre o convénio em questão é

de 3% (três por cento)." Relator: Diretor Superintendente MAURO

DE ALENCAR FECURY. 06)- N9 638.968/78 - Termo de prorrogação do

convénio celebrado em 29 de novembro de 1976, entre o ESTADO M/\

IOR DAS FORÇAS ARMADAS e a NOVACAP, regulando a administração pe_

Ia sequnda para o primeiro, de obras complementares e de recupe^

ração em próprios do ESTADO MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS, em Brasí^

lia - Distrito Federal. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do r£

lator, encaminha a matéria a decisão do Egrégio Conselho de Admji

nlstração, opinando pela efetivação do termo de prorrogação do

convénio firmado em 29 de novembro de 1976, entre o ESTADO-MAIOR

DAS FORÇAS ARMADAS e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, regulando a administração, pela NOVACAP, de obras comple_

mentares e de recuperação em próprios do ES'TADO-MAIOR DAS FORÇAS

ARMADAS, visando ororroqar o orazo de sua execução ate 30 de juy
nho de 1978, na ferma da minuta de fls. 10 e 11." Relator: D1re_

tor Superintendente MAURO DE ALENCAR FECURY. 07)- N9 638.970/78

Termo de prorrogação do convénio celebrado em 22 de dezembro de

1976, entre o MINISTÉRIO DA AGRICULTURA e a COMPANHIA URBANIZAD£

RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração pela se_

gunda para o primeiro, da construção de uma Rampa de Ligação eji

tre a parte externa e seu subsolo. DECISÃO: "A Diretoria, com o

voto do relator, encaminha a matéria ã decisão do Egrégio Cons£

lho de Administração, opinando pela efetlvação do termo de pror_

rogação do convénio firmado em 22 de dezembro de 1976, entre o

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA

PITAL DO BRASIL, regulando a administração,pela NOVACAP,da cons_

trução de uma rampa de ligação entre a parte externa e o seu su£

solo, visando prorrogar o prazo de sua execução até 30 de junho

de 1978, na forma da minuta de fls. 13 e 14." Relator: Diretor '

Superintendente MAURO DE ALENCAR FECURY. 08)- NO 638.974/78- Ter_

mo de aditamento ao convénio celebrado em 10 de janeiro de 1974,

entre o MINISTÉRIO DO INTERIOR e a COMPANHIA URBANIZADORA DA N£

VA CAPITAL DO BRASIL, com a interveniência da SECRETARIA DO PLA^

NEJAMENTO DA PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA, visando regular a admini£

tração, pela segunda para o primeiro, das obras de construção do

edifício sede do Ministério do Interior, nesta Capital. DECISÃO:

"A Diretoria, <om o voto do relator, encaminha a matéria ã decj^

são do Egrégio Conselho de Administração, opinando pe,la efetiva^

cão do Termo de Aditamento ao convénio firmado em 10.01.74,entre

o MINISTÉRIO DO INTERIOR e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPJ^

TAL DO BRASIL, com a interveniência da SECRETARIA DO PLANEJAME|I

TO DA PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA, visando prorrogar o prazo de sua

execução até 30 de junho de 1978, na forma da minuta dp fls. 19
e 20." Relator: Diretor Superintendente MAURO DE ALENCAR FECURY.

09)-.NO 639.093/78 -Termo de prorrogação do convénio celebrado

em 10 de maio de 1977, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA UR

SANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração,

pela segunda para o primeiro, das obras de construção de Anexo

II do Palácio do Buriti, em Brasília - Distrito Federal.DECISÃO:

"A Diretoria, com o voto do Relator, encaminha a matéria ã decj[

são do Egrégio Conselho de Administração, opinando pela efetiva^

cão do termo de prorrogação do convénio firmado em 10 de maio

de 1977, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração, pela segunda,

das obras de construção do anexo II do Palácio do Buriti, visa^

do prorrogar o prazo de sua execução até 31 de dezembro de 1978,

na forma da minuta de fls. 04." Relator: Diretor Superintendente

MAURO DE ALENCAR FECURY. 10)- NO 639.094/78 - Termo de prorroga^

cão do convénio celebrado em 28 de janeiro de 1977, entre o DI^

TRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA

SIL, regulando a execução dos serviços de Implantação de áreas

ajardinadas em Brasília - Distrito Federal. DECISÃO: "A Diret£

ria, com o voto do Relator, encaminha a matéria ã decisão do

Egrégio Conselho de Administração, opinando pela efetlvação de

termo de prorrogação do convénio firmado entre o DISTRITO FED£

RAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,regula^

do a execução dos serv-iços de Implantação de áreas ajardinadas '

em Brasília - Distrito Federal, visando prorrogar o prazo de sua

execução ate 31 de dezembro de 1978, na forma da minuta de fls.

04." Relator: Diretor Superintendente MAURO DE ALENCAR FECURY.

11)- NÇ 639,095/78 - Termo de prorrogação do convénio firmado

em 28 de janeiro de 1977, entre o DISTRITO FEDERAL e a. COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a execução dos

serviços de conservação de prédios e próprios do Poder Públ iço ~em

Brasília - Distrito Federal. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto '

do Relator, encaminha a matéria ã decisão do Egrégio Conselho de

Administração, opinando pela efetivação de termo de prorrogação

do convénio firmado em 28 de janeiro de 1977, entre o DISTRITO

FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,

regulando a execução dos serviços de conservação de Prédios e

Próprios do Poder Público, em Brasília - Distrito Federal, vlsaj»

do prorrogar o prazo de sua execução até 31 de dezembro de 1978,

na forma da minuta de fls. 05." Relator: Diretor Superintendente

MAURO DE ALENCAR FECURY. 12)- HQ 639.096/78 - Termo de prorroga

cão do convénio celebrado em 28 de janeiro de 1977, entre o DIS

TRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA

SIL, regulando a execução pela segunda para o primeiro, dos se£

viços de implantação de vias e obras complementares de urbaniza_

cão, em Brasília - Distrito Federal. DECISÃO: "A Diretoria, com

o voto do Relator, encaminha a matéria ã decisão do Egrégio Con

selho de Administração, opinando pela efetivação do termo de

prorrogação do convénio firmado em 28 de janeiro de 1977, entre

o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, regulando a execução pela segunda para o primeiro, dos

serviços de implantação de vias e obras complementares de urbanl

zação em Brasília - Distrito Federal, visando prorrogar o prazo

de sua execução até 31 de dezembro de 1978, na forma da minuta

de fls. 04." Relator: Diretor Superintendente MAURO DE ALENCAR

FECURY. 13)- NO K39.097/78 - Termo de prorrogação do convénio

firmado em 25 de fevereiro de 1977, entre o DISTRITO FEDERAL e a
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COMPANHIA URRANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando o
prosseguimento das obras do Parque de Recreação e Turismo de Bra_

sTlia - Rogério Pithon Farias. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto

do Relator, encaminha a matéria ã decisão do Egrégio Conselho de

Administração, opinando pfela; efetivação do termo de prorrogação

do convêni» firmado em 25 de fevereiro de 1977, entre o DISTRITO

FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,

regulando o prosseguimento das obras do Parque de Recreação e Tu_

rismo de BrasTlia - Rogério Pithon Farias, em Brasília -Distrtto

Federal, visando prorrogar o prazo de sua execução ate 31 de de_

zembro de 1978, na forma da minuta de fls. 04." Relator: Dirètor

Superintendente MAURO DE ALENCAR FECURY.'14)- NP 649.896/77 e

seu aríéxo 638.355/78 - Arquiteto GEKVASIO CARDOSO DE OLIVEIRA F_[

LHO - solicita revisão no preço proposto nara o projeto arquite_

tónico dê três residências.elaborado para a NOVACAP. DECISÃO:

"A Diretoria, com o voto do Relator, tendo em vista a Exposição

de Motivos da'CEAC e com base na Resol ução' nP 77/75-CA, decide:

1. Autorizar o pagamento complementar de Cr$ 39.642,78 (trinta e

nove mil , seiscentos e quarenta e dois cruzeiros e setenta e oj_

to centavos) ao Arquiteto GERVASIO CARDOSO DE- OLIVEIRA FILHO;

2̂. Autorizar, ainda, que o Aditivo Contratual seja substituído

por Nota de Empenho, tendo em vista que o orojeto jã foi entre_

gue. Ouça-se o Egrégio Conselho de Administração." Relator: Dire_

•tor Superintendente MAURO DE ALENCAR FECURY. 15)- NP 637.689/77

ESCRITÓRIO REGIONAL DO RIO DE J-ANEIRO - encaminha relação de mz_

terlals considerados'inservTveis. DECISÃO: "A Diretoria, tom o

voto do Relator, tendo em vista o que consta do processo nP'...'..

637.689/77, encaminha o assunto ã consideração do Egrégio Cons£

lho de Administração, opinando pela venda dos materiais relaci£

nados às fls. 02, considera-dos inservTveis ã NOVACAP, que se en^
•

contram no ESCRITÓRIO REGIONAL D0~.RIO DE JANEIRO, ã firma CREMAn '
MAQUINAS LTDA., .no valor global de CrS 7.580,00 (sete mil, qui_

nhentos e oitenta cruzeiros)." Relator: Dirètor ROBERTO DE OLl_

VEIRA CRUZ. 16)- NP 637.823/78 - Departamento de' Manutenção-sol i_

cita aquisição de 02(dois )Pneus 9.00x20 novos e outros. DECISÃO:

"A Diretoria, com o voto .do Relator, homologa o Convite nP 059/

78 eVutori'za a aquisição dos materiais discriminados nas RMs.

de fls. 02, 04 e 06, junto as firmas RENOVADORA DE PNEUS OK 1TDA

e MALDI S/A INDUSTRIA E COMERCIO, pelo valor global de Cr$......

Cr$ 7.100,00 (sete mH e cem cruzeiros), devendo a entrega e as

condições obedecerem ao proposto pelas referidas firmas as fls.

20 e 18'do presente proce'sso." Relator: Dirètor ROBERTO DE OLJ^

VEIRA CRUZ. 17)- NP 637.993/78; - Divisão do Patrimônio/DEPA- s£

licita emissão de Nota de Empenho a favor da BENECAP. DECISÃO:

"A Diretoria, com o voto do Relator, tendo em vista o que consta

do processo nP 637.993/78, RESOLVE: a)- Dispensar a licitação

nos termos do Artigo 39, letra "G", da Resolução nP 084/76-CA;

b)- Autorizar a Diretoria Financeira a emitir Nota de Empenho,

por estimativa, no valor de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros)

a favor da CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DA COMPANHIA URBA

• NIZADORA DA- NOVA CAPITAL DO BRASIL - BENECAP, para cobrir despe_

sãs com aquisição de produtos quTmicos e farmacêuticos deslina_

dos aos diversos Órgãos da NOVACAP." Relator: Dirètor ROBERTO DE

OLIVEIRA CRUZ. 18)- NP 637.836/78 - Divisão de Divulgação da S£

cretaria de Admini stra.ção - GDF - Nota de Empenho nP 000146. DJi

CISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, tendo em vista o que

consta do Processo nP 637.836/78, RESOLVE: Referendar o ato do

Senhor Dirètor Superintendente que autorizou a Diretoria Finan-

ceira a emitir Nota de Empenho a favor da Divisão de Divulgação

da Secretaria de Administração do-GDF, no valor de Cr$ 28.000.00/

(vinte e oito m i l cruzeiros)." Relator: Dirètor ROBERTO DE Q\-l_

VEIRA CRUZ. 19)- NP 658.211/77 - Convite nP 024/78-CPL, para for_

necimento e colocação de Carpete Durafelt, na Residência Funci£

nal nP 13 do SHIN. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Reíator,

homologa o Convite nP 024/78-CPL e aprova a proposta da firma

TECNOBRA-COMERC10 INDUSTRIA E REPRESENTAÇÕES LTDA., no valor de

Cr$ 4.060,00 (quatro mil e sessenta cruzeiros), para fornecimejrç

to e colocação de Carpete Durafelt, na Residência Funcional n?

13 do SHIN." Relator: Dirètor ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ. 20)- NP

19.129/76 anexos 644.439/77, 645.352/77 e 652.427/78^- DIRETORIA
•

DE EDIFICAÇÕES - Revogação das decisões prolatadas nas sessões

nP 1.234a. e l l l l a . , realizadas em 31.03.77 e 06.04.77, respect^
•

vãmente da Diretoria Colegiada e Conselho de Administração e eni
• :' .

cerramento da Concorrência nP 022/76-CPL. DECISÃO: "A Diretoria,
• '

com o voto do Relator DECIDE: a)- revogar a decisão prolatada na

1.234a. sessão realizada em 31.03.77; b)- encaminhar o presente

processo ao Egrégio Conselho de Administração solicitando: l- re_

vogar a decisão prolatada na l . l l l a . sessão, realizada em 06/04/

77; 2- considerar encerrada, por conveniência administrativa, a

concorrência nP 022/76, para construção total de 01 prédio desti_
,

nado a Sede da Justiça Federal de Ia. Instancia, em Brasília

DF." Relator: Dirètor EMMANUEL PEDROSA FILHO. 21)- NP 638.267/78

DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES - Convite nP 002/78-CELO/DPF/ NOVACAP,

para a obra de complementação do Campo de Futebol, para a Acade_
.

mia Nacional de PolTcia, em Bras'1 ia-DF. DECISÃO: "A Diretoria ,

com o voto do Relator, com base no art. 41 da Resolução n? 084/

76-CA, homologa o convite nP 002/78-CELO/DPF, e aprova a propos^

ta da firma ITAJARDIM - Conservação e Ajardinamento Ltda.

tantes de fls. 21/23, para execução da obra de complementação do/

Campo de Futebol (movimento de terra, caoeamento e nivelamento

de terra vegetal e plantio de grama em mudas tipo Batatais) da

Academia Nacional de Poltcia, em BrasTlia DF. pelo valor de CrS.

CrS 428.500,00 (quatrocentos e vinte e oito mil e quinhentos cri£

zeiros), com pagamento de acordo com medição mensal e prazo de

execução de 60 (sessenta) dias contidos a partir da assinatura

do contrato." Relator: Diretor EMMANUEL PEDROSA FILHO. 22) - N9

635.889/78 - Tomada de Preços nP 006/78-CPLM, realizada em 08 de

março de 1978, para aquisição de diversos tipos de aspersores,

com as especificações do quadro de preços de fls. 39, destinados

as obras de irrigação do PALÁCIO DA ALVORADA, GRANJA DO TORTO E

RIACHO FUNDO, em BrasTlia-DF. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto

do Relator, homologa a Tomada de Preços nP 006/78-CPLM, autorizar^

do a aquisição dos materiais especificados no quadro de preços

de fls. 39 pelo yalor de CrS 82.177,00 (oitenta e dois mil, cento

e setenta e sete cruzeiros) ã firma CASA PLANETA DE BRASÍLIA S/A

que dentre as licitantes ^apresentou a proposta mais vantajosa.

A entrega do material devera ser feita no prazo de 30 (trinta)

dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho pela

firma interessada. Ouça-se o Egrégio Conselho de Administração."

Relator: Diretor PAULO JANOT BORGES. 23)- NO 637.608/78- Orçamen

to enviado pela CEB - Companhia de Eletricidade de Bras'1 ia, para

execução de serviços relativos ã retirada e instalação de ilumi_

nação pública na Via S-2 Leste. DECISÃO: "A Diretoria, com o vp_

to do Relator e, considerando as normas vigentes na Companhia,

opina no sentido de que seja autorizada a execução pela CEB- Com

panhia de Eletricidade de Brasília, dos serviços de retirada e

instalação de iluminação pública na Via S-2 Leste, no valor de

Cr$ 143.619,00 (cento e quarenta e três mil, seiscentos e dezeno_

vê cruzeiros), na forma da letra '.'g1' do Art. 39 da .Resolução
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084/76-CA, por se tratar de Empresa Concessionária de Serviço Pii

bllco. Submeta-se S apreciação do Egrégio Conselho de Administra_

cão." Relator: Dlretor PAULO JANOT BORGES. 24)- N9 637.072/77

Pedido de reexame de glosa operada era fatura de reajustamento.DE

CISÃO: "A D-1retor1a, com o voto do Relator e considerando o que

consta dos autos, DEFERE o pedido de reconsideração da glosa efe_

tuada no valor de Cr$ 16.194,58 (dezesseis mil, cento e noventa

e quatro cruzeiros e cinquenta e oito centavos), autorizando, em

consequência,o pagamento daquela Importância ã firma ESCRITÓRIO

OE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES - ECEL S/A." Relator: Dlretor PAULO

JANOT BORGES. 25)- N9 637.825/78 - Carta Convite n? 058/78-CPLM,

realizada em 08 de março de 1978, para aquisição de 25 (vinte e

cinco) chapas laminadas n9 22 cor preta, destinadas ã Divisão de

Apoio-D.P.J. DECISÃO: *A Diretoria, com o voto do Relator, hom£

Ioga a Carta Convite n? 058/78-CPLM, autorizando a aquisição do

•aterlal constante do Quadro de Preços (fls. 13), no valor gl£

bal de Cr$ 6.150,00 (seis mil, cento e cinquenta cruzeiros) ã

firma SERHAQ - Serras e Maquinas Ltda. que dentre as licitantes

propôs o menor preço. A entrega do material deverá ser feita no

prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento da No

ta de Empenho pela firma interessada." Relator: Dlretor PAULO JA_

NOT BORGES. 26)- N9 639.110/78 - Dlretoria Financeira - Gabinete

do Dlretor apresenta a segunda reformulação do Orçamento Analí^

tico da NOVACAP, referente ao exercício de 1978. DECISÃO: "A 0̂

retoria, con o voto do'Relator e tendo em vista o que consta dos

autos, aprova a segunda reformulação do Orçamento Analítico da

NOVACAP, nos exatos termos em que esta sendo apresentada pela DJ_

retoria Financeira e de acordo com o- Decreto-Lei n9 4.320 de 17

MAR 64 e, ainda, com o Decreto n9 4.015 de 29 DEZ 77, que estabe_

lece as normas de execução Orçamentaria e Financeira do Distrito/
Federal." Relator:D1retor JOÃO MANCINI. 27)-N9 639.111/78-Direto

ria Financeira-Gabinete do Dlretor apresenta a segunda reforinu

lação do Orçamento Sintético da NOVACAP, referente ao exercTcio

de 1978. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e tendo em

vista o que consta dos autos, aprova a segunda reformulação do

Orçamento Sintético da NOVACAP, nos exatos ternos em que esta sen

do apresentada pela Diretoria Financeira e de acordo com o Deere,

to-Lei n? 4.320 de 17 MAR 64 e, ainda, com o Decreto n9 4.015 de

29 DEZ 77, que estabelece as normas de execução Orçamentaria e

Financeira do Distrito Federal."Relator: Diretor JOÃO MANCINI.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a rejj

nião, da qual, para constar, eu, MARIA DO PERPETUO SOCORRO BOGEA

DOS SANTOS, 'Secretaria, lavrei a presente Ata, que vai assinada

pelos Senhores Dlretores .presentes e por mint.

HAURO DE ALENCAR FECURY

.DÍretor Superintendente

ROBERTO W OLIVEIRA CRUZ
Administrativo

EMMANUEL MEDROSA E4LHO
Dlretor de Edificações

) JANOT BORGES
Dire.tor de Urbanização

JOÃO MANCINI
Diretor Financeiro

MARIA DO PERPETUO SOCORRÇ BOGEA DOS SANTOS
S e c r e t ã r i a

A T A DA MILÉSIMA TRIGENTE3IMA TRIGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO DA

DIRETORIA DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, realizada em carãter extraordinário.

Aos dezessete dias do mis de março de

mil novecentos e setenta e oito, na sala de reuniões, na sede

da COMPANHIA URBANIZAOORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,realizou-se,

extraordinariamente, a 1.331a. reunião da DIRETORIA DA NOVACAP,

sob a Presidência do Engenheiro MAURO DE ALENCAR FECURY,Dlretor

Superintendente da Companhia, com a presença dos Senhores Dire

tores EMMANUEL PEOROSA FILHO, PAULO JANOT BORGES. JOÃO MANCINI

e ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ. Esteve também presente ã reunião a

Secretária que esta subscreve. Ausente, com a falta devidamente

justificada, o Senhor Consultor Jurídico, Doutor DARIO DELIO CAfi

DOSO. Aberta a sessão, o Senhor Superintendente determinou a

leitura da Ata da reunião anterior que, lida, foi aprovada pe_

los presentes; em seguida foram relatados os seguintes proces_

sós: 01)- N9 657.688/77 - Convénio celebrado entre a COMPANHIA

IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP e a COMPANHIA URBANIZADORA

DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, objetivando a execução de

serviços de Implantação- de Redes e Captação de Aguas Pluviais ,

Meios-Fios e Aterro nas Quadras QIs 6/12 a 6/31 do SHI/SUL- Br£

sTlia - Distrito Federal. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do

Relator, encaminha a matéria ã decisão do Egrégio Conselho de

Administração, opinando pela efetivação de convénio firmado e£

tre a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA - TERRACAP e a COMPA
NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP, regulando a

administração, pela NOVACAP, objetivando a execução de serviços

de Implantação de Redes e Captação de aguas Pluviais, Meios-Fios

e Aterro nas Quadras QIs 6/12 a 6/31 - SHI/SUL, em Brasília- Dl£

trito Federal, dando-se ao mesmo o valor de Cr$ 16.101.863,00

(dezesseis milhões, cento e hum m i l , oitocentos e sessenta e

três cruzeiros), prazo de execução de 4 meses e fixando a taxa

de administração da NOVACAP em 10% (dez por cento), na forma da

minuta de fls. 15, 16 e 17." Relator: Diretor Superintendente

MAURO DF .^JCAR FECURY. 02)- N9 373.041/78-GDF - Termo de ad1t£

mento ao convénio celebrado em 28 de dezembro de 1977, entre o

DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, regulando a administração pela segunda para o primeiro,

do prosseguimento das obras de construção de um pavilhão de C£

mando e ensino, do Centro de Formação e Aperfeiçoamento da PoH

cia Militar do Distrito Federal. DECISÃO: "A Oiretoria, com o v£

to do Relator, encaminha a matéria ã decisão do Egrégio Conselho

de Administração, opinando pela efetivação de termo de aditamen;

to ao convénio firmado em 28 de dezembro de 1977, entre o DISTRj_

TO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,

regulando a administração, pela NOVACAP, do prosseguimento das

obras de construção de um pavilhão de comando e ensino, do Ce^n

tro de Formação e Aperfeiçoamento da Polícia Militar do Distrito

Federal, visando suplementar o seu valor em mais Cr$

Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros), e prorrogar o pra_

zo de sua execução até 28 de junho de 1980, na forma da minuta

de fls. 06 e 07. A taxa de administração incidente sobre o conv£

nio em questão é de 10Í (dez por cento)." Relator: Diretor Supe

rintendente MAURO OE ALENCAR FECURY. 03)- N9 638.705/78.-f Termo
de Aditamento ao convénio celebrado em 2.7 de setembro de 1977,

entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPj:

TAL DO BRASIL, regulando a administração das obras de construção
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e urbanização do edifTcio-sede da Delegacia de Vigilância e Ca£

tura e seus Anexos, da Secretaria de Segurança Públi ca,nesta C^

pitai. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, encaminha a

matéria ã decisão do Egrégio Conselho de Administração, opinando

pela efetivação de termo de aditamento ao convinio firmado em 27

de setembro de 1977, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBA

NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração,pe_

Ia NOVACAP, para o prosseguimento das obras de construção e urba_

nização do Edifício Sede da Delegacia de Vigilância e Captura e

seus Anexos, da Secretaria de Segurança Pública, visando suple_

mentar o seu valor em mais Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cru

zeiros), recursos provenientes do FUNDEFE, na forma da minuta de

fls. 03 e 04. A taxa de Administração incidente sobre o convinio

em questão é de 10% (dez por cento)." Relator; Diretor Superin^

tendente MAURO DE ALENCAR FECURY. 04)- N9 636.097/78 - DIRETORIA

DE EDIFICAÇÕES - Dispensa de licitação e aditamento em valor do

contrato n9 711/77, para execução de serviços extras no futuro

Edifício Sede da NOVACAP, em Brasília. DECISÃO: "A Diretoria.com

o voto do Relator, encaminha o presente processo ao Egrigio Co£

selho de Administração, solicitando dispensar a licitação com am

paro na letra "h" art. 39 da Resolução n9 084/76-CA, e adjudicar

ã firma EMOSA-ENGENHARIA MELMAN OSÓRIO S/A, a construção das £

bras relacionadas as fls. 56/57 para o novo edifício sede da N£

VACAP, em Brasília, pelo preç_o global de Cr$ l . 834.391 ,10(hum mi_

Ihão, oitocentos e»trinta e quatro m i l , trezentos e noventa e

hum cruzeiros e dez centavos), com o prazo de 30 (trinta) dias

contados da assinatura do aditivo contratual." Relator^ Diretor/
EMMANUEL PEDROSA FILHO.-05)- N9 636.339/78- DIRETORIA DE EDIFICA

COES - Tomada de Preços n9 019/78-CPL, para execução, sob o regi_

me de empreitada por preço global, do estudo, execução de proje_

to, fornecimento de materia-1 e instalação de um sistema de prote_

cão contra descargas elétricas atmosféricas(raios)para a área do

Parque Recreativo Rogério Pithon Faria.s, em Brasília-DF.DECISÃO:

"A Diretoria, com o voto do Relator, com base no art. 37 da Res£

lução n9 084/76-CA, encaminha o presente processo ao Egrégio Co£

selho de Administração, solicitando homologar a Tomada de Preços

n9 019/78-CPL e aprovar, a proposta da firma VEW- Comércio, Indús_

tria e Instalações Ltda. de fls. 62/63, para execução, sob o re_

gime de empreitada por preço global, de estudo, execução do pró

jeto, fornecimento de material e instalação de um sistema de pró

teção- contra descargas -elétri cãs atmosféricas (raios) para a ã_

rea do Parque Recreativo Rogério Pithon Farias, em Brasilia-DF.,

pelo valor global de Cr$ l .7"95. 500,00 (hum milhão, setecentos e

noventa e cinco mil e quinhentos cruzeiros), com o prazo de exe_

cução de 40 (quarenta) dias úteis a partir da data do recebimen^

to da Ordem de Serviço, condicionando a assinatura do contrato

ã disponibilidade financeira." Relator: Diretor EMMANUEL PEDROSA

FILHO. 06)- N9 638.201/78-DIRETORIA DE EDIFICAÇOES-SERVENG-CIVR

SAN S/A - Convite n9 03/78-CCB, para execução de pintura impe£

meabilizante nos espelhos d'agua da Praça dos Namorados do Ce£

tro de Convenções de Brasília-DF. DECISÃO: "A Diretoria, com o

voto do Relator, homologa o convite n9 03/78-CCB, com base no ar_

tigo 41 da Resolução n9 084/76-CA, e autoriza a SERVENG-CIVILSAN

S/A. a contratar a firma ISOTERMA-IMPERMEABILIZAÇOES E REVESH

MENTOS TÉCNICOS LTDA. , para executar a pintura impermeabil izante

nos espelhos d'agua da Praça dos Namorados, na obra do Centro de
Convenções de Brasília, pelo preço global de Cr$ 221.000,00{duze£

tostos e vinte e hum mil cruzeiros) e prazo de execução de 30

(trinta) dias após a Ordem de Serviço, tudo de acordo com a pró

posta constante de fls. 05. "Relator: Diretor EMMANUEL PEDROSA FJ_

LHO. 07)- N9 638.107/78-DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES- Revogar por con

veniência administrativa o convite n9 001/78-CELO/DPF/NOVACAP , p̂

rã confecção e colocação de armários e estantes modulados, para a

Academia Nacional de Polícia, em Brasília-DF. DECISÃO: "A Diret£

ria, com o voto do Relator, DECIDE: a)r com base no art. 12 da Re_

solução n9 084/76-CA revogar, por conveniência administrativa, o

convite n9 001/78-CELO/DPF/NOVACAP; b)-Autorizar uma nova licita^

cão na forma de Tomada de Preços para os serviços de que trata o

presente processo." Relator: Diretor EMMANUEL PEDROSA FILHO. 08)

N9 638.505/78-SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA DO DF.- Dispensa de

licitação e contratação com a firma IRVISA-Construções e Reformas

Ltda. de serviços extras para a Ia. Delegacia de Polícia, em Bra

sília-DF. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator com base

na letra "f" do art. 39 da Resolução n9 084/76-CA, dispensa a lĵ

citação e adjudica ã firma IRVISA-Construções e Reformas Ltda, os

serviços relacionados as fls, 01, na obra da Ia. Delegacia de P£

lícia, em Brasília-DF., pelo valor de Cr$ 35. 099 ,20(trinta e ciji

co m i l , noventa e nove cruzeiros e vinte centavos), com o prazo

de execução de 10(dez)dias a partir do recebimento da Nota de Em

penho." Relator: Diretor EMMANUEL PEDROSA FILHO. 09)-N9 652.226/77-

DIRETORIA DE EDIFICAÇOES-Aprovação de proposta e dispensa de lic^

tacão para execução de reformas nos apartamentos n9s 201 e 301 do

Bloco "E" da SQS 406, em BrasTlia-DF. DECISÃO: "A Diretoria, com

o voto do Relator, com base na letra "h"art. 3° da Resolução n9

084/76-CA, dispensa a licitação e aprova a proposta da firma
NI & SANTOS LTDA. de fls. 08/09, para a execução, sob o regime de

empreitada por preço global, da Recuperação dos Apartamentos Fu£

cionais do GDF, n9s 201 e 301, localizados na SQS 406, em Brasí_

lia-DF., pelo valor global de Cr$ 92.906,00 (noventa e dois mil,

novecentos e seis cruzeiros), com o prazo de execução de 30(trin-

ta) dias contados da data do recebimento da Nota de Empenho." Re_

lator: Diretor -EMMANUEL PEDROSA FILHO. 10)- N9 638.399/78 - TRIB]J

NAL FEDERAL DE RECURSOS-Aprovação de proposta e dispensa de liei.

tacão para fornecimento de 04(qua"tro)grav,adores para o Tribunal '

Federal de Recursos, em Brasília-DF. DECISÃO: "A Diretoria, com o

voto do Relator, com base na letra "h" art. 39 da Resolução n9084/

76-CA, dispensa a licitação e aprova a proposta da firma OSAKA

EletrÕnica Osaka Ltda. fls. 05, para o fornecimento de 04(quatro)

gravadores de rolo marca SONY, modelo 357A, para o Edifício Sede

do Tribunal Federal de Recursos, em Brasília-DF., pelo preço gl£

bal de Cr$ 70.000,00 (setenta mil cruzeiros) com prazo de entrega

imediato." Relator: Diretor EMMANUEL PEDROSA FILHO. 11) - N9

638.587/78TCONSTRUTORA RABELLO S/Af TÉCNICA ARTE E MADEIRA LTDA.

Coleta de Preços para fornecimento e colocação de Esquadrias de

Madeira na Obra do TEATRjO NACIONAL DE BRASÍLIA. DECISÃO: "-A Dire_

toria, com o voto do Relator, tendo em vista a Exposição de Mot^

vos da CEAC e com base na Resolução n9 72/75-CA, decide: 1. Hom£

logar a Coleta de Preços - Convite n9 017.03-78/0004; 2. 'Aprovar

a proposta da firma TÉCNICA ARTE E MADEIRA LTDA., no valor global

i rreajustãvel de Cr$ 1.499.758,00 (hum milhão, quatrocentos e n£

venta e nove m i l , setecentos e cinquenta e oito cruzeiros), obed£

cidas todas as condições do Edital; 3- Autorizar a CONSTRUTORA RA

BELLO S/A. a contratar os serviços em referência." Relator: Dire_

tor EMMANUEL PEDROSA FILHO. 12)- N9 656.312/77 - LAJES PRE.COL LTDA-r,
Justificativa de atraso e dispensa de multa relativa ao contrato

n9 603/77, para construção da Estação de Trenzinho e Bar/Lanchone_

te do Parque Rogério Pithon Farias, em Brasília-DF. DECISAO:"A Di_

retoria, com o voto do Relator, aceita e justifica as razões apre_
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sentadas para o atraso ocorrido na execução dos serviços constar^

tes da fatura 2005 fls. 34, da firma LAJES, PRECOL-Premoldados de

Concreto Ltda., no valor de Cr$ 669.744,41(seiscentos e sessenta

e nove m i l , setecentos e quarenta e quatro cruzeiros e quarenta e

um centavos), para construção da Estação de Trenzinho e Bar/Lar[

chonete do Parque Rogério Pithon Farias, em Brasília, objeto do

contrato n? 603/77, ficando a empreiteira isenta de multa." Rel£

torrDiretor EMMANUEL PEDROSA FILHO. 13)- N9 656.648/77 CIVILPLAN

CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO LTOA - Dispensa de multa e liberação

de fatura pelo atrazo de 43 dias na conclusão da obra, Administra^

cão do .Parque Rogério Pithon Farias em BrasTlia-DF, objeto do co£

trato 600/77. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, nos

termos dos parágrafos 29 e 39 do artigo 65 da Resolução n9 084/76

CA, dispensa a firma CIVILPLAN-CONSTRUÇAO í PLANEJAMENTO LTDA. de

multa pelo atrazo de 43 (quarenta e trés)dias na conclusão dos '

serviços do contrato n9 600/77, autorizando a Diretoria Financei_

rã a liberar a fatura anexa fls. 14 no valor de Cr$75.150,7Z (se_

tenta e cinco mil, cento e cinquenta cruzeiros e setenta e dois

centavos) com a isenção de multa." Relator: Diretor EMMANUEL PE^

DROSA FILHO. 14)- N9 643.478/77- Tomada de Preços n9 002/78-CPL ,

realizada em 26 de janeiro de 197ó, para execução, sob o regime

de empreitada por preço global, da área de recreação da Superqua^

dra 303 Sul, em Brasilia-DF. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do

Relator, opina pela homologação da Tomada de Preços n9 002/78-CPL,

com a contratação da firma MARPAS-CONSTRUÇOES LTDA. que,dentre as,
08(oito)licitantes, propôs executar pelo preço global de Cr$

Cr$ 1.454.750,52 (hum milhão, quatrocentos e cinquenta e quatro

m i l , setecentos e cinquenta cruzeiros e cinquenta e dois centa_

vos), os serviços especificados. Ao Contrato deverá ser atribuido

o valor de Cr$ l.454.750,52(hum milhão, quatrocentos e cinquenta

e quatro mil, setecentos e cinquenta cruzeiros e cinquenta e dois

centavos). O prazo para conclusão dos service's fica fixado em 120

(cento e vinte)dias úteis contados a partir da data do recebime£

to da Nota de Empenho, ficando a Empreiteira responsável pela con_

servação do gramado implantado, por mais 120(cento e vinte) dias

úteis a partir da data indicada do término do plantio-(ítem 10.4)

da Tomada de Preços. Submeta-se ã apreciação do Egrégio Conselho

de Administração." Relator: Diretor PAULO JANOT BORGES. 15) - N9

655.922/77 - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA - CEB- aprese^

ta despesas no valor de Cr$50.349,00(cinquenta m i l , trezentos e

quarenta e nove cruzeiros). DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do

Relator e tendo em vista o que consta dos autos, dispensa a lici_

tacão nos termos do art. 39 letra "g" da Resolução 84/76-CA e a£

toriza o pagamento de Cr$ 50.349,00(cinquenta m i l , trezentos e

quarenta e nove cruzeiros) ã CIA. DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA, p£

Io remanejamento de postes de concreto e respectivos refletores

no Centro de Lazer da NOVACAP." Relator: Diretor JOÃO MANCINI.16)

N9 637.540/78-CARLOS ANTÓNIO VIEIRA e MURILO AVELINO DA NOBREÇA

encaminham prestação de. contas no valor de Cr$ 5.153,00- DECISÃO:

"A Diretoria, com o voto do Relator e de acordo com o que consta

dos autos, aprova a prestação de contas apresentada por CARLOS hf^

TONIO VIEIRA e MURILO AVELINO DA NOBREGA, referente a despesas di_

versas por conta do Suprimento Rotativo concedido através do pró

cesso n9 07.593/74, no valor de Cr$ 5. l 53 ,00(cinco mil, cento e

cinquenta e três cruzei ros ). "Rei ator: Di retor JOÃO MANCIN.I. 1.7)-N9

658.072/77-WILSON.SICHIERI-encaminhã prestação de contas no valor

de Cr$19.475,95- DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e de

acordo com o que consta dós autos, aprova a prestação de contas a_

presentada por WILSON SICHIERI ,•referente a despesas diversas por

conta do Suprimento Rotativo concedido através do processo n9

14.723/75, no valor de Cr$ 19.475,95(dezenove mi l , quatrocentos e

setenta e cinco cruzeiros e noventa e cinco centavos). "Relator: D1_

retor JOÃO MANCINI. 18)-N9 637.538/78-CARLOS ANTÓNIO VIEIRA e MURJ!

LO AVELINO DA NOBREGA-encaminham prestação de contas no valor de

Cr$ 7.846,00. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e de £

cordo com o que consta dos autos, aprova a prestação de contas apre_

sentada por CARLOS ANTÓNIO VIEIRA e MURILO AVELINO DA NOBREGA, referente a

despesas diversas por conta do Suprimento Rotativo concedido atra_

vês do processo n9 07.593/74, no valor de Cr$7.846,00(sete mil, oi_
\ *
tocentos e quarenta e seis cruzeiros)."Relator:Diretor JOÃO

NI. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a

nião, da qual, para constar, eu, s-6<a<uei A> fH^^fxtZi*} JCC&SK-O

c^?? -Jŝ v-35̂ 5- , Secretária, lavrei a presente Ata, que vai assina^
-i

da pelos Senhores Diretores presentes.

MAURO DE ALENCAR FECURY
Dir»tor Superintendente

EMMANUEL PEDROSA- FILHO
Diretor de Edificações

JANOT BORGES
Diretor de Urbanização

JOÃO KANCINÍ
Diretor Financeiro

ROBERTO' DE OLIVEIRA CRUZ
Diretxír Administrativo

A T A DA MILÉSIMA TRIGENTESIMA TRIGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO DA DJ_

RETORIA DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA

SIL, realizada em carãter extraordinário.

Aos vinte e dois dias do mis de março de

mil novecentos e setenta e oito, na sala de reuniões, na sede da

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizou-se, ex

traordinariamente, a 1.332a. reunião da DIRETORIA DA NOVACAP, sob

a Presidência do Engenheiro MAURO DE ALENCAR FECURY, Diretor Supe_

rintendente da Companhia, com a presença dos Senhores Diretores

ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ, EMMANUEL PEDROSA FILHO, PAULO JANOT BOR

GÊS e JOSO MANCINI. Esteve também presente ã reunião a Secretária

que esta subscreve. Ausente, com a falta devidamente justificada,

o Senhor Consultor JurTdico, Doutor DARIO DELIO CARDOSO. Aberta a

sessão, o Senhor Presidente-determinou a leitura da Ata da reunião

anterior que, lida, foi aprovada pelos presentes; em seguida foram

relatados os seguintes processos: 01)- N9 639.322/78 - Termo de

renovação do^convinio firmado em 21 de dezembro de 1977, entre o

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA e

a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a

administração pela segunda para o primeiro, dos serviços de recu

peração das esquadrias do Edifício Sede do Ministério das Minas e

Energia, em Brasilia-Distrito Federal. DECISÃO: "A Diretoria, com

o voto do Relator, encaminha a matéria ã decisão do Egrégio Conse

lho de Administração, opinando pela efetiva^ão do termo de renova

cão do convénio firmado em 21 de dezembro de 1977, entre o DEPA£

TAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA e a

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, para os servi -

cos de recuperação das esquadrias do Edifício Sede do Ministério
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das Minas e Energia, em BrasTlia - Distrito Federal, visando pror

rogar o *eu prazo de execução até 30 de junho de 1978, na forma

da minuta de fls. 4 e 5." Relator: Dlretor Superintendente MAURO

DE ALENCAR FECURY. 02)- N94 638.390/78 - Departamento de Manuten^

cão - solicita aquisição de 10 (dez) Reatores 2 x 40 partida rãpl^

da Intral e outros. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator,

homologa o Convite n? 071/78 e autoriza a aquisição dos materiais

discriminados nas RMs. de fls. 02 e 04, junto as firmas ELETRICA

BRASÍLIA LTDA., ELETROMINAS - MATERIAL ELETRICO LTDA. e COMERCIO

E REPRESENTAÇÕES DE MATERIAL ELETRICO MERCORIO LTDA., pelo valor

global de Cr$ 4.866,05 (quatro m i l , oitocentos e sessenta e seis

/cruzeiros e cinco centavos), devendo a entrega e as condições obe_

decerem ao proposto pelas referidas firmas as fls. 13, 14 e 15 do

presente processo." Relator: Diretor ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ.

03)- N9 637.105/78 - Departamento de Manutenção - solicita aquisj^

cão de 50 metros Mangueira Preta de 3/4 e outros. DECISÃO: "A Dj_

retorla, com o voto do Relator, homologa o Convite nÇ 043/78 e 8£

toriza a aquisição dos materiais discriminados na RM de fls. 02 ,

junto as firmas ELETRICA BRASTLIA LTDA. e ELETROMINAS MATERIAL E

LETRICC LTDA,, pelo.valor global de Cr$ 14.830,00 (quatorze mil,

oitocentos ? irinta cruzeiros), devendo a entrega e as condições

obed cerem RO proposto, pelas referidas firmas as fls. 12 e 14 do

presente processo." Relator: Diretor ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ.04)

637.994/78 - Divisão do Património ..- solicita aquisição de Vassoi[

rãs, Espanadores e Rodos. DEXISAO: "A Diretoria, rom o vote do Re_/
lator, homologa o Convite n9 060/78 e autoriza a aquisição dos ma_

teriais Qiscriminados na RM de fls. 02, junto as firmas LUBRIFICAR

TE5 CASCÃO IND. COMERCIO LTDA., COPALIMPA- PRODUTOS DE LIMPEZA E

UTILIDADES LTDA. e CADIB DE BRASILIA-MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA.,

pela valor global de Cr$ 5.534*.25 (cinco mil, quinhentos e trinta

e quatro cruzeiros e vinte e cinco centavos), devendo a entrega e

es condições obedecerem ao proposto pelas referidas firmas as fls.

13, 14 e 15 do presente processo." Relator: .Diretor ROBERTO DE OLJ^

VE7RA CRUZ. 05)- N9 636.047/78 - Divisão do Património - -solicita

aquisição de Papel.'CHAMEX 400/80 Gr. 216 x 330mm resma com 500 fo

lhas. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, homologa o Côa

vite n9 063/78 e autoriza a a-quisiçã* do material discriminado na

RM de fls. 02, junto ã firma S.P. COMERCIAL DE PAPEL LTDA., pelo

valor global de Cr$ 20.580,00 (vinte mil, quinhentos e oitenta crij

zeiros), devendo a entrega e as condições obedecerem ao proposto '

pela referi.da firma as fls. ]5 do presente processo." Relator:Dir£

tor ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ. 06)- N9 636.046/78 - Divisão do Pa_

trimõnio - solicita aquisição de Papel Chamex 100/80 Gr. 216 x 330

mm. resma com 500 fls. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relia

tor, homologa o convite n9 064/78 e autoriza a aquisição dos mate_

riais discriminados na RM. de fls. 02, junto ã firma S.P.COMERCIAL

DE PAPEL LTDA., pelo valor global de Cr$ 36.720,00 (trinta e seis

mil, setecentos e vinte cruzeiros), devendo a entrega e as condj^

coes obedecerem ao proposto pela referida firma as fls. 15 do pr£

sente processo." Relator: Diretor ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ. 07)-N9

638.966/78- Divisão do Patrimônio/DEPA - emissão de Nota de Empenho

a favor da SAB-SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA. DECISÃO: "A

Diretoria, com o voto do Relator, tendo em vista o que consta do

processo n9 638.966/78, RESOLVE: a)- Dispensar a licitação nos ter
mós ao Artigo 39, letra "G", da Resolução n9 084/76-CA; b)- Autorj^

zar a Diretoria Financeira a emitir Nota de Empenho, por estimatj^

vá, no valor de Cr$ 25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros) a fa^

vor da SAB - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA, para cobrir

lespesas com aquisição de géneros alimentícios, destinados aos dj_

versos Órgãos da Companhia." Relator: Diretor ROBERTO DE OLIVEIRA

CRUZ. 08)- N9 639.391/78 - CONSTRUTORA RABELLO S/A e CEMARE - CEN

TRAL DE MÁRMORES E REVESTIMENTOS - Carta Convite para fabricação,

fornecimento e montagem de divisórias de marmorite branco com gra

nito nacional para a obra do TEATRO NACIONAL DE BRASILIA, no valor

estimado de Cr$ 352.548,00. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do

Relator, tendo em vista a Exposição de Motivos da CEAC e com base

na Resolução n9 72/75-CA combinada com a 84/76-CA, decide: 1. honio

logar a Carta Convite acima referida; 2. aprovar a proposta da fi£

ma GEMARE-CENTRAL DE MÁRMORES E REVESTIMENTOS pelo preço unitário'

irreajustável de Cr$ 559,60/m2; 3. autorizar a CONSTRUTORA RABELLO

S/A a contratar os serviços em referência." Relator: Diretor EMMA

NUEL PEDROSA FILHO. 09)- N9 639.542/78 - CONSTRUTORA RABELLO S/A e

VIDROÊSTE LTDA. - Concorrência para fornecimento, e colocação de vi^
-r*

dros na fachada e revestimento em espelho de cristal de 10mm, na

Obra do Teatro Nacional de BrasTlia. DECISÃO: "A Diretoria, com o

voto do Relator, tendo em vista a Exposição de Motivos da CEAC e

com base nas Resoluções em vigor, decide: 1. homologar a concorrêji

cia acima referida; 2.-. aprovar a proposta da firma VIDROÊSTE LTDA,

no valor global fixo e irreaju-stãvel para as quantidades forneci^

das, de Cr$ 13.937.144,27, sendo Cr$ 11.480.437,77 para os vidros

da fachada e Cr$ 2.456.711,50 para os revestimentos em espelho de

cristal com 10mm de espessura. 3.- Autorizar a CONSTRUTORA RABELLO

S/A a contratar os serviços em rcfarãncia." Relator:Diretor FMM^
NUEL PEDROSA FILHO. 10)- N9 637.356/78 - Dispensa de licitação p£

rã aquisição de l.lOOKg de adubo composto 10^30-20, diretamento ao

DERMA - Departamento de Revenda de Material Agropecuãrio SAP/GDF.

DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, dispensa a licitação,

autorizando .a aquisição de 1.100 (hum mil e cem) quilos de adubo

composto 10-30-20, no valor de Cr$ 6.116,00 (seis mil, cento e de_

zesseis cruzeiros) diretamento ao DERMA - Departamento de Revenda1

de Material Agrope.cuãrio - GDF, nos termos da letra "g" do Artigo

39 da Resolução 084/76-CA." Relator: Diretor PAULO JANOT BORGES .

11)- N9 655.140/77 - Dispensa de licitação para aquisição de ad^j

bos e corretivos com as especificações do PA-0345/77 de fls. 02,

diretamente ao DERMA-DEPARTAMENTO DE REVENDA DE MATERIAL AGROPECUS

RIO-GDF. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, dispensa a

licitação, autorizando a aquisição do material relacionado no PA-

0345/77, no valor de Cr$ 59.260,00 (cinquenta e nove mil, duzentos

e sessenta cruzeiros) diretamente ao DERMA-DEPARTAMENTO DE REVENDA

DE MATERIAL AGROPECUARIO-GDF, nos termos da letra "g" do Artigo

39 da Resolução n9 084/76-CA." Relator: Diretor PAULO JANOT BORGES.

12)- N9 721.414/78 - Autorização para pagamento da fatura n9 0075/

78-CEB, referente aos serviços de recuperação de "Quadros de Comaji

do" e motores da fonte luminosa do Eixo Monumental, em BrasTlia-DF.

DECISÃO: "A Diretoria, com, o voto do Relator e considerando as .as

normas vigentes na Companhia, reconhece a divida para com a CEB

Companhia de Eletricidade de BrasTlia, no valor de Cr$ 22.853,94 -'

(vinte e dois m i l , oitocentos e cinquenta e três cruzeiros e nove£

ta e quatro centavos), e autoriza o pagamento na forma da letra

"g" do artigo 39 ,da Resolução n? 084/76-CA, por se tratar de Empre_

sã Concessionária de Serviço Público." Relator: Diretor PAULO JÁ

NOT BORGES. 13)- N9 639.501/78 - Orçamento enviado pela CEB.̂  COMPA
NHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA, para execução de serviços de re_

manejamento de rede de iluminação pública na SQS 201/202, em BrasT

lia-DF. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e considera^

do as normas vigentes na Companhia, opina no sentido de que seja

autorizada a execução pela CEB-COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASl

LIA dos serviços de remanejamento de rede de iluminação pública
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na SQS 202/201, no valor de Cr$ 157.054,00 (cento e cinquenta e S£

te mil, cinquenta e quatro cruzeiros) na fnrna da letra "g" do a.r_

tlgo 39 da Resolução n9 084/76-CA por se tratar de Empresa Conces_

sionãrla de Serviço Público. Ouça-se o Egrégio Conselho de Adminis.

tração." Relator: Diretor PAULO JANOT BORGES. 14)- N9 653.056/77

Tomada de Preços n9 002/78-CPLM, realizada em 06 de março de 1978,

para aquisição de macacões cor azul de diversos tamanhos, conforme

especificações do Quadro de Preços de fls. 59, destinados ao Depa£

tamento de Parques e Jardins. DECISflO: "A Diretoria, com o voto do

Relator, opina pela homologação da Tomada de Preços n9 002/78-CPLM,

autorizando a aquisição do material descrito no Quadro de Preços

de fls. 59, pelo valor global de Cr$ 134.250,00 (cento e trinta e

quatro m i l , duzentos e cinquenta cruzeiros), ã firma PLANTEL S/A.

que, dentre as licitantes, apresentou a proposta mais vantajosa p£

rã a Novacap. A entrega do material devera ser feita no prazo de

45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento da Nota dç Em

penho pela firma interessada. Submeta-se ã apreciação do Egrégio

Conselho de Administração." Relator: Diretor PAULO JANOT BORGES.

15)- N9 655.230/77 - Tomada de Preços n9 004/78-CPLM, realizada em

15 de março de 1978, para aquisição de uma pã carregadeira e retr£

escavadeira, destinada ã Divisão de Sguas Pluviais/Dell. DECISÃO:

"A Diretoria, com o voto «o Relator e considerando o parecer da

CPLM as fls. 52, opina pela homologação da Tomada de Preços n9
004/78-CPLM e a aquisição de uma pá carregadeira e retroescavadeira,

ã firma BRASIF-COHERCIAL &RASILEIRA DE FERRO LTDA., pelo valor gl£

bal de Cr$ 453.933,21 (quatrocentos e cinquenta e três mil, novece£

tos e trinta e três-cruzeiros e vinte e hum centavos). O prazo para

entrega do e.qu1pamento em Brasília será de imediato a 15 (quinze)

dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho pela fir_

ma Interessada. Submeta-se ã apreciação do Egrégio Conselho de Adm^

nlstração." Relator: Diretor PAULO JANOT BORGES. 16)-tf9 635.304/78

Tomada de Preços n? 013/78-CPL, realizada para execução, pelo regj_

me de empreitada por preços unitários, de pass'eios em blocos de eojrç

creto Intertravados, cordão de concreto e maniprotetora de árvores

nas Quadras 703 a 707-Sul, em BrasTlia-DF. DECISÍO: "A Diretoria,

com o voto do Relator, opina pelo homologação da Tomada de Preços

no 013/78-CPL, com a contratação da firma TERCON-TERRAPLENAGEM E

CONSTRUÇÃO S/A que propróVexecutar, pelo acréscimo de 9,0* (nove

vTrgula zero por cento) sobre os preços da Novacap, constantes das

Tabelas do DeU de 10.05.77 e 17.05.77, passeios em blocos de concre

to Intertrava'dos, cordão de concreto e maniprotetora de arvores nas

Quadras 703 a 707- Sul, em Brasí. HaLDF. Ao Contrato devera ser atrĵ

buído o valor de Cr$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil cruze^

ros), podendo variar em 10% (dez por cento) para mais, sem necessi-

dade de aditivo contratual. O prazo para conclusão da obra fica fj_

xado em 60 (sessenta) dias úteis, contados da data da expedição da

Ordem de Serviço. Submeta-se ã apreciação do Egrégio Conselho de Ad_

mlnlstração." Relator:Di"retor PAULO JANOT BORGES. 17)-N9 656.707/77

Tomada de Preços n9 017/78-CPL, realizada em 03 de março de 1978,

para fornecimento,sob o regime de empreitada por preços unitários,

de mão-de-obra não qualificada para serviços de conservação de ruas

e áreas públicas no Plano Piloto e Setores, em BrasTlia-DF.HECISRO:
"A Diretoria, com o voto do Relator, opina pela homologação da T£

mada de Preços n9 017/78-CPL, com a contratação da firma CACIL-C£

MERCIO E INDÚSTRIA LTDA. que propôs, pelo acréscimo de 30',15% '

(trinta vírgula quinze por cento) sobre o preço base da Novacap,

constante do Ttem 3.1.1. do Edital, o fornecimento de mão-de- obra

não qualificada para serviços de conservação de ruas e áreas públj_

cãs no Plano Piloto e Setores, em BrasTlia-DF. Ao Contrato deverá

ser atribuído o valor de Cr$3.000.000,00(três milhões de cruzei

ros). O prazo para conclusão dos trabalhos fica fixado em 150 (cen

to e cinquentajdias úteis contados da data da expedição da Ordem

de Serviço. Submeta-se ã apreciação do Egrégio Conselho de Adminis

tração." Relator:Diretor PAULO JANOT BORGES. 18)-N9 635.070/78- Re

vogação da Tomada de Preços n9 005/78-CPL, por conveniência adnM

nistrativa. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e, consi

derando o parecer da CPL as fls. 50, opina no sentido de que seja

revogada a Tomada de Preços n9 005/78-CPL, por conveniência adnn

nistrativa, nos termos do artigo 15 da Resolução n9 084/76-CA. Sub

meta-se ã apreciação do Egrégio Conselho de Administração." Rela

tor: Diretor PAULO JANOT BORGES. Nada mais havendo a tratar, o Se

nhor Presidente encerrou a reunião, da qual , para constar, eu, ,&

^ &^£^ &c<^ô^i c^Jc^^c^, Secretária, lavrei a

presente Ata, que vai assinad^ pelos Senhorejv Diretores presentes.

•MAUtfO DE ALENCAR FÉCURY
Di-retor Superintendente

ROBER.TO DE OLI>ÉIRA CRUZ
Administrativo

EWIANUET PEDRO'SA
Diretor de Edificações

PAWrO^IANOT BORGES
Diretor de Urbanização

JOffff MAN/CTNI
Diretor Financeiro

A T A DA MILÉSIMA TRIGENTESIMA TRIGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO DA DJ_

RETORIA DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA

SIL.

Aos vinte e nove dias do mês de março de mil

novecentos e setenta e oito, na sala de reuniões, na sede da COMPA

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizou-se a 1.333a.

reunião da DIRETORIA DA NOVACAP, sob a Presidência do Engenheiro

MAURO DE- .CAR FÉCURY, Diretor Superintendente da Companhia, com

a presença dos Senhores Diretores ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ, PAULO

JANOT BORGES, JORO MANCINI e EMMANUEL PEDROSA FILHO. Esteve também

presente ã reunião a Secretária que esta subscreve. Ausente, com a

falta devidamente justificada, o Senhor Consultor Jurídico, Doutor

DARIO DELIO CARDOSO. Aberta a sessão, o Senhor Presidente determj^

nou a leitura da Ata da reunião anterior que, lida, foi aprovada

pelos presentes; em seguida foram relatados os seguintes processos:

01)- N9 635.235/78 - Convénio celebrado entre o MINISTÉRIO DO EXE£

CITO e a COMPANHIA URBANIZADORA DA-NOVA CAPITAL DO BRASIL, regula£

do a administração, pela NOVACAP, dos serviços de conservação das

áreas verdes do Setor Militar Urbano, em Brasilia-Distrito FederaJ.

DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, encaminha a matéria

ã decisão do Egrégio Conselho de Administração, opinando pela efe_

tivação de convénio entre o MINISTÉRIO DO EXERCITO e a COMPANHIA

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração,

pela NOVACAP, dos serviços de conservação das áreas v.eídes do Se
tor Militar Urbano, em Brasília-DF, dando-se ao mesmo o valor de

Cr$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil cruzeiros), e prazo de

execução até 31 de dezembro de 1978, na forma da minuta de fls. 15

a 18." Relator: Diretor Superintendente MAURO DE ALENCAR FÉCURY.

02)- N9 639.815/78 - Convénio a ser firmado entre o DEPARTAMENTO

DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL - DETRAN-DF e a COMPANHIA URBANIZA
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DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, regulando a administra^

cão de varias obras do DETRAN, em BrasTl ia-Distrito Federal. DECJ_

SRO: "A Diretoria, cora o voto do Relator, encaminha a matéria ã de_

cisão do Egrégio Conselho de Administração, opinando pela efetiva^

cão do convénio a ser firmado entre o DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO

DISTRITO FED-ERAL - DETRAN-DF e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA «

PITAL DO BRASIL-NOVACAP, regulando a administração de várias £

bras do DETRAN no DISTRITO FEDERAL, dando-se ao mesmo o valor de

CrS 3.720.000,00 (tris milhões, setecentos e vinte mil cruzeiros),

fixando a taxa de administração da NOVACAP, em 10" (dez por cento)

e prazo de execução de 12 meses, na forma da minuta de fls. 02 a

05." Relator: Diretor Superintendente HAURO DE ALENCAR FECURY. 03)

N9 639.669/78 - Termo de re-ratificação do convénio firmado em 07

de abril de 1976, entre B DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZA

DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração, pel.a NO

VACAP, da execução dos serviços de urbanização nos conjuntos habj_

tacionais do Guará I e II. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Re_

lator, encaminha a matéria ã decisão do Egrégio Conselho de Admi

nistração, opinando pela efetivação do termo de re-ratificação do

convénio firmado entre o DISTRITO,FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZAD£

R_A DA NOVA CAPITAL DO- BRASIL, regulando a administração, pela NOVA_

CAP, da execução dos serviços de urbanização nos conjuntos habita_

cionais do Guará I e li, suplementar o seu valor em jpal s _Cr|S ,tl
Cr$ 20.950.909,45 (vinte milhões, novecentos e cinquenta"mil, nov£

centos e nove cruzeiros e quarenta, e cinco centavos), e prorrogar

o prazo de sua execucao'ate 30 de abril de 1979, na forma da min£

ta de fls. 06." Relator: Diretor Superintendente MAURO DE ALENCAR

FECURY. 04)- N9 638.965/78- DIVISÃO DO PATRIMONIO/DEPA- solicita

emissão de Nota de Empenho, por estimativa, para aquisição de Gás

CorabustTvel. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator,tendo em

vista o que consta do processo n9 638.965/78, RESOLVEj a)- Dispen^

sar a 11c1-tação nos termos do Artigo 39, letra "e", da Resolução

r>9 084/76-CA; b)- Autorizar a Diretoria Financeira a emitir Nota

de Empenho, por estimativa, no valor de Cr$ 10.000,00(dez mil ' cru_

zeiros), a favor da firma MINASGAS S/A, para cobrir despesas com

aquisição de Gás Combustível, destinada aos diversos Órgãos da NO^

VACAP." Relator: Diretor ROBERTO DE" OLIVEIRA CRUZ. 05)-N9 636.413/

78 - Divisão do Património - solicita aquisição de 20 resmas Papel

Champion Bond 24 Kgs. 96 x 66 branco liso. DECISÃO: "A Diretoria,

cora o voto do Relator, homologa o Convite n9 065/78 e autoriza a

aquisição do material discriminado na RM de fls. 02, junto ã firma

PAPELARIA RIO IMPORTAÇÃO COMíRCIO INDUSTRIA LTDA., pelo valor glo

bal de Cr$ 12.520,00 (doze m i l , cfuinhentòs e vinte cruzeiros), d£

vendo a entrega e as condições obedecerem ao proposto pela referi-

da firma as fls. 13 do presente processo." Relator: Diretor ROBEI?

TO DE OLIVEIRA CRUZ. 06)- N9 638.456/78 - Departamento de Manuten^

cão - solicita aquisição de Tinta PVA Coralmur branca e outros. Dji

CISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, homologa o Convite n9

069/78 e autoriza a aquisição dos materiais discriminados nas Rms.

de fls. 02 e 04, junto as firmas A CONSTRUTIVA MATERIAL DE CONSTRl^

ÇAO LTDA., CADIB DE BRASÍLIA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA., CASA

DAS FECHADURAS E FERRAGENS LTDA., LAURO FARIA S/A - COMERCIO DE MA

TERIAIS DE CONSTRUÇÃO E MAREISA S/A - COMERCTf) E INDUSTRIA, pelo
valor global de Cr$ 7.969,02 (sete mi l , novecentos e sessenta e no_

Vê cruzeiros e dois centavos), devendo a entrega e as condições o

bedecerem ao proposto pelas referidas firmas as fls. 16, .17,18, 19

e 20 do presente processo." Relator: Diretor ROBERTO DE OLIVEIRA

CRUZ. 07)- NO 638.212/78 - Convite n9 075/78, para aquisição de

200 lâminas de serra 12" x 1/2" - 24 dentes. DECISÃO: "A Diretoria,

com o voto do Relator, homologa o Convite n9 075/78 e autoriza a a_

quisição dos materiais discriminados na RM de fls. 02, junto ã fl£

ma CASA PLANETA DE BRASÍLIA S/A - MAQUINAS E FERRAGENS, pelo va_

lor global de Cr$ 5.655,00 (cinco m i l , seiscentos e cinquenta e

cinco cruzeiros) devendo a entrega e as condições obedecerem ao

proposto pela referida firma as fls. 12 do presente processo." Re_

lator: Diretor ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ. 08)- N9 638.445/78- Depa£

tamento de Manutenção - solicita aquisição de 02 (duas Jcaixas Massa

Durepõxi e outros. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, h£

mologa o Convite n9 070/78 e autoriza a aquisição dos materiais

discriminados nas RMs. de fls. 02 e 04, junto as firmas MAREISA

S/A COMERCIO E INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE MATERIAL E_

LÉTRICO MERCÚRIO LTDA. e CASA DAS FECHADURAS E FERRAGENS LTDA., pe_

Io valor global de Cr$ 5.868,00 (cinco mil, oitocentos e sessenta

e oito cruzeiros), devendo a entrega e as condições obedecerem ao

proposto pelas referidas firmas as fls. 15, 17 e 18 do presente

processo." Relator: Diretor ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ. 09) - N9

650.647/77 - Autorização para pagamento ã firma TERCON -Terraplena^

gem e Construção S/A, pelos serviços executados no SHI/SUL, em Bra_

sTlia-DF (Contrato n° 502/77). DECISÃO: "A Diretoria, com o voto '

do Relator e considerando o que consta do processo: opina no sentj^

do de que seja autorizado o pagamento ã firma TERCON-Terraplenagem

e Construção S/A, da importância de Cr$ l .1 55.668, HjihjSU mil/ião,
cento e cinquenta e cinco m i l , seiscentos e sessenta e oito cruzej_

ros e quatorze centavos), correspondente ao excesso verificado na

medição dos serviços executados através do Contrato n9 502/77, sp_

bre o valor estimado na Cláusula Décima deste. Submeta-se ã aprecia_

cão do Egrégio Conselho de Administração." Relator :Diretor PAULO JA_

NOT BORGES. 10)- N9 639.370/78 - Carta Convite n9 037/78-CPL, realj_

zada em 20 de março de 1978, para fornecimento e plantio, sob o r£

gime de empreitada por preço unitário, de grama batatais em mudas,

em áreas do Restaurante do Lago e Administração, no Parque de R£

creação e Turismo de Brasilia, em BrasTlia-DF. DECISÃO: "A Dlreto

ria, com o voto do Relator, homologa a Carta Convite n9 037/78-CPL,

com a aprovação da proposta da firma BRASILIA AOARDINAMENTO LTDA .

que, dentre as 03(trés) licitantes, propôs executar pelo acréscimo

de 4,5% (quatro vTrgula cinco por cento) sobre os preços da Tabela

do DPJ, os serviços especificados. Ao Empenho deverá ser atribuído

o valor de Cr$ 438.000,00 (quatrocentos e trinta o oito mil cruzei^

ros) e o p^-azo para conclusão dos serviços fica fixado em 145(cento

e quarenta e cinco) dias contados a partir da data do recebimento

da Nota de Empenho pela firma interessada. "Relator :Diretor PAULO JA_

NOT BORGES. 11)- NÇ 639.371/78- Carta Convite n9 038/78-CPL, realj_

zada em 20 de março de 1978, para fornecimento e plantio, sob o re_

gime de empreitada por preço unitário, de grama batatais em placas

ligadas, em áreas da Feira dos Estados e Carrossel, no Parque de Re_

creação e Turismo de Bra.sília", em Brasilia-DF. DECISÃO: "A Direto_

ria, com o voto do Relator, homologa a Carta Convite n9 038/78-CPL,

com a aprovação da proposta da firma PRO-GRAMA - Agro Comercial

Ltda., que, dentre as OS(cinco) licitantes, propôs executar pelo pr£

ço unitário de Cr$ 32,05(trinta e dois cruzeiros e cinco centavos)

o metro quadrado, os serviços especificados. Ao Empepfrõ devera, ser
atribuído o valor de Cr$ 438.000,00 (quatrocentos e trinta e oito

mil cruzeiros). O prazo para conclusão dos serviços fica fixado em

140(cento e quarenta)dias contados a partir da data do recebimento

da Nota de Empenho pela firma interessada." Relator:Diretor PAULO1

JANOT BORGES. 12)- N9 639.375/78- Carta Convite n9 039/78-CPL, rea_

lizada em 20 de março de 1978, para fornecimento e plantio, sob o

regime de empreitada por preço unitário, de grama batatais em mudas,
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em areas do Play-Ground e Estação de Trenzinho no Parque de Recrea_

cão e Turismo de BrasTlia, em BrasTlia-DF. DECISÃO: "A Diretoria,

com o voto do Relator, homologa a Carta Convite n9 039/78-CPL, com

a aprovação da proposta da firfíía BRASILIA AJARDINAMENTO LTDA. que,

dentre as 05(cinco)1icitantes,propôs executar,pel o acréscimo de

4,5Í (quatro vTrgula cinco por cento) sobre os preços da Tabela do

DPJ, os serviços especificados. Ao Empenho deverá ser atribuido o

valor de Cr$ 438.000,00(quatrocentos e trinta e oito mil cruzeiros)

e o prazo para conclusão dos serviços fica .fixado em 145(cento e

quarenta e cinco)dias contados a partir da data do recebimento da

Nota de Empenho pela firma interessada." Relator:0iretor PAULO JA_

NOT BORGES. 13)- N9 639.374/78- Carta Convite n9 040/78-CPL,realiz£

da em 20 de março de 1978" para fornecimento e plantio, sob o regj^
K
me de empreitada por preço unitário, de grama batatais em placas 1i_

gadas, nos taludes da calha de água pluvial, no Parque de Recreação

e Turismo de Brasília, em BrasTlia-DF. DECISÃO: "A Diretoriif, com o

voto do Relator, homologa a Carta Convite n9 040/78-CPL, com a apro^

vação da proposta da firma PRO-GRAHA- Agro Comercial Ltda. que, de£

tre as 04(quatro)l icitantes, propôs executar,-pelo preço unitário de

32,05(trinta e dois cruzeiros e cinco centavos) o metro quadrado de

grama plantada pelo sistema de placas ligadas, os servi'cos especifj^

cados. Ao Empenho deverá ser atribuido o valor de Cr$4x38.00ÇL,00(qua
trocentos e trinta e oito mil cruzeiros) e o prazo para .conclusão

dos serviços fica fixado em 140(cent'G e quarenta) dias contados a

partir da data do recebimento da Nota de Empenho pela firma intere£

sada." Relator: Diretor PAULO JANOT BORGES. 14)- N9 639.372/78- Car_

ta Convite n9 041/78-CPL, realizada em 21 de março de 1978,para for^

necimento e plantio, sob o regime de empreitada por preço unitário

de grama batatais em mudas, em éreas da Feira dos Estados, no Pa£

que de Recreação e Turismo de Brasília, em BrasTlia-DF. DECISÃO: "A

Diretoria, com o voto do Relator, homologa a Carta Convite n9 041/

78-CPL, com a aprovação da proposta da firma ITAJARDIM Conservação

e Ajardinamento Ltda. que, dentre as 03(três)1icitantes,propôs exe_

cutar.pelo acrescimo.de 4,77% (quatro vTrgula setenta e sete por cen_

to) sobre os preços da Tabela do DPJ, os'serviços especificados. Ao

Empenho devera ser atribuido o^valor de Cr$ 438.000,00 (quatroce£

to's e trinta e oito mil cruzeiros) e o prazo para conclusão dos se£

viços fica fixado em 145(cento e quarenta e cincojdias contados a

partir da data do recebimento da Nota de Empenho pela firma intere^

sada." Relator.-Diretor PAULO JANOT BO'RGES. 15)- N9 639.373/78-Carta

Convite n9 042/78-CPL, realizada em 21 de março de 1978, para forne_
i. t ' • •'

cimento e plantio, sob o regime de empreitada por preço unitário,

de grama batatais em mudas, nas margens do Lago, no Parque de Re_

creação e Turismo de Brasília, em Brasília-DF. DECISÃO: "A Diret£

ria, com o voto do Relator, homologa a Carta Convite n9 042/78-CPL,

com a contratação da firma PLANTAFORMA-Empresa Urbanizadora Ltda

que, dentre as 03(três)1icitantes, propôs executar,pelo acréscimo

de 4,7% (quatro vTrgula sete por cento) sobre os preços da Tabela

do DPJ, os serviços especificados. Ao Empenho deverá ser atribuído

o valor de Cr$ 438.000,00(quatrocentos e trinta e oito mil cruzej_

ros) e o prazo para conclusão do's serviço-; fica ftx-ídg em 145í.cento
e quarenta e cincojdias contados a partir da data do recebimento da

Nota de Empenho pela firma interessada." Relator:Di retor PAULO JA_

NOT BORGES. 16)- N9 639;369/78- Carta Convite n9 043/78-CPL, realj^

zada em 21 de março de 1978, para fornecimento e plantio, sob o r̂

gime de empreitada por preço unitário, de grama batatais em mudas,

em áreas da Praça das Fontes, no Parque de Recreação e Turismo de

BrasTlia, em Brasília-DF. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Rela.

tor, homologa a Carta Convite n9 043/78-CPL, com a aprovação da prp_

posta da firma BRASÍLIA AJARDINAMENTO LTDA. que, dentre as 04 (qua

tro) licitantes, propôs executar,pelo acréscimo de 4,5% (quatro vTr

gula cinco por cento) sobre os preços da Tabela do DPJ, os serviços

especificados. Ao Empenho deverá ser atr.ibuido o valor de Cr$

Cr$ 438.000,00(quatrocentos e trinta e oito mil cruzeiros) e o pra_

zo para conclusão dos serviços fica fixado em 145(cento e quarenta

e cinco) dias contados a partir da data do recebimento da Nota de

Empenho pela firma interessada,"Relator:Diretor PAULO JANOT BORGES.

17)- N9 636.049/78- Carta Convite n9 068/78-CPLH, realizada em 21

de março de 1978, para aquisição dos materiais com as especifica^

coes do Quadro de Preços as fl s. 19, destinados ao Departamento de

Urbanização. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, homologa
^

o Convite n9 068/78-CPLM, autorizando a aquisição dos materiais re_

lacionados no Quadro de Preços de fls. 19, no valor global de Cr$..

Cr$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos cruzeirosjda seguinte forma: CA_

SÁ DAS FECHADURAS E FERRAGENS LTDA. vencedora do item 01 no valor

de Cr$ 3.000,00(trls mil cruzeiros); CASA PLANETA DE BRASÍLIA S/A.

vencedora dos Ttens 02 e 03 no valor de Cr$2.850,00(dois mil, oito-

centos e cinquenta cruzeiros) e CASA LOPES DE FERRAGENS LTDA. vence_

dora dos Ttens 04 ã 07, no valor de Cr$ 3.950,00(três mil, nove_

centos e cinquenta cruzeiros). A entrega do material" deverá; ser feĵ
ta nos termos das propostas apresentadas pelas firmas vencedoras."

Relator:Diretor PAULO JANOT BORGES. 18)- N9 637.466/78-CARLOS ANTO

NIO VIEIRA e MURILO AVELINO DA NOBREGA-encaminham prestação de coni

tas no valor de Cr$ 7.202,40. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do

Relator e de acordo com o que consta dos autos, aprova a prestação

de contas apresentada por CARLOS ANTÓNIO VIEIRA e MURILO AVELINO DA

NOBREGA, referente a despesas diversas, por conta do Suprimento Rp_

' tativo concedido através do processo n9 07.593/74, no valor de Cr$.

Cr$ 7.202,40(sete mil, duzentos e dois cruzeiros e quarenta .centa^

vos)." Relator:Diretor JOÃO MANCINI. ..l 9)- N9 637.281/78-MARIA DAS

GRAÇAS RIBEIRO RODRIGUES-encaminhã prestação de contas no valor de

Cr$ 3.319,20. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e de a_

cordo com o que consta dos autos, aprova a prestação de contas apre_

sentada por MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO RODRIGUES, referente a despe_

sãs com diárias concedidas através do processo n9 637.281/78, no

valor de Cr$ 3.319,ZO(três mil, trezentos e dezenove cruzeiros e

vinte centavos)." Relator: Diretor JOSO MANCINI. 20)- N9 639.021/78

WILSON SICHIERI-encaminhã prestação de contas no valor de Cr$

Cr$ 18.634,02. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e de a_

cordo com o que consta dos autos, aprova a prestação de contas apre_

sentada por WILSON SICHIERI, referente a despesas diversas.,por coji

ta do Suprimento Rotativo concedido através do processo n9 14.723/

75, no valor de Cr$18.634,02(dezoito m i l , seiscentos e trinta e qua_

tro cruzeiros e dois centavos)." Relator: Diretor JORO MANCINI. 21)

NO 637.419/78- FRANCISCO CANIUOE CAVALCANTE COSTA e JOSÉ CONftADO

DANTAS-encaminham prestação de contas no valor de Cr$ 5.000,00. D£

CISÃO: "A Diretoria, com o voter do Relator e de acordo com o que

consta dos autos, aprova a prestação de contas apresentada por FRAN^

CISCO CANINDÉ CAVALCANTE COSTA e JOSE CONRADO DANTA<§^ referente a
despesas com laudos periciais e emplacamentos, através do processo

n9 635.232/78, no valor de Cr$5.000,00(ci nco mil cruzeiros)." Rela_

tor: Diretor JOÃO MANCINI. 22)- N9 636.775/78- MÁRIO LOCIO DE SOUZA

BASTOS-encaminha prestação de contas no valor de Cr$ 18.155,85. D£

CISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e de acordo com o que

consta dos autos, aprova a prestação de contas apresentada por MA_

RIO LOCIO DE SOUZA BASTOS, referente a despesas diversas, por conta

do Suprimento .Rotativo concedido através do processo n9 02.814/72,

no valor de Cr$ 18.155,85 (dezoito mil, cento e cinquenta e cinco

cruzeiros e oitenta e cinco centavos)." Relator: Diretor JOÃO

NI. 23)- N9 635.497/78- MÁRIO LOCIO DE SOUZA BASTOS-encaminha
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tacão de contas no valor de Cr$ 18.349,50. DECISÃO: "A Diretorla,

com o voto do Relator e de acordo com o que consta dos autos, apr£

vá a prestação de contas apresentada por MÁRIO LÚCIO DE SOUZA BA^

TOS, referente a despesas diversas, por conta do Suprimento Rotatj^

vo concedido através do processo n9 02.814/72, no valor de Cr$

Cr$ 18.349,50 (dezoito mil, trezentos e quarenta e nove cruzeiros e

cinquenta centavos)." Relator: Diretor JOÃO HANCINI. 24)-N9 657.221/

78 -THEOHAR DE CASTRO GODOY, GASTÍO ROCHA MIRANDA e ERIBERTO MENDES

ARAUJO-encaminham prestação de contas no valor de Cr$l.980,00. DEC^

SÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e de acordo com o que cons_

ta dos autos, aprova a prestação de contas apresentada por THEOMAR

DE CASTRO GODOY, GASTAO ROCHA MIRANDA e ERIBERTO MENDES ARAOJO, ré

ferente a despesas diversas, por conta do Suprimento Rotativo conce_

dido através do processo n9 07.047/76, no valor de Cr$ 1.980,00(hum

mil , novecentos e oitenta cruzeiros)." Relator: Diretor OOAO MANC^

NI. 25)- NO 638.226/78-THEOMAR DE CASTRO GODOY, GASTAO ROCHA MIRAN^

DA e ERIBERTO MENDES ARAOJO-encaminham prestação de contas no valor

de Cr$ 25.838,00. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto &o Relator e dç
acordo com o que consta dos autos, aprova a prestação de contas a_

presentada por THEOMAR DE CASTRO GODOY, CASTÃO ROCHA MIRANDA e ERJ_

BERTO MENDES ARAOJO, referente a despesas diversas por conta do Su_

primento Rotativo concedido através do processo n9 07.047/76, no va_

lor de Cr$ 25.838,00 (cinte e cinco mil, oitocentos e trinta e oito

cruzeiros)." Relator: Diretor JOÃO MANCINI. 26)- N9 636.000/78-THE£

MAR DE CASTRO GODOY, GASTAO ROCHA MIRANDA e ERIBERTO MENDES ARAÚJO

encaminham prestação de contas no valor de Cr$ 20.887,64. DECISÃO:

"A Diretoria, com o voto do Relator e de acordo com o que .consta

dos autos, aprova a prestação de contas apresentada por THEOMAR DE

CASTRO GODOY, GASTAO ROCHA MIRANDA e ERIBERTO MENDES ARAÚJO,refere^

te a despesas diversas, por conta do Suprimento Rotativo concedido

através do processo n9 07.047/76, no valor de Cr$20.887,64 (vinte

m i l , oitocentos e oitenta e sete cruzeiros e sessenta e quatro cen_

tavos)." Relator: Diretor JOÃO MANCINI. 27)- N9 637.499/78- THEOMAR

DE CASTRO GODOY, GASTAO ROCHA MIRANDA e ERIBERTO MENDES ARAUJO-enca_

minham prestação de contas no valor de Cr$ 9.943,86. DECISÃO: "A Di_

reteria, com o voto do Relator e de acordo com o que consta dos au_

tos, aprova a prestação de contas apresentada por THEOMAR DE CASTRO

GODOY, GASTAO ROCHA MIRANDA e ERIBERTO MENDES ARAÚJO, referente a

despesas diversas, por conta do Suprimento Rotativo concedido atra_

vês do processo n9 07.047/76, no valor de Cr$ 9.943,86 (nove mil,

novecentos e quarenta e três cruzeiros e oitenta e seis centavos)."

Relator: Diretor JOÃO MANCINI. 28)- N9 635.858/78-THEOMAR DE CASTRO

GODOY, GASTAO ROCHA MIRANDA e ERIBERTO MENDES ARAÚJO - encaminham

prestação de contas no valor de Cr$ 29.302,96. DECISÃO: "A Diret£

ria, com o voto do Relator e de acordo com o que consta dos autos,

aprova a prestação de contas apresentada por THEOMAR DE CASTRO G£

DOY, GASTAO ROCHA MIRANDA e ERJLBERTn MEUDES ARAÚJO., retfltsnta a dês
pesas diversas, por conta do Suprimento Rotativo concedido através

do processo n9 07.047/76, no valor de Cr$ 29.302,96(vinte e nove

mil, trezentos e dois cruzeiros e noventa e seis centavos)." Rela_

tor: Diretor JOÃO MANCINI. 29)- N9 637.464/78-CARLOS ANTÓNIO VIEIRA

e MURILO AVELINO DA NtJBREGA-encaminham prestação de contas no valor

de Cr$ 5.300,00. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e de

acordo com o que consta dos autos, aprova a prestação de contas a_

presentada por CARLOS ANTÓNIO VIEIRA e MURILO AVELINO DA NOBREGA,re_

ferente a despesas diversas, por conta do Suprimento Rotativo conce_

dido através do processo n9 07.593/74, no valor de Cr$ 5.300,00(ciji

co mil e trezentos cruzeiros)." Relator: Diretor JOÃO MANCINI. 30)

N9 638.215/78-CARLOS ANTÓNIO VIEIRA e MURILO AVELINO DA NOBREGA- en_

caminham prestação de contas no valor de Cr$ 5.505,50. DECISÃO: "A

Diretoria, com o voto do Relator e de acordo com o que consta dos '

autos, aprova a prestação de contas apresentada por CARLOS ANTÓNIO

VIEIRA e MURILO AVELINO DA NOBREGA, referente a despesas diversas,

por conta do Suprimento Rotativo concedido através do processo nv'

07.593/74, no valor de Cr$ 5.505,50{cinco mil, quinhentos e cinco

cruzeiros e cinquenta centavos)." Relator: Diretor JOÃO MANCINI. 31)

N9 638.300/78-CARLOS ANTÓNIO VIEIRA e MURILO AVELINO DA NOBREGA- e£

caminham prestação de contas no valor de Cr$ 12.714,00. DECISÃO: "A

Diretoria, com o voto do Relator e de acordo com o que consta dos

autos, aprova a prestação de contas apresentada por CARLOS ANTÓNIO

VIEIRA e MURILO AVELINO DA NOBREGA, referente a despesas diversas,

por conta do Suprimento Rotativo concedido através do processo n9

07.593/74, no valor de Cr$ 12.714,00(doze mil, setecentos e quator^

ze cruzeiros)." Relator: Diretor JOÃO MANCINI. 32)- N9 638.302/78

CARLOS ANTÓNIO VIEIRA e MURILO AVELINO DA NOBREGA-encaminham presta_

cão de contas no valor de Cr$ 2.213,00. DECISÃO: "A Ofretoria, com
o voto do Relator e de acordo com o que consta dos autos, aprova a

prestação de contas apresentada por CARLOS ANTÓNIO VIEIRA e MURILO

AVELINO DA NOBREGA, referente a despesas diversas, por conta do S£

primento Rotativo concedido através do processo n9 07.593/74, no va^

lor de Cr$ 2.2l3,00(do1s m11, duzentos e treze cruzeiros). "Relator:

Diretor JOÃO MANCINI. 33)-N9 638.214/78- CARLOS ANTÓNIO VIEIRA e M£

RILO AVELINO DA NOBREGA-encaminham prestação de contas no valor de

Cr$ 6.413,00. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e de £

cordo com o que consta dos autos, aprova a prestação de contas apre_

sentada por CARLOS ANTÓNIO VIEIRA e MURILO AVELINO DA NOBREGA, refe

rente a despesas diversas, por conta do Suprimento Rotativo concedi^

do através do processo n9 07.593/74, no valor de Cr$ 6.413,00 (seis

mil, quatrocentos e treze cruzeiros)." Relator: Diretor JOÃO MANC^

NI. 34)- N9 637.821/78-CARLOS ANTÓNIO VIEIRA e MURILO AVELINO DA NO

BREGA-encaminham prestação de contas no valor de Cr$ 5.547,00. DEC^

SÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e de acordo com o que con£

ta dos autos, aprova a prestação de contas apresentada por CARLOS

ANTÓNIO VIEIRA e MURILO AVELINO DA NOBREGA, referente a despesas dĵ

versas, por conta do Suprimento Rotativo concedido através do pr£

cesso n9 07.593/74, no valor de Cr$ 5. 547 ,00(cinco mil, quinhentos

e quarenta e sete cruzeiros)." Relator:Diretor JOÃO MANCINI. 35)-N9

637.940/78- CARLOS ANTÓNIO VIEIRA e MURILO AVELINO DA NOBREGA- enca_

minham prestação de contas no valor de Cr$ 5.099,00. DECISÃO: "A DT_

retoria, com o voto do R-elator e de acordo com o que consta dos au^

tos, aprova a prestação de contas apresentada por CARLOS ANTÓNIO VJ_

EIRA e MURILO AVELINO DA NOBREGA, referente a despesas diversas, por

conta do Suprimento Rotativo concedido através do processo n9 .....

07.593/74, no valor de Cr$ 5. 099,00(cinco mi l , noventa e nove cru^

zeiros)." Relator: Diretor JOÃO MANCINI. Nada mais hjivpndiv a_ tra_ta.r.
o Senhor Presidente encerrou a reunião, da qual, para constar, eu,

.Secretária,

lavrei a presente Ata, que vai assinada pelos Senhores Diretores

presentes.

MAURff DE ALENCAR FECURY
Diretor Superintendente

ROBERTO DÊ^OLIVE/RA CRUZ
Diretor Administrativo

PflULO JANOT BORGES
Ojr'etnr de Urbanização

JOAOVMANCINII
Direior Finjanceiro

EMMANUEL PEDROSA FILHO-
Diretor de Edificaçifés
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SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

PROFiORA S/A - FLORESTAMENTO E REF1ORESTAJNEMTO

ATA DA QUARTA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS ACIONIS
TAS DA PROFLORA S/A - FLORESTAMENTO E REFLORESTAMENTO,INS

CRITA NO CADASTRO GERAL DÇ CONTRIBUINTES DO MINISTÉRIO DA

FAZENDA SOB O N» 00.338.079/0001-65.

Aos trinta dias do mês dê janeiro de mil novecentos e setenta e oito,

as 15:00 (quinze) horas, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária os Senhores

Acionistas da PROFLORA S/A - Florestamento e Reflorestamento, em sua sede social,ŝ

ta no SCLN 302.BI."A",l» andar.Distrito Federal,atendendo ã convocação feita pela

Diretoria da Empresa, conforme editais publicados no "Diário Oficial" do Distrito

Federal e "Correio Brasiliense" dos dias 17, 18 e 19. Presentes os acionistas a se-

guir mencionados, conforme consta do Livro de Presença de Acionistas, representados

TJelo Dr. &MAMJEL FRANCISCO MENDES LYRIO - Governo do Distrito Federal; Dr. VENCES-

LAU MILTON - Banco Regional de Brasília; Dr. HENRIQUE TEIXEIRA TAMH - Sociedade de

Abastecimento de Brasília; Dr. VICENTE DE PAULA PINTO - Sociedade de Transporte Co-

letivo de Brasília;Dr. JESUS JACOMO MANZAN - Fundação Zoobotânica do Distrito Fede-

ral ;Dr.JOSE MARIA FREIRE -Companhia de Eletricidade de Brasília;Dr.ERNESTO CHALRÉO

CORRÊA - Companhia de Agua e Esgoto de Brasília; Dr.BRAZ HENRIQUE DE OLIVEIRA - Com

panhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP. O Dr. CARLOS NEVES GALLUF, Presidente da
PROFLORA S/A., de acordo com o que dispõe o Estatuto, assumiu a Presidência da Mesa

passando a direção dos trabalhos ao Dr. EMMANUEL FRANCISCO MENDES LYRIO, o qual de-

clarou instalada a Quarta Assembleia Geral Extraordinária dos Senhores Acionistas

da Empresa, convidando a mim, ERNESTO CHALREO CORRÊA, representante do Acionista Cia.

de Agua e Esgoto de Brasília para secretariar os trabalhos, o que foi aceito. Em se

guida, atendendo solicitação da Presidência, procedi ã leitura do Edital de Convoca

cão da presente Assembleia, publicados no "Diário Oficial" do Distrito Federal e

"Correio Brasiliense" dos dias 17, 18 e 19 do corrente mês, do seguinte teor: "Go-

verno do Distrito Federal - PROFLORA S/A - Florestamento e Reflorestamento - C.G.C.
00.338.079/0001-65 - São convidados os Senhores Acionistas desta Sociedade a se re-

unirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 30 de janeiro de

1978,às 15:00(quinze) horas,na sede social na SCLN 302,Bloco "A",entrada 45, l' an-

dar, com a seguinte ordem do dia: a) Reforma do Estatuto Social, adaptando-a ã no-

va Lei das Sociedades pró ações; b) Aumento do capital de CR$10.000.000,00 (dez mi-

lhões de cruzeiros) para CR$4S.OOO.OOO,00 (quarenta e cinco milhões de cruzeiros) ;

c) Eleição de um Conselho de Administração e d) Eleição de um Conselho Fiscal. Bra-

sília, 16 de janeiro de 1978 - CARLOS NEVES GALLUF - Diretor-Presidente". Terminada

n leitura o Sr. Presidente anunciou que iria colocar em discussão e voflaçno oiten

".i" «Ia Ordem, _doxBIa: Rgífcrma do Estatuto, esclarecendo cue toJos í« Senliorc-i
Acionistas já receberam com a devida antecedência cópia do ante-projeto, propondo ,

então a leitura, artigo por artigo, para possibilitar a apresentação de emendas ao

termino da leitura de cada artigo. Concluida a leitura e após ã aprovação das

emendas apresentadas pelos Senhores., José Maria Freire, representante da Companhia

de Eletricidade de Brasília; Venceslau Milton, representante do Banco Regional de

Brasília; Braz Henriques de Oliveira representante da TERRACAP; Ernesto Chalréo Cor_

rea, representante da CAESB; Henrique Tamm, representante da SAB e pelo Dr. EMMANUEL

FRANCISCO MENDES LYRIO representante do Distrito Federal, o Estatuto passou a ter a

seguinte redação: " PROFLORA S/A - Florestamento e Reflorestamento - Estatuto Social

Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração - Art. l* - A PROFLORA S/A Fio -

restamentp e Reflorestamento, que usa a Sigla PROFLORA, constituída em Assembleia Ge

ral de 08 de novembro de 1972, registrada na Junta Comercial do Distrito Federal sob

o n* 3.703, ê uma sociedade de economia mista regida pela lei de Sociedades por Ações

e integra o elenco de Empresas do Complexo Administrativo do Distrito Federal, nos

termos das Leis n9s 6.394, de 09 de dezembro de 1976, e 4.545, de 10 de dezembro de

1964. Art. 2» - A Sede Social e o foro da Sociedade são em Brasília, Distrito Fede

ral. Art.S* ' A Sociedade tem como objetivo sociais: I- Elaboração, execução, 'admi_

nistração e supervisão e exploração de projetos e empreendimentos florestais, por

si ou por terceiros, na área do Distrito Federal, com vistas a melhoria do meio am

biente, ã proteção de mananciais hídricos e ã produção e comercialização de matérias

primas e outros produtos florestais. II - Participar, na forma da lei, em empreendî

mentos florestais de qualquer natureza na área do Distrito Federal como acionistas ,

quotistas, sócio ostensivo ou sócio gerente ou administrador, mediante a aplicação

de recursos próprios ou de terceiros, inclusive oriundos dos incentivos fiscais

aplicáveis. III - Comprar, vender, permutar, aceitar doações sem encargos e partici-

pações ou de qualquer forma negociar propriedades rurais destinadas a empreendimen -

tos florestais, na área do Distrito Federal. IV - Comprar, vender, ou de qualquer f or

ma negociar ações, quotas ou participações em projetos ou empreendimentos florestais

em que a empresa participe nas formas indicadas no item II. V - Comprar, vender, ir;

portar e exportar sementes, mudas, adubos, inseticidas e similares, máquinas e implt;

mentos florestais, por sua conta ou de terceiros. Art. 4' - A Sociedade terá dur̂

cão por prazo indeterminado. Capítulo II Art. 5* - O Capital Social autorizado é" de

CR$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de cruzeiros), divididos em 45.000.000

(quarenta e cinco milhões) de ações nominativas, no valor nominal de CR$ 1,00 ( Hum

cruzeiro) cada uma, das quais, 15.000.000 (quinze milhões) de ações ordinárias com

direito a voto, 20.000.000 (vinte milhões) de ações preferenciais Classe A, sem di

reito a voto, e 10.000.000 (dez milhões) de ações preferenciais Classe B, também ser

direito a voto. § l9 - As ações preferenciais de Classe A e B terão prioridade no ré

embolso do Capital e somente as de Classe B terão direito a tfn «íividendo prioritáric

anual, mínimo, aio cumulativo, de 6f (set» pojr cento). § 2» »?As ações preferenciais
de Classe B não terão preferencia na subscrição de aumento de capital, mesmo com

ações do mesmo tipo e se destinam ã subscrição e integralização, com recursos deri

vados dos incentivos fiscais instituídos para apoio ao florestamento e refloresta -

mento, na forma da legislação aplicável. Art. 69 - A emissão e colocação das ações

do capital autorizado'será proposta pela Diretoria, para aprovação pelo Conselho de

Administração, ouvido o Conselho Fiscal. § l' - A subscrição das ações ordinárias e

preferenciais Classe A far-se-ã mediante integralização, no ato, do mínimo de 501

(cinquenta por cento) do valor tomado, podendo o Conselho de Administração fixar

prazo de até 4 (quatro) meses para integralização do saldo do capital subscrito; a

subscrição das ações preferenciais Classe B, reservadas ã aplicação das importânci-

as relativas aos incentivos fiscais, obedecerá às normas baixadas, em cada exerci -

cio, pelas autoridades fazendãrias. § 2' - Aos Acionistas possuidores de Ações Ordi

nárias e preferenciais Classe A, fica assegurada preferência para subscrição das

ações do capital autorizado, da mesma categoria, na proporção das que possuírem.§ 3*

- •- O direito da preferencia dos acionistas possuidores de ações ordinárias e pre_

ferênciais Classe A de que trata o § 2' deste artigo, deverá ser exercido no prazo

de 30 (trinta) dias da data da deliberação do Conselho de Administração autorizati-

va da respectiva emissão. § 4' - As ações do Capital Autorizado não podem ser col£

cados por valor inferior ao nominal, observaJo o disposto no § l* do artigo 170 da

Lei 6.404/76, - § S9 - A emissão de ações para integralização em bens ou créditos ,

dependerá da prévia aprovação pela Assembleia Geral, obedecido disposto no § 39 do

artigo 170 da Lei n' 6.404/76. § 6' - A Sociedade poderá emitir títulos múltiplos

de ações. § 79 - Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações das

Assembleias Gerais. 5 89 - As Ações Ordinárias e as Ações Preferenciais Classe A

poderão ser convertidas umas em outras, por solicitação do Acionsita com autoriza -

cão expressa da Assembleia Geral, correndo, porém, por sua conta as despezas decor

rentes. Capitulo III - Das Assembleias Gerais. Art 79 - A Assembleia Geral reunir -

se-á ordinariamente dentro dos 4 (quatro) primeiros meses de cada ano, em dia, hora

e local previamente anunciados, para fins previstos na Lei. Art. 89 - A Assembleia

Geral reunir-se-ã extraodinariamente sempre que os interesses sociais o exigirem ,

observadas as prescrições legais. Art. 99 - O Presidente do Conselho de Administra-

ção, o seu substituto ou o acionista mais idoso dentre os presentes abrirá as As-

sembleias Gerais, dirigindo a eleição da mesa que instalará os trabalhos. Parágrafo

Onico - O Presidente da Assembleia escolherá, dentre os acionistas presentes, um ou

mais secretários para composição da mesa. Art. IO9 - A partir da primeira publica -

cão do,Edital da Convocação da Assembleia Geral, ficarão suspensos os registros e

transferências de ações, obedecendo o que dispõe o artigo 36 e o seu parágrafo úni-

co Lei 6.404/76. Art. II9 - Os acionistas poderão ser representados, nas Assembleias

Gerais, por procuradores constituídos na forma do S l9 atft. 126 da Lei n* 6.404. de
06 de dezembro 1976. Parágrafo Onico - As pessoas jurídicas acionistas da Compa-

nhia, credenciarão seus representantes perante as Assembleias. Capítulo IV . da Ad

ministração - Art. 127 - A Companhia será administrada por um Conselho de Adminis -

tração, eleito pela Assembleia Geral, com mandate de 3 (três) anos, composto de até

6 (seis) membros, efetivos e igual número de suplentes, todos acionistas, e uma Di.

reteria composta de 3 (três) membros, acionistas ou não, eleitos pelo Conselho de

Administração, com mandato de 3 (três) anos, devendo os administradores serem pesso_

as naturais todos residentes no país, e que não sofram os impedimentos da Lei. n9

6.404, de 06 de dezembro de 1976, podendo ser reeleitos. § l9 - Um dos representan-

tes do Governo do Distrito Federal no Conselho de Administração será o seu Presi-

dente e terá, além do voto comum, o de desempate. § 29 - O Conselho de Administra -

cão reunir-se-á, ordinariamente, duas vezes por mês e mais, até duas vezes, extraor

dinariamente, quando convocado pelo seu Presidente, por (dois) de seus membros, ou

por solicitação de Diretoria representada por 2 (dois) de seus membros.5 3? - A ré;

muneração dos membros do Conselho de Administração será fixada pela Assembleia Ge

ral na forma de gratificação pelo comparecimento às sessões (jettons). § 49 - O pra

20 de gestão do Conselho de Administração ou da Diretoria se estende até a investi-

dura dos rovos administradores eleitos. § S9 - A Diretoria reunir-se-á sempre que con

vocada por seu Presidente ou por 2 (dois) Diretores. Art. 139 - Os Conselheiros se

rão investidos mediante assinatura no livro de Atas do Conselho tendo o prazo de 30

(trinta) dias para a posse. § l9 - Na falta ou impedimento do Presidente do Conselho

de Administração este será substituído por um dos outros membros do Conselho de Ad-

ministração eleitos, na ordem em que na eleição forem designados. § 29 - No caso de

vaga do cargo de Presidente do Conselho de Administração o seu substituto será inâi

cado pelo Governo do Distrito Federal, dentre os membros remanescentes. O substituto

indicado exercerá o mandato até a realização da primeira Assembleia Geral que, então

elegerá novo Presidente para completar o período correspondente ao mandato vago.5 39

- No caso de vaga de qualquer um dos cargos de Conselheiro o seu substituto será

0 suplente, de acordo com a ordem da eleição, devendo o mesmo exercer o mandato até

completar o período correspondente .Art. 149 - Compete ao Conselho de Administração .

1 - fixar a orientação geral dos negócios da companhia; II - eleger e destituir os

diretores da companhia e fixar-lhes as atribuições; observando o que a respeito dis
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puser o estatuto; III - fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tec
pó, os livros e papéis da companhia, solicitar informações sobre contratos celebra -
dos ou em via de celebração, e quai squer outros atos; IV - convocar a Assembleia G«
ral quando julgar conveniente, ou no caso do Art. 132; V - manifestar-se conclusiva-
mente sobre o relatório da administração e as contas da Diretor ia; VI - manifestar -
se previamente sobre atos ou contratos quando o Estatutjj assim o exigir; VII delibe-
rar, quando autorizado pelo Estatuto, sobre a emissão de ações ou de bónus de subs-
crição ; VIII - autorizar, se o Estatuto não dispuser em contrário, a alienação de
bens do ativo permanente, a constituição de ónus reais e a prestação de garantias a
obrigações de terceiros; IX - escolher e distituir os auditores independentes, se
houver; X autorizar a diretoria renunciar, transigir ou concordar com relação aos
direitos da Sociedade e exonerar terceiros de r esponbil idades para com ele. Art. 15'
- Os Diretores eleitos serão empossados após a satisfação das exigências legais. Pa
ragrafo único - Satisfeitas as condições requeridas neste artigo os Diretores serão
empossados mediante termo no Livro de Atas da Diretoria. Art. 16' - A Diretoria s£
rã constituída de um Diretor-Presidente, um Diretor Administrativo-Financeiro e de
um Diretor Técnico. Art. 17* - Os Diretores terão a remuneração que, anualmente, f or
determinada pela Assembleia Geral Ordinária, podendo essa remuneração se constituir
de parte fixa e parte variável, esta com base nos lucros líquidos de cada exercício
social, mas só devida quando for feita distribuição de dividendos, aos acionistas ,
de 61 (seis por cento) ao ano, no mínimo, ou 251 (vinte e cinco por cento) do lucro
líquido, no jnínimo, a que faz referência o S 3» artigo 23» deste Estatuto. Art. 18'
A Diretoria é investida dos mais amplos poderes para a administração e representa -
cão da Sociedade, na forma da Lei. § l' - A Diretoria fica autorizada, respeitadas
as atribuições do Conselho de Administração (art. 14), a arrendar, ceder ou dispor ,
por qualquer modo, de bens moveis, devendo os papeis e documentos referentes aos
•atos aqui enumerados serem firmados na forma estipulada no Art. 21'. § 2' - A Dire-
toria, por 2 (dois) de seus membros, poderá nomear procuradores para representar a
Sociedade em. atos ou operações especificados no respectivo instrumento. § 3» - A Di.
retoria ouvido o Conselho de Administração fica autorizada a receber doação de bens.
Art. 19» - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente uma vez em cada semana e extraor-
dinariamente quando convocada pelo Diretor Presidente ou maioria dos seus membros ,
_lavrando-se sempre, no livro próprio, atas das reuniões. Parágrafo Onico - As deli-
berações da Diretoria serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Diretor Presi-
, dente o voto de qualidade. Art. 20' - Além das funções normais e inerentes a cada
um dos Diretores, compete especialmente aos membros de Diretoria. a) ao Diretor Pré
sidente, representar a Sociedade em juizo e extrajudicialmente; orientar a adminis-
tração e supervisionar as atividades sociais; criar e suprimir cargos; admitir e
demitir empregados; coordenar e supervisionar a atividade dos demais Diretores; b)
- ao Diretor Administrativo-Financeiro, auxiliar o Diretor Presidente na supervisão
das atividades da Sociedade, especialmente na administração das finanças, do mate -
rial e do pessoal; manter sob guarda todos os bens e valores da Sociedade, ou a ela
confiados, baixar normas e implantar rotinas dos serviços internos; fiscalizar o
cumprimento das nonas relacionadas às obrigações fiscais e trabalhistas; c) - ao
Diretor íTécnico, a preparação, supervisão e execução, acompanhamento e controle fíŝ
co dos projetos referentes a empreendimentos florestais, em que a companhia partici- ;
pé direta ou indiretamente, visando oferecer os melhores resultados cabendo-lhe pro-
por ã Diretoria fundalmentalmente, as medidas que reputar necessárias e indispensá -
veis para o melhor resultado dos serviços técnicos. § l' - Os Diretores indicarão
dentre eles seu substituto eventual imediato, para casos de faltas ou impedimentos ,
cabendo ao Diretor Presidente a designação. § 2' - No caso de vaga de qualquer dos
cargos de Diretores, seu substituto será escolhido pelo Presidente o qual exercerá o
mandato até à escolha definitiva pelo Conselho de Administração. Art. 21» - Os papéis
- ou docwnentos referentes aos atos abaixo enumerados, para obrigarem a Sociedade ,
serão sempre assinados por 2 (dois) Diretores, por l (hum) deles com l (hum) procura
dor ou por 2 (dois) procuradores constituídos na forma estipulada no Art. 18» , § 2».
a) - movimentação das contas da Sociedade em estabelecimentos bancários; b) - emis-
são, endo»so, aceitação de quaisquer documentos, quaisquer operações referentes a
cheques e documentos bancários de qualquer espécie; c) contratos e documentos que im
portem em transação, renúncia, acordo ou exoneração da responsabilidade de terceiros
para com a Sociedade, d) contratos e documentos que importem em responsabilidade fi
nanceira para com a Companhia; e) - alienação ou oneração dos bens móveis ou imóveis
da sociedade; Capitulo V - Do Conselho Fiscal - Art. 22» - O Conselho Fiscal compor-
se-á de no mínimo 3 (três) e no máximo de 5 (cinco) membros efetivos e igual número
de suplentes, acionistas ou não, residentes no país, escolhidos anualmente pela As-
sembleia Geral Ordinária que lhes fixará a remuneração. § l' - O Conselho Fiscal réu
nir-se-á ordinariamente duas vezes por mês, e, extraordinariamente quando convocado
pelo seu presidente. § 2' - As atribuições e prerrogativas do Conselho Fiscal são as

fixadas na Lei. Capítulo VI - Do exercício Social, dos Balanços e da Distribuição de
lucros. Art. 23» - O exercício social e coincidente com o ano civil, com base na es-
crituração mercantil e nas demonstrações financeiras exigidas por lei. Do resultado
do balanço apurados segundo as prescrições legais e regras de contabilidade aplica -
veis ã Sociedade, considerados principalmente os objetivos sociais, serão feitas as
seguintes deduções: a) - parcela reservada para compensar os possíveis prejuízos açu
mulados; b) - parcela correspondente ã provisão para o Imposto de Renda; c) - do sal_
do remanescente, parcela para participação dos empregados, calculada mediante aplica

cão da seguinte fórmula. GÍ - V± x Ni ( 2 - _ 7 - ) ; sendo: GÍ Q yalor ̂
12 IQOx Sr

c
gratificação anual de cada empregado; V^^ = salário médio mensal percebido no período
do balanço; NÍ - número de meses de vinculação de trabalho ã empresa, dentro do pe_
ríodo a que se referS o balanço, desprezadas as fraçõef inferiores a 15 (quinze) d<

-; Sr» saldo obtido na alínea b; C- capital integralizado ã data do encerramento
do balanço; o valor da parcela será a soma das gratificações calculadas para cada
empregado na forma exposta e não poderá ultrapassar 10% (dez por cento) do valor
do saldo; d) - do saldo remanescente, parcela para participação dos Diretores; de
acordo cora o previsto -no § l» do Artigo 152 da Lei n' 6.404/76 , igual ao menor .
dentre os seguintes valores; I - remuneração anual dos Diretores; ou , II - 0,1
(hum décimo) do saldo obtido na alínea c_; e) - do saldo remanescente, que consti
tui o lucro líquido do exercício, as parcelas: I - de 5% (cinco por cento) para
Reserva Legal, até alcançar 20% (vinte por cento) do Capital Social; e II - 251
(vinte e cinco por cento), no mínimo, para dividendos, ficando a elevação deste
percentual a critério da Assembleia Geral. § l» - O saldo remanescente do lucro
líquido ficará ã disposição da Assembleia Geral. § 2' - A distribuição de que tra
tam as alíneas c, à e e , somente poderá ser efetuada após o arquivamento e publi
cação da ata da Assembleia Geral que tiver aprovado as contas. S 3» - Somente quan
do for destinado aos acionistas um dividendo igual ou superior a 251 (vinte e cin
co por cento) do lucro líquido, poderá ser distribuída a parcela prevista na ali
nea d deste artigo. Capítulo VII - Disposições Gerais e Transitórias- Art. 24» -
A Sociedade entrará em liquidação nos casos e pelo modo estabelecido em Lei, pó

dendo a Assembleia Geral nomear um dos Diretores para atuar como liquidante. Art
25» - O prazo de gestão dos atuais Diretores e o dos membros do Conselho de Admi-
nistração terminará em abril de 1979, permanencendo eles na Direção da Sociedade
até *a investidura dos novos administradores na forma do Art. 150, S 4», da Lei
n» 6.404/76. Art. 26» - Ao atingir uma meta de projetos na ordem de 10.000 hecta
rés, a Diretoria Administrativa- Financeira poderá ser desdobrada em duas: Dire
toria Administrativa e Diretoria Financeira, e será criada a Diretoria Executiva.
Art. 27» - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral
ou, provisoriamente, pelo Conselho de Administração, aplicando-se, no que o cou
ber, o disposto na legislação que regula a constituição e o funcionamentodas só
ciedades por ações. Art. 28» - O presente estatuto será aprovado por Decreto do
Governador do Distrito Federal na forma do Art. 5» da Lei n' 6.394, de 09 de d£
lembro de 1976. Parágrafo Onico - Avinculação administrativa e financeira da PRÓ
FLORA será aquela que for estabelecida por Decreto do Governador do Distrito Fe-
deral." O Sr. Presidente da Mesa colocou em votação o Estatuto sendo o mesmo apro
vado por unanimidade. Novamente com a palavra o Sr. Presidente da Mesa declarou
que iria dar prosseguimento ã Ordem do Dia, devendo agora os Senhores Acionistas
nprcciarcm a Proposta da Diretoria, com parecer favorável ao Conselho Fiscal.para
aunento do capital social da empresa de Cr$10.000.000,00 (dez milhões de cruzei -
ros) para Cr$4S.OOO.OOO,00 (quarenta e cinco milhões de cruzeiros), tal como já

estava consagrado no -artigo 5» e subsequentes do Estatuto recentemente aprovado.O
Sr. Presidentê soliciton, então, a leitura, de ambos ô£ documentos, o que foi fei
to: "FROFLORA S/Á - Florestamento e Reflorestamento - PROPOSTA DA DIRETORIA - Senho
rés Acionistas: A PROFLORA S/A - Florestamento e Reflorestamento foi contituida com
Capital autorizado de Cr$ 4.000.000,00 (Quatro milhões de cruzeiros), divididos em
4.000.000 (Quatro milhões) de ações nominativas de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada,sen
do 1.000.000 (Hum milhão) de ações Ordinárias e 3.000.000 (Três milhões) de ações
Preferenciais. A Assembleia Geral Extraordinária, realiza em 25 de abril de 1977 ,
autorizou o aumento do Capital Social de Cr$ 4.000.000,00 (Quatro milhões de cruzei
ros) para CrS 10.000.000,00 (Dez milhões de cruzeiros), sendo 5.000.000 (Cinco mi
Ihões) de ações Preferenciais. O Governo do Distrito Federal, usando recursos do
FUNDEFE subscreveu 6.000.000 (Seis milhões) de ações, sendo 4.000.000 (Quatro mi
Ihões) de ações Ordinárias e 2.000.000 (Dois milhões) de ações Preferenciais, en
quanto a Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, subscreveu o saldo de
1.000.000 (Hum milhão) de ações Preferenciais, integralizando-se assim, o Capital
autorizado pela 3- Assembleia Geral Extraordinária de Cr$ 10.000.000,00 (Dez mi
Ihões de cruzeiros). Em 1977 estamos desenvolvendo um programa de trabalho que vai
além de nossa espectativa, pois dos 3.000 (Três mil) hectares projetados, com base
em recursos do FISET, cerca de Cr$ 23.000.000,00 (Vinte três milhões de cruzeiros),
a PROFLORA iniciou a execução do Projeto "Paranoã" , numa área de 1.500 hectares .
Nesses 4.500 (Quatro mil e quinhentos) hectares , iremos investir aproximadamente
CrS30.000.000,00 CTrinta milhões de cruzeiros). O programa para 1978 atingirá uma
área que se situa entre 8 a 10 mil hectares, cujos custos estão estimados em
Cr$120.000.000,00 (Cento e vinte milhões de cruzeiros). Para esse programa contare-
mos com Crí30.000.000,00 (Trinta milhões de cruzeiros) e recursos provenientes de
Operações de crédito, tais como:*financiamento pelo Polocentro - Região Geoeconomi-
ca de Brasilia,através do Banco Regional de Brasília S/A. Ocorre, porém, que a
Empresa não poderá ingressar nessa fase de grandes investimentos sem que esteja de_
vidamente segura de que os recursos mínimos indispensáveis ã execução dos Projetos
estão definidos e ã sua disposição. A elevação do Capital Social da PROFLORA S/A é
a base sobre a qual se assentará toda a parte executiva da programação projetada pz

rã o próximo ano. A proposta ora submetida ã apreciação dos Senhores Acionistas, vi_
sã a aumentar o Capital da Empresa de Cr$10.000.000,00 (Dez milhões de cruzeiros )
para CrS 45.000.000,00 (Quarenta e cinco milhões de cruzeiros), divididos em
45.000.000 (Quarenta e cinco milhões) de ações. Nominativas do valor de CrSl.OO (
Hum cruzeiro) cada, sendo 15.000.000 (Quinze milhões) de ações Ordinárias com direi^
to a voto, e 30.000.000 CTrinta milhões) de ações Preferenciais sem direito a voto,
das quais 15.000.000 (Quinze milhões) da Classe A, com dividendo preferencial. Por
oportuno, esclarecemos a V.Sá., que merecemos a honrosa distinção das Diretorias da
Caixa Económica Federal e <fò Banco do Brasil S/A que, /$ornando conhecimento do pró -
jrr.ima n ser desenvolvido pela PROFLORA e, principalmente dos seus objetivos, resol-
veram subscrever Cr$20.000.000,00 (Vinte milhões de cruzeiros), no próximo aumento
de capital a ser submetido ã Assembleia Geral Extraordinária que se realizará nos
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próximos dias. O Governo do Distrito Federal, através do FUNDEFE absorverá CR$.
5.000.000 (Cinco milhões) de ações Ordinárias a fira de cumprir a disposição legal
contida no artigo 2» da Lei 6.394 de 09/12/76 e as demais empresas do Governo do
Distrito Federal já Acionista da PROFLORA, deverão subscrever, juntamente com outras
entidades financeiras de Governos Estaduais, com filiais era Brasília o restante do
Capital a ser autorizado. Se aprovada a presente proposta, "Caput" artigo S» do Es_
tatuto passará a ter a seguinte redação: O Capital Social autorizado é de CRS.
45.000.000,00 (Quarenta e cinco milhões de cruzeiros) divididos em 45.000.000,00 (
Quarenta e cinco milhões) de ações Nominativas no valor de CR$ 1,00 (Hum cruzeiro)
cada, sendo CRSlS.000.000,00 (Quinze milhões de ações Ordinárias com direito a voto
e CRS 30.000,000,00 (Trinta milhões) de ações Preferenciais sem direito a voto, das
quais CRSlS.000.000,00 (Quinze milhões) da classe "A" com dividendo Preferencial."
Brasília, 21 de novembro de novembro de 1977. CARLOS NEVES GALLUF - Presidente, RE
NATO ARAÚJO SAMPAIO - Diretor-Administrativo, OROMAR DARLAN DE PINHO TAVARES - D_i
retor Técnico." A T A da trigésima primeira (31-) reunião do Conselho Fiscal da PRÓ
FLORA S/A - Florestamento e Reflorestamento, realizada em 22 de novembro de 1977.
Aos vinte e dois dias do mês de novembro de mil novecentos e setenta e sete, reuniu
se o Conselho Fiscal da PROFLORA. S/A - Florestamento e Reflorestamento, presente os
Senhores HELCIO BARBOSA DE CASTRO - Presidente e com a presença dos membros efeti -
vos, JOSÉ ALBERTO PINTO BARDAWIL e FÁBIO TEIXEIRA ALVES. Iniciados os trabalhos ,
o Conselho tomou conhecimento da proposta da Diretoria ã Assembleia Geral para au-
mento do Capital da Empresa. " Analisando os diversos aspectos apresentados pela
Diretoria e considerando que foram cumpridas as exigências legais, inclusive a int£
gralização do Capital, o Conselho julga perfeitamente regular o aumento proposto e
recomenda aos Senhores Acionistas, sua aprovação. Nada mais havendo a tratar, o Sen
Senhor Presidente deu por encerrada a sessão da qual eu, FÁBIO TEIXEIRA ALVES, Ia
vrei a presente Ata, que vai assinada por mira e demais Conselheiros presentes. Zra
sília, 22 de novembro de 1977. Ass. HELCIO BARBOSA DE CASTRO - Presidente, JOS'S AL-
BERTO PINTO BARDAWIL - M embro, FÁBIO TEIXEIRA ALVES - Membro." O Presidente da Me
sã, ao submeter ã votação, a Proposta da Diretoria para aumento do capital Social ,
manifestou-se, em nome do Acionista majoritário Governo do Distrito Federal, favora,
velracnte ã Proposta, no que foi acompanhado por todos os demais acionsitas presentes.
ConcluiJa a votação do item "b", declarou o Sr. Presidente da Mesa, que iríamos apr£
ciar o item seguinte, ou seja eleição dos titulares e suplentes do Conselho de A-
dministração da Empresa. Com a palavra o Dr. EMMANUEL FRANCISCO MENDES LYRIO, Pre-
sidente da Mesa e representando o Governo do Distrito Federal, acionista majoritário,
propõe ã Assembleia os seguintes nomeá: Dr. CARLOS NEVES GALLUF, que exercerá o
cargo de Presidente, MILTON RODRIGUES DE OLIVEIRA.JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA .
JOSÉ DE SOUZA FONTES,HELCIO BARBOSA DE CASTRO,.Para suplentes do referido Conselho,
os seguintes nomes.RENATO ARAÚJO SAMPAIO,PEDRO PAULO CINTRA DOS SANTOS, HOMERO
DO FERRO VALLE,WALTER GALLUF e CID DÕRIA LEAHY,fixando-se em 701 (setenta por cen
to) do salário mínimo regional o valor do jetton.Submetida a Assembleia os nomes
e a remuneração propostos pelo representante do acionista Distrito Federal̂ , foram
os mesmos aprovados por unanimidade.Novamente com a palavra o Sr.Presidente da Me
sã mandou fossem lavrados os respectivos Termos de Posse no Livro de Atas do Cons£
lho de Administração, a fim de que os Conselheiros tome posse dentro de trinta (30)
dias. Depois de registrar o desempenho do Dr. HELCIO BARBOSA,DE CASTRO no Conselho
Fiscal, agora convocado para o Conselho de Administração e agradecer seu trabalho,
o Sr. Presidente declarou em nome. de acionista majoritário. Governo do Distrito Fede
ral, que indica o nome do Dr. WAlDIR COSTA para membro efetivo do Conselho Fiscal,

proposta que mereceu aprovação unânime da Assembléia.O Sr. Presidente da mesa vol-
tou a fazer uso da palavra para anunciar que tendo sido cumprida a pauta estabelecida
para Ordem do Dia franqueava a palavra para tratar de assuntos de interesse geral
da PROFLORA.O Sr. CARLOS NEVES GALLUF fez uso da palavra para dar conhecimento e.
portando, solicitar o apoio dos Senhores Acionistas da manifestação de interesse
dos grupos industriais Krupp Metalúrgica Campo Limpo S/A e CIBA GEUG pelos pro-
jetos florestais da nosss Empresa os quais poderá aplicar quantias superiores a
CRS 50.000.000,00 (cinquenta milhões de cruaeiros) em incentivos fiscais, ou seja
o equivalente a 5.000 hectares, desde que a PROFLORA possa assumir o compromisso de
recompra dos "Certificados de Participação".Como vêem Vossas Senhorias, afirmou o
Sr. CARLOS NEVES GALLUF, numa fase em que tanto se combate a estatização, é de certa
forma , confortador para nós e para todos os que nela dedicam suas atívidades, prin
cipalmente para o Excelentíssimo Senhor Dr. ELMO SEREJO FARIAS, cujo trabalho
sério está ultrapassando as fronteiras do Distrito Federal, constatado o interesse
dessas empresas do Sul do País nos projetos da PROFLORA. "O Dr.ENMAMIEL FRANCISCO
MENDES LYRIO, Procurador Geral, na qualidade de representante majoritário do Governo
do Distrito Federal e Presidente da Mesa, disse que o assunto deveria ser objeto de
apreciação pela Diretoria e pelo Conselho de Administração que têm plenos poderes /
para decidir a questão, enaltecendo a atuação da atual Diretoria da PROFLORA que está
fazendo a Empresa atingir sua meta em tempo recorde e ainda agradecer os esclare
cimentos prestados pelo Dr. CARLOS NEVES GALLUF,Presidente da Empresa .Nada mais
havendo a tratar, o Sr. Presidente da Mesa agradeceu a presença de todos e
por encerrada a quarta Assembleia Geral Extraordinária, da qual eu

Secretário da Mesa, lavrei a, presente Ata que,
de lida e achada conforme, por mira assinada e por todos os presentes.

Brasília, 30 de janeiro de 3978

Governo do Distrito Federal

Banco Regional de Brasilia, S/A

Companhia de Águas e Esgotos de Brasilia

Fundação Zoôbotânica <to Distrito Federal

Companhia. * íiletriçiaade de Brasília

Sociedade 4e Abastecimento de Brasília

Companhia Imobiliária de Brasilia - 'ÍEBRACAP

Socuxtede de Transportes Coletivos de Brasilia

PROFLORA S/A-Florestamento e Reflorestamento

deu

depois

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS E BALANÇOS
TERMO DE OCUPAÇÃO DE ÁREA PARA FINS COMERCI-

AIS, SITUADA NO TERMINAL RODOVIÁRIO DO GAMA,

CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL E O SE_

NHOR ROGÉRIO MOREIRA GONÇALVES, NA FORMA A

BAIXO.

Aos 27 dias do mês de m a r ç o do ano

de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete da Administração Re_

gional do Gama, presentes, de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato representa^

do pelo Senhor ANTONIO VALMIR CAMPELO BEZERRA, brasileiro, casado, Técnico

em Comunicação Social, residente e domiciliado nesta Capital, na qualidade'

de Administrador Regional do Gama, conforme delegação de competência e/pres-

samente exarada pelo Governador, no Processo nÇ 008184/77, e do outro, o Se

nhor ROGÉRIO MOREIRA GONÇALVES, brasileiro, solteiro, residente e domicilie

do ã Quadra 19, Lote 20 - Setor Oeste Gama, Distrito Federal, portador do

CIC n° 15380531-15, doravante denominado simplesmente OCUPANTE, resolvem fir

mar o r~"sente Termo de Ocupação de Area, com fulcro no Art. 24. da Lei n?

4.545,de 10 de dezembro de 1964,mediante as seguintes cláusu1as:CLAUSULA PRI

MEIRA-0 presente Termo compreende a ocupação da dependência denominada área

n9 01, com 1,00 M2 (um metro quadrado), situada no Terminal Rodoviário do

Gama, destinada exclusivamente ã instalação de (01) uma pipoqueira. CLAUSULA

SEGUNDA - Nenhuma alteração poderá ser feita na Área mencionada na Cláusula

naterior, sem prévia e expressa anuência do DISTRITO FEDERAL, através da Ad

ministração Regional do Gama, ficando, desde logo, estabelecido que qualquer

benfeitoria será incorporada ao imóvel sem que o OCUPANTE assista qualquer

direito S retenção ou indenização. CLAUSULA TERCEIRA - O OCUPANTE só poderá1

explorar o ramo de venda de pipocas, fazendo-o exclusivamente na dependência

referida na Cláusula Primeira. CLAUSULA QUARTA - O OCUPANTE obriga-se a res_

peitar e fazer respeitar, pelos seus prepostos e empregados os regulamentos

baixados pela Administração Regional do Gama, relativo S ocupação, que pàs_

saro a integrar este ajuste, independentemente de transcrição, bem como quais_

quer outras instruções normativas baixadas pelo DISTRITO FEDERAL que lhe se_

jam pertinentes. PARÁGRAFO PRIMEIRO - O descumprimento do disposto nesta

cláusula sujeitara o OCUPANTE ao pagamento de multa correspondente a uma vez

o valor de referência vigente do DISTRITO FEDERAL" com base na Lei n° 6.205,

de 29 de abril de 1975, regulamentada em Decreto, que será recolhida aos c£

fres do Distrito Federal, na mesma modalidade da Taxa de Ocupação. PARÁGRAFO

SEGUNDO --Na hipótese de reincidência do OCUPANTE a multa prevista no Pará

grafo anterior será exigida em dobro, e, em caso de terceira incidência, ope-
rar-se-ã a rescisão contratual, sem que o OCUPANTE caiba direito a qualquer

indenização. CLAUSULA QUINTA - O DISTRITO FEDERAL, através da Administração

Regional do Gama, poderá exigir o afastamento, do recinto do Terminal Rodo-

•,'iárjo do Gama, de qualquer dos prepostos e empregados do OCUPANTE, cuja '

presença se torne comprova'damente imprópria ao interesse público. CLAUSULA1

SEXTA - Correrão ã conta do OCUPANTEas despesas com energia elétrica, incl£

Tda a parte que lhe couber em rateio, pelo consumo nos locais de acesso ã

área cuja ocupação é ora ajustada, telefone, gás, água e csgostos, sendo de

sua inteira responsabilidade os encargos tributários, representados por im

postos e taxas. CLAUSULA SÉTIMA - O OCUPANTE pagará ao DISTRITO FEDERAL,men_

salmente, a partir da data da publicação deste termo, a importância de Cr$.

43,88 (quarenta e três cruzeiros e oitenta e oito centavos), até o 109 ( Dê

cimo) dia do mês subsequente ao vencido. PARÁGRAFO DN1CO - O atraso no pag^

mento de que trata esta cláusula sujeitará o OCUPANTE às seguintes sanções:

multa de 10% (dez por cento) ao mês, calculada sobre o valor do débito ; -

II) mora de 1% (um por cento) ao mês sobre o débito. CLAUSULA OITAVA - O

OCUPANTE recolherá a tTtulo de caução, 03 (três) vezes o valor da Taxa de

Ocupação como garantia pela boa execução dos serviços. CLAUSULA NONA -O va^

lor da Taxa de Ocupação bem como a caução correspondente serão reajustáveis

na conformidade do critério estabelecido no artigo 2Ç da Lei n9 6.205, de

29 de abril de 1975, regulamentado em Decreto. CLAUSULA DECIMA - o OCUPANTE

obriga-se a manter em funcionamento o seu local de comércio de acordo com '

as necessidades do Terminal Rodoviário do Gama. CLAUSULA DECIMA PRIKEIRA -O

(DISTRITO FEDERAL, não se responsabilizai» por danos ou riscos de qualquer '
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'espécie, que porventura ocorram nas instalações e/ou objetos existentes na

aludida dependência, os quais correrão sob inteira responsabilidade do OCU_

PANTE. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - O asseio e conservação da Área nQ 01, re_

ferida na Cláusula Primeira serão de responsabilidade do OCUPANTE. CLAUSULA

DÍCIMA TERCEIRA - O OCUPANTE deverá obedecer a todas as disposições baixa-'

das pelos órgãos controladores de preços, no que lhe forem aplicáveis ao seu

ramo.de comércio. CLAUSULA DECIMA QUARTA - A violação, pelo OCUPANTE, de1

qualquer cláusula deste ajuste, importará na sua automática rescisão, ressa]_

vado o disposto nos Parágrafos Primeiro e Segundo da clausula Quarta e Par£

grafo único da Cláusula Sétima, sem que o DISTRITO FEDERAL se obrigue ao pa^

gamento de qualquer indenização. CLAUSULA DECIMA QUINTA - O OCUPANTE não pç;

dera transferir o objeto deste termo, no todo ou em parte, sem prévia e ex^

pressa anuência do DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional do

Gama. CLAUSULA DECIMA SEXTA - A caução depositada, na ocorrência de resci-1

são por descumprimento de qualquer cláusula deste ajuste, reverterá aos co_

fres do DISTRITO FEDERAL. CLRUSULA DECIMA SÉTIMA - Os débitos para com a Fa
zenda Pública do Distrito Federal, que decorrerem do presente instrumento, '

serão cobrados mediante execução, nos termos do Código de Processo Civil. '

CLAUSULA DECIMA OITAVA —O DISTRITO FEDERAL, através da Administração Régio

nal do Gama, designará um executor para o presente ajuste, ao qual incumbirá

as atribuições contidas nas Normas de Execução Orçamentaria e Financeira vi^

gentes. CLAUSULA DÉCIMA NONA - Este instrumento terá vigência por 24 (vinte1

e quatro) meses, contado da data de sua publicação no DIÁRIO OFICIAL do Di£

trito Federal, as expensas do OCUPANTE, devendo o pedido de prorrogação ser

formulado com antecedência de 90 (noventa) dias do seu término. CLAUSULA VI

GESIHA - Fica eleito o Foro de Brasilia, Distrito Federal, para dirimir

quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, esta£

do assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado

em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas que integrarão li

vro próprio da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, do qual foram

extraídas 7 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para um único'

efeito legal, que, lido e achado conforme, ê assinado pelas partes já mencio_

nadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)

. ANTONIO VALMIR CAMPELO BEZERRA

'PELO OCUPANTE : (as.)_- _̂ _...

TESTEMUNHAS

ROGÉRIO/MOREIRA GONÇALVES

(as.)
Nancy Carvalho Lima

(as.. .......
Domingas A.zevedo dos Santos

jos/

V I S T O

JjJLlO CÉSAR SANIOS

1.* SÒMfocurador Ger.l do Diltrito F«d«r«l •

(DAR-22.03.78-Cr$ 1.080,00)

CONTRATO CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FE-

DERAL E A FIRMA INDOSTRIAS V1LLARES S/A

OBJETIVANDO A MANUTENÇÃO DE 03 (TRÊS) £

LEVADORES INSTALADOS NA TORRE DE TELEV_I_

SÃO, NESTA CAPITAL, NA FORMA ABAIXO.

Aos 03 dias do mês de a r do ano
de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete da Secre-
taria de Serviços Públicos, presentes, de um lado, o DISTRITO F£
DERAL, no ato representado pelo Senhor JOSt GERALDO MACIEL, bra-
sileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta Capj[
tal, na qualidade de Secretario de Serviços Públicos . conforme de
legação de competência expressamente exarada pelo Governador no
Processo n9 030.572/77, e, do outro, a firma INDUSTRIA VILLARES
S/A., situada na Av. W/3-Sul , Quadra 503, Bloco "C", Loja 71,in£
crita no Cadastro Geral de Contribuintes sob o n9 61460762/0009-
12, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato re-
presentada pelo Senhor OOftO ROBERTO MIRANDA, b r a s i l e i r o , casado,
industriãrio, residente e domiciliado nesta Capital, na q u a l i d a -
de Gerente da F i l i a l de Brasília, resolvem firmar o presente con

trato, mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA P R I M E I R A - Pel
presente instrumento a CONTRATADA prestara" para o DISTRITO FEDE-
RAL, através da Secretaria de Serviços Públicos, serviços de ma-
nutenção e assistência técnica de 03 (três) elevadores .Instala-
dos na Torre de Televisão, em BrasTlia-DF. CLAUSULA SEGUNDA - O
valor do presente contrato é de Cr$ 142.920,00 (cento e quarenta
e dois m i l , novecentos e vinte cruzeiros), recursos estes proce-
dentes do Orçamento do Distrito Federal, para o corrente exercT-
cio - Lei n9 6.488, de 06 de dezembro de 1977, correndo a despe-
sa ã conta do Elemento 3.1.3.0 - SERVIÇOS DE TERCEIROS, Subele -
mento 3.1.3.2/18 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Locação de Ser_
viços Técnicos Especializados, conforme Nota de Empenho n? 002 /
78-SSP, emitida pela Secretaria de Serviços Públicos. PARÁGRAFO
ÚNICO - O DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Serviços Pú_
blicos, pagará a CONTRATADA a importância de Cr$ 142.920,00 (cen_
to e quarenta e dois mil, novecentos e vinte cruzeiros), em 12
(doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, no valor de Cr$.
11.910,00 (onze mil, novecentos e dez cruzeiros), cada, contra a
apresentação de fatura devidamente atestada pelo executor deste
Ajuste. CLÍUSULA TERCEIRA - O presente contrato pod/rã ser rerui£_
vado, tomando-se por base, para o reajustamento de preço, o Tndj^
cê oficial de variação do preço da mão-de-pbra especificamente '
relacionada com os serviços a serem executados, estabelecido
através de Conveção C o l e t i v a de Trabalho entre o Sindicato '
das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Flétrico de
Brasília, e o SfSicato dos Trabalhadores nas Indústrias Ketalúj^
gicas, Mecânicas e de Material Elétrico de BrasTlia . CLAUSULA
QUARTA - A CONTRATADA para execução dos serviços objeto des-
te instrumento obriga-se a:I) efetuar os serviços de limpeza
e lubrificação de acordo com a necessidade do local, das máqui-
nas, geradores, quadro de comando, seletores, indutores,l i mites ,
guias, as partes externas dos carros, contra-peso , mecanismo
de portas e demais mecânicas e elétricas dos elevadores ; 11) fo£
necer as suas expensas os materiais necessários ã execução dos
serviços descritos nesta cláusula, exceto o óleo da máquina de
tração, .quando totalmente substi tuído ; 111) inspecionar periodica_
mente e de acordo com a necessidade técnica, todas as instala -
coes, portas, indicadores de posição, anunciadores de chamadas ,
corrediças do carro, e do contra-peso, relês, escovas, chaves ,
contatos e funcionamento eficiente, seguro e económico. PARA"GRA
FO ONICO '- A CONTRATADA obriga-se a manter um serviço de prontj_
dão para atender com presteza ã qualquer chamado sobre o funcio-
namento deficiente dos elevadores, de suas partes competentes ,
bem como substituir ou reparar, quando exigido, pela boa técni-
ca, toda e qualquer peça dos elevadores, tanto mecânica como el£
trica, a fim de manter os equipamentos, em condições normais '
de segurança e funcionamento. As substituições ou reparos supra^
citados correrão por conta da CONTRATADA, exceto aqueles decor-
rentes de mau trato ou uso inadequado ou abusivo dos elevadores.
CLAUSULA QUINTA - Fica expressamente estipulado que não ca -
bera qualquer responsabilidade ã CONTRATADA por acidentes
ocorridos com pessoas ou bens, exceto aqueles que sejam decor-
rentes direta e exclusivamente de atos ou omissões da CONTRA-
TADA, notadamente quando tiver recomendado oficialmente a rea^
lização de obras que digam respeito ao funcionamento e se_
gurança dos elevadores, permanecendo integral a responsabi l j_
dade do DISTRITO FEDERAL, por tais acidentes. CLAUSULA SEXTA- O
DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Serviços Publicos.com
promete-se a:I) proporcionar todas as facilidades necessárias ã
boa execução dos servi cos e permi ti r o l ;h/£e jicjíŝ o as instala-
ções dos elevadores, quarfdo solicitado pela CONTRATADA ou' seus
empregados em serviços;!!) manter a casa de máquinas, o poço e j
demais dependências dos el.evadores livres e desimpedi dos,não de_
positando neles materiais estranhos que desvirtuem os fins des_
sés recintos ; 111) interromper imediatamente o uso de qualquer
elevador que apresente irregularidade em seu funcionamento.fato
que deverá ser comunicado em seguida a CONTRATADA; IV) não pe£
mitir o ingresso de terceiros a casa de máquinas, nem a inter-
venção de estranhos nas instalações dos elevadores ;V) executai-
os serviços que a CONTRATADA venha a julgar necessários para a
segurança e bom funcionamento dos elevadores ;V I) pagar ã CONTRA
TADA, até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao vencido a im-
portância a que se refere a Cláusula Segunda.Parágrafo Onico
CLAUSULA SETIMA-Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas '
deste instrumento, sujeitar-se-ã a CONTRATADA as penalidades p£e
vistas no artigo 56 e seguintes do Decreto nQ 1.703, de 31 de
maio de 1971, ratificado pelo Decreto n° 1.850, de 17 de novem-
bro de 1971.CLAUSULA OITAVA-Operar-se-ã a rescisão deste ajuste,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudiciai,sero
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prejuízo das penalidades previstas na cláusula anterior, quando
ocorrerem:!) falência ou dissolução da CONTRATADA;!!) transfe-
rência no todo ou em parte das obrigações ora assumidas , sem
prévia e expressa anuência do DISTRITO FEDERAL.através da Secre_
taria de Serviços Públicos, por dolo ou culpa. CLAUSULA NONA
Este contrato poderá ser renovado .prorrogado,aditado, alterado
ou rescindido por mútuo acordo' de vontades entre as partes, d£
vendo o interessado pronunciar-se a respeito, por escrito com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias antes do seu término.
CLAUSULA DECIHA-0 DISTRITO FEDERAL«através da Secretaria de Se£
viços Públicos, designará um executor para o presente instrumer^
to, ao qual incumbirá as atribuições contidas nas Normas de Ex£
cução Orçamentaria e Financeira vigentes.CLAUSULA DECIMA PRIMEI
RA -O presente contrato entrará em vigor na data de sua public^
cão no Diário Oficial do Distrito Federal,as expensas da CONTRA
TADA, expirando-se em 31 de dezembro de 1978.CLAUSULA DECIMA SE
GUNDA-Fica eleito o Foro de BrasTl ia ,Dis tri to Federal,para dirj[
«ir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente ins-
trumento. E.estando assim juftos e de acordo,para firmeza e valj[
dade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas,lavrou-
se o presente em folhas que integrarão Livro/próprio da la.Sub-
procuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas
"07(sete) vias dati lografadas de igual teor e forma, para um 2n^
co efeito legal, que, lido e achado conforme, é assinado pelas
partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL :(as.) '

JOSE GC-RM.io-'MACIEL

PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

:(as\)

JOÃO ROBERTO MIRANDA

: (as .O
rrancy Lar v an no L I

- F ranc isco ftamos C a m e l o

/jms.

V I S T O

CÉSAR SANTOS
t.1 Subprocurador Gsrtl do Diilrito

(DAR, de 04. 04'. 78 - U 1.390,00)

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DO DOX N9

1.27, COM ÁREA DE 40,OOM2, DA ESTAÇÃO
RODOVIÁRIA DE BRASÍLIA, QUE ENTRE SI FA

ZEM O DISTRITO FEDERAL E A FIRMA TRANS-

PORTADORA ITAPEMIRIM LTDA., NA FORMA

ABAIXO:

Aos 03 dias do mês de abril do

ano de mil novecentos e setenta e oito (1978) , no Gabinete da Ad

ndnistração da Estação Rodoviária de Brasília, presentes, de um

lado o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor MARCÍ-

LIO MARQUES BOTTI, brasileiro, casado, funcionário Publico, resi^

dente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Superinten-

dente, autorizado pelo art. 29 inciso II, do Decreto n<? 1.765, '

de 05 de agosto de 1971, bem como delegação de competência ex-

pressamente exarada pelo Governador no Processo n9 031010/75, e

do outro, a firma TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM LTDA., no ato repre-

sentada por seu Procurador WALDEMIRO FRANCISCO SORTE, brasilei-

ro, casado, comerciante, portador do CPF-MF N9 028950801, resi-

dente e domiciliado nesta Capital, doravante denominada simples-

mente PERMISSIONÃRIA, inscrita no Cadastro Geral de Ccntribuin-'

tes sob o n9 27185362/0001-50 resolvem firmar o presente ajuste

na conformidade do art. 24 da Lei n9 4.545, de 10 de dezembro de

1964, tendo como objeto a área denominada Box n9 1.27, com área

de 40,OOM2 (metros quadrados) mediante as seguintes cláusulas :

CLAUSULA PRIMEIRA - A área denominada Box n9 1.27, objeto desta

Permissão de Uso, situada na Estação Rodoviária de Brasília, se-

rá destinada exclusivamente a "Transporte Rodoviário de Cargas".

CLAUSULA SEGUNDA- A presente Permissão de Uso, autorizada a títu

Io precário, poderá ser revogada pelo Distrito Federal, indepen-

dentemente de notificação judicial nas seguintes hipóteses: a)

alteração, pela PERMISSION&RIA, da destinação prevista na Clãusu

Ia Primeira; b) dissolução, falência ou concordata da PERMISSIO-1

NÂRIA; c) inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas em

decorrência do presente TERMO, especialmente as previstas na

Cláusula Décima Primeira. CLAUSULA TERCEIRA - A PERMISSIONÃRIA ,

pagará ao DISTRITO FEDERAL, mensalmente, por período de 24 (vin-

te e quatro) meses, a importância de Cr$ 4.915,00 (quatro mil ,

novecentos e quinze cruzeiros) a título de Taxa de Ocupação, con

forme critério estabelecido na Portaria ri9 107/76, de 30 de de-
zembro de 1976 do Secretário de Serviços Públicos. PARÃCRAFO (JNI-

CO - O valor da Taxa de Ocupação, será reajustável na conformida-

de do critério estabelecido na Lei n9 6.205, de 29 de abril de

1975, legislação complementar e acompanharão as alterações que

porventura venham a ocorrer na legislação citada. CLAUSULA QUAR-'

TA - A transferência da presente PERMISSÃO DE USO, a qualquer tí-

bulo, no todo ou em parte só se fará mediante consulta prévia e

autorização do DISTRITO FEDERAL, obedecidas as seguintes condi-

ções: a) pagamento da Taxa de Transferência equivalente a 10?

(dez por cento) do valor total do TERMO DE PERMISSÃO DE USO, cal-

culado sobre o valor da Taxa de Ocupação mensal em vigor e multi-

plicado peio número de meses correspondentes ao prazo total

PERMISSÃO; b) na assinatura do novo TERMO DE PERMISSÃO DE USO, se

rão observadas as condições para qualificação de PERMISSIONÃRIAS,

atualização da Taxa de Ocupação e caução correspondente. CLAUSULA

QUINTA - A PERMISSIONÃRIA, neste ato, para garantia das obriga-

ções assumidas no presente TERMO fará a prova de recolhimento de,

uma caução no valor de Cr$ 19.660,00 (dezenove mil, seiscentos e

sessenta cruzeiros), correspondente a 04 (quatro), vezes a Taxa '

de Ocupação em vigor, junto ao Banco Regional de Brasília S/A, enj

favor do DISTRITO FEDERAL, caução essa que será reajustável na

conformidade do critério estabelecido pela Lei n9 6.205, de 29 de

abril de 1975, legislação complementar e a diferença considerada

e recolhida sempre que houver renovação da PERMISSÃO. CLAUSULA

SEXTA - A PERMISSIONÃRIA pagará mensalmente ao DISTRITO FEDERAL,

na Tesouraria da AERB ou em Banco credenciado, a quota que lhe

couber no rateio das despesas mensais de energia elétrica, água e

esgoto. CLAUSULA S&TIMA - O não cumprimento das obrigações cons-

tantes das Cláusulas Terceira e Oitava dentro dos prazos previs-

tos, implicará automaticamente no acréscimo de 10% (dez por cen-.

to sobre os respectivos valores vencidos por cada mês de atraso,

além dos juros e demais cominações legais, independentemente das

penalidades previstas no Regulamento V3erai da Estação Rodoviária

de Brasília, do qual tem pleno conhecimento, que passa a integrar

este ajuste, sem que seja necessária a sua transcrição, bem come

as instruções b£/.: - Vi pelo DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA OITAVA -

O projeto de instalação do Box, compreendendo benfeitorias ou me-

lhoramentos, móveis e equipamento, feito pela PERMISSIONÃRIA, se-

rá submetido, aprovado e autorizado previamente por escrito

pela AERB. CLAUSULA NONA - As benfeitorias necessárias
úteis e voluptuárins, realizadas pela PERMISSIONÃRIA, serão in-

corporadas ao imóvel, sem direito a qualquer indenizaçao, seja

a que título for. CLAUSULA DfiCIMA - A rescisão deste TERMO DE

PERMISSÃO DE USO, pelas infrações previstas nas Cláusulas Segun

da e Décima Primeira implicará na perda de qualquer direito de

indenizaçao ou reembolso pela PERMISSIONÃRIA. CLÁUSULA DÉCIMA '

PRIMEIRA - Durante a vigência do presente Termo, a PERMISSIONÃ-

RIA obriga-se a : I) paga'r pontualmente as mensalidades previs-

tas na Cláusula Terceira; II) cumprir o Regulamento, Instruções

e Ordens de Serviço da Administração da Estação Rodoviária de

Brasília, e responder por quaisquer atos seus, de seus emprega-

dos, ou prepostos que impliquem na inobservância dos referidos1

dispositivos; III) sujeitar-se.a todas as exigências da Saúde

pública e das autoridades Federais e Estaduais; IV) efetuar, a

sua custa exclusiva, em nome & benefício .da AERB, um seguro con

tra risco de incêndio e de destruição total ou parcial da área

de permissão; V) responder civilmente por todos os prejuízos,

perdas e danos que venham a ser causados por si, seus emprega-

dos, ou prepostos, à Estação Rodoviária de Brasília ou a ter-

ceiros; VI) pagar todas as multas que lhe venham a ser aplica-

das pela Administração da Estação Rodoviária de Brasília; VII)

não causar embaraços aos serviços da Administração da Estação

Rodoviária, quaisquer que sejam, atendendo ã sua fiscalização e

cumprindo as determinações emanadas de seus órgãos competentes;

VIII) afastar de serviço qualquer preposto ou empregado cuja

permanência na Rodoviária for julgada inconveniente gela AERB;
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IX) manter a área objeto do presente Termo de Permissão de Uso

em todas as suas dependências, com os respectivos aparelhos e

instalações em perfeito estado de conservação, asseio e seguran

ca e em perfeito funcionamento, de forma a restituir tudo na

mais perfeita ordem e nas mesmas condições em que recebe quando

terminado o prazo do presente Tê rmq, para que possa ser imedia-

tamente ocupado por novo PERMISSIONÃRIO, sem que isso demande

conserto, reparação ou pintura, utilizando, ao fazer reparação,

material da mesma qualidade que o anteriormente empregado. CLÃU

SULA DÉCIMA SEGUNDA - É expressamente proibido ã PERMISSIONÃRIA:

I) o funcionamento de aparelhos radiofónicos, altofalantes ou

congéneres, que sejam ouvidos fora do Box. ou espaço a ele per-

mitido, bem como permitir algazarra, distúrbios e ruídos imcom-

patíveis com o comportamento e decoro social; II) a ocupação de

tachadas externas, bem como qualquer espaço externo ã área obje_
to do presente Termo de Permissão de Uso com mercadorias, carta-

zes, propagandas, indicações ou dizeres congéneres, salvo autori

zação por escrito da Administração da Estação Rodoviária de Bra-

sília. CLAUSULA DfíCIMA TERCEIRA- No caso de haver necessidade de

serem tomadas medidas judiciais para-reintegração de posse, por

descumprimento de qualquer das cláusulas previstas no presente

Termo, no Regulamento, nas Instruções e nas Ordens de Serviços

da Administração da Estação Rodoviária de Brasília, as custas ju

diciais ou extra-judiciais e os honorários advocatícios correrão

por conta exclusiva da PERMISSIONÁRIA. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -

O Distrito Federal, através da Administração da Estação Rodoviá-

ria de Brasília, designará um executor para o presente instrumen

to, ao qual imcumbirão as atribuições contidas nas Normas de Exe

cução Orçamentaria e Financeira vigentes. PARÁGRAFO ONICO - Ao

executor mencionado nesta Cláusula caberá, ainda, fiscalizar o

cumprimento das obrigações constantes deste ajuste, bem como a

conservação dos bens que constituem geu objeto, ficando-lhe asse

gurado, desde já o livre acesso a qualquer dependência da área

objeto deste instrumento. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - O presente '

Termo de Permissão de Uso poderá ser renovado ou prorrogado, me

diante requerimento da PERMISSIONÃRIA â Administração da Estação

Rodoviária de Brasília, 90 (noventa) dias antes do seu término.

PRRÃGRAFO ONICO - O não cumprimento, pela PERMISSIONÃRIA, de

qualquer das obrigações ora contraídas, será motivo para resci-

são do presente Termo. CLAUSULA DECIMA SEXTA - O presente instru

mento entrará em vigor na data de sua'publicação, no Diário Ofi-

cial do Distrito Federal, às expensas da PERMISSIONÃRIA, e expi-

prfr-se-ã 02 (dois) anos após o seu integral cumprimento. CLAUSU-

LA DÉCIMA SÉTIMA - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Fe-

deral, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento

do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo pa-

ra firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas

cláusulas, lavrou-se o presente em folhas avulsas que integrarão

o Livro de Registro de Contratqs e Convénios da Ia. Subprocurado

ria Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 07 (sete)

vias datilografadas de igual teor e forma para um único efeito

legal que lido e achado conforme, é assinado pelas partes já men

cionadas e testemunhas abaixo..

PELO DISTRITO FEDERAL (as.)

PELA PERMISSIONSRIA (as.)

MARCÍLIO MARQUES BOTTI

WALDEMIRO FRANCISCO SORTE

TESTEMUNHAS (a S .) Jp î/i/ixQxf) fa-tJLÂ,^ í-jtri /I^^JL\.

DOMINGO! 'AZEVEDO DOS SANTOS

WILLIAN ALVES BATISTA

V I S T O

JÚLIO CÉSAR SANTOS
." BnBprocuridor G»r»l do Dittrito F«d«r«l

(DAR, de 03.04.78 -& 1.760,00)

CONTRATO CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FE

DERAL E A F IRMA SPERRY RAND DO BRASIL'

S/A., OBJETIVAHDO A M A N U T E N Ç Ã O , CONSE£

VAÇAO, ASSISTENÇJA_ TÉCNICA E SUBSTITUI

ÇAO DE PEÇAS.DAS MAQU.INAS^Kt*»: KON ,

INSTALADAS NA ADMINISTRAÇÃO DÁ? UNIDA-

DES DESPORTIVAS (AUD).NA FORMA ABAIXO.

Aos 31 dias do mês de março do ano'
de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete da Supe -
ri n t e n d ê n c i a da Administração das 'Unidades Desportivas (AUD).pre
gentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo
Senhor TAQUEGI KORESSAVJA, brasileiro, casado, professor, na qua-
lidade de Superintendente da Administração das Unidades Desporti
vás (AUD), residente e domiciliado nesta Capital, na conformidade
do disposto no artigo 39, inciso I, do Decreto n9 2.070, de 09 de
outubro de 1972, e, conforme delegação de competência do Governa-
dor expressamente exarada, no Processo n9 320.694/76, e, do outro
lado, a firma SPERRY RAifD DO BRASIL S/A, com sede na Av. W/3-Sul ,
Q. 507 "B", loja 02, ein Brasília (DF.), doravante denominada sim-
plesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor ANTÓNIO
JOSÉ DE MACEDO, brasileiro, casado, comerciante, residente e donn

• c i l i a d o nesta C a p i t a l , resolvem firmar o presente instrumento, me
diante as seguintes clausulas: CLAUSULA P R I M E I R A - Através do pré
sente instrumento fica a CONTRATADA obrigada a prestar serviços de
assistência técnica e manutenção preventiva, adequada e indispen-
sável ao perfeito funcionamento das máquinas de fabricação Reming
ton, relacionadas as fls. 24/25, do processo mencionado no preSm-
,bulo. CLAUSULA SEGUNDA - Importa o presente contrato :i!em CrS
4.46G.06 (quatro m i l , quatrocentos e sessenta e seis cruzeiros e
seis centavos), recursos estes procedentes do Orçamento do DistH
to Federal, para o corrente exercTcio - Lei h9 6-488, de 06 de de
zembro de 1977, correndo ã conta do Elemento: 3.1.3.0 - SERVIÇOS
DE TERCEIROS, conforme Nota de Empenho n9 021 /7g , emitida pela
Administração das U n i d a d e s Desportivas - AUD. CLAUSULA TERCEIRA -
O DISTRITO FEDERAL, através da Administração das Unidades Despor-
tivas - AUD, pagará ã CONTRATADA a importância de Cr$ 4.466,06
(quatro mi l ,. quatrocentos e sessenta e seis cruzeiros, e seis cen
tavos), em duas parcelas, sendo a primeira no valor de Cr$2.233,02
(dois m i l , duzentos e tr'inta e três cruzeiros, e três centavos) ,
apôs a primeira v i s i t a de manutenção o controle, o a segunda no
no s mo valor, após a segunda visita, contra a apresentação de fa-
tura, d e v i d a m e n t e atnstada pelo executor deste instrumento. PARA
GRAKO DM CO - As v i s i t a s referidas nesta clausula deverão sã ve-
rificar: I) a primeira até 30 de junho de 1978; e II) a segunda 1

até 15 de dezembro de 1978.'• CLÁUSULA QUARTA - A CONTRATADA provj_
denciarã a limpeza e lubrificação das maquinas relacionadas as
fls. 24/25, do processo mencionado•no preâmbulo .empregando para
tal fim, pessoal especializado, ferramentas especialmente proje-
tadas e lubrificantes apropriados. CLAUSULA QUINTA - A CONTRATA-
DA substi tui rã .gratui tamente as peças cuja substituição se façam
necessárias durante as inspeções de manutenção ou atendimentos rç_e
caniços. CLAUSULA SEXTA - Excluem-se da responsabilidade da COJ^
TRATADA, a eliminação de defeitos ou troca de peças por motivo '
de: I) quedas, incêndios, danos provocados por água, imperTcia cb
operador ou como consequência de intervenções no equipamento por
elementos não autorizado pela CONTRATADA. Neste caso, a execução
do serviço será efetuada mediante aprovação pelo DISTRITO FEDER/l
através da Admi ni s tração .das Unidades Desportivas - AUD, de orca_
mento ã parte, ao qual será concedido um desconto, pela CONTRAT^
DA, de 10% (dez por cento) sobre o valor da mão-de-obra e das pe_
ças aplicadas, I}) eliminação de defeitos por condições anormais
de alimentação com energia e'letrica de características diferen -
tes da especificada, voltaçftm e'ciclagem deferentes, quedas' ou
aumentos de voltagem; III) ficam excluídos os consertos de maior
importância, que exijam a retirada do equipamento para a oficina
:da CONTRATADA. Estes serviços extraordinários serão executados a_
pós aprovação de orçamento, concedendo a CONTRATADA, descontos '
especiais de 20% (vinte por cento) sobre o valor do orçamento ;
IV) são consideradas como partes de desgastes normais e, portan-
to, sem substituições gratuita, as peças de borracha, plástico,'
vidro, lâmpadas, relês, diodos, telas correias de aço, bobinas de
papel, fitas, rolos e feltros; V)excluem-se também, o serviço gra
tuito de cromagem, niquelagem e pintura. PARÁGRAFO ONICO - As pe_
ças cujo valor total a p l i c a d o seja inferior a Cr$ 25,00 (vinte e
cinco cruzeiros) não serão cobradas, quando for necessária subs-
tituição, durante as inspeções de manutenção e atendimento mecâ-
nico s . _CJ_^S^J\_srTI_H_A. ~ Os chamados para reparos serão atendi -
dos pela CONTRATADA, no horário normal de expediente, sem cobran
ca a d i c i o n a l . CLÁUSULA OITAVA - As inspeções de manutenção, de
acjDrdo com o número de vi s i t a s previstas serão executadas gara :
li m p a r , l u b r i f i c a r u ajustar o equipamento. CLAUSULA NONA - Pelo
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descui-iprimento de q u a l q u e r das clausulas deste contrato, a CON -
TRATADA sujei tar-se-ã as p e n a l i d a d e s previstas no artigo 55 e se-

guintes do Decreto n? 1.703, de 31 de maio de 1971, r a t i f i c a d o '
pelo Decreto n? 1.850, de 17 de novembro de 1971. C L A U S U L A nfCI-

HA - O DISTRITO FEDERAL, através da A d m i n i s t r a ç ã o das U n i d a d e s '
Desportivas - AUD, designara um executor para o presente ajuste,

ao qual incumbira as atribuições contidas nas Normas de Execução

Orçamentaria e F i n a n c e i r a vigentes. CLAUSULA DECIMA P R I M E I R A - O

presente contrato poderá ser prorrogado, renovado, a l t e r a d o , adi

tado ou rescindido por mútuo acordo entre as partes, cabendo a

parte interessada manifestar-se por escrito, com antecedência de

60 (sessenta) dias antes do seu término. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA

- O presente contrato entrará em v i g o r na data de sua p u b l i c a ç ã o

no Diário Of i c i a l do Distrito Federal, às expensas da CONTRATA-

DA, expirando-se ;.ern 31 de dezembro de 1978. CLftUSULA DECIMA TER

CEIRA - Fica eleito o Foro de B r a s T l i a , D i s t r i t o F e d e r a l , para
d i r i m i r quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente a

juste. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e v a l i -
dade do que ficou e s t i p u l a d o em todas as suas c l á u s u l a s , lavrou-

se o presente em folhas que integrarão livro próprio da Ia. Sub-
procuradoria Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7

(sete) vias da ti l ograf adas de i g u a l teor c.fornia para um único e-

feito legal, que l i d o e achado conforme, é assinado pelas partes
já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.). ̂

T/aqueg'1 Koressawa

PELA CONTRATADA r (as.)

António José de Macedo

TESTEMUNHAS

V I S T ©

= ( a s . ) „

BEATRIZ' LOPES SOARES BARBOSA

DOMINGOS'AZEVEDO DOS SANTOS

CÉSAR SANTOS

(DAR, de 30.03.78 - (31.180,00)

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O Ol\

TRITO FEDERAL E O HOSPITAL DE CL IN ICAS

BRASIL PORTUGAL S / A , O B J E T I V A N D O A PRES_

TAÇSO DE ASSISTÊNCIA M E D I C O - H O S P I T A L A R 1

GLOBAL, NOS BOMBEIROS MIL ITARES DA COR

PORAÇAO, RESIDENTES NO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO, NA FORMA A B A I X O .

Aos 05 dias do mês de abril do ano
de mH novecentos e setenta e o i to (1978) , no Gab ine te do Cornar^
do-Geral do Corpo de Bombeiros do Distr i to Federa l , p resen tes .de
um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor Co
ronel ANTÓNIO SOLLERO, brasi le i ro, c a s a d o , res idente e domic i l ia"
do nesta Capi ta l , na qua l idade de Comandante Geral do Corpo de
Bombeiros, conforme de legação de competência exp ressamen te exara
da pelo Governador, no P rocesso nÇ 3 5 0 . 9 1 8 / 7 7 , e, do outro, a fir
ma HOSPITAL DE CLINICAS BRASIL PORTUGAL S/A , es tabe lec ida na Rua"
Carolina Machado n9 38 - Cascadu ra , Es tado do Rio de Janei ro , ins
crita no Cadas t ro Geral de Contr ibuintes sob o n° 33 .577 .768 /001 ,
doravante denominada s imp lesmente C O N T R A T A D A , neste ato represen
tada pelo seu procurador, Senhor JOSÉ" PEREIRA DE A R A O J O , brasi
lelro, casado, contador - CRC/DF n9 978, res idente e domic i l iado
nesta Capital , portador do CPF n? 0 1 5 . 6 6 3 . 7 7 3 ^ 1 5 , tendo em v i s ta
o resultado da Tomada de Preços n? 0008/77, cujo Edital e propos_
ta da firma vencedora integram este a juste , como se nele tran£
critos fossem, têm entre si a j us tado o seguin te : C L A U S U L A PRIJ^E'1
RA - A C O N T R A T A D A , dentro de suas a t r ibu ições assume o compro
misso de, mediante a GUIA DE A U T O R I Z A Ç Ã O , expedida pelo DISTRITO
FEDERAL, através do Corpo de Bombei ros , execu ta r os s e r v i ç o s de
ass is tênc ia medico-hospi ta l ar g lobal , nos Bombeiros Mi l i tares da
Corporação, como sejam: atendimentos ambulatoriais; atendimentos
ide emergência; e x a m e s complementares e in ternação em insta lações
adequadas, e demais se r v i ços , como a l imentação e d ie ta ; s e r v i ç o s
de enfermagem de rotina; med icação prescr i ta ; sangue e de r i vados ;
Mater ia is necessá r i os ã consecução de atos operatór ios ; curati
Vos e outros. PARfiGRAFO ONICO - Nos casos de urgência c o m p r o v a d a :

poderá a C O N T R A T A D A e fe tuar o atendimento que se f izer n e c e s s ã - 1

do, .sen a apresentação da Guia de Atendimento, desde que o rés

.
Donsãvel se comprometa a fazê-lo no ofíazo de 48 (quarenta e Oito)
fioras, e para tal,assine um termo de responsabilidade, assumindo

|o DISTRITO FEDERAL o ónus do atendimento, caso não seja feita a

Ireferida comprovação no prazo acima estipulado. CLAUSULA SEGUNDA

- O presente contrato importa em Cr$ .130.000,OU (cento e trinta'
pii l cruzeiros), recursos estes procedentes do Orçamento do Dis -
.trito Federal, para o corrente exercTcio - Lei no 6.488, de 06

de dezembro de 1977, correndo a despesa ã conta do Elemento:

3.1.3.0 - SERVIÇOS DE TERCEIROS, conforme Nota de Empenho número
042/78, emitida por estimativa pelo Corpo de Bombeiros do Dis-

trito Federal, no valor de Cr$ 130.000 f)Q (cento e trinta mil cru
zeiros). PARÁGRAFO DNICO - O presente contrato poderá ser altera_

do, aditado ou rescindido de comum acordo entre as partes. CLÁU-
SULA TERCEIRA - Os serviços medi co-hospi talares objeto deste coji

trato serão de exclusiva execução dos médicos do corpo clínico '
Já CONTRATADA e por aqueles credenciados pelo seu Conselho Dire-

tor.CLAUSULA QUARTA - Os atendimento serão efetuados pela CONTRA

tTADA, em sua sede ã Rua Carolina Machado n9 38 - Cascadura, Esta

do do Rio de Janeiro, diariamente, e os laudos médicos expedidos

pela CONTRATADA serão remetidos diretamente para a Diretoria do
Material do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, através do

gabinete da Representação do Corpo de Bombeiros, no Rio de Janej_

ro, localizado na sala 201, do prédio situado ã Rua Escobar nÇ.

75 - Bairro de São Cristóvão. PARÁGRAFO ONICO - Obriga-se também
a CONTRATADA, quando solicitada pelo DISTRITO FEDERAL, através do

Corpo de Bombeiros, a emitir laudos e pareceres para produzirem'
efeitos jurídicos. CLÁUSULA QUINTA - Para cobrança dos serviços'

prestados serão obedecidas as quantidades em Unidade de Serviço'
(US), previstas em tabela do Instituto Nacional de Previdência Só
piai - INPS, fixadas pelo Ilinistério da Previdência e Assistên -

pia Social - MPAS, e o valor de cada US fica fixado para o presen

ite contrato em Cr$ 6,50 (seis cruzeiros e cinquenta centavos) e

fr diária hospitalar em Cr$ 143,00 (cento e quarenta e três cru-

feeiros). CLAUSULA SEXTA - A CONTRATADA deverá apresentar até o

|dia 10 (dez) do mês subseqflente ao vencido, as contas referentes
fros serviços executados no mês anterior, e o DISTRITO FEDERAL, a^

(través do Corpo de Bombeiros, terá 10 (dez) dias úteis para exa-

trnna~-las e efetuar o pagamento. PARÁGRAFO ONICO - Examinadas as

fcontas e verificado que o faturamento é irregular, o DISTRITO F£
0ERAL, através do Corpo de Bombeiros, procurará a CONTRATADA pa^

rã a devida cor.rtiifi. CLAUSULA SÉTIMA - O pagamento será efetua-
tío atravé"s de remessa bancaria em conta corrente vinculada ao Ba£

(co de Crédito Real de Minas Gerais - Agência Madureira, conta n?

BOO-.447. CLÁUSULA OITAVA - Todos os encargos sociais e trabalhis-

tas, emprego de equipamentos, materiais e outros, necessário a e-

pcecução dos serviços, serão de responsabilidade da CONTRATADA.CffiU

[5ULA NONA - A i nadimpl ênci a, por parte da CONTRATADA, de qualquer

Cláusula deste instrumento, será" punida na forma do disposto no
prtigo 56 e seguintes do Decreto n9 1,703, de 31 de maio de 1971,

Ratificado pelo Decreto n? 1.850, de 17 de novembro de 1971. CLÃU

pULA DECIMA - (j 'f. • nte contrato entrara em vigor na data de sua

publicação no Diírio Oficial do Distrito Federal, as expensas da

tONTRAÍADA, expirando-se em 31 de dezembro de 1978. CLAUSULA DECI
[IA PRII-IEIRA - Fica eleito o Foro de BrasT.1 ia , Di stri to Federal ,pa_

fa dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente

'instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e

f/alidade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, la-

^rou-se o presente em folhas que integrarão livro próprio da Ia.

(Subprocuradori a Geral do Distrito Federal, do qual foram extra* -
Pás 7 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para um

[inico efeito legal, que, l i d o e achado conforme, é assinado pelas
partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.) .
ANTÓNIO SOLLERO

PELA CONTRATADA : (as.)
JOSÉ PEREIRA DE ARACJO

TESTEMUNHAS

V I S T O

: (as.)
DOMINGOS À/EVEDO"DOS SANTOS

ELISEU FERREIRA DA COSTA

CÉSAR SANTOS
Ir &ybprj»turaaor ^, 1,1 ou _ , ,, F*d«raJ

(DAR-05.0U.78-Cr$ 1.190,00)
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(as.)
N A N C Y C A R V A L H O L IMA

jos/.

V I S T O
(^±

JÚLIO CÉSAR SANTOS
l.' &rt*rocur,aor Gcr.l do Dlttrito F.d.r.! ( D AR - 2 7 . O 3 . 7 8 - C T $ 1 .155 ,00 )

PELA PARTE:

TESTEMUNHAS:

(as.)

(as.

(as.)

V I S T O

ADXtVie-bE OLIVEIRA CARDOSO

DOMINGOS AZEJ^fDO DOS SANTOS

FRANCISCO RAMOS CAMELO

TK1WO DE TKANSAÇÃO

JÚLIO CÉSAR SAÍÍrOS
l.'-eubprocundor Ga'al do Dielrito Federal

( DAR de 10-4-78- de Cr$560,00 )

Aos 30diar, cio mês cie março do

ano de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete da

Secretaria de Serviços Públicos, presentes de um lado o DJ.STRI_

TO FEDERAL, no.ato representado pelo Senhor JOSÉ GERALDO MACIEL,

brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta

Capital, na qualidade de Secretário de Serviços Públicos, con_

forme delegação de competência expressamente exarada pelo Gover_

nador no Processo n<? 006949/75, e. do outro o Senhor ADILVIO DE

OLIVEIRA CARDOSO, brasileiro, solteiro, bancário, portador, do

CÍC n<? 054893691-91, residente e domiciliado ã QE 36, Conj. "B",

Casa 04 - Guará II, nesta Capital,

resolvem firmar o presente TERKO DE TRANSAÇÃO, tendo por objeto

resolver em termos definitivos quaisquer pendências em relação

ao acidente de tráfego, do qual resultou a abalroação de de um

poste de iluminação pública instalado no Viaduto do Guará I(EPTG)

ocorrido no dia 07 de setembro de 1.976 , de acordo com as

seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA -O Senhor ADILVIO DE OLI-

VEIRA CARDOSO aceita os termos desta Transação

em todo o seu conteúdo, comprometendo-se a: I) não pleitear em

Juízo quaisquer direitos referentes ao que foi objeto do presen

te; II) aceitar o valor da indenização proposta pelo DISTRITO

FEDERAL no valor de CR$4.665,56 (QUATRO MIL, SEISCENTOS E SESSEN-

TA E CINCO CRUZEIROS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS),

já acrescida dos juros legais e a ressarci-la integralmente.

PARÁGRAFO ÚNICO - A importância mencionada nesta cláusula será

paga ao DISTRITO FEDERAL, pelo Senhor ADILVIO DE OLIVEIRA CARDOSO,,

em 20 (VINTE) prestações mensais e sucessivas, representadas por

20 (VINTE) Notas Promissórias, sendo a primeira no valor de CR$.-

233,43 (DUZENTOS E TRINTA E TRÊS CRUZEIROS E QUARENTA E TRÊS CEN-

TAVOS) e as 19 (DEZENOVE) demais no valor de CR$ 233,27 (DUZENTOS

E TRINTA E TRINTA E TRÊS CRUZEIROS E VINTE E SETE CENTAVOS), cada,

vencendo a primeira no dia 30/04/78 e a última no dia 30/11/79.

CLAUSULA SEGUNDA - O DISTRITO FEDERAL, aceita a presente com

posição cm todos os seus termos e cláusulas, comprometendo-se a

abrir mão de qualquer medida ou promoção no judiciário, em rela_

cão ao fato que deu origem a presente Transação. CLÁUSULA TER
CKi RA - Os débitos para com o DISTRITO r-T.OKUAL, que decorrerem

do presente Termo serão cobrados mediante execução nos tcrmon

do Código de Processo Civil. CLAUSULA QUARTA: - o Senhor ADIL-

VIO DE OLIVEIRA CARDOSO,

após o total cumprimento das obrigações ora assumidas se compro

mete a retirar o aparelho abalroado do depósito da COMPANHIA DK

ELETRICIDADK DE BRASÍLIA - CEB -, no prazo de 30 (trinta) dias,

findo o qual, fica a-CKB-, autorizada a doar'o material, a algu

ma instituição de caridade ou a qualquer outra entidade, indica

da pela Secretaria de Serviços Públicos, observando sempre o

interesse colctivo de sua destinaçao. CLÁUSULA QUINTA - O pré

sente termo entrará em vigor na dota de sua publicação no Dia

rio Oficial do Distrito Federal, a expensas do Senhor ADILVIO DE

OLIVEIRA CARDOSO,

expirando após.o total cumprimento das obrigações assumidas

CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Feria

ral -, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento1

do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo ,

para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as

Suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas avulsas que in

tegrarão o Livro de Registro de Contratos e Convénios da la.Sub

procuradoria Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas

7 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para um

único efeito legal, que lido e achado conforme, é assinado pé

Ias partes já mencionadas e testemunhas abaixo•.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as)

TERMO D r. TRANSAÇÃO

Aos 27 dias do mcs do março do

ano de mil novecentos e setenta o oito (1978), no Gabinete da

Secretaria de Serviços Públicos, presentes de um lado o DISTR^

TO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor JOSÉ GERALDO MACIEL,

brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta

Capital, na qualidade de Secretário de Serviços Públicos, con

forme delegação de competência expressamente exarada pelo Cover

nador no Processo n9 006949/75, e do outro o Senhor FRANCISCO '

BERNARDINO SÉRGIO, brasileiro, casado, motorista, portador do

CIC nQ 000595101-10, residente e domiciliado à QI 02, Conj. "I",

casa 85, Guará I, nesta Capital

resolvem firmar o presente TERMO DE TRANSAÇÃO, tendo por objeto

resolver em termos definitivos quaisquer pendências em relação

ao acidente de tráfego, do qual resultou a abalroação de de um

poste de iluminação pública instalado EPTG,

ocorrido no dia 08 de outubro de 1.977 , de acordo com as

seguintes cláusulas: CLÁUSULA PRIMEIRA - o Senhor FRANCISCO BEH

NARDINO SÉRGIO aceita os termos desta Transação

em todo o seu conteúdo, comprometendo-se a: I) não pleitear em

Juízo quaisquer direitos referentes ao que foi objeto do. presen

te; II) 'aceitar o valor da indenização proposta pelo DISTRITO

FEDERAL no valor de CR$12.186,20 (DOZE MIL, CENTO E OITENTA E SEIS

CRUZEIROS E VINTE CENTAVOS)

já acrescida dos juros legais e 'a ressarci-la integralmente.

PARÁGRAFO ÚNICO - A importância mencionada nesta cláusula será

paga ao DISTRITO FEDERAL,pelo Senhor FRANCISCO BERNARDINO SÉRGIO

em 25 (VINTE E CINCO) prestações mensais e sucessivas, representa

das por 25(vinte e cinco) Notas Promissórias, sendo a primeira '

no Valor de CE$ 487,64 (QUATROCENTOS E OITENTAeSETE CRUZEIROS E1

SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), e as 24(vinte e quatro) demais no
no valor de CR$ 487,44 (QUATROCENTOS E OITENTA E SETE CRUZEIROS

E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), cada, vencendo a primeira no dia
30 de abril de 1.978 e a última no dia 30 de abril de 1.980
CLÁUSULA SEGUNDA - O DISTRITO FEDERAL, aceita a presente com

posição em todos os seus termos e cláusulas, comprometendo-se a

abrir mão de qualquer medida ou promoção no judiciário, em rela_

cão ao fato que deu origem a presente Transação. CLÁUSULA TER
CEJUA - Os débitos para com o DISTRITO FKOKUAL, que decorrerem

do presente Termo serão cobrados mediante execução nos termos

do Código de Processo Civil. CLÁUSULA QUARTA; - o Senhor FRAN-

CISCO BERNARDINO SÉRGIO,

após o total cumprimento das obrigações ora assumidas se compro

mete a retirar o aparelho- abalroado do depósito da COMPANHIA DF,

ELETRICIDADE DE BRASÍLIA-- - CEB -, no prazo de 30 (trinta.) dia;;,

findo o qual, fica a-CEB-, autorizada a doar o material, a algu

ma instituição de caridade ou a qualquer outra entidade, indica

da pela Secretaria de Serviços Públicos, observando sempre o

interesse coletivo de sua destinaçao. CLÁUSULA QUINTA -'O pré

sente termo entrará em vigor na data de sua publicação no Dia

rio Oficial do Distrito Federal, à expensas do Senhor FRANCISCO

BERNARDINO SERGIO,

expirando após o total cumprimento das obrigações assumidas

CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Fede

ral -, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento'

do presente instrumento. E, estando assim justos e do acordo ,

para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as

suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas avulsas que ir.

tegrarão o Livro de Registro de -Contratos e Convénios da la.Sub

procuradoria Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas

7 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para ura

único efeito legal, que lido e achado conforme, é assinado pe_

Ias partes já mencionadas e testemunhas abaixo.
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PELO DISTRITO FEDERAL: (as)
JOSÉ GERALPO/MACIEL

PELA PARTE:

TESTEMUNHAS:

(as.)
FRANCISCO BERNARDINO SERGIO

(as.í

(as.)

"DOMINGO'S AZEVEDO DOS SANTOS

FRANCISCO RAMOS CAMELO

/ S TO

r 8ul,
JaU> CÉS/W SANTOS

' "O' O», .o

(DAB, de 27.03.78 - (ã 740,00)

TERMO DK TRANSAÇÃO

síuas clausulas, lavrou-se o presente era folhos avulsas que in

tegrarão o Livro de'Registro de Contratos e Convénios da la.Sub

procuradoria Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas

7 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para um

único efeito legal, que lido e achado conforme, é assinado pé

Ias partes já mencionadas e testemunhas abaixo i

PELO DISTRITO FEDERAL: (as)

PELA PARTE:

TESTEMUNHAS:

V I S T O

( Jósirx;E/ty)ÍLDO MACIEL

(as.l

(as.)

(as.)

TÊMISTÓCLES GAÍtTlNO RAMOS /
-cr

W I L L I A N A L V E S B A T I S T A

.
BEATRIZ LOPES S O A R E S B A R B O S A

Aos 31 diac do mós do março • do

ano Ue mil novecentos e setenta c oito (1078), no Gabinete da

Secretaria de Serviços Públicos, presentes de um lado o DISTR^

TO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor JOSÉ GERALDO MACIEL,

brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta

Capital, na qualidade de Secretario de Serviços Públicos, con^

forme delegação de competência expressamente exarada pelo Cover

nador no Processo n<? 006949/75, e-do outro o Senhor TEMISTÒCLES GAL^

DINO RAMOS, brasileiro, casado, industrial, portador do CIC nÇ. 271450*698-49,

residente e domiciliado ã Praça Oswaldo Cruz, 138 5Ç Andar Conj. 52 .Sala 01
São Paulo, '

resolvem firmar o presente TERMO DE TRANSAÇÃO, tendo por objeto

resolver em termos definitivos quaisquer pendências em relação
ao acidente de tráfego, do qual resultou a abalroação de de um

poste de iluminação pública instalado Estrada Parque Taguatinga,
ocorrido no dia 13.03,77 , de acordo com ar,

seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - 0 senhor TEMISTÒCLES GALDI-
00 RAMOS, aceita os termos desta Transação
era todo o seu conteúdo, comprometendo-se a: I) não pleitear em

Juízo quaisquer direitos referentes ao que foi objeto do presen

te; II) aceitar o valor da indenização proposta pelo DISTRITO

FEDERAL no valor de CR$ 10,738,66 (dez m i l , setecentos e trinta e oito '-

cruzeiros e sessenta e seis centavos),
já acrescida dos juros legais e a ressarcí-la integralmente.

PARÁGRAFO ONICO - A importância mencionada nesta cláusula será

paga ao DISTRITO FEDERAL, pelo Senhor TEMISTÒCLES G A L D I N O RAMOS em 4

(quatro) prestações mensais e sucessivas, representadas por 4 (quatro) Notas

Promissórias, sendo a primeira no valor de CR$ 2.684,68 (dois mi l , seiscen -

tos e oitenta e quatro cruzeiros e sessenta e oito centavos) e as 3 (três) '

demais no valor de Cít$ 2.684,66 (dois m i l , seiscentos e oitenta e quatro cn£
zeiros e sessenta-e seis centavos), ca'da, vencendo a primeira no dia 30 de

abril de 1978 e a última no dia 30 de jitlhé de 197S.
CLAUSULA SEGUNDA - O DISTRITO FEDERAL., aceita a presente com

posição em todos os seus termos e cláusulas, comprometendo-se a

abrir mão de qualquer medida ou promoção no judiciário, em relia

cão ao fato que deu origem a presente Transação. CLAUSULA TER
q; I RA - or, débito:.; para com o DISTRITO FEI1KRAL, que dccorroTõni

do presente Termo rurrão colJrados mediante execução no:; termos

do-Código de Processo Civil. CLÁUSULA QUARTA; - O Senhor TEMISTÒ-

CLES GALDINO.RAMOS,

após o total cumprimento das obrigações ora assumidas r,e compro

mete a retirar o aparelho abalroado do depósito da COMPANHIA DE

ELETRICIDADE DE BRASÍLIA - CÉU -, no prazo de 30 (trinta) dias,

findo o qual, fica a-CEB-, autorizada a doar o matér ia] , a alg£

ma instituição de caridade ou a qualquer outra entidade, indica

da pela Secretaria de Serviços Públicos, observando sempre o

interesse coletivo de sua dcstinação. CLÁUSULA QUINTA - O pré

sente ter-mo entrará em vigor na data de sua publicação no Dia_

rio Oficial do Distrito Federal, ã expensas ^ senhor TEMISTÒCLES '

GALDINO RAMOS,

expirando após o total cumprimento das obrigações assumidas

CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o Foro de Brasilia - Distrito Fede

ral -, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento'

do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo ,

para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as

JÍItíO CÉSAR SANTOS
^do, G.™, *> DLtrit. F.d«i

del0-4-78 de Cr$560,00 )

TERMO DK TRANSAÇÃO

Aos 03 dias do mês de abril do

ano de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete da

Secretaria de Serviços Públicos, presentes de um lado o DISTRI^

TO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor JOSÉ GERALDO MACIEL,

brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta

Capital, na qualidade de Secretário de Serviços Públicos, con

forme delegação de competência expressamente exarada pelo Gover_

nador no Processo n9 006949/75, e do outro o Senhor MANOEL MÊS-'

SIAS DOS SANTOS, brasileiro, casado, militar, portador do CIC n9

072945731, residente e domi-ciliado à SQS 407, Bloco L, Apartamen

to 104, nesta Capital,
resolvem firmar o presente TERMO DE TRANSAÇÃO, tendo por objeto

resolver cm termos definitivos quaisquer pendências em relação

ao acidente de tráfego, do qual resultou a abalroação de de ura

poste de iluminação pública instalado no Setor Policial Sul

ocorrido no dia 03 de julho de 1.976 , de acordo com as

seguintes cláusulas: CLÁUSULA PRIMEIRA - o Senhor MANOEL MESSIAS

DOS SANTOS aceita os termos desta Transação

em todo o seu conteúdo, comprometendo-se a: I) não pleitear em

Juízo quaisquer direitos referentes ao que foi objeto do presen

te; II) -aceitar o valor da indenização proposta pelo DISTRITO

FEDERAL no valor de CR$2.259,35 (DOIS MIL, DUZENTOS E CINQUENTA

E NOVE CRUZEIROS E TRINTA E CINCO CENTAVOS)

já acrescida dos juros legais e a ressarcí-la integralmente.

PARÁGRAFO ÚNICO - A importância mencionada nesta cláusula será

paga ao DISTRITO FEDERAL, pelo Senhor MANOEL MESSIAS DOS SANTOS,

em 10 (DEZ) prestações mensais e sucessivas, representadas por

10 (DEZ) Notas Promissórias,^sendo a primeira no valor de

225,98 (DUZENTOS E VINTE E CINCO CRUZEIROS E NOVENTA E OITO CEN-

TAVOS) e as 09 (NOVE) demais no valor de CR$ 225,93 (DUZENTOS E

VINTE E CINCO CRUZEIROS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS), cada, vencen

do a primeira no dia 30/04/78 e a última no dia '30/01/79

CLÁUSULA SEGUNDA - O DISTRITO FEDERAL, aceita a presente com

posição cm todos os scun termos e cláusulas, comproroetertdo-se a

abrir mão de qualquer medida ou promoção no judiciário, em rela

cão ao fato quo deu origem a presente Transação. CLÁUSULA TER
CKIRfl - O:i débitos para com o DISTRITO FEDE'RAL, quo decorrerem

do presente Termo serão cobrados mediante execução nos termos

do Código de Processo Civil. CLÁUSULA QUARTA: - O Senhor MANOEL
MESSIAS DOS SANTOS,

após o total cumprimento das obrigações ora assumidas se compro

mete a retirar o aparelho abalroado do depósito da COMPANHIA DE

ELETRICIDADE DE BRASÍLIA - CEB -, no prazo de 30 (trinta) dias,

findo o qual, fica a-CEB-, autorizada a doar o material, a algii

ma instituição de caridade ou a qualquer outra entidade, indica

da pela Secret.nrin Hp fiprviros públicos, observando sempre o
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interesse coletiv ia déstinação-. CLAUSULA QUINTA - O pré

sente termo entrará eiti vigor na data de sua publicação no Oiá_

rio Oficial do Distrito Federal, ã expensas do Senhor MANOEL MÊS
SIAS DOS SANTOS,

expirando após-ò total cumprimento das obrigações- assumidas

CLAUSULA SEXTA - Fica eleito' o Foro de Brasilia - Distrito F-edrt

ral -, para dirimir quaisquer dúvidas ro'lativas ao-'cumprimento'

do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo ,

para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as

suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas avulsas que in

tegrarão o Livro de Registro de Contratos e Convénios da la.Sub

procuradoria Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas

7 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para um

único efeito legal, que lido e achado conforme, é assinado pé

Ias partes já mencionadas e testemunhas abaixo. -

•PELO DISTRITO FEDERAL: (as)
JOSÉ GERALDO MACIEL

PELA PARTE:

TESTEMUNHAS:

V I S T ®

(as.)

(as.)

MANOEL- IlESSIAS DOS SANTOS

Nancy Carva lho Lima

(as . )
F r a n c i s c o R a m o s C a m e l o

JÚLIO CÉSAR SAtiTOS
ndor Q»r«l d° Diltrito F«d«r»l

CONVÉNIO QUE ENTRE SI FAZEM O DISTRITO FEDE

RAL. E A COMPANHIA UREANIZADORA DA NOVA CAPI_

TAL DO BRASIL - NOVACAP,REGULANDO A ADKINIS^

TRAÇfiO -DA E.XECUÇAO DAS OBRAS ,DE PAVIMENTA-'

ÇÂO ASF.SLTICA NA REGIÃO. ADMINISTRATIVA-VI ,

.PLANALTINA•- DISTRITO FEDERAL,NA FORMA-ABAÍ

XO.

Aos 03 dias do toes de . abril do ano de

mil novecentos e setenta e'oito (1978), no Palácio do Buriti, presentes, de

um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado por seu Governador, Enge

•nheiro ELMO SEKEJO FARIAS,'brasileiro1, casado, residente e domiciliado 'n es

ta Capital, no uso das atribuições que lhe tonfer'e :o artigo 20, item XII,da

Lei n? 3.751, de 13 de abrit-de 1960 e pelo Senhor WALFREDO TJE FREITAS, tra_

sileiro, casado, funcionário público, na qualidade de Administrador Régio"

na! de Plaivaltina, e, do outro, a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, doravante denominada simplesmente NOVACAP., no ato representada pele,

seu Diretor Superintendente, Engenheiro MAURO DE ALENCAR FECURY,brasileiro,

casado, .residente e domiciliado nesta Capital, na .conformidade da Lei n9

5.861, de 12 de dezembro de 1972, atuais Estatutos Sociais da NOVACAP,e de

acordo com autorizações- dadas pela Diretoria e Conselho de Administração da

Empresa em suas 1.322a. .e l .195a.. Sessões, realizadas em 15 de fevereiro de

1978 resolvem firmar o presente Convénio, mediante as seguintes cláusulas:

CJ.KUSULA PRIMEIRA- Por este instrumento o DISTRITO FEDERAL, através da Ad

ministfâçãó Regional de; Planai tina, incumbe ã NOVACAP a administração d?

execução das obras de pavimentação asfãl ti ca e conservação de áreas urbani-

zadas naquela Administração. "CLAUSULA SEGUNjA " Todos os atos necessários a

execução das obras objeto do presente convinio, são outorgados pelo DISTRÍ

TO FEDERAL, através da Administração Regional de Planaltina, ã NOVACAP, a

qual poderá para tanto, contratar com terceiros, por empreitada ou adminis

tração, executar diretamente se assim julgar conveniente, realizar e aprò

var licitações, nos termos do Decreto'jLei n9 200, de 25 de fevereiro de

1967, regulamentado pelo Decreto n9 73.140, de 09 de novembro de. 1973,Dscre

to n? 1.703, de 31 de maio de 1971, ratificado pelo Decreto n9 1.850,de 17'

de novembro de 1971, bem como das Normas de Execução Orçamentaria e Finan"
ceira vigentes, efetuar pagamentos,_enfim, praticar todos os atos necessãj
rios ao fiel cumprimento deste Convénio, obedecidas a legislação e normas

em vigor na NOVACAP. CLÁUSULA TERCEIRA - Importa o presente Convénio em Cr$.

2.000.004,00 (dois milhões e quatro cruzeiros), recursos estes procedentes
do Orçamento do Distrito Federal, para o presente exercício Lei n° 6.488,de

06 de dezembro de 1977, correndo ã conta da seguinte dotação orçamentaria, -

ELEMENTO: 4.1.1.0 - OBRAS POBLICAS, Projeto-RA-VI/1 .054 - Urbanização da Re_

gião Administração de Planaltina, conforme Nota de Empenho n° 13/78-RA-VI, '

emitida pela Administração Regional de Planaltina. CLAUSULA QUARTA - Os ré'-

cursos mencionados na cláusula anterior serão entregues pelo DISTRITO FEDE^

RAL, através da Secretaria de Finanças, ã NOVACAP, em parcelas de conformida_

de cora o cronograma FTsico-FÂnanceiro das obras, atestada cada etapa pelo -

executor deste.;Convénio, conforme determinam as Normas de Execução Orçament£

ria c Financeira .vi gentes... CLAUSULA QUINTA . ,0 WSTRITO FEDERAL, através da

Secretaria de Finanças, f .pagará ã NOVACAP' pela- execução dos serviços, objeto

do presente Convénio, Taxa de Administração de 3% (três por cento) calculada

sobre o custo real dos serviços efetivamente realizados. CLÁUSULA SEXfA. - A

NOVACAP manterá o quantitativo recebido, em conta corrente a ser aberta no

Banco Regional de Brasilia S/A, vinculada aos fins estipulados no presente -

Convénio. CLAUSULA SÉTIMA - Apôs a realização das licitações a NOVACAP enca-

minhará ao DISTRITO FEDERAL, através da; Administração Regional: de Planaltina,

o cronograma .de desembolso global, do. Convénio:. PARÁGRAFO, ON j CO - Em nenhuma'

hipótese será aceito serviço qu,e não esteja previsto no cronogrma de dês em" '

bolso mencionado nesta clausula... CLAUSULA,OITAVA - A NOVACAP .prestará contas

ao DISTRITO FEDERAL,-através da Administração Regional de Planaltina, dos vá

lores que lhes forem transferidos com demonstrativo dos serviços executados.

CLAUSULA NONA - A NOVACAP apresentará ao DISTRITO FEDERAL" através da Admi-1

nistração Regional de Planai tina, relatõYio final detalhado, dos serviços .-

executados, acompanhado do respectivo balanço geral. 'CLAUSULA DÉCIMA - Caso

seja necessário o remanejamento das redes públicas de luz, agua, galerias „

pluviais e concreto, o custo desses serviços correré" ã conta dos recursos .

vinculados ao presente convénio. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - A NOVACAP fica

dispensada do recolhimento de caução, pela boa execução dos serviços, nos

termos do artigo 135. do Decreto-Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967." CL5y_

SULAuDCCIMA SEGUNDA - O DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional'

de Planaltina fornecerá, previamente, a programação dos serviços a serem '

executados. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA '.- O DISTRITO FEDERAL, através da Admi_

nistração Regional de Planaltina, designará um executor para o presente Con_

vento, ao qual incumbira as atribuições contidas nas Normas de Execução Orça_

mentãria e Financeira vigentes. PARfiGRAFO ONI'CO - Caberá ã Divisão Regional'

de Licenciamento e Fiscalização de Obras, da Administração Regional de Plana]

tina, a Supervisão Técnica -dos serviços, objeto do. presente Convénio, nos

termos das Normas de Execução Orçamentaria e Financeira vigentes. CLAUSULA"__

'DECIMA QUARTA ^ O presente Convénio poderá ser renovado, prorrogado,-adita-

do, alterado ou rescindido por mútuo consentimento dos.:.canvenente<;J bastando
para tanto, que o interessado se manifeste par escrito, com antecedência cê

90 (noventa) dias de seu término. CLAUSULA DCCIMA QUINTA - Q presente Conve.

nio entrará em vigor na data de sua publicação no DIÁRIO OFICIAL do Distri-

to Federal, as expensas da NOVACAP, expiraridô-se em 31 de dezembro de 1S78.

CLSUSULA DECIMA SEXTA " fica eleito o Foro de..BrasTlia, Distrito Federal, -

para dirimir quaisquer dúvidas -relativas ao cumprimento do presente" instru- .

.mento. E', estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade do ,que,-

ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em.folhas^

que integrarão Livro prÕrprio-da Ia.-Subprocuradoria Geral do Distrito Fede_ '

ral, do qual foram extraídas 7 (se te ) -v ias datilograf adas de igual teor e

forma, para um único efeito-Tégal, que, lido e achado conforme, é assinado' .

pelas -partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL : (as.) '

'ELMO SEREJ.tí

(as.)

WALFREDO DE FREITAS

PELA NOVACAP

TESTEMUNHAS

: (as..).

MAURO DE ALENCAR FECURY

: (as.)
N A N C Y ( \A"RVALHO LIMA

(as.)
MARIA Ar tA íECIDA X A V I E R

jos/.

V I S T O

JQLIO CÉSAR SANTCfè
1.' SiiEprocuridor G«ril do Dlltrito
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CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CEN-

TRAL DE .MEDICAMENTOS-CEME, E O DISTfU

TO FEDERAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

SAflDE, OBJETIVANDO O DESENVOLVIMENTO 1

DE AJIV-IDADES DE ASSISTÊNCIA FARMACE^

TI CA, IÍA FORMA ABAIXO.

Aos tr-intadias do mês de março do ano

de m i l novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete da Secre-

taria de Saúde, presentes, de um "l ado, o DISTRITO FEDERAL,nó ato

representado pelo seu Secretario de Saúde, Senhor 'NEWTON MUYLAEPT

DE AZEVEDO, brasileiro, desquitado, médico, residente e d o m i c i l i a

do nesta Capital, conforme delegação de competência expressamen-

te exarada pelo Senhor Governador, no Processo n? 100.550/78, e,

do outro lado, a CENTRAL DE MEDICAMENTOS, instituída pelo Decre-

to n9 68.806, de 25 de junho.de 1971, órgão autónomo do Ministé-

rio da Previdência e Assistência Social, consoante o Decreto n9

75.985, de 17 de julho de 1375, sediada em Br a s í l i a , Distrito Fe_

deral , neste ato denominada CEME, representada por seu Presiden-

te, Senhor Vi ce-Almi rante (Md) RRm GERSON SA~ PINTO COUTINHO, pr£

sileiro, casado, militar, residente e d o m i c i l i a d o nesta CapHal,

resolvem celebrar o presente convénio, mediante as seguintes clãu

sulas e condições: CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO - O presente convê_

nio tem por objetivo a ampliação e o aprimoramento das ativida -

dês de prestação de assistência farmacêutica, mediante ação con-

junta da CEME e o DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Sáif

Os. CLAUSULA SEGUNDA - QgRÍCAÇDES DA CEME - I) Fornecer ao DIS-

TRITO FEDERAL, através da Secretaria de Sau~dè .consoante crono -

grama de suprimento, previamente estabelecido, os medicamentos da

l i n h a - d e produtos farmacêuticos CEME, Tios locais e datas a serem

sstipulados de comum acordo «pelas partes, para atendimento prio^

ritáVio aos grupos vulneráreis - menos de cinco anos, gestantes,

nutrizes e aos estratos populacionais de baixo poder a q u i s i t i v o ;

II) - Fornecer ao DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Saú

de, a preço de custo, nas quantidades e cronogramas a serem es-

tipulados de comum acordo pelas partes, mediante previsão das r\e_

cessidades elaborada pela Secretaria de Saúde, os medicamentos da •

linha de produtos f arraacêuti CDS des-ÊHJtõl vi do por estai JJ T_l_= Ad-
quirir para o DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Saúde,S£

gundo quantidade e cronograma previamente estabelecidos pelas p.i£

tes, os produtos farmacêuticos constantes da Re-lação de Medicamcn.

tos Básicos, excluídos os da l i n h a de' produtos farmacêuticos CEME

e IV) - Prestar assessoramento técnico ao DISTRITO FEDERAL, atra-

vés da Secretaria de Saúde, objetivando ao aprimoramento do sist£

ma de prestação de assistência farmacêutica. CLAUSULA TERCEI l! A -

OBRIGAÇÕES DO DISTRITO FEDERAL - I) - Adotar e implantar, no ãritn-

to dos seus serviços, a Relação de Medicamentos Básicos, elabora-

da pela CEME, cujo teor ê do inteiro conhecimento do DISTRITO FE-

DERAL e que faz parte integrante deste convénio, independentemen-

te de transcrição,-aplicando-a consoante as instruções normativas

que a acompanhara; II) - Promover.o constante aprimoramento dos S£

viços e atividades de assistência farmacêutica a seu cargo; III)-

Elaborar e encaminhar ã CEME os relatórios a l u s i v o s as a t i v i d a d e s

de assistência farmacêutica na sua área de atuação, consoante o

que estabelece o Documento CEME 52.1; IV) - Transferir ã CEME,até

30 dias apôs a comprovação da entrega, os recursos financeiros e-

quivalentes ao valor de custos dos produtos farmacêuticos fornecj_

dos, de conformidade com o acordado nos itens II e III da Cíáusu-

la Segunda; e V) - Deverá d i v u l g a r a participação do M i n i s t é r i o 1

da Previdência e Assistência Social-, atrave's da CEME, na presta -

cão da assistência farmacêutica por ela desenvolvida. CLÁUSULA

QUARTA - COBERTURA DAS DESPESAS - As despesas decorrentes da exe-

cução deste convénio serão atendidas da seguinte forma: I - CEME,

através dos recursos destinados ao Fundo da Central de Medicairien-

tos-FUNCEME, criado pelo Decreto n9 73.077.de 19 de novembro de

1973, Orçamento Programa de 1978, na atividade 15754314-006 -Aquj_

sição e Distribuição de Medicamentos, conforme contratos e convé-

nios assinados com os l aboratÓVi os fornecedores; II - DISTRITO FF.

DERAL- Secretaria de Saúde: através de recursos orçamentãrios e

extra-orçamentãrios destinados ao ressarcimento do valor de cus-

tos dos produtos farmacêuticos fornecidos pela CEME, de acordo con

o estabelecido nos itens II e III da Clãíisula Segunda e ã manuteji

cão e ao aperfeiçoamento do sistema distribuidor de medicamentos 1

a cargo da Secretaria de Saúde. PARÁGRAFO DMICO - As despesas se-

rão empenhadas ã vista das Ordens de Produção e Distribuição" : de£

tinadas aos Laboratórios Oficiais da Produção de Medicamentas, e

dos contratos referentes as £quisições de medicamentos da Indus -

tria privada. CLAUSULA QUINTA - PERDAS - As perdas de medicamen - '
tos e vacinas sob a responsabilidade.' do DISTRITO FEDERAL, atra -

vês da Secretaria de Saúda, acarretarão as seguintes medidas por

parte da CEME: I) - Por ma conservação: serão suspensas as entre_

gás dos produtos , até que o mesmo cumpra as exigências necessã -

rias ã sua adequada conservação; II) - Por prazo de validade: S£

rão suspensas as cotas de medicamentos previstas para entrega no

período de v i g ê n c i a do presente convénio, sendo que os produtos 1

imunobiolõgi cos serão debitados ã conta do DISTRITO FEDE.RAL, a

preço de custo. CLAUSULA SEXTA - SUPERVISED E AVALIAÇÃO - I) A

CEilE se reserva o direito de supervisar e avaliar, periodicamen-

te, a execução e o desempenho das atividades desenvolvidas pela

Secretaria de Saúde, no tocante ao objeto deste convénio; II) O

DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Saúde, facilitará ã

CEME o exerci'cio das a t i v i d a d e s de supervisão e avaliação. CLÁU-

SULA SÉTIMA - i-IOUIFICAÇAO E RESCISÃO - Este convénio poderá, me

.diante concordância plena dos convenentes, ser modificado atra -

vês de termo de alteração, ou rescindido, por inadimpleraento de

qualquer de suas clausulas ou condições, ou pela superveniéncia'

de norma Tegal que o torne material ou formalmente impraticável.

PARA"GRAFO QUICO - O convénio anteriormente celebrado, entre a

CEME e o DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de SaiTde , para

o desenvolvimento de atividades de assistência farmacêutica, bem

:omo seus aditivos ,fica rescindido de pleno direito, não caben-

Jo as partes rescindentes qualquer reclamação a partir da assinjj

tura deste instrumento, exigível, no entanto, pela C EME ,-na for-

na de legislação vigente, a prestação de contas dos medicamentos

recebidos pelo DISTRITO FEDERAL, por força do convénio que ora

se rescinde. CLAUSULA OITAVA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO - O presen^

te convénio entrará em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União e no Diário Oficial do Distrito Federal, e te-

"ã validade de l (um) ano, podendo ser prorrogado, por igual pe-

ríodo, consoante proposta por escrito do DISTRITO FEDERAL, atra-

jês da Secretaria de Saúde,-e a juízo do Presidente da CEME, l£

vrando-se o competente termo de prorrogação. CLAUSULA NONA - O

DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Sau"de, designará um

executor para o presente instrumento, ao qual incumbirá as atri-

>uições contidas nas Normas de Execução--Orçamentãri a e Financei-

•a vigentes. CLAUSULA DECIMA - FORO - Fica eleito o Foro de Bra-

iflia, Distrito Federal, para d i r i m i r quaisquer dúvidas relativas

10 cumprimento do presente instrumento» E, estando assim'1 iustos.
e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em

todtis as suas cTãúsulas., lavrou-sc o preS-ente em folhas que inte_

g r - d i ã o l i v r o próprio da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Fe_

deral, do qu a l *o<;-~' "••'•-aídas 07 (sete) vias dati l ograf adas de

igual teor e forma , para um único efeito legal, que, ]ido e a-

chado conforme, ê assinado pelas partes já mencionadas e testem^

nhãs abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)

NEIJTON MUYLAEVr-DE l AZEVEDO

PELA CEME

TESTEMUNHAS

: ( a s . )

, G E R S O N SÁ" P I N T O COUTINHO/

: ( a s . )
M/RI ETA P R A D O LEIÍE

V I S T O BOLÍVAR MANUEL DA CHAGAS

EM

JÚLIO CÉSAR SANTOS

1.* Subprocurador G«ral do Distrito Fedor»!

TERKO DE AUTORIZAÇÃO PARA OCUPAÇÃO

DE ÁREA SITUADA NA(O) SMHS - ED.DAS

PIONEIRAS SÓCIAS

DESTINADA A INSTALAÇÃO, A TÍTULO
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PRECÁRIO, DE BANCA DE JORNAIS

REVISTAS, NA FORMA ABAIXO.

Aos 27 dias do mês de março

do ano de mil novecentos e setenta e oito (1978) , no Gabinete

da Secretaria de Serviços Públicos, presentes de um lado, o DIS_

TKITO FEDERAL, no ato representado pelo Sonhor JOSÉ GERALDO MA

CIEL, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado

nesta Capital, na qualidade de Secretario de Serviços Públicos,

conforme delegação de competência expressamente exarada pelo

Governador, no Processo nP 16.535/74, e, do outro o Senhor WIL-

SON CABRAL, brasileiro, solteiro, jornaleiro, portador do CIC n9

119639481-49, residente e domiciliado'nesta Capital,

doravante denominada(o) simplesmente AUTORIZADA(O), resolvemfir

mar o presente instrumento, com fulcro no artigo 24 da Lei n9

4545, de 10 de dezembro de 1964, mediante as seguintes cláusu-'

Ias: CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente instrumento, o DISTRITO

FEDERAL autoriza a ocupação pela(o) AUTORIZADA(O), a título

precário, na conformidade do artigo 24 da Lei n<? 4545, de 10 de

dezembro de 1964, da área situ'ada na(o) SMHS - Ed. das Pionei-

ras. Sócias,

destinada à instalação de nanca de Jornais e Revistas: CLÁUSULA

SEGUNDA - A(O) AUTORIZADA(O) obriga-se a manter a Banca a que

se refere a Cláusula anterior com as características constantes

do projeto e cm perfeito estado de conservação, correndo por

sua conta os reparos de danos ,ou estragos que venham a ocorrer

nas instalações e/ou na estrutura metálica, bem como conservar

limpa a área ocupada. CLAUSULA TERCEIRA - A(O) AUTORIZADA(O) o

briga-se, outrossim, a respeitar e a fazer respeitar, pelos seu:

prepostos e empregados as instruções que lhe forem aplicáveis ,

baixadau pelo DISTRITO FEDF.RALj..através da Secretaria de Servi-

ços Públicos, as qu;i;i.K passnm a integrar este ajuste, indepen-'

denteroentc de transcrição. PAP.ÁC.RAFO fhnco - As infrações aos

preceitos do Recrutamento para Ocupação o Exploração de Bt;nc.'i cio
'Jornais c Revistas e Areas Cobertas Anexas, serão punidas nos

termos da regulamentação Vigente, a qual passa a integrar ostc

instrumento, independentemente de transcrição. CLAUSULA QUARTA-

A(0)-AUTORIZADA(O) pagará ao DISTRITO FEDERAL, a partir da data

da publicação do presente instrumento, Taxa de Ocupação mensal'

no valor de' CR$ 373,00 (trezentos e setenta e três cruzeiros) .

até o 10Ç (décimo) dia do mês subsequente ao vencido no órgão

próprio do DISTRITO FEDERAL, ou no estabelecimento bancário por

ele designado. CLAUSULA QUINTA - A(O) AUTORIZADA(O) recolherá a

título de caução, a importância de;CR$ 533,50 (quinhentos e trin

ta e três cruzeiros e cinquenta centavos).

CLAUSULA SEXTA - O valor 'da Taxa de Ocupação, bem como a cauçê.o

correspondente serão reaj.ustáveis tomando-se por base o dispos-

to na Lei nQ 6205, de 29 de abril de 1975 e legislações poste-'

riores. CLAUSULA S&TIMA. - A área mencionada na Cláusula Primei-

ra não poderá ser cedida, salvo se houver prévia e expressa anu

ência dp DISTRITO FEDERAL. CLÁUSULA OITAVA - Esta autorização í

outorgada em carãter precário, obrigando-se, assim, a(o) AUTCRI_

ZADA(O) a desocupar a área, ãela retirando a Banca que colocou,

nos termos da Cláusula Primeira, tão logo seja interpelado para

o fazer. CLAUSULA NONA - O presente instrumento poderá ser .res_

cindido a qualquer tempo, mediante mútuo acordo de vontades

CLAUSULA DÉCIMA - O Regulamento para Ocupação e Exploração de

Bancas de Jornais e Revistas e Áreas Cobertas Anexas, passa a

fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de

transcrição. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O prazo de duração do

presente instrumento é de 24 (VINTE E QUATRO) meses, contados a

partir da data de sua publicação, devendo o pedido de prorroga-

ção ser formulado com antecedência de 90 (NOVENTA) dias do seu

término. CLÁUSULA DficiMA SEGUNDA - O presente termo entrará em

vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Distrito '

Federal, às expensas da(o) AUTORÍZADA(O). CLAUSULA DficiMA TER-'

CEIRA - Fica eleito o Foro- de Brasilia - Distrito Federal -, pá

rã dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do prencn

te ajuste. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e

validade do que ficou estipulado cm todas as suas cláusulas, Ia

vrou-se o presente em folhas avulsas que integrarão o Livro tio

Registro ̂  Contratar-, e Conj/êajca da leu Suburocuradaria , Gi.-ral.
do Distrito-Federal, do qual foram oxtraiciar, 7 (sete) vins datilo

grafadas de igual teor e forma, para um único efeito legal, quo

Hdo e achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e

testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)

PELA(O) AUTORIZADA(O): (as.)

(as.)

JOSÉ pERALDO MACIEL

WILSON CABRAB.

TESTEMUNHAS: Nancv Larvafho lima

(asVí
j tu i ny u ir "n & tjv eu U Q'U V 3fT\ \. 05 /

VISTO

JÚLIO CÉSAR SANTOS

Subprocurador Gertl do Dialrito Fídíral

(DAR, de 27.03.78 - 'ú 990,00)

TERMO DK RESCISÃO DO INSTRUMENTO

CELEBRADO EM 28.11.75 ,

ENTRE O DISTRITO FEDERAL E O (A)

SENHOR NELSON GONÇALVES DA S I L V A .

TENDO POR OBJETO A OCUPAÇÃO

ÁREA, SITUADA NA SQS 212

DE

DESTINADO (A) A INSTALAÇÃO A 1Í_

TULO PRECÁRIO, DE BANCA DE JOR

NAIS E REVISTAS, NA FORMA ABAIXO

Aos 28 dias do' mês de março
do ano de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete

da Secretaria de Serviços Públicos, presentes, de um lado, o

DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor JOSÉ GERALDO

MACIEL, brasileiro, casado, engenheiro, na qualidade de Secretá-

rio de Serviços públicos, conforme delegação de competência ex

pressamente exarada pelo Governador, no Processo n9 16.535/74, e

do outro o Senhor NELSON GONÇALVES M SILVA, brasileiro, casado, jornaleiro
residerrte e domiciliado nesta-Capital,
resolvem firmar o presente ajuste, mediante as seguintes cláusu-

las: CLÁUSULA PRIMEIRA - Por este instrumento, fica rescindido o

TERMO DE PERMISSÃO para ocupação de flrea , situado (a) no(a)

na SQS 212
destinado(a) à instalação a título precário de Banca de Jornais'

e Revistas, celebrado entre o DISTRITO FEDERAL e 0 Senhor NELSON '

GONÇALVES DA S I L V A , em 28 de novembro de, 1975, lavrado às f l s . 67/69, do Li -

vro nÇ 23, de Reg'istro de Contratos e Convénios da Ia . Subprocuradoria Geral '
do Distrito Federal, publ icado no Órgão Of i c i a l do Distr i to Federal, de 19
de dezembro de 1975.

CLÁUSULA SEGUNDA - A presente rescisão opera-se por mútuo acordo

de vontades, recebendo o DISTRITO FEDERAL, neste ato, plena qui

tacão. CLÁUSULA TERCEIRA O Senhor NELSON GONÇALVES DA SILVA,

devolve ao DISTRITO FEDERAL o objeto mencionado

na cláusula primeira, nada tondo a reclamar, a qualquer título '
no presente ou no futuro. -CLÁUSULA QUARTA - O DISTRITO Fl-'.rjRRAL
declara recebcr-o referido objeto, nada tendo a reclamar.quanto

as obrigações assumidas pelo Senhor NELSON GONÇALVES DA SILVA.
C LÁ U.'', U I, A QUINTA - Este a juste entrará '

em vigor na data de sua publicação np Diário Oficial do Distri-

to Federal, às expensas do Senhor NELSON GONÇALVES DA SILVA.

.CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o Foro de

Brasilia - Distrito Federal -, para dirimir quaisquer dúvidas

relativas ao cumprimento do presente ajustC7 E, estando- assim

justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou tystipu

lado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas

avulsas que integrarão o Livro de Registro de Contratos e Convê

nios -da Ia. S> ^ rocuradoria Geral do Distrito Federal, do qual

foram extraídas 7 (sete) vias datilogrcfadas de igual teor e

forma, para um único efeito legal, que lido e achado conforme,é

assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO. FEDERAL, (as.)

JOSÉ GERALDO MACIEL
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PELA PARTE:

TESTEMUNHAS:

(as.)

(as . )

(as.)

NELSON GONÇALVES DA SILVA

BEATRIZ LOPES SOARES BARBOSA

J3OMINGOS AZEVEDO DOS SANTOS

V I S T O

JULIO CLS/.R SANTOS
V «i«írocur«dor G.r.l do Distrito F.d.r.l

(DAR, de 28.05.78 - ti 540,OC)

TERMO DE PKRHISSÃO DIJ UTILIZAÇÃO,

A TÍTULO PKIÍCÁRIO, UK IMÓVEL SI-

TUADO NA Av. W/3 - SUL Q. 511 - AB

DESTINADO Ã INSTALAÇÃO DE BANCA

DE JORNAIS E REVISTAS, NA FORMA

ABAIXO.

. , Aos 20 dias do mês de março

do ano de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete1

da Secretaria de Serviços. Públicos, presentes, de um laço', o

DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor J03Í5 GERALDO

MACIEL, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado

nesta Capital, na qualidade de Secretário de Serviços Públicos,

conforme delegação de competência exarada pelo Governador ' no

Processo n9 026.765/73, e,'do outro a Senhora INACIA GOMES DA SILVA ,

brasileira, casada, jornaleira, portadora do CPF. n9 0009156021-72, residente

e domiciliada nesta Capital,.doravante denominada simplemente PERMISSIONÂRIA,

resolvera firmar o presente instrumento cora fulcro no artigo 24,

da Lei n9 4545, de 10 de dezembro" de 1964", de acordo com as

seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente instru-1

mento, o DISTRITO FEDERAL permite a utilização do próprio deno-

minado BANCA DE JORNAIS E REVISTAS, situado na Av. V/3 - Sul Q. 511

-AB, destinado a venda de jornais,re_,

vistas e similares. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quaisquer benfeitorias

úteis ou necessárias, aderem de imediato ao imóvel, não assis-'

tindo â (ao) PERMISSIONÁRIA(O) quaisquer direitos, quer de re_

tenção, quer de indenização, seja a que título for. PARÁGRAFO '

SEGUNDO - Correrão por conta da(o) PERMISSIONÁRIA(O) os reparos

de danos ou estragos que venham a ocorrer nas instalações ou

dependências do imóvel. PARÁGRAFO TERCEIRO - A(O) PERMISSION^

RIA(O) submeterá ao DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de

Serviços Públicos, para sua aprovação, os consertos a serem efe

tuados, devendo sempre, neles ser empregado material idêntico ,

ou na sua falta'comprovada, similar de boa qualidade até então .

existente no objeto consertado ou substituído. CLÁUSULA SECUNDA

Obriga-se a(o) PERMISSIONÁRIA(O) a respeitar e a fazer rescfi
tnr, pelos seus propostos e empregados, as instruções que lhes

forem aplicáveis, baixadas pelo DISTRITO FEDERAL, 'através da Sc

crctaria de Serviços Públicos, as qviais passarão a integrar c^

te ajuste, independentemente de transcrição. PARÁGRAFO GNICO- As

infrações aos preceitos do Regulamento para Ocupação e Explora-1

cão de Banca de Jornais e Revistas e Áreas Cobertas Anexas, s£

rao punidas nos termos da regulamentação vigente, a qual passn a

integrar este instrumento, independentemente de transcrição.CLÁU

SULA TERCEIRA - são de inteira responsabilidade da(o) PERMISSIO-

NÁRIA(O) as despesas com energia elétrica, água, telefone e de

mais taxas que incidam ou venham -a incidir sobre o imóvel, bem

como, ficarão a seu cargo o asseio e a conservação do próprio

descrito na cláusula primeira deste instrumento. CLÁUSULA QUARTA

A (O) PERMISSIONÁRIA(O) pagará ao DISTRITO FEDERAL a partir da

data da publicação do presente instrumento. Taxa 'de Ocupação nien_

sal no valor de CR$ 1.141,00 (hum mil e cento quarenta e num cruzeiros).

até o 10° (décimo) dia do mês subsequente ao vencido, no órgão '

próprio do DISTRITO FEDERAL ou no estabelecimento bancário por

ele designado. CLÁUSULA QUINTA - A(0) PERMISSIONÁRIA(O) recolhe-

rá a título de caução a importância de CR.? 343,00 {trezentos e quareji

ta e três cruzeiros), referente a complementação de caução.

CLAUSULA SEXTA - O valor da Taxa de Ocupação, bem como a caução

correspondente, serão reajustáveis, tomando-se por base o dispos_

to na Lei nÇ 6.205, de 29 de abril de 1975 e legislações poste

riores. CLÁUSULA SfiTIMA - A(O) PERMISSIONÁRIA(O) será responsa

vel por quaisquer danos ou riscos que porventura venham a ocor_

rer nas instalações e dependências do imóvel. CLÁUSULA OITAVA -

A (O) PERMISSIONÂRIA(O) declara haver recebido o imóvel em perfei^

to estado de conservação) se compromete a assim mante-lo e de_

volvê-lo na ocorrência das seguintes hipóteses: a) rescisão; b)

término; c) cassação da permissão. CLÁUSULA NONA - O imóvel men_

cionado na Cláusula Primeira não poderá ser cedido, salvo se hou

ver prévia e expressa anuência do DISTRITO FEDERAL. CLÁUSULA DÉ-

CIMA - O presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer

tempo, por mútuo acordo de vontades. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

O prazo de duração do presente instrumento é de 24 (VINTE E QUA-

TRO) meses, contados a partir da data de sua publicação, devendo

o pedido de prorrogação ser formulado com antecedência de 90 (NO

VENTA) dias de Seu término. CLÁUSULA DfiCIMA SEGUNDA - O presente
termo entrará em'vigor na data do sua publicação no Diário Ofi-

cial do Distrito Federal, às expensas do (o) PERMIS.SIONÁRIA(Q) .

CLÁUSULA nfiCTMA TKRCKIHA - Fica eleito o Foro de Brasilia - Dis_

trito Federal -, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao

cumprimento do presente ajuste. E, estando assim justos e de

acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em to

das as suas cláusulas, lavrou-se o presente em foJhas avulsas

que integrarão o Livro de Registro- de Contratos e Convénios da

Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, do qual foram

extraídas 7(sete) vias datilografadas de igual teor e forma, pá

rã um único efeito legal, que lido e'achado conforme, é assina-

do pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)

JOSÉ GERALDO MACIEL

PELA(O) PERKISSIONÃRIA(O) ( a s . ) _

TESTEMUNHAS:

V I S T O

INACIA GOMES DA SILVA

Nahcv C a r v a l h o L ima

(as.
uomingos - ' «zeveao aos Sant o s

JÚLIO CÉSAR SANTOS
.-'- Subproeunaor G.'il do Diltrito Fidvil

( DAR de 17-3-78 de Cr$930,00 )

TERMO 13E PERMISSÃO DE UTILI/AÇAO,

A TÍTULO PRIOCÁKIO, DE IMOVUL SI-

TUADO NA AV. W/3 - SUL 0. 507 - An

ANEXO,

DESTINADO K INSTALAÇÃO DE BANCA

DE JORNAIS E REVISTAS, NA FORMA

ABAIXO.

Aos 29 dias do mês de março .

do ano de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete'

da Secretaria de Serviços Públicos, presentes, de um laço, o

DISTRITO FEDERAL, no ato representado polo Senhor JOSÉ GERALDO.

MACIEL, brasileiro, cas;;clo, engenheiro, residente o õomicilir.do

nesta Capital, na qualidade c;e Secretário de Serviços Públicos,

conforme delegação de competência exarada pelo Governador no

Processo nP 026.765/73, e, do outro a Senhora LEONICE FEITOSA DE

DEUS, brasileira, desquitada, jornaleira, portadora do CPF. n<?

117078791-68, residente e domiciliada nes Capital, doravante de-

nominada simplemente PERKISSIONÁRIA,

'resolvera firmar o presente instrumento com fulcro no artigo 24,

da Lei nP 4545, de 10 de dezembro de 1964, de acordo com as

seguintes cláusulas: CLÁUSULA PRIMEIRA - Pelo presente instru-'

mento, o .DISTRITO FEDERAL permite a utilização do próprio deno-

minado BANCA DE JORNAIS'E REVISTAS, situado na Av. W/3 - Sul Q.

507 - AB Anexo, destinado a venda de jornais,ré
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vistas e similares. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quaisquer benfeitorias

úteis ou necessárias, aderem de imediato ao imóvel, não assis-1

tindo a (ao) PERMIGSIONÃRIA(O) quaisquer direitos, quer de r<;

tenção, quer de indenização, seja a que título for. PARÁGRAFO '

SEGUNDO - Correrão por conta da (o) PERMISSIONÁRIA(O) os reparos

de danos ou estragos que venham a ocorrer nas instalações ou

dependências do imóvel. PARÁGRAFO TERCEIRO - A (O) PERMISSION/^

RIA(O) submeterá ao DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de

Serviços Públicos, para sua aprovação, os consertos a sorem efe

tuados, devendo sempre, neles ser empregado material idêntico ,

ou na sua falta comprovada, similar de boa qualidade até então

existente no objeto consertado ou substituído. CLÁUSULA SEGUNDA

Obriga-se a(o) PERMISSIONÁRIA(O). a respeitar e a fazer respei^
tar, pelos seus propostos c empreendas, as instruções que llior;

forcnr aplicávcjs, baixadas polo DI.STKITO FEDERAL, através da Se

cretaria de Serviços Publico:;, ar, quais passarão a integrar es_

te ajuste, independentemente de transcrição. PARÁGRAFO fJNjl CO_- As

infrações aos preceitos"do Regulamento para Ocupação c Explora-1

cão de Banca do Jornais e Revistas e Áreas Cobertas Anexnr,, se

rao punidas nos termos d'a regulamentação vigente, a qual passa a

integrar este instrumento, independentemente de transcrição.CLÁU

SULA TERCEIRA - são de inteira responsabilidade da(o) PKRMISSIO-

NÂRIA(O) as despesas com- energia elétrica, água, telefone e de_

mais taxas que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, bem

como, ficarão a seu cargo o asseio- e a conservação do próprio

descrito na cláusula primeira deste instrumento. CLAUSULAI QUARTA

A{0) PERMISSIONÃRIA(O) pagará ab DISTRITO FEDERAL a partir da

data da publicação do presente instrumento, Taxa de Ocupação men_

sal no valor de CR$ 570,50 (quinhentos e setenta cruzeiros e cin-

quenta centavos).

até o 109 (décimo) dia do mês subsequente ao vencido, no órgão '

próprio do DISTRITO FEDERAL ou no estabelecimento bancário por

ele designado. CLÁUSULA QUIKTA - A(0) PERMISSIONÁRIA(O) recolhe-

rá a título de caução a importância de CR$ 570,50 (quinhentos e

setenta cruzeiros e cinquenta centavos).

CLÁUSULA SEXTA - O valor da'Taxa de Ocupação, bem como a caução

correspondente, serão reajustáveis, tomcndo-se por base o dispos_

to na Lei n9 6.205, de 29 de'abril de. 1975 e legislações poste

riores. CLÁUSULA SÉTIMA - A(O) PERMISSIONÁRIA(O) será responsa

vel por quaisquer danos ou riscos que porventura venham a ocoí:

rer nas instalações e dependências do imóvel. CLÁUSULA OITAVA -

A (O) PERMISSIONÁRIA(O) declara haver recebido o imóvel em perfe:L

to estado de conservação) se compromete a assim mante-lo e de_

volvê-lo na ocorrêjicia das seguintes hipóteses: a) rescisão; b)

término; c) cassação da permissão. CLÁUSULA NONA - O imóvel men_

cionado na Cláusula Primeira não poderá ser cedido, salvo se hou

ver prévia e expressa anuência do DISTRITO FEDERAL. CLÁUSULA DÉ-

CIMA - O presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer

tempo, por mútuo acordo de vontades. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -

O prazo de duração do presente instrumento ê de 24 (VINTE E QUA-

TRO) meses, contados a partir da data de sua publicação, devendo

o pedido de prorrogação ser formulado com antecedência de 90 (MO

'VENTA) dias de seu término. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente

termo entrará em vigor n n data rde sua -publicação no Diário Ofi-

cial do Distrito Federal, aí; oxpensar, da (o) PERMl SSIONÁIUA (O) .

CLÁUSULA n_ncT_MA TERCEI KA -• Fica eleito o Foro de Brasilia - Dis_

trito Fcdcrjl -, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao

cumprimento do presente ajuste. E, estando assim juntos e de

acordo, para firmeza e validade do que l:icou estipulado em to

das as suas cláusula;;, lavrou-se o presente em folhas avuliuis

que integrarão o Livro de Registro de ConLratos c Convénios da

Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, do qual foram

extraídas 7 (sete) via;; datilocjraf adas cio igual teor e forma, pa_

rã uni único efeito legal, que lido e achado conforme, é assina-

do pelas partes já mencionadas P. testemunhas abaixo.

V I S T O

SANTOS
••-" »° Dittri,,, pí(JW

(DAR, de 27.03.78 - £5 990,00)

TERMO DE RESCISÃO DO INSTRUMENTO

CELEBRADO EM 13 .11 .75 ,

ENTRE O DISTRITO FEDERAL E O (A)

S E N H O R A N T Ó N I O A L V E S L O P E S

TENDO POR OBJETO A OCUPAÇÃO DE

I M Ó V E L S I T U A D O N A SQS 2 0 8 - B J R

DESTINADO (A) A INSTALAÇÃO A TÍ^

TOLO PRECÁRIO, DE BANCA DE JOR

NAIS E REVISTAS., NA FORMA ABAIXO.

Aos 29 dias do mês de março
do ano de mil novecentos e setenta e oito (1978) , no Gabinete

da Secretaria de Serviços Públicos, presentes, de um lado, o

DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor JOSÉ GERALDO

MACIEL, brasileiro, casado, engenheiro, na qualidade de Secretá-

rio de Serviços Públicos, conforme delegação de competência ex

prcssamentc exarada pelo Governador, no Processo n9 16.535/74, e
do outro ° Senhor ANTÓNIO ALVES LOPES, brasileiro, casado, jornaleiro, no

Sto representado por seu procurador Senhor LINCOLN WOLNEY , brasi leiro, casado,
'portador do C I C n9 024151781-87, residente e domici l iado nesta Capital. , .
resolvem firmar o presente ajuste, mediante as seguintes clausu-

las: CLÁUSULA PRIMEIRA - Por este instrumento, fica rescindido o

situado (a) no(a)TERMO DE PERMISSÃO para ocupação de
 IMom

SQS 208

destinado(a) à instalação a título precário de Banca de Jornais'

D Revistas, celebrado entre o DISTRITO FEDERAL e o Senhor ANTÓNIO

ALVES LOPES, em 13 de novembro de 1975, lavrado as fls. 05/07, do Livro n°

23, de Registro de Contratos e Convinios da Ia. Subprocuradoria Geral do

DISTRITO FEDERAL, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 05 de

dezembro de 1975.

CLÁUSULA SEGUNDA - A presente rescisão opera-se por mútuo acordo

'de vontades, recebendo o DISTRITO FEDERAL, neste ato, plena qui

tacão. CLÁUSULA TERCEIRA o Senhor ANTÓNIO ALVES LOPES

devolve ao DISTRITO FEDERAL o objeto mencionado

ha cláusula primeira, nada tendo a reclamar, a qualquer título '

no presente ou no futuro. CLÁUSULA QUARTA - O DISTRITO FEDERAL

declara receber o referido objeto, nada tendo a reclamar quanto

as obrigações assumidas Pelo Senhor ANTÓNIO ALVES LOPES .

CLÁUSULA QUINTA - Esto ajuste entrará '

em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Distri-

to Federal, às expensas do Senhor ANTÓNIO ALVES LOPES.

.CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o Foro de

dúvidas

assim

Brasilia - Distrito Federal -, para dirimir quaisquer

relativas ao cumprimento do presente ajuste. E, estando

justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipti

lado em todas as suas cláusulas, lávrou-se o presente em' folhas

avulsas que integrarão o Livro de Registro de Contratos e Con\'£

nios da Ia. Subprocuradoria Geral .do Distrito Federal, do qual

foram extraídas 7 (sete) vias datilografadas de igual teor e

forma, para um único efeito legal, que lido e achado conforme,é

assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)

PELA(O) PERMISSIONÁRIA(O)(as.)

TESTEMUNHAS:

( a s . )

(as. V

JOSÉ GEHAl.iOO MACIEL

LEONICE FEITOSA DE DEUS

BEATRIZ LOPES SOARES BARBOSA

DOMINGOS AZEVEDO DOS SANTOS

PELO DISTRITO FEDERAL, (as.)

PELA PARTE:

TESTEMUNHAS:

(as.)

(as .)

(as.)

JOSÉ GIJRALDO MACIEL

pp. LINCOLN WOLNEY

ELIZEU FERRElfiA DA COSTA

FRANCISCO RAMOS CAtíELO
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V I S T ®

JÚLIO CÉSAR SANTOS
1.' Sufoírocur.aor O.r.l So Di.trito F.o.r.

(DAR, de 22.03.78 - Li 540,00)

TEKMO DE PERMISSÃO DE UTILIZAÇÃO-,

A TÍTULO PRECÁRIO, DE IMÓVEL SI-

TUADO- NA SQS 208,

DESTINADO Â INSTALAÇÃO DE BANCA

DE JORNAIS 12 REVISTAS, KA FORMA

ABAIXO.

Aos 29 dias do mês de março

do ano de mil novecentos c setenta e oito (1978), no Gabinete1

da Secretaria de Serviços Públicos, presenter,, de uni laço, o

DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor JOSÉ ,SERALDO

MACIEL, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado

nesta Capital, rça qualidade de Secretário de Serviços Públicos,

conforme delegação de competência exarada pelo Governador no

Processo n<? 026.765/73, e, do outro a Senhora ANTONIA ROCHA WOL-
NEY, brasileira, casada, jornaleira, portadora do CIC. . n9

024151781-87, residente e domiciliada nesta Capital, doravante'

denominada simplemcnte PERMISSIONÃRIA,

resolvem firmar o presente instrumento com fulcro no artigo 24,

da Lei n° 4545, de 10 de dezembro de 1964, de acordo com as

seguintes cláusulas: CLÁUSULA PRIMEIRA - Pelo presente instru-'

mento, o DISTRITO FEDERSAL permite a utilização do próprio deno-

minado BANCA DE JORNAIS E REVISTAS, situado na SQS 208,

destinado a venda de jornais,ré

vistas e similares. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quaisquer benfeitorias

úteis ou necessárias, aderem de imediato ao imóvel, não assis-1

tindo ã (ao) PERMISSIONÃRIA(O) quaisquer direitos, quer de r£

tenção, quer de indonização, seja a que título for. PARÁGRAFO '

SEGUNDO - Correrão por conta da(ó) PERMISSIONÁRIA(O) os reparos

de danos ou estragos que venham a ocorrer nas instalações ou

dependências do imóvel. PARÁGRAFO TERCEIRO - A(O) PERMISSION^

RIA(O) submeterá ao DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria ' de

Serviços Públicos, para sua aprovação, os concertos a serem efe

tuados, devendo sempre, neles ser empregado material idêntico ,

ou na sua falta comprovada, similar de boa qualidade até então

existente no objeto consertado ou substituido. CLAUSULA SEGUNDA

Obrina-se a (o) PERMTSSIONfL&La(O). a respeitar e a fazer respoi
tar, pelos seus prcpostor, c empregados, as instruções que lhos

forem'aplicáveis, baixadas pelo DISTRITO FEDKRAL, através da S£

crctaria de Serviços Públicos, as quais passarão 3 integrar eŝ

te ajuste, independentemente de transcrição. PARÁGRAFO PNICO- As

infrações aos preceitos do Regulamento para Ocupação c Explora-'

çao de Banca de Jornais e Revistas e Áreas Cobertas Anexas, se

rao punidas nos termos da regulamentação vigente, a qual passa a

integrar este instrumento, independentemente de transcrição.CLÁU

SULA TERCEIRA - São de inteira responsabilidade da(o) PERMISSIO-

NÃRIA(O) as despesas com energia elétrica, água, telefone e de

mais taxas que incidam ou venham a incidir sobre o inovei, bem

como, ficarão a seu cargo o asseio e a conservação do próprio '

descrito na cláusula primeira deste instrumento. CLÁUSULA OUAUTA

A (O) PERMISSIONÂRIA(O) pagará ao DISTRITO FEDERAL a partir da

data da publicação do presente instrumento, Taxa de Ocupação men

sal no valor de CR$ 746,00 (setecentos e quarenta e seis cruzei ,-.
ros)

ate o 109 (décimo) dia do mês subsequente ao vencido, no óraão '

próprio do DISTRITO FEDERAL ou no estabelecimento bancário por

ele designado. CLAUSULA QUINTA - A(O) PEP-KISSIONÂRIA(O) recolhe-

rá a título de caução a importância de CR$ 740,00 (setecentos e
quarenta e seis cruzeiros).

CLÁUSULA SEXTA - O valor da Taxa de Ocupação, bem como a caução

correspondente, serão reajustáveis, tomando-se por base o dispôs

to na Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975 e legislações poste

riores. CLAUSULA SÉTIMA - A(O) PERMISSIONÁRIA(O) será responsa

vel por quaisquer danos ou riscos que porventura venham a ocor

rer nas instalações e dependências do imóvel. CLÁUSULA OITAVA -

•A (O) PERMISSIONÃRIA (O) declara haver recebido o imóvel em perfei

to estado de conservaçaoj se compromete a assim mante-lo e de_

volvê-lo na ocorrência das seguintes hipóteses: a) rescisão; b)

término; c) cassação da permissão. CLÁUSULA NONA - O imóvel men_

cionado na Cláusula Primeira não poderá ser cedido, salvo se hou

ver prévia e expressa anuência do DISTRITO FEDERAL. CLÁUSULA DÉ-

CIMA - O presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer

tempo, por mútuo acordo de vontades. CLÁUSUL/^ DficiMA PRIMEIRA -

O prazo de duração do presente instrumento é de 24 (VINTE -E QUA-

TRO) meses, contados a partir da data de sua publicação, devendo

o pedido de prorrogação ser formulado com antecedência de 90 (NO

VENTA) dias de seu término. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - O presente

termo entrará cm vigor na d.ita de sua publicação no Diário Ofi-

cial do Distrito Federal, ã:; cxpencan da (o) 1'KRMISSIONÃK.TA (O) .

CLÁUSULA DfriMA TERCEIRA - Fica eleito o Foro de Brasilia - Dis_

trito Federal -, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao

cumprimento do presente ajuste. E, estando assim justos e de

acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em to

das as suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas avulsas

que integrarão o Livro de Registro de Contratos e Convénios da

Ia. Eubprocuradoria Geral do Distrito Federal, do qual foram

extraídas 7(sete) vias datilografadas de igual teor e forma, pá

rã um único efeito legal, que lido e achado conforme, é assina-

do pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)

•JOSÉ GERALDO MACIEL

PELA(O) PERMISSIONÃRIA(O)(as.)
ANTONIA ROCHA WOLNEY

TESTEMUNHAS:

V I S T O

ELIZEU FERREIRA DA COSTA

(as . )
' FRANcTstS ' RAMOSTCAMELÕ

J0LIO CÉSAR SANTOS

(DAR, de 22.03.78 - iii 990,00)

TERMO UE PERMISSÃO ni: UTIUX.AÇÃO,
A TÍTULO PKKCÁIUO, DK I MOV l:1. L K l-

TUADO NA A V- w/3 * SUt ~ QUADRA 506

ENTRE OS BLOCOS A e B

DESTINADO Ã INSTALAÇÃO DE DANÇA

DE JORNAIS E REVISTAS, NA FORMA

ABAIXO.

Aos 28 dias do mês de Março

do ano de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete'

da Secretaria de Serviços Públicos, presentes, de u;n lac'.o, o

DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor JOSÉ GERALDO

MACIEL, brasileiro, cagado, engenheiro, residente c ciomicilic.iío

nesta Capital, ha qualidade de Secretário de Serviços públicos,

conforme delegação de competência exarada pelo Governador no

Processo n<? 026.765/73, e, do outro ANAZLR V I E I R A DA SILVA, brasj_

leiro, casado, jornaleiro, portador da Carteira de Identidade n°

260.000 - SEP/DF -, residente e d o m i c i l i a d o nesta C a p i t a l , áo_

ravante denominado simplesmente PERMI SSIONÂRIO,

resolvem firmar o presente instrumento com fulcro no artigo 24,

da Lei n9 4545, de 10 de dezembro de 1964, de acordo com as

seguintes cláusulas: CLÁUSULA PRIMEIRA - Pelo presente instru-'

mento, o DISTRITO FEDERAL permite a utilização do próprio deno-

minado BANCA DE JORNAIS E REVISTAS, situado na AV. W/3 - _ S u l , Q u a _

dra 506 - entre os blocos A e B destinado a venda.de jornais,r£

vistas e similares. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quaisquer benfeitorias

úteis ou necessárias, aderem de imediato ao imóvel, não aseis-1

tindo ã (ao) PERMISSIONÁRTA(O) quaisquer direitos, quer de ré

tenção, quer de indenização, seja'a que título for. PARÁGRAFO '•

SEGUNDO - Correrão por conta da(o) PERMISSIONÃRIA(O) os reparos

de danos ou estragos que venham a ocorrer nas instalações ou
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dependências do imóvel. PARÁGRAFO TERCEIRO - A(O) PERMISSIONS

RIA(O) submeterá ao DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de

Serviços públicos, para sua aprovação, os consertos a serem efo

tuados, devendo sempre, neles ser cmpreyado material idêntico ,

ou na sua falta comprovada, similar de boa qualidade até então

existente no objeto consartadó ou r.ubstituido. CLÁUSULA SEGUNDA

Obriga-se a (o) ,PERMISSIONÁRIA(O). a respeitar c a fazer respei
tar, pelou :;eus propostos e empregador, as instruções quo HUT.

forem aplicáveis, baixadas pelo DISTRITO FEDERAL, «itravõr. da fio

cretaria de Serviços Públicos, as quais -passarão «i integrar er,

te ajuste, independentemente de transcrição. PARÁGRAFO frNJCO- As

infrações aos preceitos do Regulamento para Ocupação e Explora-'

;ção de Banca de Jornais e Revistas e Áreas Cobertas Anexa:-., se

rão punidas nos termos da regulamentação vigente, a qual po:;sa r.

integrar este instrumento, independentemente de transcrição.CLÁU

SULA TERCEIRA - são de inteira responsíibilidade da (o) PERMISSIO-

.NÁRIA(O) rs despesas com energia elétrica, água, telefone e de

mais taxe... que incidam ou "venham a incidir sobre o imóvel, bcrii

como, ficarão a seu cargo o asseio e a conservação do próprio '

descrito na cláusula primeira deste instrumento. CLÁUSULA QUARTA

A(0) PERMISSIONÁKIA(O) pagará ao DISTRITO FEDERAL a partir da

data da publicação do presente instrumento, Taxa de Ocupação men

sal no valor de CR$1.141,00 (hum mil, cento e quarenta e hum cru-

zeiros).

até o 109 (décimo) dia do mês subsequente ao vencido, no órgão '

próprio do DISTRITO FEDERAL ou no estabelecimento bancário por

ele designado. CLÁUSULA QUINTA - A(O) PERMISSIOWARIA(O) recolhe-

rá a título de caução a importância de CR$ 490,90 (quatrocentos e

noventa cruzeiros e noventa centavos), como complemento de caução.
CLÁUSULA SEXTA - O valor da Taxa de Ocupação, bem como a caução

correspondente, serão reajustáveis, tomando-se por base o dispôs;

to na Lei n? 6.205, de 29 de abril de 1975 e legislações poste

riores. CLÁUSULA SÉTIMA - A(O) PERMISSIONÁRIA(O) será responsa

vel por quaisquer danos ou riscos que porventura venham a ocor

rer nas instalações e dependências do imóvel. CLÁUSULA OITAVA -

A(0) PERMISSIONÁRIA(O) declara haver recebido o imóvel em perfei^

to estado de conservaçãoj se compromete a assim mante-lo e de

volvê-lo na ocorrência das seguintes hipóteses: a) rescisão; b)

término; c) cassação da permissão. CLÁUSULA NONA - O imóvel men

cionado na Cláusula Primeira não poderá ser cedido, salvo se hou

ver prévia e expressa anuência do DISTRITO FEDERAL. CLÁUSULA pfi-

CIMA - O presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer

tempo, por mútuo acordo de vontades. CLÁUSULA DEciMA PRIMEIRA -

O prazo de duração do presente instrumento é de 24 (VINTE E QUA-

TRO) meses, contados a partir da data de sua publicação, rtevcndo

o pedido de prorrogação ser formulado com antecedência de 90 (NO

VENTA) dias de seu término. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - O jjrê sento
termo entrará em vigor na data <lc sua puMic-aciio no Diário Ofi-

cial ̂ do DiuLrito Federal, às expensas Oa (o) PKKMIílF.TONÂRlA(O) .

CLÁUSULA DftCIHA TERCEIRA - Fica eleito o Koro de llrar.ilia - Uj;-.

trito Federal -, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao

cumprimento do presente ajuste. E, estancio assim justos c de

acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado cm to

das as suas cláusulas, lavrou-se f> presente em folhas avulsas

que integrarão o Livro de Registro de Contratos e Convénios da

Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, do qual foram

extraídas 7(sete) vias datilografadas de igual teor e forma, pá

rã um único efeito legal, que lido e achado conforme, ê assina-

do pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

TERMO DE RESCISÃO DO INSTRUMENTO

CELEBRADO EM 24.01.75 ,

ENTRE O. DISTRITO FEDERAL E O (A)

Senhora DELCINA SOARES LIMA

TENDO POR OBJETO A OCUPAÇÃO
IMÓVEL, SITUADO NA SQS 308

DE

DESTINADO (A) A INSTALAÇÃO A T£

TULO PRECÁRIO, DE BANCA DE JOR

NAIS E REVISTAS, NA FORMA ABAIXO

Aos 22 dias do mês de março

do ano de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete

da Secretaria de Serviços Públicos, presentes, de um lado, o

DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor JOSÉ GERALDO

MACIEL, brasileiro, casado, engenheiro, na qualidade de Secretá-

rio de Serviços Públicos, conforme delegação de competência ex

pressamente exarada pelo Governador, no Processo n<? 16.535/74, e

do outro a Senhora DELCINA SOARES LIMA, brasileira, casada, jorna

leira, residente e domiciliada nesta Capital,

resolvem firmar o presente ajuste, mediante as seguintes cláusu-

las: CLÁUSULA PRIMEIRA - Por este instrumento, fica rescindido o

TERMO DE PERMISSÃO para ocupação de IMÓVEL , situado(a)no(a)

SQS 308

destinado(a) ã instalação a título precário de Banca de Jornais'

e Revistas, celebrado entre o DISTRITO FEDERAL e a Senhora DELCI-

NA SOARES LIMA, em 24.11.75, lavrado às fls. 16/18, do Livro ní

23, de Registro de Contratos e Convénios da Ia. Subprocuradoria '

Geral do Distrito Federal, publicado no Diário Oficial do Distri-

to Federal de 16 de dezembro de 1.975.

CLÁUSULA SEGUNDA - A presente rescisão opera-se por mútuo acordo

de vontades, recebendo o DISTRITO FEDERAL, neste ato, plena qui^

tacão. CLÁUSULA TERCr.IRA- A Senhora DELCINA SOARES LIMA

devolve ao DISTRITO FEDERAL o objeto mencionado

na cláusula primeira, nada tendo a reclamar, a qualquer título '

no presente ou no futuro. CLÁUSULA QUARTA - O DISTRITO FEDERAL

declara receber o referido objeto, nada tendo a reclamar quanto

as obrigações assumidas pela Senhora DELCINA SOARES LIMA.

CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste entrará •

em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Distri-

to Federal, às expensas da Sehhora DELCINA SOARES LIMA.

.CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o Foro de

Brasilia - Distrito Federal -, para dirimir quaisquer dúvidas

relativas ao cumprimento do presente ajuste. E, estando assim

justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipu

lado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas

avulsas que integrarão o Livro de Registro de Contratos e Convê

nios da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, do 'qual

foram extraídas 7 (sete) vias datilografadas de igual.teor e

forma, para um único efeito legal, que lido e achado conforme,é

assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL, (as.)

JOSÉ ÍERALDO MACIEL

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)

PELA(O) PERMISSIONÁRIA(O) (as.!

(as.

TESTEMUNHAS:

(as.)

V I S T O

JOSÉ GERALDO MACIEL

ANAZIR VIEIRA DA SILVA

"DOMIN'GOS AZÉvFuFeoslÃTiToT

"FRANCISCO RAMOS"'CAMELO'

XTtJLIO CÉSAR"sÃNTOS
l." aubprdcurmdnr Geral Oo Ditlrito' ^ubpr/cur

(DAR, de 28.03.78 - ú 990,00)

PELA PARTE:

TESTEMUNHAS:

VISTO: EM 22.3.78

(as.)

(as.)

DELCINA SOARES 6IMA

FRANCISCO RAMOS CAMELO

BEATRje LOriES SOARES BARBOSA

JtlLIO CÉSAR SANTOS

l? Subprocurador do Distrito Federal

(DAR-22.03.78-Cr$ 540,00)

TERMO DE PERMISSÃO Ulí UTILI/.AÇÃO,

A TÍTULO PRECÁRIO, IMÍ IMÓVEL SI>

TUADO. NA Av. W/3 - SUL Q. 511 - AB
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DESTINADO Ã INSTALAÇÃO DE BANCA

DE JORNAIS E REVISTAS, NA FORMA

ABAIXO.

Aos 20 dias do mês de -março
do ano de mil novecentos e setenta e oito (1973) , no Gabinete1

da Secretaria de Serviços Públicos, presentes, da um laõc-, o
DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor JOSÉ GERALDO
MACIEL, brasileiro, casado, engenheiro, residente o domiciliíido
nesta Capital, na qualidade de Secretário de Serviços Públicos,
conforme delegação de competência exarada pelo Governador no
Processo n9 026 .765/73 , e, do outro a Senhora I N A C I A GOMES DA S I L V A ,
brasileira, casada, jornaleira, portadora do CPF. n9 0009156021-72, residente
e domicil iada nesta Capital , doravante 'denominada s implemente P E R M I S S I O N f i R I A ,

.
resolvem firmar o presente instrumento cora fulcro -no artigo 24,

da -Lei -n<? 4545, de 10 de dezembro de 19G4, de acordo com ' as

seguintes-cláusulas: CLAUSULA "PRIMEIRA - Pelo presente instru-'

mejito, o. DISTRITO FEDERAL permite a utilização do próprio deno-

minado BANCA DE JORNAIS E REVISTAS, situado rw.Av. W/3 - Sul Q. 511

-AB, destinado a venda de jornais,ré

vistas e similares. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quaisquer benfeitorias

úteis, ou necessárias, aderem de imediato ao imóvel-,' não assis-'

tindo â (ao) PERMISSIONÁRIA(O) quaisquer direitos,- quer de ré

tenção, quer de indenização, seja a que título for. PARÁGRAFO '

SEGUNDO - Correrão por conta da(o) PERKISSIOMÃRIA(O) os reparos

de danos ou estragos que venham a ocorrer nas instalações-- ou

dependências do imóvel. PARÁGRAFO TERCEIRO - A(O) PERMISSION^

RIA(O) submeterá ao DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de

Serviços Públicos, para sua aprovação, o,s consertos a serem e.fe_'

tuados, devendo sempre, neles ser empregado material idêntico ,

ou na sua falta comprovada, similar de boa qualidade até então

existente no objeto consertado ou substituído. CLÁUSULA SECUNDA

Obriga-se a (o) PERMISSIONÃRJA (O), a respeitar e a fazer respei
tar, pcloc seus propostos e empregado;;, as instruções que lhes

forem aplicáveis, baixadas pelo DISTRITO FEDERAL, através da Sc

crctaria de Serviços Públicos, ac quais passarão a integrar es

te ajuste, independentemente de transcrição. PARÁGRAFO. ONI.CO-. As

infraçõoE aos preceitos do Regulamento para Ocupação e Explora-1

cão de Banca de Jornais e Revistas e Areas Cobertas Anexas, se

rão punidas nos termos da regulamentação vigente, a qual passa a

integrar este instrumento, independentemente de transcrição.CLÁU

SULA TERCEIRA - São de inteira responsabilidade da(o) PERMISSIO-

NÁRIA(O) as despesas com energia elétrica, água, telefone e de_

mais taxajB que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, bem

como, .ficarão a seu cargo o asseio- e-a conservação do próprio '

descrito na cláusula primeira deste instrumento. CLAUSULA QUARTA

A(0) PERMrlSSIONÁRIA(O) pagará ao DISTRITO FEDERAL a partir da

data da publicação do presente instrumento, Taxa de Ocupação men

sal no valor de CR$ 1.141,00 (hum mil e cento quarenta e hum cruzeiros).

até o 109 (décimo) dia do mês subsequente ao vencido, no órgão '

próprio do DISTRITO FEDERAL ou no estabelecimento bancário per

ele designado. CLAUSULA QUIMTA - A (O) PEÍlKISSIOHÃRIAfO) recolhe-r

rá a título de caução a importância de CR$ 343,00 (trezentos e quarer^

ta e três cruzeiros), referente a complementação de caução.

CLAUSULA SEXTA - O valor da Taxa de Ocupação, bem como a caução

correspondente, serão reajustáveis, tomando-se por base o dispos_

to na Lei n<? 6.205, de 29 de abril de 1975 e legislações poste

riores. CLÁUSULA SÉTIMA - A(0) PERMISSIONÁRIA(O) será responsa

vel por quaisquer danos ou riscos que porventura venham a ocor

rer nas instalações e dependências do imóvel. CLAUSULA OITAVA -

A (O) PERMISSIONÁRIA(O) declara haver recebido o imóvel em perfei_

to estado de conservação) se compromete a assim mante-lo e de

volve-lo na ocorrência das seguintes hipóteses: a) rescisão; b)

término; c) cassação da permissão. CLÁUSULA NONA - O imóvel men_

cionado na Cláusula Primeira não poderá ser cedido, salvo se hou

ver prévia e expressa anuência do DISTRITO FEDERAL. CLÁUSULA pfi-

CIMA - O presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer

tempo, por mútuo acordo de vontades. CLÁUSULA PSçiHA PRIMEIRA

O prano de duração do presente instrumento é de 24 (VINTE E QUA-

TRO) meses, contados a partir da data de sua publicação, devendo

o pedido de -prorrogação ser formulado com antecedência de 90 (NO

VENTA) dias de seu término. CLÁUSULA DfiCIMA SEGUNDA - O presente
termo entrará em vigor na data .de sua publicação no Diário Ofi-

cial do Distrito Federal, as expensas da(o) PERMISSIONÁRIA(O) .

CLÁUSULA DI-.'CTMA TERCEIRA - Fica eleito o Foro de Brasilia - Dis_

trito Federal -, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao

cumprimento do presente ajuste. E, estando assim justos e de

acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em to

das ar» suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas avulsas

que integrarão o Livro de Registro de Contratos e Convénios da

Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, do qual foram

extraídas 7 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma, pa_

rã um único efeito legal, que lido e achado conforme, é assina-

do pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)

JOSÉ GERALDO MACIEL

PELA(O) PERMISSIONÁRIA(O) (as.)

TESTEMUNHAS:

v i s t

(as.)

(as.í

INSCIA GOMES DA SILVA

'

ffancy La r va i no Lima

-Doiti1trgo,S - 'Azevedo d 9 s" ban t os

JÚLIO CÉSAR SANTOS
Subprocurador Geral do Distrito F»d»«l

(IDAS., de 17.03.78 - fô 9.30,00)

TERMO DE PERMISSÃO Dli UTILIZAÇÃO',

A TÍTULO PKUCÁIUO, Dl: IMÓVEL .SI-

TUADO NA SQS 308

DESTINADO Ã INSTALAÇÃO DE BANCA

DE JORNAIS E REVISTAS, NA- FOHI1A

ABAIXO.

Aos' 22 dias do mês de março

do ano de mil novecentos e setenta e oito (1973) ,. no Gabinete'

da Secretaria de Serviços Públicos, .presenter,, de uni laço, o.

DISTRITO FEDERAI,, no ato representado pe4° Senhor JO.Sil GERALDO

MACIEL, brasileiro, casado, engenheiro', residente c cipr.-.i rilir.dc>

nesta Capital, na qualidade de Secretário de Serviços Públicos,

conforme delegação de competência exarada pelo Governador no

Processo n<? 026.765/73, e, do outro a Senhora ARLENE MENDFS -.DA-'

COSTA CUNHA, brasileira, casada, jornaleira, portadora do CIC NO

000572901-72,. residente e domiciliada nesta Capital, doravante '

denominado simplemente PERMISSIONÁRIA,

resolvem firmar o presente instrumento com fulcro no artigo 24,

da Lei ní> 4545, de 10 de dezembro de 1964, de acordo com as

seguintes cláusulas: CLÁUSULA PRIMEIRA - Pelo presente instru-1

mento, o DISTRITO FEDERAL permite a utilização do próprio deno-

minado BANCA DE JORNAIS E REVISTAS, situado na SQS 308,

destinado a venda de jornais,re_

vistas e similares. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quaisquer benfeitorias .

úteis ou necessárias, aderem-de imediato ao imóvel, não assis-'

tindo ã (ao) PERMISSIONÁRIA (O) quaisquer direitos, quer de re_

tenção, quer de indenização, seja-a que título for. PARÁGRAFO '

SEGUNDO - Correrão por conta da(o) PERMISSIONÁRIA(O) os reparos •

de danos ou estragos que venham a ocorx'er nas instalações ou

dependências do imóvel. PARÁGRAFO TERCEIRO - A(O) PERMISSION^

RIA(O) submeterá ao DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de

Serviços Públicos, para sua aprovação, os consertos' a- serem efe_

tuados, devendo sempre, neles ser empregado material idêntico ,

ou na sua falta comprovada, similar de boa qualidade até então

existente no objeto consertado ou substituído. CLÁUSULA SEGUNDA

Obriga-se a (o) PERMISSIONÃRIA(O). a resceitar e a fazer respoi
tar, pelos seus propor.tos e empregado:;, as instruções que lhes

forem aplicáveis, baixadns pelo DISTRITO FEDERAL, através da Se_

crutaria de Serviços Públicos, as quais passarão a integrar eŝ

te ajuste, independentemente de tranr.crição. PARÁGRAFO ClNICO- As

infrações aos preceitos do Regulamento para Ocupação c Explora-'

cão de Banca de Jornair, c Revistas o Áreas Cobertas Anexas, • se
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rão punidas nos termos da regulamentação vigente, a qual passa a

integrar 'este instrumento, indc^ondcntcmcnií; de treinscriç?.o.CLÃU

SULA TERCEIRA - São de inteira responsabilidade da(o) PERMISSIO--

NÁRIA(O) as despesas com energia elótrica, água, telefone e de

mais taxas que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, bem

como, ficarão a seu cargo o asseio e a conservação do próprio '

descrito na cláusula primeira deste instrumento. CLÁUSULA QUARTA

A(0) PERMISSIONÃIÍIA(O) pagará ao DISTRITO FEDERAL a partir da

data da publicação do presente instrumento,, 1>axa de Ocupação men

sal no valor de CR$746,00(setecentos e quarenta e seis cruzeiros)

até o 109 (décimo) .dia do ma's subsequente ao vencido, no órgão '

próprio do DISTRITO FEDERAL, ou no estabelecimento bancário por

ele designado. CLÁUSULA QUINTA — A(0) PERMISSIONÁRIA(O) recolhe-

rá a título de caução a importância de CR$ ^46,00 (setecentos e
quarenta e seis cruzeiros).

CLAUSULA SEXTA - O valer da Taxa de Ocupação, bem como a caução

correspondente, serão reajustáveis, tomando-se por base o dispos_

to na Lei n? 6.205, de 29 de abril de 1975 e legislações poste

riores. CLÁUSULA SÉTIMA - A(0) PERHISSIONÁRIA(O) será responsa

vel por quaisquer danos ou riscos que porventura venham a oco£

rer nas instalações e dependências do imóvel. CLÁUSULA OITAVA -

A(O) PERMISSIOKÃRIA(O) declara haver recebido o imóvel em perfei

to estado de conservação j se compromete a assim mante-lo e de

volvê-lo na ocorrência das seguintes hipóteses: a) rescisão; b)

término; c) cassação da permissão. CLÁUSULA NONA - O imóvel men

cionado na Cláusula Primeira não poderá ser cedido, salvo se hou

ver prévia e expressa anuência do DISTRITO FEDERAL. CLÁUSULA pf:-

CIMA - O presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer

tempo, por mútuo acordo de vontades. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -

O prazo de duração do presente instrumento é de 24 (VINTE E QUA-

TRO) meses, contados a' partir da data de sua publicação, devendo

o podido de prorrogação ser formulado com antecedência de 90 (MO

(VENTA) dias de seu término. CLÁUSULA DfiCIMA ffEGUNDA - O presente

termo entrará cm vigor na data -de sua publicação no Diário Ofi-

cial do Distrito Federal, .às expensno da (O) ri::KMISSIONÁRIA(O) .

CLÁUSULA PGCIMA TKKCEIRA - Fica eleito o Foro de Brasilia - Di«_

trito Federal -, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao

cumprimento do presente ajuste-: E, estando assim justos e de

acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado cm to

das as suas clausulas, lavrou-se o presente em folhas avulsas

que integrarão o Livro de Registro de Contratos e Convénios da

Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, do qual foram

extraídas 7(sete) vias datilografadas de igual teor e forma, pá

rã um único efeito legal, que lido .e achado conforme, é assina-

do pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)

PELA(O) PERMISSIONÁRIA(O) (as.)

JOSÉ GE/R#LDO MACIEL

ARLENE MENDES DA COSTA CUNHA

(as.)
TESTEMUNHAS:

(as.)

FRANCISCO RAMOS CAMELO

BEATRfZ LOPE'S SOARES BARBOSA

V I S T ©

JÚLIO CÉSAR SANTOS
í.* Subprocurador Qtral do Dis t r i to Fadara!

(DAR-22.03.78-Cr$ 980,00)

TEUMO DI3 PERMISSÃO DK UTILIZAÇÃO,

A TÍTULO PRECÁRIO, DE IMÓVEL SI-

TUADO NA SQS 114

DESTINADO Ã INSTALAÇÃO DE BANCA

DE JORNAIS E REVISTAS, NA FORMA

ABAIXO.

Aos 22 dias do mês de março

do ano de mil novecentos e setenta' e oito (1978), no Gabinete1

da Secretaria de Serviços Públicos, presentes, de um lado, o

DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor JOSÉ GERALDO

KACIílL, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado

nesta Capital, na qualidade de Secretário de Serviços Públicos,

conforme delegação de competência exarada pelo Governador no

Processo n° 026.765/73, e, do outro a Srta. ANA MARIA JIRAN ZILLER ,

brasileira, solteira, jornaleira, portadora do CPF. r,Ç 153700541

34, residente e domiciliada nesta Capital, doravante denominada'

simplemente PERMISSIONÃRIA,
resolvem firmar o presente instrumento com fulcro no artigo 24,

da Lei n<? 4545, de 10 de dezembro de 1964, de acordo com as

seguintes cláusulas: CLÁUSULA PRIMEI PA - Pelo presente instru-1

mento, o DISTRITO FEDERAL permite a utilização do próprio deno-

minado BANCA DE JORNAIS E REVISTAS, situado na SQS Tl 4,

destinado a venda de jornais,ré

vistas e similares. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quaisquer benfeitorias

úteis ou necessárias, aderem de imediato ao imóvel, não assis-1

tindo à (ao) PERMISSIONÁRIA(O) quaisquer direitos, quer de ré

tenção, quer de indenização, seja a que título for. PARÁGRAFO '

SEGUNDO - Correrão por conta da(o) PERMISSIONÁRIA(O) os reparos

de danos ou estragos que venham a ocorrer nas instalações ou

dependências do imóvel. PARÁGRAFO TERCEIRO - A(O) PEKMISSIONÁ

RIA(O) submeterá ao DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de

Serviços Públicos, para sua aprovação, os consertos a serem efe_

tuados, devendo sempre, neles ser empregado material idêntico ,

ou na sua falta comprovada, similar de boa qualidade até então

existente no objeto consertado ou substituido. CLÁUSULA SEGUNDA

Obriga-se a(o) PERMISSIONÁRIA(O). a respeitar e à fazer respei
tar, pelos seus prcpostou e emprcgodos, as "instruções que lhes

forem aplicáveis, baixadas pelo DISTRITO FEDERAL, através da S£

cretaria de Serviços Públicos, as quais passarão a integrar es_

te ajuste, independentemente de transcrição. PARÁGRAFO CiNICO- As

infrações aos preceitos do Regulamento para Ocupação e Explora-'

cão de banca de Jornais c Revistas e Áreas Cobertas Anexas, se

rão punidas nos termos da regulamentação vigente, a qual passa a

integrar este instrumento, independentemente de transcrição.CLÁU

SULA TERCEIRA - São de inteira responsabilidade da(o) PERMISSIO-

:NÁRIA(O) as despesas com energia elétrica, água, telefone e de

mais taxas que incidam ou venham a .incidir sobre o imóvel, bem

como, ficarão a seu cargo o asseio e a conservação do próprio

descrito na cláusula primeira deste instrumento. CLÁUSULA QUARTA

A(0) PERMISSIONÁRIA(O) pagará'ao DISTRITO FEDERAL a partir da

data da publicação do presente instrumento, Taxa de Ocupação men

sal no valor de CR$746,00 (setecentos e quarenta e seis cruzei -

ros).
até o 109 (décimo) dia do mês subsequente ao vencido, no órgão '

próprio do DISTRITO FEDERAL ou no estabelecimento bancário por

ele designado.. CLÁUSULA QUINTA - A (O) PERMISSIONÁRIA(O) recolhe-

rá a título de caução a importância de CR$746,00 (setecentos e

quarenta e seis cruzeiros),
CLÁUSULA SEXTA - O valor da Taxa de Ocupação, bem como a caução

correspondente, serão reajustáveis, tomando-se por base o dispos_

to na Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975 e legislações poste

riores. CLÁUSULA SÉTIMA - A(O) PERMISSIONÁRIA(O) será responsa

vel por quaisquer danos ou riscos que porventura venham a ocor

rer nas instalações e ••dependências do imóvel. CLÁUSULA OITAVA -

A (O) PERMISSIONÁRIA (O) declara haver recebido o imóvel em perfe:i

to estado de conservação) se compromete a assim mante-lo e de

volvê-lo na ocorrência das seguintes hipóteses: a) rescisão; b)

término; c) cassação da permissão. CLÁUSULA NONA - O imóvel _men

cionado na Cláusula Primeira não poderá ser cedido, salvo se hou

ver prévia e expressa anuência do DISTRITO FEDERAL. CLÁUSULA DÉ-

CIMA - O presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer

tempo, por mútuo acordo de vontades. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA -

O prazo de duração do presente instrumento é de 24 (VINTE E QUA-

TRO) meses, contados a partir da data de sua publicação, devendo

O pedido de prorrogação ser formulado com antecedência de 90 (NO

VENTA) dias de seu término. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente
termo entrará em vigor nn data do sua publicação no Diário Ofi-

cial do Dir.trito Federal,.às expensas da(o) PERMISSIONÁRIA(O) .

CLÁUSULA nfJCl MA TERCEIRA - Fica eleito o Foro de Brasilia - Dis_

trito Federal -, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao

cumprimento do presente ajuste. E, estando assim justos e de

acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em to

das as suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas avulsas

que integrarão o Livro de Registro de Contratos e Convénios da
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Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, do qual foram

extraídas 7(sete) vias datilografadas de igual teor e forma, pá

rã um único efeito legal, que lido e achado conforme, é assina-

do pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

avulsas que integrarão o Livro de Registro de Contratos e Convc

nios da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, do qual

foram extraídas 7 (sete) vias datilografadas de igual teor e

forma, para um único efeito legal, que ]ido e achado conforme,e

assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)

(as.)

TESTEMUNHAS:

VISTO! EM 22.03.78

JÚLIO CÉSAR SANTOS

19 Subprocurador Geral do

Distrito Federal

(DAR-07.12.77-Cr$ 475,20)

JOSÉ GERALfIO MACIEL

PKLA(O) rERMISSIONKRIA(O)(as.)

ANA MARIA JIRAN ZILLE.R

ELISEU FERREIRA DA COSTA

(as.).
FRANCISCO RAMOS CAMELO

PELO DISTRITO FEDERAL, (as.)

PELA PARTE:

TESTEMUNHAS:

V I S T O

(as.)

(as.)

JOSÉ GJÍRALDO MACIEL

AMJLCAR LEONEUO ZILLER

ELISEU FERREIRA DA COSTA

''FRANcis'co RAMOS" CAMELO'

JCH-IO CÉSAR SANTOS
V Íubpr-Kcur.dor G.r.l ao Dislrito F.dtr.1

( D A R - 0 7 - 1 2 . 7 7 - C r $ 2 4 9 , 6 0 )

TERMO DE RESCISÃO DO INSTRUMENTO

CELEBRADO EM 14.01.75 ,

ENTRE O DISTRITO FEDERAL E O (A)

SENHOR" AMILCAR LEONELLO Z I L L E R ,

i

TENDO POR OBJETO A OCUPAÇÃO DE

IMÓVEL, SITUADO NA SQS l 14

DESTINADO (A) A INSTALAÇÃO A TÍ

TULO PRECÁRIO, DE BANCA DE JO£

NAIS E REVISTAS, NA FORMA ABAIXO.

Aos 22 dias do mês de março

do ano de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete

da Secretaria de Serviços Públicos, presentes, de um lado, o

DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor JOSÉ GERALCO

MACIEL, brasileiro, casado, engenheiro, na qualidade de Secretá-

rio de Serviços Públicos, conforme delegação de competência ex^

pressamente exarada pelo Governador, no Processo n<? 16.535/74, e

do outro o Senhor AMILCAR LEONELLO ZILLER, brasileiro, casado, jornaleiro ,

residente e domiciliado nesta Capital,
resolvem firmar o presente ajuste, mediante as seguintes cláusu-

las: CLAUSULA PRIMEIRA - Por este instrumento, fica rescindido o

TERMO DE PERMISSÃO para ocupação de IMÓVEL , situado (a) no(a)

SQS 114, ,
destinado(a) à instalação a titulo precário de Banca de Jornais1

e Revistas, celebrado entre o DISTRITO FEDERAL e o Senhor AMILCAR'

LEONELLO ZILLER, em 14 de janeiro de 1975, lavrado às fls. 128/29, do Livro '
n9 20, de'Registro de Contratos e Convénios da Ia . Subprocuradoria Geral do

Distrito Federal, publicado no Órgão Oficial do Distrito Federal de 16 de

abril de 1975.

CLAUSULA SEGUNDA - A presente rescisão opera-se por mútuo acordo

de vontades, recebendo o DISTRITO FEDERAL, neste ato, plena qu.i

tacão. CLAUSULA TERCEIRA Q Senhor AMILCAR LEONELLO ZILLER,
devolve ao DISTRITO FEDERAL o objeto mencionado

ha cláusula primeira, nada tendo a reclamar, a qualquer título '

no presente ou no futuro. CLAUSULA QUARTA - o DISTRITO FEDERAL
declara receber o referido objeto, nada tendo a roclamnr quanto

as obrigações assumidas pelo Senhor AMILCAR LEONELLO ZILLER.

CLÁU.SULA QUINTA.- Ente ajuste entrará/

em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Distri-

to Federal, as expensas do Senhor AMILCAR LEONELLO ZILLER.
.CLAUSULA SE_XTA - Fica eleito o Foro do

dúvidas

assim

Brasilia - Distrito Federal -, para dirimir quaisquer

relativas ao cumprimento do presente ajusto. E, estancio

justos e de acordo, para firmeza e vá]idade do que ficou

lado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas

CONTRATO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO QUE

ENTRE SI FAZEM O DEPARTAMENTO DE TRANSITO

DO DISTRITO FEDERAL E A SIEMENS SOCIEDADE

ANÓNIMA, OBJETIVANDO A REVISÃO E MANUTEN

CÃO DE l (UM) CENTRO TELEFÓNICO PABX SIE

MENS ESK 400-E, INSTALADO NO DEPARTAMENTO

DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL.

Aos 21 dias do mês de março do ano de mil

novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete do Diretor

Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, pré

sentes de um lado, o DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FE

DERAL, no ato representado pelo Senhor JOSEVAL BRITO CARNEJ

RO, brasileiro, casado, Bacharel em Direito, residente e do

miciliado nesta Capital, na qualidade de DIRETOR GERAL DO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, e, do outro,

a SIEMENS SOCIEDADE ANÓNIMA, estabelecida ã Rua Cel. Bento

Bicudo, n? 111, S. Paulo e com escritório ã CLS 110, Bloco

"C", Loja 27, nesta Capital, inscrita'no Cadastro Geral de

Contribuintes sob o n? 61.082.293-0012-40, doravante denomi

nada simplesmente CONTRATADA, no ato representada pelo Se

nhor RUDOLF JULIUS ALFRED POHL, brasileiro, casado, comer

ciário, residente e domiciliado nesta Capital, Carteira de

Identidade n9 12928/RJ e CPF n? 012280301-97; resolvem fir

mar o presente Termo de Contrato, mediante as seguintes clãu

sulas:
CLAUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a

prestação dos serviços de revisão e manutenção, pela CONTRA

TADA, para ot DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL/

em caráter preventivo tie ol (um) Centro Telefónico PABX SIE

MENS ESK 400-E 5/50/5 i:om Carregador de Bateria, Baterias

e 50 (cinquenta) aparelhos telefónicos, inclusive interliga

cão para 02 (dois) ramais com o PABX "SIEMENS" da Secreta

ria de Segurança Pública.

PARÁGRAFO ÚNICO - O equipamento telefónico especificado nes_-

ta cláusula encontra-se instalado no Edifício Sede do DEPAR

TAMENTO DE TRANSITO , localizado no SA^N - Lote "A".

CLAUSULA SEGUNDA - Importa o presente contrato em Cr$

36.304,80 (trinta e seis mil, trezentos e quatro cruzeiros

e oitenta centavos), recursos estes procedentes do Orçamen

to do DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, para o corrente exerclcio-

Lei n? 6.488, de 06 de dezembro de 1977, correndo por conta

da seguinte dotação orçamentaria: Elemento 3.1.3.2. SERVI

COS DE TERCEIROS - Manutenção das Atividades do DETRAN-DF,

conforme Nota de Empenho n9 25/78-SUPRED, no valor de Cr$..

36.304,80 (trinta e seis mil, trezentos e quatro cruzeiros

e oitenta centavos).
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PARÁGRAFO ÚNICO - O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO

FEDERAL, pagará ã CONTRATADA o valor acima estipulado em 04

(quatro) parcelas de Cr$ 9.'076,20 (nove mil, setenta e seis

cruzeiros e vinte centavos), cada, vencíveis em 30/03/78 ,

30/06/78, 29/09/78 e 08/12/78, contra a apresentação de fa

tura, devidamente atestada pelo executor deste ajuste.

CLAUSULA TERCEIRA - Por este instrumento obriga-se a CON

TRATADA a executar, para o DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DIS

TRITO FEDERAL, os serviços mencionados na Cláusula Primei^

rã, que compreendem:

I - revisão e/ou manutenção de caráter preventivo do equipa

mento, que serão efetuados por intermédio de visitas pé

riodicas, durante o ano, bea- como a eliminação de defei^

tos de desgaste normal, desde que ao equipamento tenha

sido dada utilização adequada;

II - Fornecer por conta deste ajuste, os materiais necessã_

rios ã boa execução dos serviços, tais como lubrifican

tes, óleos, graxas, água destilada e a substituição de/

peças miúdas inaproveitáveis, exclusivamente por motivo

: de desgaste natural ou normal;

III - Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao

equipamento, quando estes, comprovadamente, tenham sî

do causados por uma das pessoas credenciadas para a

execução dos serviços objeto deste instrumento.

PARÃGRAFO ONICO - A CONTRATADA fica isenta de qualquer rés

ponsabilidade por quaisquer outros danos, inclusive aqueles

não originados no próprio equipamento.

CLAUSULA QUARTA - O DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FE

DERAL, obriga-se a assegurar sempre o livre acesso ao equi

paraento às pessoas, para tanto, credenciadas pela CONTRATA

DA, para a execução dos serviços ora ajustados, prestan

do-lhes os esclarecimentos que eventualmente venham a ser

solicitados acerca do mesmo, e colocando ã disposição das

referidas pessoas as plantas e dados técnicos em seu poder.

CLAUSULA QUINTA .- O DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO

FEDERAL, arcará com as despesas extraordinárias, com pre£

tacões de serviço e substituição de peças, cuja necessidade

não decorra do desgaste normal dos materiais previstos na

Cláusula anterior, assim discriminados: defeitos nas linhas

tronco, anormalidade climáticas, roubos, incêndios, inunda

coes, sabotagem e casos fortuitos, e/ou de força maior, bem

como manejo inadequado do equipamento, assim como, custos

resultantes da renovação, substituição do equipamento ou

parte dele, substituição da bateria e da colocação e/ou ma

nutenção da rede telefónica interna, em condições adequadas

de funcionamento.

PARÃGRAFO ONICO - Os serviços previstos nesta cláusula se

rão faturados de conformidade com os preços efetivos de ven

da do material aplicado e taxas de prestação de serviços ,

na data de sua utilização, inclusive despesas de embalagem,

transporte, acrescidas das horas de trabalho e eventuais de£

pesas de viagem (passagens, diárias, hospedagens) assim ccy

mo o tempo gasto na locomoção dos funcionários da CONTRATA

DA até o local da instalação e seu regresso, que deverão

ser pagos ã vista.

CLAUSULA SEXTA - Todos os fornecimentos de materiais e/ou

prestações de serviços relacionados a ampliações, reduções,

transferencias de local, substituições ou qualisquer modifi

cações do equipamento, inclusive aquelas determinadas pelo

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, somente pode

rã ser executados pela CONTRASTADA e serão cobrados em sepa^

rados.

PARÃGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA será obrigatoriamente encar

regada da manutenção preventiva e/ou de todos os equipamen

tos adicionais que forem ligados aos existentes, objeto des_

te ajuste.

CLAUSULA SÉTIMA - Pelo descumprimento de qualquer das cláu

sulas, deste ajuste, sujeitar-se-ã a CONTRATADA as penalida

dês previstas nos Artigos 56 e seguintes do Decreto N9

1703 de 31 de maio de 1971, ratificado pelo Decreto n9 1850,

de 17 de novembro de 1971.

CLAUSULA OITAVA - O DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FE

DERAL, designará um executor para o presente contrato, ao

qual incumbirão as atribuições contidas nas Normas de Exe

cução Orçamentaria e Financeira vigentes.

CLÃUSUAL NONA - Os débitos para com o DEPARTAMENTO DE TRÃN

SITO DO DISTRITO FEDERAL, que decorram do presente instru

mento, serão inscritos na Dívida Ativa, e cobrados mediante

execução nos termos do código de Processo Civil.

CLAUSULA DÉCIMA - O presente instrumento poderá ser renova

do, prorrogado, alterado, aditado ou rescindido, por mútuo

acordo de vontades, bastando, para tanto, que a parte intê

ressada se manifeste por escrito, com antecedência mínima

de 90 (noventa) dias do seu término.

CLAUSULA DfiCIMA PRIMEIRA - No caso de prorrogação ou renova

cão a tarifa de manutenção, estipulada na Cláusula Segunda

do presente ajuste, será reajustada, toirtando-se por base

as alterações salariais determinadas pelo Sindicato dos

Metalúrgicos de São Paulo.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - O presente instrumento terá o pra

zo de 12 (doze) meses, contados a partir de 19 de janeiro,

entrando em vigor na data de sua publicação no DIÁRIO OFÎ

CIAL DO DISTRITO FEDERAL, ás expensas da CONTRATADA, expjl

rando-se em 31 de dezembro de 1978.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o Foro de Brasília ,

Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas

ao cumprimento do presente instrumento. E, estando assim

justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou es_

tipulado em todas as suas cláusulas, firmam o presente em 05

(cinco) vias de igual teor na presença das testemunhas abai

xo:

PELO DETRAN:

PELA SIEMENS:

TESTEMUNHAS:

JOSEVAÍ BRITO CARNEIRO, Bei'.

Diretor-Geral do DETRAN-DF

RUDOLF JÚLÍÍI3 ALFRED POHL

Representante em Brasília

Ia.

2a.

NAZARÉ TORRES DE ALMEIDA

CARÍXDS CÊZAR DE SOUZA NETO

(DAR-10.04.78-Cr$ 1.450,00)
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TERMO DE OCUPAÇÃO DE ÁREA. PARA FINS

COMERCIAIS. SITUADA NA FEIRA PERMANENTE

DO GAMA

CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDE

RAL E 0(A) SENHORIA) AUCLIA GONÇALVES DA

HAIA .NA FORMA

ABAIXO.

Aos 06 dias do mês da Março do ano de

mil novecentos e setenta e oito (197 8). no Gabinete da Administração Regional do

Sama, presentes ,de um lado. u DISTRITO FEDERAI., no ato repiesen

tado pelo Senhor ANTÓNIO VALMIR CAMPELO BEZERRA . brasileiro,

casado, f une. public O . residente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Adminis

trador, conforme delegação de competência exarada pelo Governador. no Piocesso n9 2G8520 /

76 . e. do outro, o(a) Senhor(a) ADELIA GONÇALVES DA KA IA

brasileiro(a) sol tei rã , comerciante, residente e domicialido nesta Capital, portadoHd!

do CIC n9 057454031-87 , inscrito(a) na Secretaria de Finanças do Distrno Federal, sob n°

070586950 . doravante denominado(a) simplesmente OUTORGADO(A), resolvem firmar

com fulcro no artigo 24 da Lei_n94.545, de 10 de dezembro de 1964. o presente Termo de Ocu

pação de Área para fins comeiciais. maJidriíB as seguintes cláusulas: CLÁUSULA PRIMEIRA —

Pelo presente instrumento, o DISTRITO FEDERAL code. ao(á) OUTORGADO(A) a dapendên

cia denominada BOX nÇ 07 - CONJUNTO 04 medindo 5,00 mj l cinco

metros quadrados l .PARÁGRAFO
ÚNICO — Nenhuma alteração poderá sor feita na área mencionada nesta cláusula sem prévia a

expressa, autorização do DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional do

Qama , e sendo autorizada a realização de qualquer benfeito

ria. esta incorporar se á de imediato, não cabendo ao(a) OUTORGADO(A) direito, em tempo

algum, de retenção ou indenização CLAUSULA SEGUNDA - O(A) OUTORGADO(A) poderá

comercializar, no vareio, vendas de PRODUTOS. HORTIGRANJEIROS :/:/:/:/:/:/:/:/:/:/:/

fazendo-o exclusivamente na dependência referida na cláusula anterior CLAUSULA TERC6J-

RA - O(A) OUTORGADO(A) pagará ao DISTRITO FEDERAL até o 5° (quinto) dia do mês

subsequente ao vencido, na Coletoria da Administração Regional do Gama

ou onde lhe for determinado, a partir de 01 de abril

de 197 8 . Taxa de Ocupação Mensal, no valor de Cr$ 241,30 l duzen-

tos e quarenta e um cruzeiros e trinta centavos '• PARÁGRAFO
ÚNICO - A importância mencionada nesta cláusula será reajustável com base no valor

de referência vigente no Distrito Federal, na forma da Lei n?6 205, de 29 de abril de

1976, apôs 12(doze) meses da vigência deste termo, contada a partir ria publicação no

Diário Oficial do Distrito Federai. CLAúSÚLA OUA3TA - O presume ajuste não

assegura exclusividade ao(a) OUTORGADO(A) de operar com produtos de sua especializa

de CLAUSULA QUINTA - A inclusão de produtos diferentes dos especificados na Cláusula

Segunda, ou modificações da linha de comercialização, dependerão de autorização do DISTRITO
s

FEDERAL, ouvida a Coordenação de Indústria e Comércio da Scctetaria de Agncultura e

Produção CLAUSULA SEXTA - O(A) OUTORGADO(A) obriga s« a njspeitai e fa/ei respeitar

pelos seus empregados e prepostos o Regulamento da Feita Permanenie, do qual leni pleno

conhecimento que passa a integrar este insttumento, independentemente de transcrição, bem

como as instruções baixa/las pela Administração Regional do Gama

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O DISTRITO FEDERAI poderá exigir o afasta

mento, do recinto da Feira Permanente, de qualquer empregado ou preposio do(a) OUTORGA

DOÍA), cuja presença se torne comprovadamente inconveniente ao interesse público. PARA_^

GRAFO SEGUNDO — O descumprimepto do Regulamento da Feita Permanente obrigará o(aí

OUTORGADO(A) ao pagamento de multa correspondente a uma vez o valor de referência, vi

gente no Distrito Federal, com base na Lei n?6.205, de 29 de abril de 1975, recolhida aos cofies

do Distrito Federal, na mesma modalidade da Taxa de Ocupação PARÁGRAFO TERCEIRO

— AO (A) OUTORGADO(A) serão aplicadas sanções isoladas ou conjuntamente. se infringir

òt normas do Regulamento da Feira Permanente, conforme estatui o artigo 31 e seguinte do

Decreto n°3.651, de 14 de abril de 1977 CLAUSULA SÉTIMA - O(A) OUTORGADO(A)

efetuará, â sua custa exclusiva, em nome e benefício da Feira Permanente, uni seguro contra ris-

co de incêndio e de destruição total ou parcial da áiea oljjeto do piesente instrumento CLÃ U

SULA OITAVA - O(A) OUTORGADO(A) se compromete a: I) funcionar no horário determi

nado no Regulamento da Feira Permanente; II) manter em perfeitas condições de limpeza e hi-

giene a área ocupada; III) fixar, na dependência ocupada. Tabela de Preços dos produtos postos

i venda; IV) utilizar a área objeto deste instrumento, imediatamente apôs n sua assinatura e com

< constância ao bom funcionamento da Feira Permanente; V) cumprn e fazei cumprir pelos seus

empregados e prepostos o Regulamento da Feira Permanente e outias normas baixadas pelo

DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional do Gama

; VI) sujeitar se a todas as exigências da Saúdfi Pública e das autoridade compe

tentes, quando chamado(a) para prestar esclarecimentos sobre fatos que tenha conhecimento;

VII) responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que venham a ser causados por

si, seus empregados, ou prepostos, á Feira Permanente ou a terceiros, VIII) pagar todas as multas

que lhe venham a ser aplicadas pela Administração Regional do Garna

; IX} devolver a área objeto deste ajuste em perft.-UHs condições de s'jr ocupa

da imediatamente PARÁGRAFO ÚMCO A inobservância do disposto nesta cláusula, bem

como das normas aplicadas à Feira Permanente, implicará sanções u penalidades aofàl OUTOR

GADO(A). na forma prevista pelo Decreto n93.651, de 14 de abril de 1977 CLAUSULA

NONA - O DISTRJTO FEDERAL, através da Administração Regional do Gama

designará um executor para o presente ajuste, ao qual incumbirá

at atribuições contidas nas Normas de Execução Orçamentaria e Financeira vigentes CLAUSU-

LA DÉCIMA - Os débito» par» com o DISTRITO FEDERAL, decorrente» do pin-sente ajusto,

serão'inscritos na Dívida Ativa e cobrados mediante iixocuçâo. nos termos do Código de Proces-

so Civil. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Este instrumento terá vigência de 24 (vinte e qua-

tro) meses contados a partir da data da sua publicação no DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO

FEDERAL, à expensas do(a) OUTORGADO(A), devendo o podido de prorrogação ser formu-

lado com antecedência de 90 (noventa) dias do seu término CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

— Fica eleito o Foro de Biasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao

cumprimento do presente instrumento. E. estando assim justos e de acordo, para firmeza e

validade do que ficou estipulado em todos as suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas

avulsas, que integrarão o Livro de Registro de Contratos e Convénios da 1a Subprocuradoria

Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) vias datilografadas de igual teor

e forma, para um único efeito legal, que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes já

mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (a.) .

PELO(A)OUTOGADO(A):(a.)

ANTÓNIO VALMIR CAMPELO EEZERRA

ADÉCIA GONÇALVES DA MAIA

TESTEMUNHAS: 1) (al_

2) (a]

V I S T O

BRÁS ANTÓNIO MACIEL PINHEIRO

DOMINGOS AZEVEDO DOS SANTOS

JÚLIO CÉSÍR SANTOS

( DAR de 21-3-78 de Cr$1.005,00 )

TERMO DE OCUPAÇÃO DE ÁREA. PARA FINS
COMERCIAIS, SITUADA NA FEIRA PERMANENTE
DO GAMA

CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDE

RAL EO(A)SENHOR(A) ANTÓNIO ARAÚJO DE ASSIS

,NA FORMA

ABAIXQ.

Aos 06 dias do mês de Março do ano de

mil novecentos e setenta e oito (1978 ), no Gabinete da Administração Regional do

Gama, presentes ,de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato represen

tado pelo Senhor ANTÓNIO VALMIR CAMPELO-.BEZERRA . brasileiro,

casado, f une. publico , residente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Adminis

trador, conforme delegação de competência exarada pelo Governador, no Processo n9 268520 /

76 , e, do •.""> níal Senhor(a) ANTONIO ARADJO DE ASSIS

brasileiro(a) , comerciante, residente e domicialido nesta Capital, portador(a)

do CIC n9 038233184-20 , inscritola) na Secretaria de Finanças do Distrito Federal, sob n°

070581673 . doravante denominado(a) simplesmente OUTORGADO(A). resolvem firmar

com fulcro no artigo 24 da Lei n94,545, de 10 de dezembro de 1964, o presente Termo de Ocu

pação de Área para fins comerciais, mediante as seguintes cláusulas. CLAúSÚLA PRIMEIRA -

Pelo presente instrumento, o DISTRITO FEDERAL cedeao(â) OUTORGADO(A) a dependên

cia denominada BOX nÇ 18 - CONJUNTO 06 medindo 5,80 m1 ( cinco

metros e oitenta centímetros quadrados ). PARÁGRAFO
ÚNICO - Nenhuma alteração poderá ser feita na área mencionada nesta cláusula sem prévia e

expressa, autorização do DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional do

Gama , e sendo autorizada a realização de qualquer benfeito

ria. esta incorporar se á de imediato, não cabendo aola) OUTORGADO(A) direito, em tempo

algum, de retenção ou indenização CLAúSÚLA SEGUNDA - OIA) OUTORGADO(A) poderá

comercializar, no varejo, vendas de PRODUTOS HORTIGRANJEIROS :/:/:/:/:/:/:/:/:/:/:/

fazendo o exclusivamente na dependência referida na cláusula anterior. CLAUSULA TERCEI-

RA - 0(A) OUTORGADO(A) pagará ao DISTRITO FEDERAL até o 59 (quinto) dia do mês

subsequente ao vencido, na Coletoria da Administração Regional do Gama

ou onde lhe for determinado, a partir de 01 de abril

de 197 8 , Taxa de Ocupação Mensal, no valor de Cr$ 280,00 ( duzen-

tos e oitenta cruzeiros :/:/:/:/:/:/:/:/:/:/:/:/:/:/:/:/:/:/:). PARÁGRAFO

ÚNICO - A importância mencionada nesta cláusula será reajustável com base no valor

de referência vigente no Distrito Federal, na forma da Lei n96.205, de 29 de abril de

1975, após 12(dozel rnesss da vigência deste termo, contada a partir da publicação no

Diário Oficial do Distrito Federal. CLAUSULA QUARTA - O presente ajuste nfo

assegura exclusividade ao(a) OUTORGADO(A) de operar com produtos de sua especialida-

de CLAUSULA QUINTA - A inclusão de produtos diferentes dos especificados na Cláusula

Segunda, ou modificaçõi-s da linha de comercialização, dependerão de autoiização do DISTRITO

FEDERAL, ouvida a Coordenação de Indústria e Comércio da Secretaria de Agncultura e

Produção CLAUSULA SEXTA - O(A) OUTOHGADO(A) obriga se a respeitai e fazer respeitar

pelos seus empregados e prepostos o Regulamento da Feira Permanenie, do qual tem pleno

conhecimento que passa a integrar este instrumento, independentemente de transcrição, bem

como as instruções baixadas pela Administração Regional do Gama
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O DISTRITO FEDE RAL poderá exigir o afasta

mento, do recinto da Feira Permanente, de qualquer empregado ou prepostu do(a) OUTORGA-

DO(A), cuja presença se torne comprovadamente inconveniente ao interesse público PARA-

GRAFO SEGUNDO — O descumprimento do Regulamento da Feita Permanente obrigará o(a)

OUTORGADO(A) ao pagamento de multa correspondente a uma vez o valor de referência, vi-

gente no Distrito Federal, com base na Lei n?6.205. de 29 de abril de 1975, recolhida aos cofres

do Distrito Federal, na mesma modalidade da Taxa de Ocupação PARÁGRAFO TERCEIRO

- AO (A) OUTORGADO(A) serão aplicadas sanções isoladas ou conjuntamente, se infringir

•s normas do Regulamento da Feira Permanente, conforme estatui o artigo 31 e seguinte do

Decreto n? 3.651. de 14 de abril de 1977. CLAUSULA SÉTIMA - O(A) OUTORGAOO(A)

efetuará, à sua custa exclusiva, em nome e benefício da Feira Permanente, uni seguro contra ris-

co de incêndio e de destruição total ou parcial da área objeto do presente instrumento CLAU

SULA OITAVA - O(A) OUTORGADO(A) se compromete a: I) funcionar no horário deterrni

nado no Regulamento da Feira Permanente; II) manter em perfeitas condições de limpeza e hi

giene a área ocupada; III) fixar, na dependência ocupada. Tabela de Preços dos produtos postos

è venda; IV) utilizar a área objeto deste instrumento, imediatamente após a sua assinatura e com

« constância ao bom funcionamento da Feira Permanente; V) cumprii e lazer cumprir pelos seus

empregados e prepostos o Regulamento da Feira Permanente e outras normas baixadas pelo

DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional do Gama

; VI) sujeitar-se a todas as exigências da Saúde Pública e das autoridade compe-

tentes, quando chamado(a) para prestar esclarecimentos sobre fatos que tenha conhecimento;

VII) responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que venham a ser causados por

si, seus empregados, ou prepostos. à Feira Permanente ou a terceiros; VIII) pagar todas as multas

que lhe venham a ser aplicadas pela Administração Regional do Gama

; IX) devolver a área objeto deste ajuste em perfeitas condições de ser ocupa-

da imediatamente. PARÁGRAFO ÚNICO - A inobservância do disposto nesta cláusula, bem

como das normas aplicadas á Feira Permanente, implicará sanções e penalidades ao(à) OUTOR-

GADO(A). na forma prevista pelo Decreto n? 3.651. de 14 de abril de 1977 CLAUSULA

NONA-O DISTRITO F E DE R AL,.através da Administração Regional do Gama

designará um executor para o presente ajuste, ao qual incumbirá

at atribuições contidas nas Normas de Execução Orçamentará e Financeira vigentes. CLAUSU-
LA JDECIMA - O» débitos para com o DISTRITO FEDERAL, decorrentes do presente ajuste,

terão inscritos na Dívida Ativa e cobrados mediante execução, nos termos do Código de Proces-

so Civil. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Este instrumento terá vigência de 24 (vinte e qua-

tro) meses contados a partir da data de sua publicação no DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO

FEDERAL, é expensas do(a) OUTORGADO(A), devendo o pedido de prorrogação ser formu-

lado com antecedência de 90 (noventa) dias do seu término. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA

— Fica eleito o Foro de Brasília. Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao

cumprimento do presente instrumento. E, esta/ido assim justos e de acordo, para firmeza e

validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas

avulsas, que integrarão o Livro de Registro de Contratos e Convénios da 1? Subprocuradora

Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) vias datilografadas de igual teor

a forma, para um único efeito legal, que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes já

mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (a.).
ANTONIO VALMIR CAMPEIO BEZERRA

PELO(A) OUTOGADO(A): (a.,
SNTONI.O ARAÚJO DE ASSIS

TESTEMUNHAS: 1) (a),

•2) (a)

V I S T O

ERAS ANTÓNIO MA£YEL PINftEIRO

DOMJÍNGÓS 'AZEVEDO DOS SANTOS

JÚLIO CÉSAR SANTOS
V Subprocurador Geral do Distrito F«d«ral

(DAR, de 17.03.78 - íw 1.0C5,00)

TERMO DE OCUPAÇÃO DE ÁREA, PARA FINS

COMERCIAIS, SITUADA NA FEIRA PERMANENTE

DA ADMINISTRAÇÃO RECIONAL DF. SOnRADI.

NIIO CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDE

RAL E 0(A) SENHORIA) .TOfifi ISIDORO PERFIRA

FILHO , NA FORMA

ABAIXO.

Aos 20 (' 'dsdomès de fnvoreirò do ano de

mil novecentos e setenta e oito(197P ), no Gabinete da Administração Pnnionn] de

Sobradinho ,de um laoo, o DISTRITO FEDERAL, no ato represen

tado pelo Senhor FERNANDO CORASSA brasileiro.

casado, Professor . residente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Adminis

trador. conforme delegação de competência exarada pelo Governador, no Processo n? 332 . 966 /

73 , e, do outro. o(a) Senhor(a) JOS2 ISIDORO PEREIRA FILHO

brasileiro(a) solteiro , comerciante, residente e domicialido nesta Capital, portador(a)

do CIC n9 066331371-G8 , inscrito(a) na Secretaria de Finanças do Distrito Federal, sob n?

07063128-3 . doravante denominado(a) simplesmente OUTORGADO!A), resolvem firmar

com fulcro no artigo 24 da Lei n°4.545, de 10 de dezembro de 1964. o presente Termo de Ocu

pação de Área para fins comerciais, mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA -

Pelo presente instrumento, o DISTRITO FEDERAL cede ao(à) OUTORGADO(A) a dependín

cia denominada Bloco H Box 09 medindo 10 m1 ( Dez

metros quadrados ) PARÁGRAFO

ÚNICO - Nenhuma alteração poderá ser feita na área mencionada nesta cláusula sem prévia e

expressa, autorização do DISTRITO FEDERAL, através da Administração Pegional de

Sobradinho . e sendo autorizada a realização de qualquer benfeito

ria, esta incorporar se á de imediato, não cabendo ao(a) OUTORGADO(A) direito, em tempo

algum, de retenção ou indenização. CLAUSULA SEGUNDA - O(A) OUTORGADO(A) poderá

comercializar, no varejo, vendas de Aves Abatidas

fazendo-o exclusivamente na dependência referida na cláusula anterior. CLAUSULA TERCEI-

RA - O(A) OUTORGADO(A) pagará ao DISTRITO FEDERAL até o 59 (quinto) dia do mês

subsequente ao vencido, na Coletoria da Administração Regional de Sobradinho

ou onde lhe for determinado, a partir de 19 demarco

de 197 8, Taxa de Ocupação Mensal, no valor de Cr$ 351,10 (Trezen

tos e cinquenta e um cruzeiros e dez centavos ). PARÁGRAFO

ÚNICO - A importância mencionada nesta cláusula será reajustável com base no valor

de referência vigente no Distrito Federal, na forma da Lei n96.205, de 29 de abril de

1975, após 12(doze) meses da vigência deste termo, contada a partir da publicação no

Diário Oficial do Distrito Federal. CLAUSULA QUARTA - O presente ajuste nfc

assegura exclusividade ao(a) OUTORGADO(A) de operar com produtos de sua especialida-
de. CLAUSULA QUINTA - A inclusão de produtos diferentes dos especificados na Cláusula

Segunda, ou modificações da linha de comercialização, dependerão de autorização do DISTRITO

FEDERAL, ouvida a Coordenação de Indústria e Comércio da Secretaria de Agricultura e

Produção. CLAUSULA SEXTA - O(A) OUTORGADO(A) obriga se a raspeitar e fazer respeitar

pelos seus empregados e prepostos o Regulamento da Feira Permanente, do qual tem pleno

conhecimento que passa a integrar este instrumento, independentemente de transcrição, bem

como as instruções baixadas pela Administração Regional de Sobradinho

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O DISTRITO FEDERAL poderá exigir o afasta

mento, do recinto da Feira Permanente, de qualquer empregado ou preposto do(a) OUTORGA-

DO(A), cuja presença se torne comprovadamente inconveniente ao interesse público. PARA-

' GRAFO SEGUNDO - O descumprimento do Regulamento da Feira Permanente obrigará o(a)

OUTORGADO(A) ao pagamento de multa correspondente a uma vez o valor de referência, vi-

gente no Distrito Federal, com base na Lei n?6.205. de 29 de abril de 1975, recolhida aos cofres

do Distrito Federal, na mesma modalidade da Taxa de Ocupação PARÁGRAFO TERCEIRO

- AO (A) OUTORGADO(A) serão aplicadas sanções isoladas ou conjuntamente. se infringir

as normas do Regulamento da Feira Permanente, conforme estatui o artigo 31 e seguinte do

Decreto n? 3.651. de 14 de abril de 1977 CLAUSULA SÉTIMA - O!A) OUTORGADO(A)

efetuará, i sua custa exclusiva, em nome e benefício da Feira Permanente, um seguro contra ris-

co de incêndio e de destruição total ou parcial da área objeto do presente instrumento. CLAU-

SULA OITAVA - 0(A) OUTORGADO(A) se compromete a: I) funcionar no horário determi-

nado no Regulamento da Feira Permanente; II) manter em perfeitas condições de limpeza e hi-

giene a área ocupada; III) fixar, na dependência ocupada. Tabela de Preços dos produtos postos

à venda; IV) utilizar a área objeto deste instrumento, imediatamente após a sua assinatura e com

a constância ao bom funcionamento da Feira Permanente; V) cumprir e fazer cumprir pelos seus

empregados e prepostos o Regulamento da Feira Permanente e outras normas baixadas pelo

DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional de Sobradinho

; VI) sujeitar se a todas as exigências da Saúde Pública e das autoridade compe-

tentes, quando chamado(a) para prestar esclarecimentos sobre fatos que tenha conhecimento;

VII) responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que venham a ser causados por

si, seus empregados, ou prepostos, à Feira Permanente ou a terceiros; VIM) pagar todas as multas

que lhe venham a ser aplicadas pela Administração Regional de Sobradinho

; IX) devolver a área objeto deste ajuste em perfeitas condições de ser ocupa-

da imediatamente. PARÁGRAFO ÚNICO - A inobservância do disposto nesta cláusula, bem

como das normas aplicadas á Feira Permanente, implicará sanções e penalidades ao(à) OUTOR-

GADO(A), na forma prevista pelo Decreto n° 3.651, de 14 de abril de 1977. CLAUSULA

NONA - O DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional de Sobradinho

designará um executor para o presente ajuste, ao qual incumbirá

as atribuições contidas nas Normas de Execução Orçamentaria e Financeira vigentes. CLAUSU-
LA DÉCIMA - Os débitos para com o DISTRITO FEDERAL, decorrentes do presente ajusta,

serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados mediante execução, nos termos do Código de Proces-

so Civil. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Este instrumento terá vigência de 24 (vinte e qua-

tro) meses contados a partir da data de sua publicação no DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO

FEDERAL, à expensas do(a) OUTORGADO(A), devendo o pedido de prorrogação ser formu-

lado com antecedência de 90 (noventa) dias do seu término. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

- Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao

cumprimento do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e

validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas

avulsas, que integrarão o Livro de Registro de Contratos e Convénios da 1? Subprocuradora

Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) vias datilografadas de igual teor

e forma, para um único efeito legal, que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes já

mencionadas e testemunhas abaixo.



LHAKIU WIVIAL do UK BRASILIA, terça-feira, 11 de abril de 1978 Página 51

PELO DISTRITO FEDERAL >4

PELO(A) OUTOGADO(A): (a.)

TESTEMUNHAS: 1) (a)

2) (a) _

CQPASSJ-.

JOSÉ tfSÍÍ>ORO PEPEÍ PA FÍ LHO

FRANCISCp RAMOS CAMELO

AGUINALDO DE OLIVEIRA

V I S T O

VIÚLI0 CÉSAR SANTOS
1.' Subprocur.flor Ginl do Diltrito F.der.l

(DAR, de 20.03.78 - i» 1.005,00)

RANTE
RAL E O(A) SENHORIA)

TERMO DE OCUPAÇÃO DE ÁREA, PARA FINS

COMERCIAIS. SITUADA NA FEIRA PERMANENTE

DA CIDADE SATP.LITE DO NÚCLEO BANDEI -

CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDE

IRACFMA FERNANDES'

DE OLIVEIRA , NA FORMA

ABAIXO.

Aos 28 dias do mês de Fevereiro do ano de

mil novecentos e setenta e oito (197 3, no Gabinete da Administração da Cidade Saté

lite do Núcleo Bandeirante ,de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato represen

tado pelo Senhor JOÃO DUARTE MOREIRA brasileiro.

Casado, f une. públ iço • residente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Adminis

trador, conforme delegação de competência exarada pelo Governador, no Processo n? 232754 /

76 , e. do outro. o(a) Senhor(a) IRACEMA FERNANDES DE OLIVEIRA

brasileiro(a) Casada , comerciante, residente e domicialido nesta Capital, portador(a)

do CIC n9 10234519134 . inscrito(a) na Secretaria de Finanças do Distrito Federal, sob n9

. doravante denominado(a) simplesmente OUTORGADO(A), resolvem firmar

com fulcro no artigo 24 da Lei n?4.545, de 10 de dezembro de 1964, o presente Termo de Ocu

pação de Área para fins comerciais, mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA -

Pelo presente instrumento, o DISTRITO FEDERAL cede ao(à) OUTORGADO(A) a dependén

cia denominada Box C-07 medindo 6 , 6 0 m' ( Seis

) PARÁGRAFO
metros e sessenta centímetros quadrados
ÚNICO — Nenhuma alteração poderá ser feita na área mencionada nesta cláusula sem prévia e

expressa, autorização do DISTRITO FEDERAL, através da Administração da Cidade Sa-

télite do Núcleo Bandeirante9 *ndo autorízada * realização de qualquer benfeito

ria, esta incorporar-se á de imediato, não cabendo ao(a) OUTORGADO(A) direito, em tempo

algum, de retenção ou indenização. CLAUSULA SEGUNDA - 0(A) OUTORGADO(A) poderá

comercializar, no vareio, vendas de Frutas e verduras

fazendo-o exclusivamente na dependência referida na cláusula anterior. CLAUSULA TERCEI-

RA - O(A) OUTORGADO(A) pagará ao DISTRITO FEDERAL até o 5° (quinto) dia do mês

subsequente ao vencido, na Coletoria da Administração da Cidade Satélite do Nú-

cleo Band ir t- ou onde lhe for determinado, a partir de 28 de Feve-

de 197 , Taxa de Ocupação Mensal, no valor de CrS

tos e dezoito cruzeiros
318,00 Trezon

). PARÁGRAFO

ÚNICO - A importância mencionada nesta cláusula será reajustável com base no valor

de referência vigente no Distrito Federal, na forma da Lei n°6.205, de 29 de abril de

1975, após 12(doze) meses da vigência deste termo, contada a partir da publicação no

Diário Oficial do Distrito Federal. CLAUSULA QUARTA - O presente ajuste não

assegura exclusividade ao(a) OUTORGADO! A) de operar com produtos de sua especialida-

de. CLAUSULA QUINTA - A inclusão de produtos diferentes dos especificados na Cláusula

Segunda, ou modificações da linha de comercialização, dependerão de autoii/ação do DISTRITO

FEDERAL, ouvida a Coordenação de Indústria e Comércio da Sec:ietari«i de Agricultura e

Produção CLAUSULA SEXTA - O(A) OUTOHGADO(A) obriga v a respeitar e fa/ei respeitar

pelos seus empregados e prepostos o Regulamento da Feira Permanente, fio qual leni pleno

conhecimento que passa a integrar este instrumento, independentemente <1e transcrição, bem

como as instruções baixadas pela Administração da Cidade Satélite do Núcleo

éandeirante PARÁGRAFO PRIMEIRO - O DISTRITO FEDERAI poderá exigu o afasta

mento, do recinto da Feira Permanente, de qualquer empregado ou pieposid rto(a) OUTORGA

DO(A), cuja presença se torne comprovadamente inconveniente ao interesse público PARÁ-

GRAFO SEGUNDO — O descumprimento do Regulamento da Feira Peimanente obrigará oía)

OUTORGADO(A) ao pagamento de multa correspondente a uma vê/ o valor de referência, vi

geme no Distrito Federal, com base na Lei n96 205. de 29 de abril de 19/5, recolhida aos cofres

do Distrito Federal, na mesma modalidade da Taxa de Ocupação PARÁGRAFO TERCEIRO

- AO (À) OUTORGADO(A) serão aplicadas sanções isoladas ou con|ur\tamente. se infringir

IS normas do Regulamento da Feira Permanente, conforme estatui u artigo 31 e seguinte do

Decreto n? 3.651. de 14 de abril de 1977 CLAUSULA SETJMA - O!A| QUTOHGADO(A)

efetuará, à sua custa exclusiva, em nome e benefício da Feira Permanente, um seguro contra ris

co de incêndio e de destruição total ou parcial da área objeto do presente instrumento CLAU-

SULA OITAVA - O(A) OUTORGApO(A) se compromete a: l) funcionar no horário determi

nado no Hegulamento da Feira Permanente; II) manter em perfeitas condições de limpeza e hi

giene a área ocupada; III) f ixar, na dependência ocupada. Tabela de Preços dos produtos postos

á venda; IV) utilizar a área objeto deste instrumento, imediatamente após a sua assinatura e com

a constância ao bom funcionamento da Feira Permanente; V) cumprir e fazer cumprir pelos seus

empregados e prepostos o Regulamento da Feira Permanente e outras normas baixadas pelo

DISTRITO FEDERAL, através da Administração da Cidade Satélite do Núcleo

Bandeirante: V l> sujeitar se a todas as exigências da Saúde Pública e das autoridade compe

tentes, quando cr.amadola) para prestar esclarecimentos sobre tatus que tenha conhecimento;

VII) responder civilmeme por todos os prejuízos, perdas e danos que venham a ser causados por

si, seus empregados, ou prepostos, ã Feira Permanente ou a terceiros, VIII) pagar todas as multas

que lhe venham a ser aplicadas pela Administração da Cidade Satélite do Núcleo

Bandeirante . |x) devolver a área objeto deste ajuste em perfeitas condições de ser ocupa

da imediatamente. PARÁGRAFO ÚNICO A inobservância do disposto nesta cláusula, bem

como das normas aplicadas à Feira Permanente, implicará sanções e penalidades ao(à) OUTOR

GADO(A), na forma prevista pelo Decreto n? 3.651. de 14 de abril de 1977 CLAUSULA

NONA - O DISTRITO FEDERAL, através da Administração da cidade Satélite

do Núcleo Bandeirante designará um executor para o presente ajuste, ao qual incumbirá

as atribuições contidas nas Normas de Execução Orçamentaria e Financeira vigentes. CtAUSU-

LA DÉCIMA - O« débitos para com o DISTRITO FEDERAL, decorrente» do presente ajuste,

serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados mediante execução, nos termos do Código de Procei-

to Civil. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Este instrumento terá vigência de 24 (vinte e qua-

tro) meses contados a partir da data de sua publicação no DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO

FEDERAL, à expensas do(a) OUTORGADO(A), devendo o pedido de prorrogação ser formu-

lado com antecedência de 90 (noventa) dias do seu término. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

— Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao

cumprimento do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e

validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas

avulsas, que integrarão o Livro de Registro de Contratos e Convénios da 1a Subprocuradoria

Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) vias datilografadas de igual teor

e forma, para um único efeito legal, que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes já

mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (a.)

PELO(A) OUTOGADO(A): (a.)

JOÃO DUARTE MOREIRA

IRACEMA S DE OLIVEIR

TESTEMUNHAS: 1) (a)

2) (a)

V I S T O

Fel-I-eio/t|8ira

RaiAiundo Amaro Neto

(DAS, de 20.03.78 - 3 1.005,00)

TERMO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO CELEBRA-

DO ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A FIRMA '

BURROUGHS ELETRONICA LTDA, EM 08 DE S£

TEMBRO DE 1977, OBJETIVANDO A LOCAÇÃO '

DE UMA MflQUINA DE CONTABILIDADE "GURROl)

GHS" -ESTILO F-9301/9-CB, n9 3324-021 ,

INSTALADA NA SECRETARIA DE FINANÇAS, NA

FORMA ABAIXO.

Aos 31 dias do mês de janeiro do ano
de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete da Secre-
taria de Finanças, presentes, de um lado o DISTRITO FEDERAL, no
ato representado pelo senhor FERNANDO TUPINAMBÃ VALENTE, brasj_ '
leiro, casado, economista, residente e domiciliado nesta Capital
na qualidade de Secretário de Finanças, conforme delegação de
competência expressamente exarada pelo Governador no Processo n9
058.243/77, e, do outro, a Firma BURROUGHS ELETRONICA LTDA, com
sede no CS-5 Sul Bloco "C" Lojas 168 e 172-C, em Brasília, i ns_ '
crita no Cadastro Geral de Contribuintes sob o nÇ 33426420/0001-
93, doravante denominada simplesmente LOCADORA, neste ato repre-
sentado pelo senhor SÉRGIO AUGUSTO DE ARAOJO, brasileiro, casado
comerciãrio, residente e domiciliado nesta Capital, resolvem fi£
mar o presente Termo de Renovação, mediante as seguintes cláusu-
las: CLAUSULA PRIMEIRA - Através do presente instrumento fica ré
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novado o contrato celebrado em 08 de setembro de 1977, entre o
DISTRITO FEDERAL e a CONTRATADA, objetivando a locação de uma rn£
quina de contabilidade Estilo F-9301-9-CB n? 3324-021, de sua '
propriedade, instalada na Secretaria de Finanças. CLAUSULA SEGUN
DA - O valor da locação fica estimado em Cr$ 99.775,08 (noventa1

e nove mil, setecentos e setenta e cinco cruzeiros, oito centa_
vos), recursos estes pr'oce'dentes do Orçamento do DISTRITO FED£
RAL, para o corrente exercTcio. Lei n° 6.488, de 06 de dezembro '
de 1977, correndo ã conta da seguinte dotação orçamentãria_ ELE-
MENTO 3.1.3.0 - SERVIÇOS DE TERCEIROS; FUNÇÃO 03 - Administração
e Planejamento; PROGRAMA'08 - Administração Financeirã;SUBPROGRA
MA 021 - Administração Geral; ATIVIDADE SEF-2.935 - Administração

e Controle fazendãrio, conforme Notas de Empenho n9s050/78"SEF >
no valor dê Cr$ 99.775,08 (noventa e nove m i l , setecentos e se_ '
tenta e cinco cruzeiros e oito centavos), emitida pela Secreta-
ria de Finanças. PARÁGRAFO ONICO - O DISTRITO FEDERAL, através 1

da Secretaria de Finanças, pagara ã CONTRATADA, a importância '
referida nesta cláusula em 2 (duas) parcelas iguais no valor de
Cr$ 49.887,54 (quarenta e nove m i l , oitocentos e oitenta e sete
cruzeiros e cinquenta e quatro centavos), vencendo a l (priirej_
rã) em 10 de junho e a 2a (segunda) em 10 de dezembro do correr^
te ano, mediante apresentação de fatura atestada pelo executor'
do contrato. CLAUSULA TERCEIRA -. A LOCADORA obriga-se a manter 1

o equipamento em condições normais de funcionamento e efetuará1

os necessários ajustes e reparos, sem ónus para o DISTRITO FED£
RAL, de' segunda ã sexta-feira, no horário normal de expediente,
excluTdos os Sábados, Domingos e feriados. PARÁGRAFO ONICO - A
LOCADORA obriga-se, ainda, a: I) dar manutenção técnica ã máqui_
na de contabi-1 idade e seus acessórios, reparando ou substituin-
do, por sua conta, partes afetadas pelo uso normal; II) forne_
cer todo o suporte técnico e assessoria de treinamento ao servj_
dor do DISTRITO FEDERAL, que for operar com o equipamento; III)
prestar, sem ónus para o DISTRITO FEDERAL, os serviços menciona^
dos nesta cláusula, reservando-se, porém, o direito de cobrá-lo;
quando executados fora do horário normal de expediente; IV)trej_
nar, gratuitamente, um servidor do DISTRITO FEDERAL para servir
como operador-chave do equipamento objeto do presente instrumer^
to. CLAUSULA QUARTA - Obriga-se o DISTRITO FEDERAL, através da
Secretaria de Finanças, a-: I) fornecer instalações adequadas ao
funcionamento da máquina e do seu equipamento, atendidas as nor_
mas traçadas pela LOCADORA;'II) pagar as despesas com reparos ,
consertos e substituições de peças motivados por negl igênci a ,ijn
penda e imprudência de sua parte; III) fornecer local adequa-
do destinado ao pessoal técnico de manutenção, bem como; para a
guarda de instrumentos de testes e estoque de peças de reposj_ '
cão; IV) utilizar exclusivamente suprimentos, como formulários 1

cartões, fitas magnéticas e outros, indicados pela LOCADORA; V)
não empregar ou usar ligações, aparelhos ou dispositivos suple-
mentares no equipamento ou fazer mudanças ou alterações no mes_
mo, sem o consentimento, por escrito, da LOCADORA; VI) contr£ '
lar todr o equipamento objeto deste contrato, bem como se res_ '
pomab il izar pelo bom uso do mesmo, assim como pelos programas,
sistema de controle, métodos de operação, procedimentos e roti-
nus contáreis R tudo ma-Ls aue fnr__npcessãrio ao u";o do equipa-'
riento para os fins a que se destinam; e VII) devolver a LOCADORA
todas as peças sobressalentes ou dê substituição em seu poder. '
CLAUSULA QUINTA - Todas as máquinas e dispositivos que compõem o
equipamento objeto do presente contrato, bem como quaisquer má_ '
quinas e dispositivos suplementares que venham a ser instalados'
em decorrência deste instrumento, são de propriedade da LOCADORA
e deverão ser devolvidos pelo DISTRITO FEDERAL, através da Secr£
taria de Finanças, quando findo ou rescindido este ajuste. CLAU-
SULA SEXTA - O presente contrato poderá ser prorrogado, renovado
aditado ou rescindido de comum acordo entre as partes, mediante 1

aviso prévio de 90 (noventa) dias antes do seu término. PARfiGRA-
FO ONICO - No caso de prorrogação ou renovação o presente contra_
to poderá ser reajustado, com base'no coeficiente de atualização
monetária a que se refere o art. 2Ç parágrafo único da Lei n9
6.205, de 29 de abril de 1975, fixado em Legislação posterior
CLAUSULA SÉTIMA - O inadimplemento, por qualquer das partes, das
obrigações contraídas, dará ã outra o direito de rescindir este
contrato, independentemente de interpelação judicial ou extra-j£
dicial. CLAUSULA OITAVA - Pelo descumprimento de qualquer das
cláusulas integrantes deste ajuste, sujeitar-se-ã a LOCADORA as
penalidades previstas no art. 56 e seguintes do Decreto n? 1.703
de 31 de maio de 1971, ratificado pelo Decreto n9 1.850, de 17
de novembro de 1971. CLÁUSULA NONA - O DISTRITO FEDERAL, através

da Secretaria de Finanças, designará um executor para o presente
contrato, ao qual incumbirá as atribuições contidas nas Normas '
de Execução Orçamentaria e Financeira vigentes no Distrito Fede-
ral. CLÁUSULA DECIMA - O presente instrumento terá o prazo de 12
(doze) meses contado de 19 de janeiro a 31 de dezembro de 1978 ,
entrando em vigor na data de sua publicação no DIÃRIO OFICIAL DO
DISTRITO FEDERAL, as expensas da LOCADORA. CLAUSULA DECIMA PRI -
MEIRA - Fica eleito o Foro de Brasilia, Distrito Federal, para
dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente '
instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e
validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, la_ -
vrou-se o presente em folhas que integrarão Livro próprio da 1a,
Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraT-
das 07 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para um
único efeito legal, que, lido e achado conforme, é assinado pelas
partes já mencionadas e testemunhas abaixo.
PELO DISTRITO FEDERAL": (as.) __

CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE O DISTRITO' FEDERAL E A FIMRA BURROUGHS ELETRÔNJTA
LIMITADA.

PELO DISTRITO FEDERAL : (as.\
FERNANDO TUPINAMBÍ VALE/TE

PELA CONTRATADA

SÉRGIO AUGUSTO DE ARAOJO

TESTEMUNHAS : (as.)
BEATRIfctOPES SOARES BARBOSA

: (as.). . .
DOMINGOS AZEVEDO DOS SANTOS

V I S T e

SANTOS

• G^ral do

( D A R - 2 0 . 0 3 . 7 8 - C r $ 1 .290 ,00 )

C O N T R A T _Q

SOEA F'JiJDACAC HOSPITALAR IX) DISTRITO Ft _

HAL, inscrita no Cadrvstro Geral do Contribuintes sob o na
00054015/0001-J2 (KF), doravante denominada FUNDAÇÃO, sediada
••esta Capital, no Se tor rlédico-Hospitalar Sul, Edifício Sarah
Kubitscheck, representada, na forma do Estatuto, por seu Dire
tor-Preside.-.V-;, Hr. PAULO ARGOLO DA CRUZ RIOS, brasileiro, ca
sado, médico,, e a firma EK3RACO - EMPRESA BRASILEIRA DE COWS
TRUÇÃO LTDA., doravante denominada EMPREITEIRA, com sede no
SCS, Edifício São Paulo, salas 304/5, Brasília - DF, inscrita
no Cadastro Geral de Contribuintes sob nS 00019323/0001 (HF),
neste ato representada- pelo seu Sócio Gerente e Diretor Tec
nico, Dr. EVANDRO"KALIJME PIRES, brasileiro, casado, arquit£
to, CIC na 000770891 - 20, tendo em vista o que consta do pró
cesso nS 470555/77 - FHDF, têm entre si, justo e contratado o

seguinte: '

CLÁUSULA PRIMEIRA - Obriga-se a EMPREITEIRA a executar para a
FUNDAÇÃO, sob o regime de empreitada por

preço global,o fornecimento, .fabricação e montagem da estrutu
rã metálica, cobertura e calhas de escoamento de águas pluvi_
ais para o prédio destinado à Seção de Manutenção e Reparos

da Divisão de Apoio Técnico da Fundação.

CLÁUSULA SEGUMDA, - O fornecimento e serviços serão executados
de acordo corn o estipulado neste Contrato,

ao qual se incorporara,para todos os efeitos, o Edital nS

272/77 da Comissão Permanente de Licitação, as especifica



do BRASILIA, terça-feira, 11 de abril de 1978 Páe-ina 53

coes técnicas e anexos, bem como a Proposta da EMPROE TC IRA

e o Cronograma FÍsico-Financeiro, os quais ficam fazendo par;

te integrante do presente, independentemente de transcrl

cão.

CLÁUSULA TERCEIRA - Obriga-se a FUNDAÇÃO a pagar à EMPREI.

TEIRA, pelo fornecimento e serviços o

preço global e irreajustável de 5$ 2.643.775,00 (dois irú

Ihões, seiscentos e quarenta e oito rail, setecentos e ' seten

ta e cinco cruzeiros), sendo que a forma de pagamento obede

cera ao disposto na cláusula oitava deste instrumento, dig

vendo ser descontado de cada'fatura 5% (cinco por cento) co

mo reforço de caução.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço global ora especificado inclui

despesas com administração, materiais,

mão-de-obra especializada ou não, transportes, equipamen

tos, ligações provisórias de água, luz e respectivas taxas

ou tarifas, obrigações fiscais e trabalhistas, securer. o-n

geral, indenizações decorrentes de danos causados a terce_i

ros e as necessárias ao completo fornecimento e execução dos

serviços e a sua entrega em perfeitas condições de utiliza-

ção.

PARÁGRAGO SEGUNDO - Prevalecerá o preço global ora especifl

cado sobre quaisquer discrepancies en

tre o seu valor, os orçamentos discriminados e as reais ne

cessidades para o total fornecimento e execução dos servi.

cos, ainda que posteriormente apurados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A caução inicial exigida ̂ ° conform!da

de com o Capítulo VI do Edital de Liei.

tacão nS 272/77 assim como os seus respectivos reforços

somente-poderão ser levantados após o total fornecimento,

conclusão, aceitação e recebimento definitivo dos serviços,

ou seja 60 (sessenta) dias após o recebimento provisório sem

vencer juros ou quaisquer outros acréscimos.

CLÁUSULA QUARTA - No caso de não serem satisfeitas pela &í

PREITEIRA as "obrigações concernentes aos

pagamentos da Previdência Social e. FGTS, relativas às folhas

de pagamento de pessoal empregado nos serviços, mediante a

apresentação dos respectivos comprovantes, a FUNDAÇÃO poderá

descontar das faturas os valores neoessarios-'a liquidação

dessas obrigações.

CLÁUSULA QUINTA - O preço total do fornecimento e

será irreajustavel.

service

CLÁUSULA SEXTA - A EMPREITEIRA dará início aos serviços den_

tro do prazo de 5 (cinco) dias após a data

da Ordem de Serviço emitida pela FUNDAÇÃO e os concluirá no

prazo global de .75 (setenta e cinco) dias corridos, obedeci.

do o Cronograma FÍsico-Financeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA - A interrupção temporária dos serviços por

determinação da FUNDAÇÃO, por falta de el£

mentos técnicos cujo fornecimento seja de sua responsabiVi

dade, acarretará a prorrogação do prazo para conclusão dos

serviços que tenham sido interrompidos.

CLÁUSULA OITAVA - Os pagamentos à EMPREITEIRA, ressalvado o

disposto na Cláusula Nona, serão reali.ia

dos pela FUNDAÇÃO, contra a apresentação dos respectivos fa_

turamentos, em prestações calculadas sobre percentagens ao

preço global das obras, de acordo com o Cronograma S"í,aico-Fi

nanceiro de fls. 593 do processo na 470555/77-FHDF.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento especificado na presente Clá^j

sula não impede a EMPREITEIRA de receber
pagamento de parcelas correspondentes a etapas intermediárias

ou referentes a etapas antecipadas, desde que apresentadas as

correspondentes faturas, devidamente atestadas pela FUNDAÇÃO.

CLÁUSULA NONA - Para o recebimento das prestações f i cê ;- E>i

PREITEIRA obrigada à apresí>n:;f?5o doe compro

</íiUt< -j fios recolhimentos devidos ao I UP S e ao FGTS, vencidos

até 30 (trinta) dias entes da apresentação da fatura, bem co

mo à prova de pagamento'das folhas salariais do pessoal empre

;?ado na obra, vencidas ate a mesma data.

CLÁUSULA DÉCI?4A - Nos casos de atraso do início ou da entrega

dos serviços a EMPREITEIRA ficará sujeita às

multas previstas no TÍtulo II, Art. 56 e seguintes, do Deere

to ns 1.703, de 31 de maio de 1971, do Governador do Distrito

Federal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -• As multas estabelecidas nesta Cláusula

serão descontadas do valor da fatura a

ser recebida pela EMPREITEIRA após a aplicação da penalidade

e, não sendo suficiente, o saldo devedor será descontado das

faturas seguintes.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não se aplicarão multas nos casos fortui

tos ou de força maior devidamente cara£

terizados ou em prorrogação regular d? prazos.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O presente contrato poderá ser re£

cindido independentemente de pré,

vio procedimento judicial, a critério da parte não inadimplen

te, no caso de ocorrer o descumprimento, pela outra, de quai_s

quer das condições estipuladas, sem que caiba a esta direito

a indenização de qualquer espécie, ou, ainda, nas seguintes

hipóteses:

a) - falência, concordataj dissolução ou

liquidação da EMPREITEIRA, ou sua

incorporação a outra empresa;

b) - transferência, no todo ou em parte,

de auaiquer obrigações deste contra_

to a terceiros, sem prévia autoriza

cão escrita da FUNDAÇÃO;

c) - atraso no início dos serviços, por

culpa da EMPREITEIRA, por prazo su

perior a 5 (cinco) dias a contar do

recebimento da Ordem de Serviço;

d) - mútuo consentimento das partes con

tratantes.

CLAUSULA DÉCIMA _SEGUNDA - Ocorrendo a rescisão do presente

contrato por quaisquer dos motivos

relacionados na cláusula anterior, a FUNDAÇÃO assumirá irne

diatamente a administração dos serviços sem necessidade de

interpelação ou diligência de caráter judicial, imitindo-se

logo na sua posse, no estado em que se encontrar, e na de t£

do o material existente no local. Nessa hipótese, perdera a

EMPREITEIRA a caução e o seu reforço, sendo-lhe .assegurado,

todavia, o direito de receber as importâncias corresponder;

tes ao valor do material da obra arrecadado e a 60% (sessen

ta por cento) do valor dos serviços executados, considerados

aproveitáveis pela FUNDAÇÃO e ainda não quitados.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - A EMBREITEIRA designará um Enge

nheiro, em caráter permanente, pá

rã dirigir a execução dos serviços, obrigando-se a substitui^

Io e retirá-lo do recinto dos serviços assim como a qualquer

empregado, operário ou subordinado, no caso de solicitação da

FUNDAÇÃO, sem que esta fique obrigada a declarar os motivos

dessa resolução.

CLÁUSULA Décr-lA QUARTA - A EMPREITEIRA somente poderá saber»

preitar os serviços contratados, no

todo ou em parte, se houver prévia anuência, por escrito, da

FUNDAÇÃO, ficando neste caso mantida a responsabilidade dire

ta da EMPREITEIRA.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica designado Executor do presente

ajuste o Diretor da Divisão de

Apoio Técnico do Departamento de Recursos Materiais da Funda_

cão ou servidor desse órgão mediante ato expresso da mesna

autoridade.
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^PARÁGRAFO ÚNICO - Além de suas atribuídos regimentais, cabe

ao Executor:

a) - supervisionar, fiscalizar e a'comna
*• * ~ ' —

nhar a execução do ajuste;

b) - apresentar relatório ao Diretor-Pre

sidente da Fundaçãn, ir, decorrer Z-i.

execução, quando constatar irre.-j.la

ridade, caracterizada ou não inadirn

plência, ou no término do ajuste;

c) - elaborar e processar espediente ao

Diretor-Presidente da Fundação, em

tempo hábil, antes da extinção do

ajuste, quando houver necessidade de

realização de serviços extras, de_s

de que admissíveis, ou quando cou

ber justificada prorrogação no pra

zo da entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Obriga-se a EMPREITEIRA a manter, no '

canteiro dos serviços, acomodações

condignas destinadas as atividades do, Executor, com todos os

elementos necessários ao de-sempenho Se.suas atr ihu.iç~o:-,, Lr.

cluindo livro de ocorrência'aberto por ambas as partos, cem

folhas numeradas em três vias, sendo duas destacáveis e um

original fixa à encadernação, onde serão feitos, diária-"n

te, os registros dos acontecimentos e do, andamento dos .-,er

viços, assinados e, em seguida, arquivadas por arnbas ar, r,ar

tes. No término dos serviços, a EMPREITEIRA fará .entrega '

do livro original a FUNDAÇÃO.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Concluido^s os serviços, o sou reco

bimento provisório dar-se-á a ré

querimento da EMPREITEIRA e, caso na n se verifiquem dt:"èl

tos. ou .Imperfeições de construção ou falta de pagamento de

operários e fornecedores, lavrar-se-á »'té 60 (sessenta) dias

apôs, o termo de recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A EMPREITEIRA obri-a-se' a responder

pela boa qualidade, perfeição, GO

lidez e segurança dos serviços objeto do prescrito contrato, '

de conformidade com o disposto no Artigo l.?%3 do códijo Cl

vil Brasileiro.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - As despesas'decorrentes do presente

Contrato correrão por conta do orça

mento da FUNDAÇÃO com a seguinte classificação orçamenta
ria:

F.H.D.F - 10S5 f. OBRAS- COMPLEMENTA'

" RE3 DO PARQUE DE MA

' NUTEHÍ;ÃO

4.1.1.0 -

• 03 -

CLAUSULA VIGÉSIMA - As d,.~:i,-̂ .a.-. .!.. ; - . - . , : ;, • ; . , - - .

do presente • i to no Diário : f j

do Distrito Federal serão de resp< i.dad«t "<la : : ' . - - : ' , '

:IJCUSULA VIGéSIMA PRIMEIRA - Elegem .as parte-, o ?Hro de

trito Federal, coir. ffxcTúbSo K

jualquer outro, atual ou _futuro, par'a dirimi- d&A* í»J

iência oriunda do presente instrumento.

E por' e s tu r or, a s T. í m justas >-. ~rc-:-;.;-
•irmam o presente, FUNDAÇÃO e EMPrffilTEIRA, em í* (quatr^)

lê igual teor e valia, na-preeenja dar, testemunhas pbsix
iinadas.

Brasília,DF.,

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
PAULO ARGOLO DA CRUZ RIOS

EM3RACO - EMPRESAI BRASILEIRA
DE CONSTRUÇÃO LTDA.

EVANDRO KALUME PIRES

TESTEMUNHAS:

Leopoldina Luzia Carneiro Vénia Cláudio Reff

LMFC/m;>.
(DAH, de 28.03.78 - Et 1.650,00)

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA OCUPAÇÃC.

DE ÁREA SITUADA NA(O) SQS 212,

DESTINADA A INSTALAÇÃO, A TITULO

PRECÁRIO, DE BANCA DE JORNAIS E

REVISTAS, NA FORMA ABAIXO.

Aos 28 dias do mês de março

do ano de mil novecentos e setenta e oito (1978) , no Gabinete

da Secretaria de Serviços Públicos, presentes de um lado, o DIS

TRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor JOSÉ GERALDO «IA

CIEL, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado

nesta Capital, na qualidade de Secretario de Serviços públicos,

conforme delegação de competência expressamente exarada pelo

Governador, no Processo n<? 16.535/74, e*, do outro a Senhora CÂN-

DIDA MENDES BOYFIM, brasileira, casada, jornaleira, portadora da

Capitar ̂  Identidade n<? 154.855, residente e domiciliada nesta

doravante denominada(o) simplesmente AUTORIZADA(O), resolvomfir

mar o presente instrumento, com fulcro no artigo 24 da Lei n<?

4545, de 10 de dezembro de'1964, mediante as seguintes clãusu-'

• Ias: CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente instrumento, o DISTRITO

FEDERAL autoriza a ocupação pela(o) AUTORIZADA(O), a título

precário, na conformidade do artigo 24 da Lei n9 4545, de 10 de

dezembro de 1964, da área situada na(o) SOS 212,

destinada a instalação de Banca de Jornais e Revistas. CLÁUSULA

SEGUNDA - A(e) AUTORIZADA(O) obriga-se a manter a Banca"!^ul

se refere a Clausula anterior com as características constantes

do projeto e cm perfeito estado de conservação, correndo por

sua conta os reparos de danos ou estragos que venham a ocorrer

nas instalações e/ou na estrutura metálica, bem como conservar

limpa a área ocupada. CLÁUSULA TERCEIRA - A(O) AUTORIZADA(O) o

briga-se, outrossim, a respeitar e a fazer respeitar, pelos ceãs

propostos e empregados as instruções que lhe forem aplicáveis ,

baixadas pelo DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Servi-

ços Públicos, as quais passam a integrar este ajuHto, indepcn-'

dentcmentc do transcrição. rARÃnnÃFO Quico - As infraçSes _aoa

preceitos do Regulamento para Ocupação-e Exploração do )J,inoT de '

Jornais e Revistas e Arcas Cobertas Anexas, serão punidas nos

termos da regulamentação vigente, a qual passa a integrar este

instrumento, independentemente de transcrição. CLÁUSULA QUARTA-

A(O) .AUTORIZADA(O) pagará ao DISTRITO FEDERAL, a partir da data

da publicação do presente instrumento, Taxa de Ocupação mensal1

no valor de' CR$ 373,00 (trezentos e setenta e três cruzeiros).

ate c 100 (décimo) dia do mês subsequente ao vencido no órgão

próprio do DISTRITO FEDERAL, ou no estabelecimento bancário por

ele designado. CLÁUSULA QUINTA - A(O) AUTORIZADA(O) recolherá a

título'de caução, a importância do CR$ 746,00 (setecentos e quarenta

e seis cruzeiros).

CLÁUSULA SEXTA. - O valor da Taxa de Ocupação, bem como a caução

correspondente serão reajustáveis tomanSo-sfc por base o dispos-

to na Lei n9 6205, de 29 de abril às 1975 e legislações poste-1
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riorec. CLAUSULA SÉTIMA - A área r;.oncionadc. na Clausula Primci-

ra não poderá ser cedida, salvo se houver prévia e expressa r.nu

ência do DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA OITAVA - Esta autorização c

outorgada em caráter precário, obrigando-se, assim, a(o) AU'roro^

ZADA(O) a desocupar a área, dela retirando a Banca que colocou,

nos termos da Cláusula Primeira, tão logo seja interpelado para

O fazer. CLAUSULA NONA - O preserite instrumento poderá ser res_

cindido a qualquer tempo, mediante mútuo acordo <3e vontades

CLAUSULA DÉCIMA - O Regulamento para Ocupação e Exploração de

Bancas de Jornais e Revistas e Areas Cobertas Anexas, passa a

fazer parte integrante deste 'instrumento, independentemente de

transcrição. CLAUSULA DÉCIMA PRIMTTRA - O prf.zo de duração do

presente instrumento é de 24 (VINTE E QUATRO) meses, contado;: a

partir da data de sua puolicação, devendo o pedido de prorroga-

ção ser formulado com antecedência de 90 (NOVENTA) dias do seu

término. CLAUSULA DfiCIMA Sj:_GUNDA - O presente terr.'o entrará em

vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Distrito

Federal, às expensas da(o) AUTORIZADA(O). CLAUSULA DECIMA TOR-'

CEIRA - Fica eleito o Foro de Brasilia - Distrito.Federal -, pá

rã dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do prcscn

te ajuste. E, estando assim justes e de acordo, para firmeza e

validade do que ficou estipulado cm todo;; as suar? cláusulas',. Ia

vrou-se o presente em folhas avulr.as que integrarão o Livro df

Rnqistro de Contratos e Convénio:; cl.-> Ia. Subprocuradora.a Geral

do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) vinr. cintilo

grafadas de igual teor e forma, para. um único e f oito leqal , <H'e

lido e achado conforme, é assinado pelas partes já mencioníular- e

testemunhas abaixo.

destinado(a) ã instalação a título precário de Banca de Jornais"

e Revistas, celebrado entre o DISTRITO FEDERAL e a SOCIEDADE MANTE-

NEDORA DO SANATÓRIO ESPIRITA DE BRASÍLIA, em 02.09.74, lavrado às fls. 03/05 ,

do Livro-n9 17, de Registro de Contratos e Convénios da Ia. Subprocuradoria G£

ral do Distrito Federal, publicado no Órgão Oficial-do Distrito Federal de 29

de abril de 1976.
*

CLAUSULA SEGUNDA - A presente rescisão opcra-se por mútuo acordo

de vontades, recebendo o DISTRITO FEDERAL, neste ato, plena qui

tacão. CLAUSULA TERCEIRA A SOCIEDADE MANTENEDORA DO SANATÓRIO ESPIRITA DE

BRASÍLIA, devolve ao DISTRITO FEDERAL o objeto mencionado

na cláusula primeira, nada tendo a reclamar, a qualquer título '

no presente ou no futuro. CLAUSULA QUARTA - O DISTRITO FEDERAL

declara receber o referido ohjol.o, luula (o n cio a rerlamar quanto

os obrigações nsnumicUiB pela SOCIEDADE MANTENEDORA DO SANATÕRIO ESPlRJ_

TA DE BRASÍLIA. CLAUSULA OJ1INTA . - Este ajuste entrará '

cm vigor, na data de sua publicação no Diário Oi'icial do Di:;tri-

to Federal, às expensas da SOCIEDADE MANTENEDORA DO SANATÓRIO ESPIRITA

DE BRASÍLIA: .CLAUSULA SEXTA - fica eleito o Foro de

Brasilia - Distrito Federal -, para dirimir quaisquer dúvidas

relativas no cumprimento do presente ajuste. E, estando assim

justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipu

lado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas

avulsas que integrarão o Livro do Kegist.ro de Contratos e Conyê

nios da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, do qual

foram extraídas 7 (sete) vias datilograííidas de igual teor e

forma, para um único efeito legal, que lido e achado conforme,é

assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)

TESTEMUNHAS:

V I S T O

JQSÍÍ CTRALDO MACIEL

PELA(O) AUTORIZADA(O): (as . )

C Â N D I D A MENDES B O M F I M

(as . )

BEATRIZ LOPES SOARES PARBOSA

(as. i
DOMINGOS 'AZEVEDO DOS SANTOS

JÚklO CÉSÍR SANTOS
tiíJIJprocuriaor Geral Oo Diatfito FadaraP

(DAR, de 28.03.78 - \ã 880,00)

PELO DISTRITO FEDERAL, ( a s . )

PELA PARTE:

TESTEMUNHAS:

V / S T O

JOSÉ. GERALDO MACIEL

(as.)

LAURO DE FREITAS_CARVALHO

(as.)

(as.)

FRANCISCO RAMOS CAMELO

BEATRIZ LOPES SOARES BARBOSA

CÉSAR SANTOS
"i/Bpíocur«.1or G,ral ao Distrito Pad.nl

550,00)

TERMO DE RESCISÃO DO I N S T R U M E N T O

CELEBRADO EM 02.09. 74 ,

ENTRE O DISTRITO FEDERAL E O (A)

SOCIEDADE'MANTENEDORA DO SANATÓRIO ESPj

RITA DE BRASÍLIA,

TENDO POR OBJETO A OCUPAÇÃO DE

IMÓVEL, SITUADO NA AV, W/3 SUL Q. 507 '

ENTRE OS BLOCOS "A e B" - A N E X O

DESTINADO (A) A INSTALAÇÃO A "íí_

TULO PRECÁRIO, DE BANCA DE JOK

NAIS E REVISTAS, NA FORMA ABAIXO.

T E R M O DE O C U P A Ç Ã O DO G I N Á S I O DE BRASÍL IA

DO CENTRO D E S P O R T 1 V O " P R E S I D E N T E MEDICI" ,

C E L E B R A D O E N T R E O D I S T R I T O F E D E R A L E O

C E N T R O DE E N S I N O U N I F I C A D O DE B R A S Í L I A -

CEUB, OBJETIVANDO A U T I L I Z A Ç Ã O PARA REALJ_

ZAR AS S O L E N I D A D E S DE C O L A Ç Ã O DE G R A U DOS

FORMANPOS "DO SEGUNDO SEMESTRE DE 1977, NO

DIA 10 DE M A R Ç O DE 1978 .

Aos 29 dias do mês de março

dp ano de mil novecentos e setenta e oito (1973), no Gabinete

da Secretaria de Serviços Públicos, presentes, de um lado, o

DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor JOSÉ GERALDO

MACIEL, brasileiro, casado, engenheiro, na qualidade de Secretá-

rio de Serviços Públicos, conforme delsgaçao de competência e>*

pressarnente exarada pelo Governador, no Processo ní» 16.535/74, e

do outro a SOCIEDADE MANTENEDORA DO SANATÓRIO ESPIRITA DE BRASILIA no ato '
representada por seu Presidente, Senhor LAURO DE FREITAS CARVALHO, brasileiro,
casado, residente e domic i l i ado nesta C a p i t a l ,
resolvem firmar o presente ajuste, mediante as seguintes clãusu--

las: CLAUSULA PRIMEIRA - Por este instrumento, fica rescindido o

TERMO DE PERMISSÃO para ocupação de Imóvel . situado (a) no(a)

Av. W/3 - Sul Q. 507 - Entre os Blocos "A e B" - Anexo,

Aos 17 dias do mês de março do ano

de mil n o v e c e n t o s e se ten ta e o i to ( 1 9 7 8 ) , no G a b i n e t e da Supe-

r intendência da A d m i n i s t r a ç ã o das Unidades Despor t i vás (AUD) ,pre_^

sen tes de um l a d o , o D I S T R I T O F E D E R A L , no ato r e p r e s e n t a d o pelo

Senhor T A Q U E G I K O R E S S A W A , b ras i l e i r o , c a s a d o , p r o f e s s o r , resi -

dente e domic i l iado nesta cap i ta l , na qualidade de Superinten -

dente da ( A U D ) , a u t o r i z a d o pe lo a r t . 3 ? i nc i so I, do Decre to n9

2 . 0 7 0 , de 09 de outubro de 1972, e do ou t ro , o C E N T R O DE ENSINO

U N I F I C A D O DE B R A S l L I A - C E U B , do ravan te denominado s i m p l e s m e n t e '

O C U P A N T E , n e s t e a to rep resen tado pe l - Senhora E L I Z A B E T E SIQUEJ_

RA V IAMNA, brasi leira, so l te i ra , residente e domici l iada nesta

c a p i t a l , po r t ado ra da Car te i ra de Ident idade nÇ IG 805 .174 - A ,

C IC n? 1 0 2 5 2 2 1 5 1 - 6 8 , na qua l i dade de P res iden te da C o m i s s ã o de

Formandos, do Centro de Ens ino Un i f i r ado de 'Brasil i a -CEUB , resol_
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vem firmar c presente Termo de Ocupação, com fulcro no art. 24

da Lei n° 4 545, de 10 de dezembro de 1964, mediante as seguin-

tes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem

por objeto a ocupação do Ginásio de B r a s í l i a do Centro Desport^

vo "Presidente Mediei'", pela OCUPANTE, para realizar as soleni-

dades de Colação de Grau dos Formandos do Segundo semestre cie

1977, da Faculdade de Fi losof ia( rio dia 10 de março de 1978.PAP.S

GRAFO ONICO - Ficam excluTdos da utilização a que se refere es_

ta cláusula, os bares e as Tribunas de Honra e Especial. C L A" U S U

LA SEGUNDA - .0 OCUPANTE pagará ao DISTRITO FEDERAL a titulo de

taxa de Ocupação a quantia de Cr$ 4.388,50 (quatro mil trezentos

e oitenta e oito cruzeiros e cinquenta centavos), corresponden-

tes a 05 (cinco) salários de referência em vigência no Distri-

to Federal. PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recolhimento da Taxa de Ocu_

pação a que se refere esta cláusula deverá ser efetuado, pela

OCUPANTE, na Seção de Arrecadação I da Secretaria de Finanças '

do Distrito Federal, quando da assinatura do presente Termo

PARÁGRAFO SEGUNDO - A OCUPANTE será responsável, ainda,pelas

despesas operacionais que compreendem: porteiros, bilheteiros ,

serventes, técnicos de som e iluminação, que deverão ser pagos1

diretamente ao Serviço Financeiro da AUD, no dia do evento. CLÃUSU

LA TERCEIRA - Serão de inteira responsabilidade da' OCUPANTE os

danos materiais que por acaso ocorram durante a ocupação nos '

equipamentos de iluminação, som e mobiliãrio.CLAUSULA QUARTA- O

DISTRITO FEDERAL não se responsabilizará por quaisquer aciden -

tes caso ocorram com os participantes da solenidade . CLAUSULA

QjJINTA - O não cumprimento, pela OCUPANTE das cláusulas djste

termo, a obrigará ao pagamento de 10 (dez) vezes o valor de re-

ferência, no Distrito Federal, instituído pela Lei n1? 6.205,de

29 de abril de 1975, regulamentado em legislação posterior e vi

gentes ã época da cobrança.. CLRUSULA SEXTA - Os'debitos para

com o Distri to( Federal , decorrentes do presente.instrumento , se

rão inscritos na Dívida Ativa e cobrados mediante execução ,nos

termos do Código de Processo C i v i l . CLAUSULA SÉTIMA - O DISTRj^

TO FEDERAL, através da Administração das Unidades Desportivas -

(AUD), designará unv executor para o presente ajuste, ao qual in

cumbirã as atribuições contidas nas Normas de Execução Orçamen-

taria e Financeira vigentes. CLRUSULA OITAVA - O presente ins -

trumento entrara em vigor na data de sua publicação no Diário £

ficial do Distrito Federal, as expensas da OCUPAHTE, expirando-

se após o integral cumprimento das obrigações ora contraídas

CLAUSULA NONA - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Fede -

ral , para d i r i m i r quaisquer duvidas relativas ao cumprimento do

presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para

firmeza ,e' validade do que ficou estipulado em todas as suas cláj

sulas, lavrou-se o presente em folhas que integrarão Livro pró_

prio da Ia.Subprocurador!a-Geral do Distrito Federal, do qual

foram extraídas 07 '(sete) vias datilografadas de igual teor e

forma, para um único efeito legal, que, lido e achado conforme,

í itiinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PÊLO DISTRITO FEDERAL :(as.)_

TAQUE
—i

81 sSAWA

PELA OCUPANTE

TESTEMUNHAS

V I S T O

\:(as.)_

ELIZABETE SIQUEIRA VIANNA

••(as.) _..,. . .
F.LISEU FEBiSEIfiA DA COSTA

FRANCISCO «AMOS CAMELO

(DAR, de 27.03.78 - (S 880,00)

C.-.JNVENIO CELEBRADO ENT"J:.' O DISTRITO

FEDERAI, E A COMPANHIA URBANIZADORA

DA NOV* CAPITAL DO BRAf.IL, REGULANDO

A ADKtNISTRACJto DA EXECUÇÃO DE OBRAS

DE PAVIMENTAÇÃO ASFÍLTICA NA REGIDO

ADMINISTRATIVA V - SODRADINHO,NA FOR

MA ABAIXO.

Aos 29 dias do mês de março ao ano
de mil novecentos e setenta e oito (1978) , no Palácio do Buriti,

presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado'

por seu Governador Encrenheiro ELMO SEREJO FARIAS, brasileiro,ca

sado, residente e domiciliado nesta Capital, no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, item XII, da Lei n9 3.751, de

13 de abril'de 1960, pelo Senhor FERNANDO CORASSA, brasileiro ,

casado, professor, residente e domiciliado nesta Capital,na qua

lidade de Administrador Regional de Sobradinho, e do outro, a

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, doravante de

nominada simplesmente NOVACAP, no ato representada pelo seu Dl^

retor Superintendente - Engenheiro MAURO DE ALENCAR FECURY, bra

sileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, na con

formidade da Lei n9 5.861, de 12 de dezembro de 1972, atuais Es

tatutos Sociais da NOVACAP, e de acordo com autorizações dadas

pela Diretoria e Conselho de Administração da Empresa em suas

1.323a. e 1.196a. Sessões, realizadas era 17 de fevereiro de

l 978, respectivamente, resolvem firmar o presente Convénio, me

diante as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Por este in£

trumento, o DISTRITO FEDERAL,através da Administração Regional

de Sobradinho, incumbe ã NOVACAP a administração da execução

das obras de pavimentação asfãltica na Pegião Administrate

vá V - Sobradinho, Distrito Federal. CLAUSULA SEGUNDA -Todos os

atos necessários ã execução dos serviços objeto deste Convénio,

são outorgados pelo DISTRITO FEDERAL, através da Administração

Regional de Sobradinho ã NOVACAP, a qual poderá para tanto, con

tratar com terceiros, por empreitada ou administração, executar

diretamente,se assim julgar conveniente, realizas, e aprovar li

citações, nos termos do Decreto-Lei n9 200, de 25 de fevereiro1

de 1967, regulamentado pelo Decreto n9 73.140, de 09 de novem

bro de 1973, Decreto n9 1.703, de 31 de maio de 1971,ratificado
polo Decreto n9 1.850, de 17 de novembro de 1971, efetuar paga

mentos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cum

primento deste ajuste, obedecidas as normas em vigor na NOVACAP,

CLAUSULA TORCEI RA - Importa o presente Convénio em Cr$.

4.000.000,00 (quatro milhões de cruzeiros), recursos estes pró

cendentes do orçamento do Distrito Federal, para o corrente

exercício Lei n9 6.488, de 06 de dezembro de 1977, correndo a

desposa ã conta da seguinte dotação orçamentaria, ELEMENTO:
4.1.1.0 - OBPAS. PUBLICAS, Projeto 1.047 - Urbanização da Re

giao Administrativa de Sobradinho, conforme Nota de Empenho n9

08/78-RA-V, emitida pela Administração supra. CLAUS'ULA OUAR-

TA - Os recursos mencionados na cláusula anterior, serão entre

gues pelo DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria.de Finanças ,

à NOVACAP, em parcelas de conformidade com o cronograma Físico-

Financeiro das obras, atestada cada etapa pelo executor de£

te Convénio, conforme determinam as Normas de Execução Orçamen-

taria e Financeira vigentes. CLAUSULA QUINTA - O DISTRITO FEDE

RAL, através da Secretaria de Finanças, pagará ã NOVACAP, pela

administração dos serviços, objeto deste ajuste, a taxa de 3%

(três por cento), a título de administração, calculada sobre o

valor dos serviços efetivãmente executados. CLAUSULA SEXTA - A

NOVACAP manterá o quantitativo recebido, em conta/corrente a

ser aberta no Banco Regional de Brasília S/A, vinculada aos

fins estipulados no presente instrumento. CLAUSULA SfiTIMA - A

NOVACAP fica dispensada do recolhirento de caução pela boa exe

cução dos serviços, nos termos do artigo 135 do Decreto-Lei n9

200, de 25 de feverej.ro de 1967, regulamentado pelo Decreto n9
73.140 de 09 de novembro de 1973. CLAUSULA OITAVA - Após a reali

zação das licitações a NOVACAP encaminhará ao DISTRITO FEDERAL,a

través da Administração Regional de SobYadinho,o cronograma de

desembolso global do Convénio.PARÁGRAFO Quico -Em nenhuma hlpõte

se será aceito serviço que não esteja previsto no cronograma de

desembolso mencionado nesta cláusula.CLAUSULA NONA - A NOVACAP -

prestará contas ao DISTRITO FEDERAL, através da Administração Re

gional de Sobradinho, mensalmente das importâncias que lhes f o-'

rem entregues. CLAUSULA DfiClMA - A NOVACAP apresentará ao DISTRJ

TO FEDERAL, através da Administração Regional de Sobradinho, ré Ia

torio final detalhado, dos serviços executados,acompanhado do -

respectivo balanço geral.CjAnsULA DflCIHA P rira: I PA - caso seja ne

cessário o remanejamento das redp<= públicas de.luz, água gale-
l" í Ptt; rtliitrí n^ c r> /••(•M^r-r-n +-/-i /-\ /•*!•! r-4-x-. -1^.^-^^^. - _._j — _ _ .."• ~*—rias pluviais e concreto, o cunto desses

„.- '
serviços correrão ã
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conta dos recursos vinculados ao presente convénio. CLAUSULA -

DfiCIMA SECUNDA - O DISTRITO FEDERAL, através da Administração1

Regional de Sobradinho, fornecerá, previamente, ã NOVACAP, o

Plano de Implantação de obras e serviços a serem realizados. '

CLAUSULA pGcifA TERCEIRA - O DISTRITO FEDERAL, através da Adnú

nistrnção Penional de Sobradinho, designará um executor para

o presente Convénio, ao qual incumbirá as atribuições contidas

nas Normas de Execução Orçamentaria e Financeira vicentes .PARA

GRAFO Ru I CO - A Supearvisão Técnica fica a cargo da Divisão Re

gional de Licenciamento e Fiscalização de Obras daquela Admi-'

nistração, nos termos das Mornas de Execução Orçamentaria e Fi^

nanceira vigentes. CLAUSULA PGcit'A OUAPTA - O presente Convê- '

nio poderá ser renovado, prorrociado, aditado, alterado ou re£

cindido por rútuo acordo dos convenentes, bastando, para tan

to, que o interessado se manifeste por escrito, com antecedên-

cia de 90 (noventa) dias do seu término. CLAUSULA pCcirA OOIM-

TA - O presente Convénio entrará em vigor na data de sua publi^

cação no DIÁRIO OFICIAL do Distrito Federal, às expensas da -

NOVACAP, expirando-se ein 31 de dezembro de l 978. CL?.USOLA Dfi

CIHA SBXTA - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal,

para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do prt2

sente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para -

firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as SUES '

cláusulas, lavrou-se o presente em folhas, que integrarão Livro

próprio da Ia. Subprocuradoria Ceral do Distrito Federal, do

qual, foram extraídas 7 (sete) vias datiloqrafadas de igual

teor e forma, para um único efeito Ifcgal, que, lido e achado '

conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas

abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL : (as .)

ELI.» CEREJO F/M'IAS

FEPNAÍWX) CLEARS A

PELA NOVACAP

TESTEMUNHAS

jos.

V I S T O
FM* /<• ..i/,./?..

JÚLI0 CÉSÍR SflNTOS

(as.)

NAURO DE ALENCAR FECURY

(as.)
FHANCISCO ÍJAMOS CAMELO

ÉLIZÉif FERRElHA DA COSTA

TERMO DE CONVÉNIO CEIF.nRADO ENTRE O

DISTRITO FEDERAI. E A COMTAHHIA URBANI-

ZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, PEOU

LANBÒ A ADMINISTRAÇÃO DA EXECUÇÃO DE

OBRAS DE URBANIZAÇÃO DA PFClAo ADMINIS_

TRATIVA II - GAMA, DISTRITO FEDERAL,MA

FORMA ABAIXO.

. • Aos 28 dias do mês de março do ano

de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Palácio do Buriti,

presentes, de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato representado '

por seu Governador, Engenheiro ELMO SEREJO FARIAS, brasileiro ,

casado, residente e domiciliado nesta Capital, no uso das atri

buições que lhe confere o artigo 20, item XII, da Lei n9 3.751,

de 13 de abril de 1960 e pelo Senhor ANTÓNIO VALMIR CAMPELO BE

ZERRA, brasileiro, casado, funcionário público, na qualidade de

Administrador Regional do Gana, e do outro, a COMPANHIA URBAN!-

ZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, doravante denominada simples-

mente NOVACAP, no ato representada pelo seu niretor Superinten-

dente Engenheiro MAURO DE ALEtíCAR FECURY, brasileiro, casado, '

residente e domiciliado nesta Capital, na conformidade da Lei '

n9 5.861, de 12 de dezembro de 1972, atuais Estatutos Sociais '

da NOVACAP, e autorizações dadas pela Diretoria e Conselho de \

Administração da Empresa em suas 1.322a. e 1.195a. Sessões, rejj

lizadas em 15 de fevereiro de 1978, respectivamente, resolvem -

firmar o presente Convénio, mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - Por este instrumento o DISTRITO FEDERAL, a

través da Administração Regional do Gama, incumbe ã NOVACAP a

administração da execução de obras de asfaltamento e conserva-1

cão de áreas urbanizadas na Região AdmirrLstrativa-II, Gama -Dis_

trito Federal. CLAUSULA SECUNDA - Todos os atos necessários ã

execução das obras, objeto do presente Convénio, são outorgados

pelo DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional do Camq

ã NOVACAP, a qual poderá para tanto, contratar com terceiros, -

por empreitada ou administração, executar diretamente se assim*

julgar conveniente, realizar eaprovar licitações, nos termos do

Decreto-Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentado -

pelo Decreto n9 73.140, de 09 de novembro de 1973, Decreto n9

1.703, de 31 de maio de 1971, regulamentado pelo Decreto n9
1.850, de 17 de novonibro de 197], efetuar pagamentos, en f im,p ra

ticar todos os atos necessários no fiel cumprimento deste ajus-

to, obedecida a lenisl.irão e normas vigentes na NOVACAP. CLÃ 1'SU-

LA TEPCEIPA - O valor do presente convénio é de Cr?. 5.100.000 fiO

(cinco milhões e cem mil cruzeiros), recursos estes procedentes

do Orçamento do Distrito Federal, nara o corrente exercício Lei

n9 6.488, de 06 do dezembro de 1977. PARArPAFO ÚNICO - A imnor

tância referida nesta cláusula esta' classificada nas seguintes

dotações orçamentarias: a) Cr$. 400.000,00 (quatrocentos mil -

cruzeiros), ELEMENTO 4.1.1.0 - .OBPAS PÚBLICAS, Projeto 1.010-Im

plantação e Conservação de Vias Urbanas do Gama; b) Cr$.

4.700.000,00 (nuatro milhões e setecentos mil cruzeiron), ELE-'

MENTO '4.1.1.0 - OBRAS PUBLICAS, Projeto 1.019 - Urbanização da

Região Administrativa do rama, conformo Notas de Empenho n?s

1-0 e 11 /78, emitidas pela Administrarão Penional do Gama, nos

valores acima discriminados. CLAU<U1LA fWPTA - Os recursos rcn

cionados na cláusula anterior, serão entrenues pelo DISTRITO FE

DERAL, através da Secretaria de Finanças ã NOVACAP, em parcelas

de conformidade com o cronoorama Físico-Financeiro das obras, -

atestada cada etana pelo executor deste Convénio, conforme de

terminam as Normas de Execução Orçamentaria e Financeira vioen-

tes no Distrito Federal. CLAUSULA QUINTA - O DISTRITO FEDERAL ,

através da Secretaria de Finanças, panará ã NOVACAP, pela a<3i:vi

nistração dos serviços, objeto deste ajuste, a taxa de 3%(três

por cento), a título de administração, calculada sobre o custo1

real dos-serviços efetivamente executados. CLAUSULA SEXTA - A.

NOVACAP manterá o quantitativo recebido, em conta corrente a

ser aberta no Banco Pegional de Brasília S/A, vinculada aos fins

estipulados no presente instrumento. CLAUSULA sfTir-A - A N OVA CAT

fica dispensada do recolhimerito fé caução pela boa execução dos

serviços, nos termos do artir-o 135 do Decreto-Lei ní> 200, de 25

de fevereiro de 1967. CT.yu^ULA OITAVA - Anos a realização das H

citações a HOVACAP encaminhará ao DISTPITO FEDERAL, através da

Administração P-ecrional do Gama, o cronoarama de desembolso glo_

bal do Convénio. PAP/GRAFO uriICO - Em nenhuma hipótese será £

ceito serviço que não esteja previsto no cronograma de desenhol

só mencionado nesta cláusula. CLAUSULA NONA - A NOVACAP presta-

rá contas ao DISTRITO FEDERAL, através da Administração Régio-1

nal do Gama, mensalmente, das importâncias crue lhes forem entre

nues. CLAUSULA DJÍCTW-. - A NOVACAP apresentara ao DISTRITO FEDE
IÍAL, através da Adminis t ração Pogional do Cnma, relatório f i n a ]
detalhado, dos serviços executados, acompanhado do respectivo -

balanço geral. CLAUSULA n f f f l f ' A PrTMI-:ir.A - Caso seja necessário1

o remanejamento das redes de luz, ânua, galerias pluviais o cori

creto, o custo desses serviços correra n conta dos recursos

vinculados ao presente Convénio. CLA'l.reiiLA nf!CI''A SKCmiPA -O PIS

TRITO FEDERAL, através da Administração 1'oaional do Gama, forno

cera previamente ã NOVACAP, o Plano de Imnlantarãp de obras e

Serviços. CLAUSULA pflCIMA TERCEIRA - O DISTPITO FEDERAL, através

da Administração Regional do Cama, designará um executor para o

presente Convénio, ao qual incumbira as atribuições previstas -

nas Normas de Execução Orçamentaria e Financeira vigentes. PAP.ft

GRAFO EJNIGO -" Fica designado como supervisor técnico do presen-

• te Convénio, o Diretor da Divisão P.egional de Licenciamento e

Fiscalização de Obras da Administração Peaional do Gama, nos

termos das Normas de Execução Orçamentaria e Financeira vigen-'

tes. CLÁU5CLA D f C T M A OUAPTA - O presente Convénio poderá ser r£

novado, prorrogado, aditado, alterado ou rescindido por mútuo

acordo dos convenentes, bastando, para tanto, que o interessado

se manifeste por escrito, com antecedência mínima de 90 (noven-

ta) dias do seu término. CLAUSULA nflcIl'A QUINTA - este convénio

entrará em vigor na data de sua publicação no DIÁRIO OFICIAL do

Distrito Federal, as-expensas da NOVACAP, exrairando-se em 31 de

dezembro de 1978. CLAUSULA DgClVA SEXTA - Fica eleito o Foro de

Brasília, Distrito Federal, para dirimir auaisquer dúvidas rela

tivas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando assim1

justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipu

lado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas

que integrarão Livro próprio da Ia. Subprocuradoria Geral do Dia

trito Federal, do qual foram'extraídas 7 (sete) vias datilogra- .

fadas de igual teor e forma, para um único efeito legal, que ,

lido e achado conforme, ê assinado pelas partes já mencionadas
e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL : (as.)

ULMO SEvrijp FARIA;

(as.)

PELA HOVACAP : (as.)

'ANTONIO VALl'IP CAUPDLO KLZKFP.A

MAURO DE ALENCAR FECURY

TESTEMUNHAS : ( a s . ) .
DOMINGOS "AZEVrDO DOS SANTOS

(as.) _ .

ELISEU FERREIRA DA COSTS

jos.

V I S T O
EM ;(./ t ! / /

CÊS/SR SANTOS
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TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO CELEBRADO EM

23 DE NOVEMBRO DE 1976, ENTRE O DISTRITO F£

DERAL E A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA

PITAL DO BRASIL - NOVACAP, REGULANDO A ADM_Í_

NISTRAÇAO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UM PRÉ

DIO DESTINADO AO INSTITUTO DE SAODE DO DIS_

TRITO FEDERAL, NA FORMA ABAIXO.

Aos 05 dias do mês de abril do ano de

mil novecentos e setenta .e oito (1978), no Palácio do Buriti, presentes, de

um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado por seu Governador, Enge

nheiro ELMO SEREJO FARlAS, brasileiro, casado, residente e domiciliado nes

ta Capital, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 20, item XII,

da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, e pelo Secretário de Saúde, Doutor

NEWTON MUYLAERT DE AZEVEDO, brasileiro, desquitado, médico, residente e do
miciliado nesta Capital, e do outro, a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI

TAL DO BRASIL, doravante denominada simplesmente NOVACAP, com sede no Setor

Bancário Morte, em Brasilia, Distrito Federal, no ato representada'por seu

Superintendente, Engenheiro MAURO DE ALENCAR FECURY, brasileiro, casado, re_

sidente e domiciliado nesta Capital, com base na Lei n? 5.861, de 12 de cie

zembro de 1972, atuais Estatutos Sociais da Empresa, e autorizações dadas -

pela Diretoria e Coflselho de Administração dá mesma, em suas 1.320a. e

1.193a. Sessões, realizadas em 02 de fevereiro de 1978, respectivamente, ré
solvem firmar o presente Termo de Aditamento, mediante as seguintes cláusu-

las: CLAUSULA PRIMEIRA - Por es te-instrumento fica aditado o Convénio cele-

brado, entre o DISTRITO FEDERAL e a NOVACAP, em 23 de novembro de 1976, l£

vrado as fls. 140/42, do Livro nQ 26, aditado em 26 de agosto de 1977,lavra_

do as fls. 213/214 do Livro nQ 01/77, de Registro de Contratos e Convénios1

da la..Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, objetivando o prossegui-'

mento das obras do Instituto de Saúde do Distrito Federal. CLAUSULA SEGUfiDA

O valor estipulado na Cláusula Quarta do Convénio principal, já alterado pé

Ia Cláusula Segunda do Termo Aditivo, será suplementado com a importância'

de Cr$. 6.550,000,00 (seis milhões e quinhentos e cinqílenta mil cruzeiros),

para perfazer um total de Cr$. 18.153.000,00 (dezoito milhões, cento e cin_

qllenta e três mil cruzeiros). PARÁGRAFO ON I CO - A importância de Cr$. -

6.550.000,00 (seis milhões, quinhentos e cinquenta mil cruzeiros'), ê pro_

cedente do orçamento do Distrito Federal, para o corrente exercício Lei nQ
6.488, de 06 de.dezembro de 1977, Projeto/SES-1.089 - Construção do Edificio

Sede dn_Jnstituto de Saúdp do Distrifo Federal, conforme Nota de Empenho nQ
22 /78-SES, emitida pela Secretaria de Saúde. ClfiUSULA TERCEIRA - Ficam rati^

ficadas e inalteradas, no que couber, as demais cláusulas dos instrumentos,

celebrados entre as mesmas partes, em 23 de novembro de 1976 e 26 de agosto

de 1977. CLAUSULA QUARTA - O presente ajuste entrará em vigor na data de

sua publicação no DIÁRIO OFICIAL do Distrito Federal, as expensas da

NOVACAP. CCflUSULA QUINTA - Fica eleito o Foro de Brasilia, Distrito Federal,

para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instru-

mento. E, estando assim justos, erde acordo, para firmeza e validade do que

ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas

que integrarão Livro próprio da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Fede-

ral, do qual foram extraídas 7 (sete)'vias datilografadas de igual teor e

forma, para um único efeito legal, que, lido e achado conforme, é assinado'

pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: ( as . )_

EJLMO SEREJ0, fhlíIAS/

PELA NOVACAP

TESTEMUNHAS

(as.]
MAURO DE ALENCAR FECURY

(as.)
WILLIAM ALVES BATISTA

(as.)
FPANCISCO PANOS CAMELO

jos.

V I S T O

r»1"31' Ger" "

(as.)

NEWTON MUSLAE'RT DE AZEVEDO

TERMO DE CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE O DISTRÍ

TO FEDERAL E A COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL, REGULANDO A ADMI-1

NISTRAÇfiO DA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMEN-

TAÇÃO E RE.CAPEAMENTO NO PLANO PILOTO, NA

FORMA ABAIXO.

rios 05 dias do mês de abril do ano

de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Palácio do Buriti, presentes,

de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor Governador

Engenheiro ELMO SEREJO FARIAS, brasileiro, casado, residente e domiciliado

nesta Capital, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 20, item -

XII, da Lei nQ 3.751, de 13 de abril de 1960, pelo Senhor JOSE REINALDO '

CARNEIRO TAVARES, brasileiro, casado, Engenheiro, residente e domiciliado'

nesta Capital, e do outro lado, a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL '

DO BRASIL, doravante denominada simplesmente NOVACAP, no ato representada

pelo seu Diretor Superintendente Senhor MAURO DE ALENCAR FECURY, brasilei-

ro, casado, Engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital, na conformi_

dade do disposto na Lei nQ 5.861,-de 12 de dezembro de 1972, atuais Estatu

tos Sociais vigentes e autorizações dadas pela Diretoria e Conselho de Ad_

ministração da Empresa, em suas 1.315a. e 1.188a. Sessões, realizadas em

1-7 de janeiro de 1978, respectivamente, resolvem firmar o presente Convénio

mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Por este Instrumento,

o DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Viação e Obras, incumbe ã

NOVACAP a execução das seguintes obras de recapeamento: a) do Eixo Rodovi£

rio Sul; b) do Eixo Rodoviário Norte; c) da/venida W-3 Norte; d) das Vias

N-l e S-l (Eixo Monumental); e) da Praça dos Três Poderes. CLffUSULA SEGUN^

DA - Todos os atos necessários ã execução das obras objeto do presente Con_

venio, são outorgados pelo DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Via_

cão e Obras, ã NOVACAP, a qual poderá para tanto, contratar com terceiros,

por empreitada ou administração, executar diretamente, se assim julgar con_

veniente, realizar e aprovar licitações, nos termos do Decreto Lei nQ 200,

de 25 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto nQ 73.1-40, de 09 de

novembro de 1973, Decreto nQ 1.703, de 31 de maio de 1971, ratificado pelo
Decreto nQ 1.850, de 17 de novembro de 1971, efetuar pagamentos, enfim pra_

ti car todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste ajuste, obedeci-

das as Normas vigentes na NOVACAP. CLAUSULA TERCEIRA - O DISTRITO FEDERAL,

através da Secretaria de Viação e Obras, indicará os serviços a serem -

realizados, mediante a expedição de Ordens de Serviços, pelo Departamento1

de P roa ramacão e Con t ro le de O b r a s . C L A U S U L A Q U A R T A - O va lor
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do presente Convénio, fica fixado em Cr$ 44.000.000,00 ( quare£
ta e quatro milhões de cruzeiros), recursos estes procedentes
do Orçamento do Distrito Federal, para o corrente exercTcio-Lei
n9 6.488, de 06 de dezembro de 1977, correndo ã conta do Fundo
de Desenvolvimento do Distrito Federal-FUNDEFE,ELEMENTO:4.2.6.0-
DIVERSAS INVERSÕES FINANCEIRA, Projeto SEF/1.068- Financiamento
a Programa de Desenvolvimento, conforme Nota de Empenho n9 028/
78-SEF, emitida pela Secretaria de Finanças. CLAUSULA QUINTA
Os recursos mencionados na Cláusula anterior deverão obedecer a
seguinte distribuição : I) Cr$ 13.000.000,00 (treze milhões de
cruzeiros), para o recapeamento do Fixo Rodoviário Norte ;II )
Cr$ 7.000.000,00 (sete milhões de cruzeiros), para o recapean:e_n
to do Eixo Rodoviário Sul; I I I ) Cr$ 5.000.000,00 (ci,nco milhões
de cruzeiros), para o rjecapeamento da Avenida K-3 Norte;IV) Cr$
12.000.000,00 (doze milhões de cruzeiros), para o recapeamento'
das Vias N-l e S-l (Eixo Monumental) e V) Cr$ 7.000.000,00(sete
milhões de cruzeiros), para o recapeair.ento da Praça dos Três Po_
deres. CLAUSULA SEXTA - A Importância de Cr$ 44.000.000,00 (qu£
renta e quatro milhões de cruzeiros) referida na Cláusula Quar-
ta, será paga pelo DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de
Finanças, ã NOVACAP, em parcelas de conformidade com o Cronogra^
ma FTsico-Financeiro das obras, 'atestada cada etapa pelo execu^
tor do presente Convénio, conforme determinam as Normas de Exe-
cução Orçamentaria e Financeira vi gentes.CLÁUSULA SÉTIMA - O
DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Finanças, pagará ã
NOVACAP pela execução dos serviços objeto do presente Convénio,
Taxa de Administração de 10% (dez por cento) calculada"sobre o
custo real dos serviços efetivãmente real izados.CLAUSULA OITAVA-
A NOVACAP manterá o quantitativo recebido, em conta corrente a
ser aberta no Banco Regional de Brasília S/A, v i n c u l a d a a o s fins
estipulados no presente Convénio. CLAUSULA NONA - Os serviços '
objeto do presente ajuste serão precedidos de Orçamento de Cus-
to elaborado pela NOVACAP, mediante sol icitacão do Distrito Fe-
deral, através da Secretaria.de Viação e Obras .CLAUSULA DECIMA-
A" NOVACAP fica dispensada do recolhimento da caução para garaji
tia da boa execução dos serviços-, nos termos do artigo 135 do
Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967.CLAUSULA DECIMA'
PRIMEIRA -Para o cumprimento do disposto na-s Normas de Execução
Orçamentaria e Financeira vigentes, fica o Departamento dç 'Pro_
gramação e Controle de Obras da Secretaria de Viação e Obras, de^
signado EXECUTOR 4éste Convénio, podendo requisitar ã NOVACAP ,
todos os elementos que considerar necessários ã execução de suas
tarefas. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - O DISTRITO FEDERAL, através '
da Secretaria de Viação e Obras, poderá ind i c a r representante
junto ã Comissão Permanente de Licitações da NOVACAP, para partj_
cipar como membro de julgamento de proposta relativas a serviços
a serem executados ã conta deste Convénio. CLAUSULA DECIMA TER -
CEIRA - A NOVACAP prestara contas ao DISTRITO FEDERAL , através
da Secretaria de Viação e Obras, mensalmente, das importâncias '
que lhes forem entregues, fazendp constar nos respectivos extra_
tos o número da Ordem de Serviço expedida pela Secretaria de Vi
ação e Obras. CLAUSULA DECIMA QUARTA - O presente Convénio pode_
rã ser renovado, prorrogado, aditado, alterado ou rescindido por
mútuo consentimento dos convenentes, bastando para tanto, que o
interessado se manifeste, por escrito, cem antecedência m i n i m a '
de 90 (noventa) dias do seu término. CLAUSULA DECIMA QUINTA - O
prazo de vigência do presente Convénio será de 12 (doze) meses ,
contado da data de sua publicação no DIÁRIO OFICIAL do Distrito
Federal, às expensas da NOVACAP. CLAUSULA DECIMA SEXTA - Fica
eleito o Foro de BrasTlia, Distrito Federal, para d i r i m i r quais-
quer dúvidas relativas ao cumprimento do presente inst rume n to.E,
estando assim justos e de acordo, para firmeza e v a l i d a d e do que
ficou estipulado em todas as suas clãusulas,1avrou-se o presente

em folhas que integrarão Livro próprio da l a. Subprocuradoria- Ge_
ral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 07(sete)vias da_
tilografadas de igual teor e forma, para um único efeito legal ,
que, lido e achado conforme, é aseimado pelas partes já menciona^

das e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL :(as.)_

PELA NOVACAP

TESTEMUNHAS

/ jms .

V I S T O

ELMO slEREJO

JOSE REINALPO CARNEIRO TAVARES

MAURO DE ALENCAR FECURY

'FRANCISCO CAÍ-ELO RM-OS

EJJTSEU FEKFÉfPA DA COSTA

JÚLIO CÉSAR SANTOS

TERMO DE CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE O

DISTRITO FEDERAL í A FUNDAÇÃO HOSP_[

TALAR DO DISTRITO FEDERAL, OBJETI -

VANDO A PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA M£

DICA, CIRORGICA, AMBULATORIAL, ODO^

TOLO'GICA, HOSPITALAR E DE EMERGÊN -

CIA, NA FORMA ABAIXO.

Aos °5 d i a s do mês de abril do
ano de mil novecentos e setenta e oito(1978), no Gabinete do
Comando Geral do Corpo de Bombeiros, presentes, de um lado, o
DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor Coronel A^
TONIO SOLLERO, farasileiro , casado , residente e domiciliado
nesta Capital, na qualidade de Comandante Geral do Corpo de
Bombeiros, conforme delegação de. competência expressamente
exarada pelo Governador, no Processo n° 380.116/76, e, do ou-
tro, a FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, doravante d£
nominada simplesmente FUNDAÇÃO, neste ato representada pelo
Senhor PAULO ARGOLO DA CRUZ RIOS, brasileiro, casado, médico,
residente e domicii jdo nesta Capital, autorizado pelo Conse-
lho Deliberativo da Entidade, através da Decisão n° 16 , de
14 de março de 1978, resolvem firmar o presente convénio '
de acordo com as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - A
FUNDA-ÇBO, dentro de suas atribuições, obriga-se a prestar as-
sistincia médica, cirúrgica , ambulatoriai , hospitalar, bdont£
lógica e de emergência aos servidores do Corpo de Bombeiros '
do Distrito Federal e aos seus dependentes, na forma da Lei '
n°.5.619, de 03 de outubro de 1970. CLAUSULA SEGUNDA - A FUN-
DAÇÃO prestará ao DISTRITO FEDERAL, através do Corpo de Bom -
beiros, atendimento gratuito dos serviços mencionados na clã^
sula anterior aos soldados e seus dependentes, bem como aos '
cabos, não se estendendo tal concessão aos dependentes destes.
CLAUSULA TERCEIRA - O DISTRITO FEDERAL, através do Corpo de
Bombeiros, compromete-se a emitir as guias de atendimento aos
pacientes ou credenciar servidores da FUNDAÇÃO para o fazer.1

CLAUSULA QUARTA - Os atendimentos serão feitos através das dj_
versas unidades hospitalares integradas na rede assistenciai'
pertencentes ã FUNDAÇÃO ou por ela administradas, na forma S£
quinte: 1}. O paciente deverá ser encaminhado ao setor de ré -
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gistro, por funcionário credenciado junto aos hospi ta is da FUJ^

DAÇÃO, portando a Carteira de Identidade do Corpo de Bambei

ros; 1»j no~s casos de emergência, quando o serv idor procurar dj_

retamente ass is tênc ia médica era qualquer das unidades da FUNDA

CÃO, o atendimento será feito mediante a apresentação do do,cu-

mento de identificação funcional; III) a FUNDAÇÃO obr iga-se a

fazer a not i f icação desta modalidade de atendimento no prazo '

de 48 (quarenta e oito) horas, e o DISTRITO F E D E R A L , através '

do Corpo de Bombeiros, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis '

para se manifestar, homologando ou não o atendimento, que se_

rã considerado autorizado se não houver nenhum pronunciamento '

a respeito nesse período; IV) a orientação tio tratamento cabe-

rá, exc lus ivamente, ao serviços médico da FUNDAÇÃO; V) as in -

ternações hospitalares serão feitas unicamente para fins cirúY

gicos ou obstétricos e, excepcionalmente, para casos cl ínicos,

quando comprovadamente necessi tarem dos recursos hosp i ta la res '

a juízo exclusivo do Corpo Clínico das respect ivas unidades da

FUNDAÇÃO; VI) para dar cumprimento as exigências peculiares ao•;

Corpo de Bombeiros, somente os médicos que fazem parte do seu

quadro de-servidores terão acesso aos registros clínicos, des-

de que seja para coletar dados ju lgados indispensáveis ao a-

tendimento daquelas exigências. Ser-lhes-ão facul tadas as re^

quisiçoes dos exames que forem por eles ju lgados imprescindí -

veis ao tratamento. CLAUSULA QUINTA - As contas dos serviços '

prestados pela FUNDAÇÃO serão apresentadas ao DISTRITO FEDERAL

através do Corpo de Bombeiros, para efeito de conferência, de_

vendo constar, obrigatoriamente, o nome do beneficiário e o '

respectivo número de inscrição, o nome do médico atendente ,bem

como os demais dados necessár ios ao cálculo das despesas realj_

zadas. PARÃGRAFO PRIMEIRO '- As contas medi co-hospi tal ares se_

rão entregues ao DISTRITO FEDERAL, a t ravés do Corpo de Bombei-

beiros, dentro do mis subsequente aquele em que se deu o fatu-

ramento, podendo esta incluírem atendimentos rea l izados em me-

ses anteriores. PARÃGRAFO SEGUNDO - O DISTRITO FEDERAL, atra -

vês do Corpo de Bombeiros, terá o prazo de 10 (dezl dias, a '

contar da data ao recebimento das contas, para examiná- las, '

consíderando-se homologadas se nesse prazo não houver pronun -

ciamento. PARflGRAFO TERCEIRO - O DISTRITO FEDERAL, através do

Corpo de Bombeiros, obriga-se a efetuar o pagamento das contas

acima mpncionadar no õrqsfo recebedor da FUNDAÇÃO dentro dos 05
(cinco) dias úteis seguintes ao prazo est ipulado no parágrafo

anterior. PARflGRAFO QUARTO - Apôs a entrega das contas , quais -

quer informações sobre irregularidades nas mesmas serão obtidas

diretame.nte no órgão de faturamento da FUNDAÇÃO, bem como a ele

serão levadas as impugnações para efeito de glosas se houver de_

monstrações de que o faturamento é irregular ou de que o pacien_

te não é servidor do Corpo de Bombeiros, devendo haver justifi-

cação em cada caso. PARÃGRAFO QUINTO - Se ,.o paciente util izar -

se expontaneamente de leito de custo mais e levado do que o pre-

visto, a FUNDAÇÃO FORNECER- lhe-á previamente as di ferenças cuja

responsabil idade serã do pac ien te .CLAUSULA S E X T A - Todos os e£

cargos pert inentes ao cumprimento dos disposit ivos regulamenta-

res è administrat ivos estabelec idos para o Corpo de Bombeiros ,

tais como emissão de atestados, execuções de laudos periciais e

outros serão da exclusiva competência dos médicos de seu quadro

de servidores. CLAUSULA SÉTIMA - Para cobrança dos serv iços '

prestados serão observadas as tabe las f ixadas pelo Ministério '

da Previdência e Assistência Social (MPAS), em Unidade de Servj^

ço (US), cujo valor unitário terá como base de cálculo o v a l o r '

igual a li (um por cento) do salário referência em vigor. P A R Á -

GRAFO ON I CO - Para a cobrança dos medicamentos serã obedecida a

tabela "BRASINDICE", ut i l izada pelo Instituto Nacional de Previ_

dência Social. CLAUSULA OITAVA - O presente convénio poderá ser

prorrogado, renovado, a l terado, adi tado ou rescindido de comum'

aco imo entre as partes, devendo a parte in teressada manifestar-

se a respeito, com 90 (noventa) dias de antecedência. P A R Ã G R A F O ,

QNICO - Em caso de renovação, o valor do presente instrumento '

serã reajustado tomando-se por base o coef ic iente de atua l iza -

cão monetária a que se refere a Lei n? 6 . 2 0 5 , de 29 de abril '

de 1975, f ixado em legislação posterior, vigente ã época do rea^

justamento. CLAUSULA NONA - A inadimplêncaa pelas partes de '

qualquer das cláusulas deste instrumento, acarretará sua automa_

tica rescisão. CLAUSULA DECIMA - A prestação de serviços não

previstos neste a juste dependerá de prévia e expressa autoriza-

ção do DISTRITO FEDERAL, através do Corpo de Bombeiros, exceto 1

nos casos de comprovada urgência. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - O

DISTRITO FEDERAL, através do Corpo de Bombeiros, designará um

executor para o presente instrumento, ao qual incumbirá as atri_

buições contidas nas Normas de Execução Orçamentaria e Financei_
rã vigentes. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - O valor estimado deste '

convénio é de Cr$65.000,00 (sessenta e cinco mil cruzei ros) ,re_

cursos estes procedentes do Orçamento do Distr i to Federal, p£

rã o corrente exercíc io - Lei n° 6.488, de 06 de dezembro de

1977, correndo a despesa ã conta do Elemento 3.1.3.0 - SERVI -

COS DE TERCEIROS, conforme Nota de Empenho n9 oi4 /78, emi t i da '

por es t imat iva , no valor de Cr$ 65.000,00 (sessenta e cinco '

mil c ruzei ros) , pelo Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. '

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - O presente convénio entrará em vigor

na data de sua publ icação no Diário Oficial do Distrito Fede -

ral, as expensas da FUNDAÇÃO, .exp i rando -se em 31 de dezembro '

de 1978. CLAUSULA DECIMA QUARTA - Fica eleito o Foro de Brasí-

lia', Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relati -

vás ao cumprimento do presente instrumento. E, estando ass im '

justos e de acordo, 'para f i rmeza e va l idade do que f icou est i -

pulado em todas as suas c láusulas, lavrou-se o presente em f£

lhas que integrarão livro próprio da Ia.Subprocuradoria Gera l 1

do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) v ias da-

t i lografadas de igual teor e forma para um único efei to legal,

que lido e achado conforme, é assinado pelas partes já mencio-

nadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as. )_

PELA FUNDAÇÃO: (as.)

ANTONIO SOLLERO

PAULO ARGOLO DA CRUZ RIOS

TESTEMUNHAS:

V I S T , ©

(as.)
WILLIAN ALVES BATISTA

FPANCISCO T-AT-'OS CAMELO

JÔUO CÉSAR SANTOS
SuOprocuftacr G.'«l Oo Oiltrito F«J«r«l

TERMO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO CELEBRA-

DO, EM 20 DE AGOSTO DE 1976, ENTRE O

DISTRITO FEDERAL E A FIRMA OLIVETTI DO

BRASIL S/A, OBJETIVANDO A MANUTENÇÃO '

DAS MAQUINAS OLIVETTI, INSTALADAS NA

SECRETARIA DE FINANÇAS, NA FORMA ABAIXO
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Aos 14 dias do mês de março do ano de
mil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete da Secreta '
ria de Finanças, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no
ato representado pelo senhor FERNANDO TUPINAMBA VALENTE, brasj_ '

leiro, casado, economista, residente e d o m i c i l i a d o nesta Capital
na qualidade de Secretario de Finanças, conforme delegação de

competência do Governador, expressamente exarada no Processo nÇ
057.649/77, e, do outro, a firma OLIVETTI DO BRASIL S/A, sediada
na Av. W/3-Sul, Quadra 506, Lote 39/43, inscrita no Cadastro Ge-

ral de Contribuintes sob o nÇ 60.502.219/041, doravante denoirn'na_
da simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pel o senhor '
ANGELO BARBARULO, brasileiro, desquitado, industriãrio, residen- •

te e domiciliado nesta C a p i t a l , na q u a l i d a d e de Gerente Geral da
F i l i a l de 'BVas T-Via, deliberam firm's r o -presente .Termo de Renova-
ção, mediante as seguintes cláusula-s :• 'CLAUSULA P R I M E I R A - Pelo

presente instrumento, f i ca 'rerrovado-o "contrato celebrado entre '

as partes ac-imá menciorta'das ; em .20 -de ̂ agosto'de 1976 , la v r a d o , a s .
fls. 417/19 do Li.yro n9 24, renovado em 28 dê.janeiro de 1977, U.

vradò as fls. 216/219 do Livro n<? 28, de Registro de•Contratos•e

Convénios da 1a Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, obje-
tivandd'a manutenção; conservação-é substituição de peças das
máquinas 01 fvetti, instaladas ria Secretaria de Finanças. CLÃUSU-, •
LA SEGUNDA ;- A CONTRATADA-obriga-se -a prestar assistência técni-

ca e manutenção preventiva, indispensãvel ao:bom funcionamento '
das máquinas de escrever :elétricãs e de calcular cujos números '.

são os constantes da relação- de fls. 04 a 1 1 - d o Processo* menci o-
nado no preâmbulo, que,integra o presente ajuste como se nele '

transcrito-fosse, de sua fabricação e de propriedade do-DISTRITO
FEDERAL. CLAUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA providenciará a l i m p e - .

za e l ubr.i f icação das :mãqui nas em questão mantendo o- seu-e.qui pá-

mento sempre limpn. lubrifie«rf»-« em bo» f«Baiepàmen.to,. usando-
para tal fim, pessoal especializado, ferramentas e peças o r i g i -

nais, bem como lubrificantes apropriados. CLAUSULA QUARTA - A

ass-istência técnica e manutenção referida na Clausula Primeira,

bem como conservação e substituição de .peças, consistem em: a)

2 (duas) vi s i t a s periódicas de manutenção e controle, na forma'

es ti pui ada -:no Parágrafo.-Oni co :da Cl ãu,sul;a O i t ava; b) interven_ '
coes técnicas mediante chamado do DISTRITO F E D E R A L , através da.

Secretaria de Finanças-,, .para e l i m i n a ç ã o de e v e n t u a i s defeitos ' ,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, ficando este,prazo prorrogado 1 ..

para 3 (três) dias -úteis se houver necessidade-de•troça de p£ '
ças e o técnico conseguir efetuar o serviço "in loco"; c) coin, '
sertos de maior importância na oficina da CONTRATADA, quando os
técnicos não conseguirem efetuar os serviços "in loco", no pra-
zo máximo de 15 (quinze) dias úteis; d) substituições de peças'

que se fizerem necessárias durante! as intervenções, com exceção

das seguintes, que serão efetuadas ao preço de custo: carroceria

motor elétrico, parte de borracha, serrador, transformador, nj_ '
quelação, cromagem ou pintura e reforma do equipamento. CLÁUSU-
LA QUINTA - A CONTRATADA atenderá- aos chamados para reparos den_

tro do horário de expediente normal sem cobrança a d i c i o n a l , in_
dependentemente da obrigatoriedade de visitas periódicas de ma-
nutenção e controle. CLAUSULA SEXTA - A CONTRATADA não se res_ '

ponsabil izarã por danos diretos ou indiretos, de qualquer natu-

reza, causados aos equipamentos, ou motivados pelo seu uso, bem
como em casos de quedas, batidas, negligência do pessoal ou in-
tervenção por parte de elemento não especializado ou autorizado

por ela. PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA também não se respon_
sabilizarã por danos resultantes de caso fortuito, na forma do

disposto no artigo l 058 do Código C i v i l , bem como em caso de
funcionamento das maquinas em condições anormais, como: volta_ '
gem, ciclagem, temperatura ou unidade fora da faixa especifica-
da. PARÁGRAFO SEGUNDO - A reparação de defeitos causados pelos 1

motivos especificados nesta cláusula não está coberta por este'
contrato, e será objeto de orçamento ã parte. CLAUSULA SÉTIMA -
O pessoal técnico da CONTRATADA, encarregado dos serviços terá'

livre e com pleto acesso ao equipamento, para execução das man£
tenções e intervenções técnicas, devendo o DISTRITO FEDERAL, a_

través da Secretaria de Finanças, facilitar a guarda de instru-

mentos, manuais e materiai s. durante o tempo necessário ã execu-
ção dos S'ervicos. CLAUSULA OITAVA - O DISTRITO FEDERAL, através
da Secretaria de Finanças, pagará ã CONTRATADA a importância de
Cr$ 175.473,00 (cento e setenta e cinco mi l .quatrocentos e seten_
ta e três cruzeiros) em 04(quatro) parcelas trimestrais e suces-

sivas, sendo 03(três) no valor de Cr$ 43.868 ,00 ,(quarenta e três

mi l ,oitocentos e sessenta e oito cruzeiros) e Ol(uraa) de ,Cr$ .

43.869,00 (quarenta e três mil, oitocentos'e sessenta e n avie,-cru.

zeiros), metíiante a apresentação de faturas • devidamente atestad-a;
pelo Executor do contrato, vencendo à T° '(primeira) era 30 -de mar -

ço de 1978. CLAUSULA NONA - Os recursos para fazer-'face a ̂ execu-

ção deste contrato são procedentes do Orcamento'do DISTRITO FED§:
RAL, para o corrente exercTciò-Lei n? 6.488 , de 06 de -dezembro '

de 1977, correndo ã conta do seguinte Elemento: 3. l .3.0-Serviços
de Terceiros da Atividades SEF-2.035-Admi ni stração e Controle Fa_
zendãrio, c'onforme Nota de Empenho n°048/78, no - vai or d e < :Cr$ .
175.473,00 ('cento e setenta e cinco mi l .quatrocentos e'setenta e

três cruzeiros), emitida pela Secretaria de Finanças . CLAUSULA i '
DECIMA - 0:DfSTRÍTO FEDERAL .através da Secretaria de Finanças ,
designará um executor para o presente contrato, ao qual incumbi-

rá as atribuições contidas nas Normas de Execução Orçamentaria e
Financeira vigentes; CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Pelo descumpri -
mento de quaTquer das cláusulas integrantes deste instrumento ,
sujeitar-sé-ã a CONTRATADA as p e n a l i d a d e s previstas.no artigo 56
e seguintes do Decreto n9 l 703, de 31 de maio de 1971, rat1fica_
do pelo Decreto n? l 850, de 17 de novembro de 1971.CLAUSULA DE-
CIMA SEGUNDA - O presente contrato terá o prazo de 12(doze)meses,

contado a partir de 19 de janeiro de 1978 a 31 de dezembro de '
1978, entrando em vigor'na data'de sua publicação no DIÁRIO OFI-

C I A L - D O DISTRITO FEDERAL,'as expensas da CONTRATADA.CLAUSULA DE.
CIMA'TERCEIRA - Fica eleito o Foro dê Brasil i a , Di stri to Fede_.
ral, para d i r i m i r q u a i s q u e r dúvidas relati as ao cumprimento do

presente instrumentò.E, estando assim justos e de acordo,para fir-
meza e v a l i d a d e do que ficou estipulado em todas as suas cláusu-

las, lavrou-se o presente em folhas que integrarão L'ivro próprio
da Ia .Subproctiradoria-Geral do'Distrito F-ederal , do qual foram '
exc.-aTdas Ò7(sete) vias dati l ografadas de igual teor e forma, pa_ •
rã um uni co' ef" i"- i°"»l, que, lido e achado conforme1, é assina-

do pélas partes já mencionadas e testemunhas abaixo.Em teupç-, no
preâmbulo, Onde se lê: ANGELO fllRBARULO, Lpva-s;e JOSE ClEBF/R PI
MENTA, brasileiro, -casado, i nd,V?tri ãrio
PELO DISTRITO FEDERAL : (as.

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

PELA CONTRATADA : (as.)

TESTEMUNHAS : (as.)

(as.) _

V I S T O

J0Í.IO CÉSAfl SANTOS
*WftpfOCUf«dor Geral de Djftrjtf

JOSE CLEBER PIMENTA-

MARIA AfAI^ECJ'D-A XAVIER

JOSp OSEAS DOS SANTOS
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TERMO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO CELEBRADO

ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A FIRMA OLI_

VETTI DO BRASIL S/A, EM 29 DE JULHO DE

1977, OBOETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVJ_

COS RELATIVOS K MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA

TÉCNICA DAS MAQUINAS DE ESCREVER E CALCU_

LAR, MARCA OLIVETTI, INSTALADAS NA SECR£

TARIA DE SAODE, NA FORMA ABAIXO.

Aos 08 dias do mês de março do ano de

mil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete da Secretaria de Saúde,

presentes, de um lado o DISTRITO FEDERAL, neste ato representado pelo Se_

nhor NEWTON MUYLAERT DE AZEVEDO, brasileiro, desquitado, médico, residente

e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Secretário de Saúde, conforme

delegação de competência, expressamente exarada pelo Governador no Proces-

so n9 111.463/77, e do outro, a firma OLIVETTI DO BRASIL S/A, sediada na

CRN 502, Bloco "B", Lojas n9s 74 e 76, em Brasília, inscrita no Cadastro

Geral de Contribuintes sob o n9 60502291/0041-35, doravante denominada sim_

plesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor JOSE CLEBER PIKEN_

TA, brasileiro, casado, industrtário, residente e domiciliado nesta Capi_

tal, portador do CPF n? 044434037/87, na qualidade de Gerente da Filial de

Brasília, resolvem firmar o presente Termo de renovação, mediante as segujn

tes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Através do presente instrumento fica re_

novado o contrato celebrado em 29 de julho de 1977, entre o DISTRITO FEDE_

RAL e a CONTRATADA, objetivando prestar assistência técnica e manutenção'

preventiva, adequada e indispensável ao perfeito funcionamento das mãquj_

nas de escrever e calcular, marca OLIVETTI, instaladas naquele órgão, con_

forme relação de fls. 01, do processo mencionado no preâmbulo, que passa

a fazer parte integrante deste ajuste, como se nele transcrito fosse, de

fabricação da CONTRATADA e-de propriedade do DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA SE

GUNDA - Importa o presente contrato em Cr$. 48.702,00 (quarenta e oito mil

setecentos e dois cruzeiros), recursos estes procedentes do orçamento do

DISTRITO FEDERAL, para o corrente exercício Lei n9 6.488, de 06 de dezem-

bro de 1977, correndo ã conta da seguinte dotação orçamentaria, ELEMENTO :

3.1.3.0 - Subelemento: 3.1.3.2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, Atividade'

SES/2.043 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde, conforme No_

ta de Empenho n9 20/78-SES, emitida pela Secretaria de Saúde. PARÁGRAFO '

ONI GO - Os recursos mencionados nesta cláusula serão pagos pelo DISTRITO FE_

DERAL, através da Secretaria de Saúde ã CONTRATADA, em quatro (04) parce_

Ias de valores iguais trimestrais, sem reajuste, no valor de Cr$. 12.175,50

(doze mil cento e setenta e cinco cruzeiros e cinquenta centavos) cada, veji

cendo a primeira em 30 de março de 1978, mediante a apresentação de faturas

devidamente atestadas pelo executor do presente contrato, conforme determi-

nam as Normas de Execução Orçamentaria e Financeira em vigor. CLAUSULA _TER

CE I RA - A'CONTRATADA providenciara a limpeza e lubrificação das máquinas re_

feridas na cláusula primeira, empregando para tal fim, pessoal especializa-

do, ferramentas especialmente projetadas e lubrificantes apropriados.CLflUSU

LA QUARTA - A CONTRATADA efetuarã a troca de peças que se fizerem necessã-'

rias durante as intervenções técnicas, com exceção das seguintes peças e

serviços, que, quando necessários, serão efetuados ao preço de custo: carro

ceria, motor elétrico, somador, parte de borracha, cremação, niquelação de'

peças e pintura de carroceira. PARÁGRAFO DNICO - Este contrato dará cobertu_

rã, também, para os consertos de maior importância que exijam a retirada de

toda e qualquer máquina para oficina da CONTRATADA, incluindo a substitui-'

cão de peças sobressalentes, quando o mecânico não puder efetuar os servi-'

cos "ih- loco", nesta hipótese será feito um orçamento ã parte. CLAUSULA -

QUINTA - Os chamados para reparos, serão atendidos pela CONTRATADA, no hora

rio normal de expediente, sem cobrança adicional. CLÁUSULA SEXTA - Não es

tão cobertas por este contrato os serviços e as substituições de peças de_

correntes de acidentes, negligência, mau uso ou especificações, assim como,

a substiuição de fitas ou limpeza dos tipos de impressão. PARÁGRAFO ONICO -

O DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de'Saude, não permitirá que ter-'

ceiros não autorizados pela CONTRATADA, intervenham nos serviços contrata-'

dos. CLAUSULA SÉTIMA - O DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Saúde ,

designará um executor para o presente contrato, ao qual incumbirá as atri-'

buições contidas nas Normas de Execução Orçamentaria e Financeira vigentes.

CLAUSULA OITAVA - Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas deste instru

mento, sujeitar-se-ã a CONTRATADA as penalidades previstas no art. 56 e se_

guintes do Decreto n9 1.703, de 31 de maio de 1971, ratificado pelo Decre-

to n? 1.850, de 17 de novembro de l 971. CLAUSULA MONA - Os débitos para

com o DISTRITO FEDERAL, decorrentes do presente ajuste, serão inscritos na

Dívida Ativa, e cobrados mediante execução nos termos do Código de Proces-

so Civil. CLAUSULA DECIMA - O presente contrato terá o prazo de 12 (doze )

meses, contado de 19 de janeiro a 31 de dezembro de 1978, entrando em vi_

gor na data de sua publicação no DIÁRIO OFICIAL do Distrito Federal, as ej<

pensas da CONTRATADA. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Fica eleito o Foro de Br£

sília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprv

mento, do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para)

firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, la_ç

vrou-se o presente em livro próprio da Ia. Subprocuradoria Geral do District

Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) vias datilografadas de igual tegír

e forma, para um único efeito legal, que lido e achado conforme, é assinado

pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)_
NEWTON MUYLAEJRI DE/AZEVEDO

PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

: (as.;

JÍ}SE CLEBER PIME/iTA

-DOMÍNGOS AZEVEnn'DOS"SÃNTÕT

(as.)
FRANCISCO RAMOS CAMELO

V I S T O

(DAR, de 11.04.78 - K 2.245,00.)
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APOSTILA N= G /\0 CONVÉNIO CELEBRADO

ENTRE O SERVIÇO DE ESTATÍSTICA DA

EDUCAÇÃO E CULTURA, E A SECRETA

RIA DA EDUCAÇÃO F. PPkWí. ?P. . PfiT

IOTP. FEPS VM,

PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE IN-

FORMAÇÕES ESTATÍSTICAS DA EDUCAÇÃO

E CULTURA E MANUTENÇÃO DO NÚCLEO

DE INFORMAÇÕES NA SECRETARIA DA

- EDUCAÇÃO, DENTRO DA EXECUÇÃO DA ME

TA 01, DO PROJETO ATIVIDADE DE IN

FORMAÇÕES ESTATÍSTICAS DO SETOR E-

EUCAQONAL, DO PSEC 75/79, DE CÕDI

GO ORÇAMENTARIO 4502.0842.044.1030.

O Diretor do Serviço de Estatística da Educação e Cultura ,

SEEC, no uso de suas atribuições legais, resolve expedir a presente apostila ao

Convénio em opígrafo aos . .dois.... dias do .. !W£P. de mil novecentos e

setenta e oito, com o fim de estabelecer duração de etapas e períodos concernen-

tes à plicaçao de recursos transferidos em 1978, bem como' elementos normativos

para sua aplicação e consequente prestação de contas.

CLAUSULA PRIMEIRA

Consoante Cláusula Quarta do Convénio, o trabalho a ser exe-

tado pela Secretaria de Educação com aplicação tios recursos transferidos polo

(
; SEEC, om 1978, deverá apresentar resultados programadas no Plano de Atividades

aprovado pelo Diretor do Õrgão, após parecer favorável da Assessoria TÓcnica.

g-AuSULA SEGUNDA

Os recursos transferidas para custeio das atividades do Pia

no sem da ordem de Cr* . à-XS'!**3.'™ C -If. ."£VÍO. •- .̂.'r.1?.̂.

)

e correrão por conta do Projeto 4502.0842.044.1050 do orçamento próprio do FNDE.

Serão aplicados pela Secretaria de Educação segundo Plano de Aplicação de Recur-

sos aprovado pelo Diretor do Órgão, após parecer favorável da Seção de Adminis -

tração.

Subcláusula Única

Os recursos mencionados serão empenhados segundo as seguin-

tes especificações:

N5 DO
EMPENHO

437

DATA DO

EMPENHO

17/02/78

ELEMENTO DE DESPESA

3.2.7.B - Transferencias Correntes

TOTAL DA DESPESA

VALOR

1.000.000,00

1.000.000,00

CLAUSULA

A Secretaria de Educação, no Relatório de execução Físico -

Rinanceira, de acordo com exigências contidas na Cláusula Quarta do Convénio, do

verá demonstrar a efetuação do despesas programadas no Plano de Aplicação de Re

cursas e apresentar DOSSIER DEMONSTRATIVO das desposas ofctuadas, consoante con-

soante contrapartida da Unidade, em função do trabalho de implantação do Siste

ma de Informações Estatísticas da Educação e Cultura c manutenção da Unidade de

Informações da Secretaria, apresentada no Plano do Aplicação do Recursos.

tas anualmente.

Subclausula Única

A Secretaria de Educação deverá apresentar Prestação de Con

CLAUSULA QUARTA

As determinações da presente apostila serão mantidas com re-

lação a cada ano, ou exercício administrativo-finonceiro vinculado ao prazo de vi

gencia do Convénio. Qualquer altaração deverá ser proposta em posteriores aposti

Ias que serão referentes a cada ano de ação integrada "SEEC/Secrotaria de Educa-

ção ".

Subcláusula Primeira

Ficam estabele idos formalmente os prazos de entrega dos rela

torios, prestação de contas e outros necessários, consoante Quadro Geral do Con-

trole apresentado no Anexo 3 à presente Apostila, referente ao ano do 1978.

Subcláusula ^egunda

Para o ano subsequente fica estabelecido até 31/10/1978 o pra

zo do encaminhamento do Plano de Atividades e do Plano do Aplicação de Recursos.

O atraso no encaminhamento, no prazo citado, poderá acarretar o não atendimento

ou 5tpj2dimcnto_ om parte às solicitações de recursos financeiros por parte da Secro

taria de Educação.

Subclausula^jrerceira

Quaisquer modificações nos prasos previstos na Cláusula Quar-

ta e correspondentes subcláusulas, poderão constituir Anexo Adicionais, numerados

por ordem de inclusão no presente Apostila,

Rio de Janeiro, do 1978.

Raul Romero do Oliveira

DIRETOR DO SEEC

QUADRO GERAL DE CONTROLE (ANEXO 3)

VIGÊNCIA

DO

CONVÉNIO

E .^.fâÍTS....

i . .31/1Ç/??' . . .

\asinado em:

. . .Q3/Q7/75

Dubl. D.O. em: •

...W/Q7/7S

PA E PAR

APROVADOS
EM:

30/01/78

T O T

PRAZO PARA APRESEN-

TAÇÃO DE DOCUMENTOS

RELATÓRIOS

10/34^78

10/07/73

10/10/78

10/01 /75_

PRESTAÇÃO
DE CONTAS

_31/01/79_

<\ L

RECURSOS POR

PARCELAS (Cr!S)

1=

8

i
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BRASÍLIA, terça-feira, 11 de abril de 1978 DIÁRIO OFICIAL do DF

EXTRATO DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SÓ

CIAL DO DISTRITO FEDERAL E INSTITUTO NOSSA SENHORA DA PIEDADE PARA

A EXECUÇÃO DE PROJETO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E FINANCEIRA DE APOIO

A ENTIDADES SOCIAIS.

EXTRATO DO CONTRATO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SÓ

CIAL DO DISTRITO FEDERAL E A CASA DO PEQUENO POLEGAR PARA A EXE-

CUÇÃO DE PROJETO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E FINANCEIRA DE APOIO A EN^

TIDADES SOCIAIS.

PROCESSO:

PRAZO:

VALOR:

PUBLICAÇÃO:

DATA DA ASSINATURA:

PARTES:

n9 029.536/77

90 DIAS

Cr$ 20.000,00 (VINTE MIL CRUZEIROS)

AS EXPENSAS DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

22(0-3 \fl

JAKIR BA SILVA~ÍU
V/"E]JNDAÇÃO" |

PP-OCESSO:

PRAZO:

VALOR:

PUBLICAÇÃO:

DATA DA ASSINATURA:

PARTES:

N9 029.536/77

90 dias

Cr$ 26.000,00 (VINTE E SEIS MIL CRUZEIROS)

ÍS EXPENSAS DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

NELJANIR DA, SUIVA GUIMARÃES

P/'TUNDACAO*

Irmã Î NY BARBOSA

P/"INSTITUTO"

TESTEMUNHAS:

1. .

CARLOS DANILO BARBUTO CABRAL DE MENDONÇA

MARIA DE LOURDES VENDRAMINI

EXTRATO DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

DO DISTRITO FEDERAL E O LAR DA CRIANÇA DE BRASÍLIA PARA A EXECUÇÃO DE

PROJETO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E FINANCEIRA DE APOIO AS ENTIDADES SÓ

CIAIS.

PROCESSO 029.536/77

PRAZO

VALOR

PUBLICAÇÃO

90 DIAS

CR$ 70.000,00 (SETENTA MIL CRUZEIROS)

AS EXPENSAS DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SÓ

CIAL

DATA DA ASSINATURA

PARTES

NELJANI.i DA álLVA GUIMARÃES

W '1 IFUNDAÇÃÍ "

IM VIEIRA DA SILVA

P/ "LAR"

TESTEMUNHAS:

CARLOS DANILO BARBUTO CABRAL DE MENDONÇA

EURICLEA SILVA GAMA

EXTRATO DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO

SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E A CIDADE DA FRATERNIDADE PARA A E

XECUÇÃO DE PROJETO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E FINANCEIRA DE APOIO

AS ENTIDADES SOCIAIS.

RUTH PASSARINHO

P/"CASA"

TESTEMUNHAS:

1.

.ANTONIA ALVES DOS REIS
2., ., ., . . _^

EURICLEA SILVA GAMA

EXTRATO DO CONTRATO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SÓ

CIAL DO DISTRITO FEDERAL E O INSTITUTO DOM ORIONE PARA A EXECUÇÃO

DE PROJETO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E FINANCEIRA DE APOIO A ENTIDADES

SOCIAIS.

PROCESSO:

PRAZO:

VALOR:

PUBLICAÇÃO:

DATA DA ASSINATURA:

PARTES:

029.536/77

90 dias

35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL CRUZEIROS)

AS EXPENSAS DA FUNDAÇÃO ..DO SERVIÇO SOCIAL

NELJANIR DA fclLVA GUJJMARRES

P/"FUNIDAÇÃO

Pé. ALDO FRANCO SAGRESTI

p/"INSTITUTO"

TESTEMUNHAS:

1.

CARLOS DANILO BARBUTO CABRAL DE MENDONÇA

2.

MARIA DE LOURDES VENDRAMINI

EXTRATO DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SÓ

CIAL DO DISTRITO FEDERAL E O CENTRO ESPIRITA FRATERNIDADE ALLAN KAR-

DEC PARA A EXECUÇÃO DE PROJETO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E FINANCEIRA

DE APOIO AS ENTIDADES SOCIAIS.

PROCESSO

PRAZO

VALOR

PUBLICAÇÃO

DATA DA ASSINATURA

PARTES:

TESTEMUNHAS:

029.536/77

90 DIAS

CR$ 11.500,00 (ONZE Mlr. E QUINHENTOS

CRUZEIROS)

AS EXPENSAS DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SÓ

CIAL.

NELJANtR DitlSILVS-OUIMARAES

JOSÉ LOPE^ DO SACRAMENTO

P/"CIDADE"

1.

CARLOS DANILO B. CABRAL DE MENDONÇA

EURICLEA SILVA GAMA

PROCESSO: 029.536/77

PRAZO: 90 DIAS

VALOR: Cr$ 110.000,00 (CENTO E DEZ MIL CRUZEIROS)

PUBLICAÇÃO: AS EXP.ENSAS .DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

DATA DA ASSINATURA:

PARTES:

NELJANIR DAÍ SILVA GUIMARÃES

GILSON DE MENDONÇA HENRIQOES

P/"CENTRO"

TESTEMUNHAS:

1.

CARLOS DANILO BARBUTO CABRAL DE MENDONÇA

2.

MARIA DE LOURDES VENDRAMINI


